
PROTOCOLO GERAL 
64583.009814/2022-01 

HOSPITAL 
(Hospital 

MINISTÉRIO 
EXÉRCITO 

MILITAR 
Militar 

LICITAÇÕES 

, 

.,. 
PREGÃO ELETRôNICO DEFESA 

N° 41/2022-HMAR 
DE RECIFE 

DA 
BRASILEIRO 
DE ÁREA 

de Pernambuco/1817) 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, 

VOLUME II 

E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 

Registro de pregos 
os serviços de 

para Aquisição de Orteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para atender 
Urologia, cirurgia de Cabeça e Pescoço, Mastologia e Neurologia, incluindo

comodato de Equipamentos, visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife 
001-SEF, de 27 Jan 2014. (HMAR), de acordo com a Portaria n° 

I INTERESSADO: 1 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

ANEXOS: Documentos conforme termo de •autuação. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

TERMO DE ABERTURA DO 2° VOLUME 

Aos 26 dias do mas de Outubro do ano de dois mil e vinte e dois, procedemos à abertura 

do Volume II do Processo Administrativo N° 64583.009814/2022-01, iniciando-se com a folha 

if -1 . 

Hospital Militar de Área de Recife 
UASG: 160199 

GEORGE DOS SANTOS COSTA —2° Ten 

Adjunto da Subseção de Licitação do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo N° 64583.009814/2022-01 

° NI  i*s

FO 
1.7 rc

0 ,
tri ASS! MR 
*,. 

v 

F

•=C 
tr-

cp INATURA 

MODELO DE EDITAL - COMPRA 

Torna-se público que o(a) HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, por meio da Seção de 
Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE, 
realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n°7892, de 23 de janeiro de 2013, 
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 26 de bbril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007,. do Decreto n°8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 
Horário: .
Local: Portal de Compras do Governo Federal —.tiftp wwi://w .gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: menor pregolmaier--elesépnte-per-iteni/per-gru-polg-lobal 

1. DO OBJETO 

Ou-

Ou 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha - da proposta mais vantajosa para a 
Aquisição de Orteses, Próteses e Materials Especiais (OPME) para atender os seriiiços 
de Urologia, cirurgia de Cabeça e Pescoco. Mastoloqia e. Neurologia, incluindo 
comodato de Equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse: 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto do item, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do 
objeto. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

as exigõricias contidas neste Edital c seus Anexos quanto as especificações do objeto.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais ite nforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando se ao licitante a partiripaçã. em quantos 
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grupos forem de seu interesse, devendo oforocer proposta para todos os itons que os-
compõem. 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
oet 

Ou 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formadoc por .... itens, conforme tabela-
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens 
que o compõem. 

observadas as exigôncias contidas neste Edital c =us Anexos quanto as especificações do 
'Delete, 

2,DOS-REGURSOS-ORÇAME-NTARIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 20...., na 
classificação abaixo: 

Cestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa:

Rh 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sitio httes://www.00v.br/compras/pt-br/  por meio de certificado digital conferido pela 
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pela transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a re sabilidade do 
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provedor do sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventails 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

cr) A 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado Conferir a exatidão dos seus dados ca 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, derii&REA 

<` proceder, imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo idEraf 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7-1 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderalSe 

desclassificação no momento da habilitação. er) AS NATURA 

0 
1513.5.2. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário; 

3.5.3. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no.
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 90 

da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

4.1.1.0s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistenia. 

4.1.2.Para os itens sinalizados com "X"; a participação é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos-termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4.1.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 
Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisicA e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123,. de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 
1993; 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

OU 

4.2.Será permitida a participação de cooperavas, desde que apre m modelo de 
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compa 1 - ii -nto ou rodízio
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das atividades de coordenação e supervisão do objeto contratual, e desde que a execução 
ocorra obrigatoriamente pclos cooperados, vedando se qualquer intermcdiação ou 
subcontratação. 

4.2.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas
os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 
2007.

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a.49; 

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte eu—seeiedade-
eeeperativa, 

4.3.2. 
anexos; 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 10 e no inciso 
Ill do art. 5° da Constituição Federal; 

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam As regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante As sanções previstas em lei e neste Edital. 

• 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAM--

TURA 5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do em 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta co% 
descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para aberf,* 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envifi 
documentação. 

<!C 

5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidVs 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 04, 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fi$ca.1 e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa ,etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresenta4s, o que somente dcorrera após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. . • 

5.8. Os documentos que compõem a peoposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados pAra avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
• t eletrônico, dos seguintes campos:' 

6.1.1.Valor unitário e total do item  ciu percentuAl de desconto;

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares A especificação do 
Termo de Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os Custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros•que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito d itear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.5. 0 prazo de validade da Proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobreprego na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência. 

7.2.1. • Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido Contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor total unit-414e do itetn/tete—ou—pereentu-al—de-
deseente: 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 1% (um por cento). 
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7.9 Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo OR' dis 
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessiv ; 

0 prorrogações. 4/ 

7.10 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi s 
minutos do período de duração da sessão pública. .'*••• FOI 

• 
-I 
..,t 7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior- se 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envied& n 0 período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-6 automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

OU 

7.9 Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abed'. e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
c fechado. 

7,1-0-----A-etapa-da-lanGes-cla7sessãe-pÚblisa-tera-clu-ração-inisial-da-q-u-inze-rninutes,Apés-

transcorrerá o período de tempode até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual-&61F6-aut-GmatiGanlente-elstGeFFa rAeAe4aRGes: • 

• 
7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o cisterna abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais' baixo e ás 'ias ofertas com preços até dez Or -cent° 

sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7,1-1A—Nae-- havendo pelo menos três---efertas—nas—eendiçees—clefinidas—n-e—  neste item,
poderão os autores dos melhores landes subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

AR 
4  Cs 

C 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após issq,5ArtARL'40 
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7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itons anteriores, o sistema ordenará
• es-laRGe&-segunclo-a-aFElern-erescente-d-e-velefes-.- - 

7,1-2,1—N:áe-haven4e-lanae-final-e-feGha€1e-slassifisa4o-na-ferma-estabeleraida-nes-itans-

o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste
prazo.

atender às exigôncias de habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prey 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. 0 critério de julgamento adotado sera o menor preço/maior desconto, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação 
automática, junto A Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subiiens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro pdderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, o clue WA() é o caso. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera 
aquele previsto no art: 30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto produzido: 

7.26.1. no pais; 
7.26.2. por empresas brasileiras; 
7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no Pais; 
7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da dência Social e 
que atendam As regras de acessibilidade previstas na legisl 
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7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema'cit 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro dever 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apreszqta 
o melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negocia0o 
condições diferentes das previstas neste Edital. FO

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podetglo 
acompanhada pelos demais licitantes. ASSI 

7.28.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 0 
(três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a • .partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, p prego,eiro examinará a proposta classificada ern 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prvo em relação 
ao máximo estipulado para contratação sneste Edital e em seus anexos, observed° 'ô 
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do ea. 26 do Decreto n.° 10.024/2019., 

8.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, va sua proposta, 
os percentuais das contribuiçõeS previstas .no art. 176 da Instrução .Normativa RFB n. 
971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o.jance véncedor, apresentar preço final superior o 
preço máximo fixado (Acórdão n° 14'55/2018 -TCUL Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumós 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando' 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, pare os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. ' 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as proves ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minim, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ate; 

8.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para envier documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.6.1.E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o pr 
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8.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fibricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exempla 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 
o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 

8.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 05 (cinco) dias Citeis contados da solicitação. 

8.7.1.Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horário de 
realização do procedimento pare a avaliação das amostras, cuja presença sera 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.7.2.0s resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.7.3.Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mil-limos de aceitabilidade de 
acordo com este edital e seus anexos. 

8.7.3.1. Itens ( ). 
8.7.3.2. Itens ( ). 

8.7.4.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante sera recusada. 

8.7.5.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-6 com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda As especificações 
constantes no Termo de Referência. 

8:7.6.0s exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.7.7.Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.7.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu 15erfeito manuseio, quando 
for o caso. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar A 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-e disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
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8.11. Encerrada a analise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro *rift 
b--habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

er) 
9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o-.N.ey& 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à ex.t enci 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, r dian 
consulta aos aos seguintes cadastros: (f) 0 

a) SICAF; 

ASS' ATURA 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.00v.br/ceis);
C) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
TCU(https://contas.tcu.00v.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0:0:);
9.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alit-leas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de -Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante eAambém de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade'administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2.A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.3.0 licitante sera convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em. relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, a. qualificação -econômico financeira e 
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 
2018. 

9.5.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender as • 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior 
data prevista para recebimento das propostas; 

9.5.2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações c ntes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão p ou encaminhar, 
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em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.5.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aOs sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(i5es) válida(s), conforme art. 43, 
§3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários A confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação A integridade do documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.11. Habilitação jurídica: 
9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.11.2. Em se tratAndo de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio
www.portaldoemPreendedor.gov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento ComPróbatorio de seus administradores; 

9.11.4. inscrição no Registro Público_ de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas di) local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

9.11.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no Pais; 

9.11.7. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS CEI, 
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

9.11.8. no caso de exercício deatividade de Aquisição de (5 s, Próteses e 
Materials Especiais (OPME) para atender os serviços d ogia, cirurgia 
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de Cabe a e Pescoco Mastolo ia- e Neurolo la incluindo coma ato 
Equipamentos: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pad? 
competente, nos termos do artigo 28 da Lei n° 8.666/93.

9.11.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto soci r:t 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado r4." 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respect i
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971. .71c 

9.11.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 4r 
c.P ou da consolidação respectiva; 0 
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9.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais. e à Divida Ativa da União (DAU) 
por alas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita _-
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da fazenda Nacional. 

9.12.3. . prova de regularidade com o Fundo .de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.12.4. prova de inexistência de d itos inadimplides perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Titulo VII-A da COsolidaçãe das Leis do Trabalho, aprovada peio 
Decreto-Lei n°-5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo .ao 
• domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 
9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.12.7. caso o licitante seja considerado isento des tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

9.12.8. Quaficle--se4r-atar--da--subGentratar940-Prevista-Re-a4,-48i-lida-Lei-C:79mOismellar-44-
123, de 2006, a licitante melhor classificada devera, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microemprecas e/ou empresas 
de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato,

art. 1°, §1° do Decreto n° 8.538, de 2015. 
9.13. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por bala s ou balanços 
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provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não sera 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015); 

9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

9.13.2.3. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.13.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa sera constatada 
mediante obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo LG = 
Passivo Circulante + Passivo Não 

SG= 

LC= 

Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) 
em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10"/0 
(dez por cento)  do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

9.14. Qualificação Técnica: 
9.14.1. Comprovação de apticlab para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
9.14.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.15. Em relação as licitantes cooperativas sera, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 

9.15.1. A relação dos Cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na lo de da sede da 
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cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40, inciso XI, 21, inciso I 312, § 
6° da Lei n. 5.764 de 1971'.  . 

tri.1 ASSINAI 
9.15.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individuar÷DRSC , 

para cada um dos cooperados indicados; 
9.15.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 
9.15.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.15.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e os seguintes documentos para a 
comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação 
das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e fj ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da-licitação; 

9.15.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764/71 ou uma 'declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9:16. . Tratando-se de licitantes retinidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 

9.16.1. comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com 
indiCação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar 
os consorciadas no procedimentO licitatório e no instrumento contratual, receber e 
dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber 
notificação, intimação e citação; 

9.16.2. apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 

9.16.3. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.16.4. demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos 
indices contábeis definidos neste edital [ com o acréscimo de 30% Trinta por 
canto', para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da 
respectiva participação; 

9.16.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro 
e pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo 
percentual na qualificação econômico-financeira; 

9.16.5. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.16.6. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado 
por empresas brasileiras e estrangeiras; 

9.16.7. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 
9.16.8. proibição de participação de empresa consorciada, na meçia licitação, por 

intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 
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9.17. 0 licitante enquadrado con-:o microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferanciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova e inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal: 

9.18. A existência de restrição relatiVarnente A regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante quagic'Ada coi`no microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma-vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.18.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
fase de habilitação. 

9.19. Caso a proposta mais vantajoca seja ofertada por licitante qualificada corno 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a, regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
9.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua 
continuidade. 
9.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
9.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto noS artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.24. .0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, 
somando as exigências do item em que venceu As do item em- que estiver concorrendo, e 
assim èucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.24.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
sera declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar da soliCitação -do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em lingua poituguesa,- datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo !dam folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu repres te legal. 
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10.1.2. conter a indicação .do—banco, número da conta e agência V° Ha 
vencedor, para fins de pagamento.. _ 

cr) ASSIN 10.2. A proposta final deverá ser documentada nos,autos e será levada em con3ieraç 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 5 Contratada, se for o 
caso. 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os pregos unitários e o prego global, 
prevalecerão os primeiros; no _caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda A's especificações ali contidas ou que estabeleça 
vinculo A proposta de outro licitante. 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante smanifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. 

11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos 
anteriores à realização; da .sctsão pafica precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado voncedor não (7.ssinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a rogularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1° da LC n° 123/006, sera) adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramOnto.da etapa de Onces. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dar por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade dc licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGACAO 

13.1. 0 objeto da licitação sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de .recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE ExEcugÃo 

• 14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

GU 

14.1. Se-Fá-exigid a a prestaç5e-d-o-ga:zantia na-p-Feeente-eeRtFata-OeT-GenfORIle--Fregree-
constantes do Termo-de Ref4F614-siet

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

OU-

15.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presonte contratação,
ser:aptemeRtar-A-legal eellfer-Sle-laraZOS mínimos e demais regras constantes do Termo
de Referôncia. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco)  dias, 
contados a partir da data de sua,conv9cação, para assinar a Ata de Re istro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-es, nela fixado, sob pena de ir do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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16.2. Alternativamente a convocação.para,comparecer perante o órgão ou 
a assinatura da Ata de Registro.de Preços, a Administração poderá encami "-la ara 

(.) 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dies, a contar da 
data de seu recebimento. 

16.3. 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Pregos poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessaries para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos 
registrados e demais condições. 

16.4.1. Sera incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sera firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo fle Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pepa de decair do 
direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a ,Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico 
para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 10 (dez) dias, a -contar da data de sets -recebimento- ou da 
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

17.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota esta- substituindo o contrato, aplicando-se A relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula" .sua proposta e As previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. 0 prazo de vigência da contratação é de" 12 (doze). meses não podendo ser prorrogada, 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Previamente A contratação a Administração realizará cons ta o SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em li no âmbito do 
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órgão ou entidade, prolbicfq c contratif con; o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, obs,..va•L:a z dispcsto nC art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termo do art. 60, ill, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 1 . 

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver insdito no S1CAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do .registro no S1CAF, o contratado devera 
regularizar a sua situação perante o cadastro • no prazo de ate 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato .ou da ata de registro de pregos, sera exigida a 
comprovação das Condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licita c não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de pregos, 
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominagões legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de pregos. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENT9.GERAL 

18.1. As regras acerca do reajpstamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de-ReferLAncia, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA RscAuzAçÃo 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este-
tastrupilente-G-eRveGE.Adirio,--Fiss-tericpos-ide-pr-evis. te-aa--m-iauta-c-eRtfatual anexa-a-
cste Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa„ nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: _ 

22.1.1. Ha assinar o termo de contrato ou'aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do razo de validade da proposta; 
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22.1.2. não_assinal a ata de registr'e,Ide preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documéntnãoifárSd; _ 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidõneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de presos que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadimente. 

22.3. Considera-se comportamento inidõneo; entre outros, a declaração falsa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento- como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmq após o encerramento da .fase 
de lances. 

22.4. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficara sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significatiVos ao' objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de .2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar 0 impedimento de contratar com o orgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração ROOlica opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de 'contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; • 

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplitdvel em quaisquer das Iiiboteses previstas como 
infração administrativa-neste Edital. 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica 

de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional au estrangeira, copias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão .ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização — PAR. 

22.8. A apurâção e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira n• ermos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirfio seu rito normal na unid. • • ministrativa. 
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22.9. 0 processamento c 5c- inlertfz.:,-: no seguimento regular dos processos 
administrativos espoccooper atza:17 3 da ocorrência de danos . e prejuízos • a 
Administração Pública Federal 're5ulti4ntes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público, 

22.10. Caso o valor da multa não c;eja;suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União. ou ;Entidade: poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 d6 Código Civil. 

22.11. A aplicação de qualquer das penalidzdes previstas realizar-se-6 em processo 
administrativo que assegurará o Contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previSt6 na Lei .n0.8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o- caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, obsorvado o principio da proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente rpgistradas no SICAF. 
22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 4 . 

23. DA FORMAÇÃO DO CAD .A3TRO :ZESERIIA 

23.1. Após o encerramento da- etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
pregos ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas liropostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase.00mpetitiva: 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente sera utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao.hmar2021 qmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua do 
Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, .seção Aquisição, Licitação e Contratos SALC, 
localizado no térreo do Prédio Administrativo,  np horário de Segunda a Quinta das 08-
12h! 13-15h, e na Sexta das 08-11h. 
.244 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado' pelos resPonsáveis pela elaboração deste Edital e 
*seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
24.4. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do 

. , certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licit "Ho deverão ser 

, 'enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data desi ara abertura da 
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sessão pública, exclusivamente por Mel() eletrônico via internet, no endereçondi 
Edital. n-, 
24.6. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de Notislpfgr. fg%' 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fofmais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo' à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferieia 
para o primeiro dia OW subsequente, no mesmo liOrário anteriormente estabelecido., 
desde que não haja comunicação em .contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasilia — OF. • 

25.4. No julgamento das prop,ostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sartar,erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e site validade 
jurídica, mediante despacho fundamentadà; registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado' desta licitação não implicará direito à contratação. • 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação ..serão sempre interpretadas em favor d:a 
ampliação da disputa entre os interegsados, degde 'Clue não comprometam o interesse 
da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a.seguranga da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o 
dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias', 
de expediente na Administração., 

25.9. - 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento 00 ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico 
licitacao.hmar gmail.com, e também poderão ser lidos e/ou o no endereço 
Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, no h de Segunda a 
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Quinta das 63-12h I e na Siutks:  08-1111, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo p'armanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos Qs fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO I -Termo do Referência 

25.12.2. Apêndice do Anexo i — Estudo T6cnico Preliminar 

25.12.3. ANEXO Minuta de Ata de Reaistro de Pregos, se for o caso. 

25.12.4. ANEXO Ill - Parecer Técnico de Isumos; 

Recife, PE, 24 do Outubro de 2022. 

01   Gala/ 
HA rVI t''' TON 10 CASARA CAVALCANTE — Cel 

WC 
rdenador de Despesas do HMAR 
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cf) ASS/ ATURA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO SRP N° 41/2022 
(Processo Administrativo N° 64583.009814/2022-01) 

DO OBJETO 

I.1 Eventual aquisição de órteses, Próteses .e Materiais Especiais (OPME) para 
atender os serviços de Urologia, cirurgia de Cabeça e Pescoço, Mastologia e Neurologia, 
incluindo Comodato de Equipamentos, do Hospital •Militar de Área de Recife, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas nes_te instrumento: 
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391935 

.A
Agulha de punção aspirativa, tipo Chiba 18 g x 
20 cm a 24 cm ou maior. . 

....2 
Und. 20 20 R$ 225,00 JR$ 4.500,00 

X 

2 452064 Fio guia nitinol 0,035" ic 150 cm. • - Und. 1 20 20 R$376,67 RS 7.533,33 X 

3 458289 Cateter ureteral . em poliuretano,- Om •• ponta 
aberta frontal de 5 a 6 fr. Entre 60 e 150 cm. 

Und.. 1 20 20 Rs 200,00 RN 4.000,00 
X 

4 457287 Conjunto de dilatadores renais Amplatz de 8 a 
30 fr. 

Und. 1 20 20 RN 1.775,00 RS 35.500,00 
X 

5 455944 Cateter ureteral duplo "J" medindo de 20 a 55 
cm e 4,7 fr a 6 fr. 

Und. 1 20 20 R$ 275,00 RN 5.500,00 
X 

6 428912 Cesta retrátil para retirada de cálculos em 
cirurgia pereutánea de rim, 8 fr x 38 cm. 

"Und. 1 20 20 RN 2.666,67 R$ 53.333,33 
X 

SUBTOTAL LOTE 1 - AMPLA PARTICIPAÇÃO RN 110.366,67 ;„. ...,,. 

IX 
I.OTE 2 - 1 El'Ori Rli1S1 !, ir'2';;.' ' r ç \'‘,1 $,, i 

Und. 

Al=1-'s1.10- 
1 2 2 

iDA 'MTN' 
R$ 225,00 7 391935 Agulha de punção aspirativa, tipo Chiba 18 g x 

20 cm a 24 cm ou maior. 

RN 450,00 

8 452064 Fio guia nitinol 0,035" x 150 cm. Und. 1 2 2 R$ 376,67 R$ 753,33 X 

9 458289 Cateter ureteral em poliuretano com ponta 
aberta frontal de 5 a 6 fr. Entre 60 e 150 cm. 

Und. 1 2 2 RN 200,00 RN 400,00 
X 

10 457287 Conjunto de dilatadores renais Amplatz de 8 a 
30 fr. 

Un.d.* 1 2 2 RS 1.775,00 R$ 3.550,00 
X 

11 455944 Cateter ureteral duplo "J" medindo de 20 a 55 
cm e 4,7 fr a 6 fr. 

Und. 1 2 2 R$ 275,00 R$ 550,00 
X 

12 428912 Cesta retrátil para retirada de cálculos em 

cirurgiapercutfinea de rim, 8 fr x 38 cm. 

Und. 1 2 2 RN 2.666,67 R$ 5.333,33 

SUBTOTAL LOTE 2- COTA RESERVADA ME/EPP R$ 11.036,67 ' 

Uri Nti DR, ERSOS - E Rol (141'10. 
13 463006 Alça de ressecção monopolar RTU 24 fr. Und. 1 30 30 RN 825,00 RN 24.750,00 

14 

-----

463006 Alça de ressecção monopolar RTU 24 fr. Und. 1 30 30 RN 825.00 R$ 24.750,00 N 

( 
E 
S 
T' 
E 
P 
E 
) 

15 463017 Alça de ressecção bipolar 24 fr. Und. 1 30 30 RN 3.166,67 RN 95.000,00 x

16 463017 Alga de ressecção bipolar 24 fr. -Und. 1 3 3 R$ 3.166,67 R$ 9.500,00 X 

El 'ENS DIVWSCOS - CIRIJRCilfk DE e rEEÇ'A E PENCOCO 
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Kit cânula em aço com revestimento 'em 
silicone reforçada para estimulação- recorrente, 
composto de uma sonda de entubação 
endotraqueal especial com dois pares de 
eletrodos de captação que ficam em contato 
com as pregas vocais, dois eletrodos de agulha
terra, colocados subdermicamente no tórax e 
um estimulador monopolar pulsado, calibre com 
diâmetro de 7 mm, para monitorização 
intraoperatória bilateral do nervo laringeo 
inferior recorrente, procedimento 
mediatamente prévio e intraoperatório a 
tiroidectomia para localização intraoperatória, 
estimulação e registro dos sinais elétricos com 
monitor. Material estéril, uso único. 
Apresentação respeitando o decreto 79094/77. 
Ou similar, ou equivalente, ou de melhor 
• ualidade 

Und. 1 15 15 RS 6300,00 R$ 94.500,00 

* 

)( 

t. .. 
...., 

18 353577 Kit cânula cm aço corn revestimento em 
silicone reforçada para estimulação recorrente, 
composto de uma sonda de entubação 
endotraqueal especial com dois pares . de 
eletrodos de captação que ficam em contato 
com as pregas vocais, dois eletrodos de agulha 
terra, colocados subdermicamente no tórax e 
um estimulador monopolar pulsado, calibre coin 
didmetro . de 7 mm, para monitorização 
intraoperatória bilateral do nervo laringeo 
inferior recorrente, prociedimento 
imediatamente prévio e intraoperatório a 
tiroidectomia para localização intraoperatória, 
estimulação e registro dos sinais eletficos com 
monitor. Material estéril, uso único. 
Apresentação respeitando o decreto 79094/77. 
Ou similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 
- 

' 

• 

1 3 3 

.. 

R56.300,00 R$ 18.900,00 

. 

. 

X 

19 353578 Kit cânula em aço com revestimento em 
silicone reforçada para estimulação recorrente, 
composto de uma sonda de entubaçãO 
endotraqueal especial com dois pares de 
eletrodos de captação que ficam em contato 
com as pregas vocais, dois eletrodos de agulha 
terra, colocados subdermicamente no tórax e 
um estimulador monopolar pulsado, calibre com 
diâmetro de 8 mm, para monitorização 
intraoperatória bilateral do nervo laringeo 
inferior recorrente, procedimento 
imediatamente prévio e intraoperatório a 
tiroidectomia para localização intraoperatória, 
estimulação e registro dos sinais elétricos com 
monitor. Material estéril, uso único. 
Apresentação respeitando o decreto 79094/77. 
Ou similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 

' 

1 5 5 

. 

RS 9.933,33 R$49.666,67 x 
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20 353578 Kit cânula em aço com icvestin:cnto ex: 
silicone reforçada para cstiinulação recoil-cute, 
composto de uma sonda de entubação 
endotraqueal especial com dois pares de 
eletrodos de captação que ficam em contato 
com as pregas vocais, dois eletrodos ci.e agulha 
terra, colocados subdermicamente no tórax e 
um estimulador monopolar pulsado, calibre com 
diâmetro de 8 mm, para monitorização 
intraoperatória bilateral do nervo laringeo 
inferior recorrente, procedimento 
imediatamente prévio e intraoperctório a 
tiroidectomia para localização intraoperatória, 
estimulação e registro dos sinais elétricos com 
monitor. Material estéril, uso único. 
Apresentação respeitando o decreto 79094/77. 
Ou similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 1 5 5 R$ 9.933,33 RS 49.666,67 N 

( 
E 
S 
T 
E 
P 
E 
) 

21 353576 Kit de acessórios composto de eletrodos 
subcutâneos faciais com agulha subdérmica em 
aço inoxidável, composto por 05 eletrodos de 
agulha (incluindo terra) e estimulador 
monopolar, para localização intraoperatória, 
estimulação e registro dos sinais elétricos corn 
monitor. Apresentação respeitando o decreto 
79094/77. Ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

Und. 1 15 15 RS 6.300.00 R$ 94.500,00 

22 353576 Kit de acessórios composto de eletrodos 
subcutâneos faciais com agulha subdérmica ern 
aço inoxidável, composto por 05 eletrodos de 
agulha (incluindo terra) e estimulador 
monopol ar, para localização intraoperatória, 
estimulação e registro dos sinais elétricos com 
monitor. Apresentação respeitando o decreto 
79094/77. Ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

Und. 1 

F, 
 

3 R$ 6.300,00 R$ 18.900,00 

23 472212 Tesoura coaguladora ultrasstinica, lamina 
terminal curva para cirurgia aberta, 
acidnamento manual integrado e possibilidade 
de selamento de vasos de ate 5 mm, 
comprimento útil de até 10 cm. Embalagem 
estéril em blister com uma unidade, uso único. 
A contratada deverá disponibilizar no momento 
da cirurgia, após agendamento, sem emus extra 
para a contratante, durante vigência da Ata de 
Registro de Preços ou enquanto durarem os 
estoques, gerador para utilização do material, 
capazes de atender as especificações do material 
fornecido, de acordo corn as especificações 
deste Edital. 

Und. 

• 

1 40 40 R$2.751,34 R$ 110.053,73 

- 

x .

24 472212 Tesoura coaguladora ultrassônica, lâmina 
terminal curva para cirurgia aberta, 
acionamento manual integrado e possibilidade 
de selamento de vasos de até 5 mm, 
comprimento fail de até 10 cm. Embalagem 
estéril em blister com uma unidade, uso único. 
A contratada deverá disponibilizar no momento. 
da cirurgia, após agendamento, sem emus extra 
para a contratante, durante vigência da Ata de 
Registro de Preços ou enquanto durarem os' 

Und. 1 8 8 R$2.751,34 RS 22.010,75 
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estoques. gerador para utilização do material, 
capazes de atender as especificações do material 
fornecido, de de acordo com ,as especificações 
deste Edital. 

. 

... 
-.., 
.er 

0- A 

• 

• 
• 

' 

. 

TURA 
I

. 

L 

-------

!TENS DIVERSOS - AUASTOLC 
Und. 1 

(;I 
14 

't 
14 R$ 1.871,67 R$ 26.203,33 X 5 408940 Prótese mamária com gel de silicone coesivo e 

superfície microtexturizada. Formato redondo. 
Perfil variável: baixo, moderado e alto. Volume 
variável de 100 a 800 cc, com registro da 
ANVISA e registro de boas práticas do 
fabricante. 0 tamanho será definido pelo 
cirurgião. De uso único, fornecido estéril. 0 
tamanho sera definido no momento da 
solicitação. 0 material pode ser similar, 
equivalente ou de melhor qualidade. 

26 408940 Prótese mamária com gel de silicone coesivo e 
superficie microtexturizada. Formato redondo. 
Perfil variável: baixo, moderado e alto. Volume 
variável de 100 a 800 cc, com registro da 
ANVISA e registro de boas práticas do 
fabricante. 0 tamanho será definido pelo 
cirurgião. De uso único, fornecido estéril. 0 
tamanho será definido no momento da 
solicitação. 0 material pode ser similar, 
equivalente ou de melhor qualidade. 

Und. 1 14 14 R$ 1.871,67 R$ 26.203,33 

( 
E 
S 
T 
E 
P 
E 
) 

27 408880 Prótese mamária com gel de silicone coesivo e 
superfície microtexturizada. Formato 
anatômico. Perfil variável: baixo, moderado e 
alto. Volume variável de 100 a 800 cc, com 
registro da ANVISA e registro de boas praticas 
do fabricante. 0 tamanho sera definido pelo 
cirurgião. De uso único, fornecido estéril. 0 
tamanho será definido no momento da 
solicitação. 0 material pode ser similar, 
equivalente ou de melhor qualidade. 

Und. 

. 

1 14 14 R$ 2.190,50 

• 

RS 30.667,00 X 

28 408880 Prótese mamária com gel de silicone coesivo e 
superfície microtexturizada. Formato 
anatômico. Perfil variável: baixo, moderado e 
alto. Volume variável de 100 a 800 cc, com 
registro da AN VISA e registro de -boas práticas 
do fabricante. 0 tamanho sad definido pelo 
cirurgião. De uso único, fornecido estéril. 0 
tamanho sera' definido no momento da 
solicitação. O material pode ser similar, 
c_quivalente ou de melhor qualidade. 

Und. 1 14 14 R$ 2.190,50 R$ 30.667,00 N 

( 
E 
S 
T 
E 
P 
E 
) 

29 409019 Espansor tecidual para reconstrução de mama 
definitivo, corn válvula remota, volumes de 150 
a 700 cc. O material pode ser similar, 
equivalente ou de melhor qualidade. 

Und. 1 14 14 R$ 2.081,95 R$ 29.147,30 x

30 409019 Expansor tecidual para reconstrução de mama 
definitivo, com válvula remota, volumes de 150 
a 700 cc. 0 material pode ser similar, 
equivalente ou de melhor qualidade. 

Und. 1 14 14 R$ 2.081,95 R$ 29.147,30 N 

( 
E 
S 
T 
E 
P 
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1 10 10 R$ 9.556,85 31 436699 Cadeira de rodas, tipo funcionamento 
motorizada; controle direcional -com joystick 
posicionado a direita ou a esquerda; estrutura de 
quadro dobrável em X; material estutura em 
liga alumínio aeronáutico temperado com 
pintura epoxi; tamanho adulto (dimensões 
aproximadas: largura do assento: 44 cm, 
profundidade do assento: 44 cm", largura total da 
cadeira: 60 cm, altura do chad 'ao assento: 50 
cm, altura do chão a manopla: 100 cm); 
estofamento 100% nylon anti-chama 
acolchoado coin almofada de alta densidade 
incorporada; almofada de 5 cm de espessura em 
espuma de alta densidade incorporada ao 
assento; ajuste de potência; encosto dobrável 
com ajuste de tensão; motor de 300 W de 
corrente continua, ima permanente e 24 V; 
baterias VRLA 32 Ah de ciclo profundo; pneus 
antifuro e antiderrapante; freio eletromagnético 
inteligente; rolamentos blindados nas quatro 
rodas, inclusive no eixo vertical do garfo; rodas 
antitombo de segurança; velocidade maxima 7 
Km/h; capacidade para ate 120 Kg; apoio de 
braços e suportes dos pés reguláveis e rebativeis 
(Sistema Swingway); painel digital reguldvel 
com funções de liga, desliga, freio, buzina, 
limitador de velocidade, indicador de carga; 
apoio de tornozelo e cinto de segurança; 
autonomia da bateria por ate 25 Km, garantia 
de, no mínimo, 01 (um) ano, com manual de 
instruções em português e assistência técnica no 
município de Recife-PE. Peso aproximado da 
cadeira: 36 kg; peso aproximado da bateria: 24 
kg. A bateria e a motorização deverão ser 
desmontáveis para facilitar o transporte da 
cadeira. 0 fabricante deverá ser certificado pela 
ANVISA e os componentes deverão possuir 
certificado do INMETRO. 

Utid. 

- 

R$ 95.568,48 i 

. 
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32 436699 Cadeira de rodas, tipo funcionamento 
motorizada; controle direcional com joYstick 
posicionado à direita ou à esquerda; estrutura de 
quadro dobrável em X; material estruttifa eth 
liga alumínio aeronáutico temperado com 
pintura epóxi; tamanho adulto (dimensões 
aproximadas: largura do assento: 44- cm, 
profundidade do assento: 44 cm, largura total da 
cadeira: 60 cm, altura do chão ao assento: 50 
cm. altura do chão A. manopla: 100 cm); 
estofamento 100% nylon anti-chama 
acolchoado com almofada de alta densidade 
incorporada; almofada de 5 cm de espessura em 
espuma de alta densidade incorporada ao 
assento; ajuste de potência; encosto dobrável 
com ajuste de tensão; motor de 300 W de 
corrente continua, ima permanente e 24 V; 
baterias VRLA 32 Ah de ciclo profundo; pneus 
antifuro e antiderrapante; freio eletromagnético 
inteligente; rolamentos blindados nas quatro 
rodas, inclusive no eixo vertical do garfo; rodas 
antitombo de segurança; velocidade máxima 7 
Km/h; capacidade para até 120 Kg; apoio de 
braços e suportes dos pés reguláveis e rebativeis 
(Sistema Swingway); painel digital reguldvel 
corn funções de liga, desliga, freio, buzina, 
limitador de velocidade, indicador de carga; 
apoio de tornozelo e cinto ' de segurança; 
autonomia da bateria por ate 25 Km, garantia 
de. no mínimo, 01 (um) ano, com manual de 
instruções em português e assistência técnica no• 
município de Recife-PE. Peso aproximado da 
cadeira: 36 kg; peso aproximado da bateria: 24 
kg. A bateria e a motorização deverão ser 
desmontáveis para facilitar o transporte da 
cadeira. 0 fabricante deverá ser certificado pela 
ANVISA e os componentes deverão possuir 
certificado do INMETRO. 

Und. 1 1 RS 9.556,85 R$ 9.556,85 

SUBTOTAL - ITENS DIVERSOS (UROLOGIA, CIRURGIA DE CABEÇA E 
PESCOÇO, MASTOLOGIA, NEUROLOGIA) 

TOTAL GERAL 

R$ 728.924,11 

11$ 850.327,44 

1") ASS1 

1 .1 .1 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos e 
entidade(s) participantcs. - 

4r-giie-Germieiadori-

Item DESCRIÇÃO UNIDADE REQUISIÇÃO REQUISIÇÃO Quantidade 

MAU Máxima 
AESPECIF. .9E total -MA 

MEDIDA 

'argão-Par-tieiPaitte-: 

lief» DESCRIÇÃO/ IJNIDADE REQUISIÇÃO REQUISIÇA-0-
, 
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ESPECIE, IXE- 

MED:_::Z,7A 

MAU-MA I teital tefineima 

A-gão-Partieipante: 
1

Item DESCRIC-49/- 
ESPECrF. 

UNILDI IRg:r 91,54-0 

iv,g1-1-1M74- 

REQUISIÇ10 Quantidade 

total DE- 

ME-DI:2M 

Meixima 

1.2 Na hipóteSe de não haver vencédor,para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
1.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
1.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como rnicroempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cot?, reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, 
§4°, do Decreto n. 8.538, de 2015. 
1.5 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura 
da Ata por ambas as partes, prorrct,ável-na-feiTz-a--de-art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
1.6 Este órgão atenta 'para a orientacão emitida pela Secretaria de Gestão do 
Ministerió do Planejamento. Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção aos 
Acórdãos 2.977/2012- TCU Plenário, 2.695/2013 — TCU — Plenário 343/2014 — TCU 
Plenário, 4.205/2014 — TCU — la Câmara, 757/2015 — TCU — Plenário. 588/2016 — TCU — 
Plenário 2.901/2016 — TCU — Plenário e 3.081/201,6 — TCU Plenário, quanto à aquisição 
por preço global de grupo de itens. Portanto só será admitida a aquisição de item isolado 
para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado 
para o mesmo item na fase de lances. 
1.7 Requisitos técnicos para fins de habilitação: 

1.7.1 Sobre similaridade: "It- ilegal alndicação de ma*rerigr.- salvo quando 
devidamente justificada por critérios técnicos ou expressamente indicativa da 
qualidade do material a ser adquirido, nos termos do 4 7' dd. art. 15 da Lei no 
8.666/1993. Quando • necessária a indicação de marca como referencia de 
qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das 
expressões "ou equivalente", "ou similar" e "ou de melhor qualidade", 
devendo, nesse caso, ci produto ser aceito de fato e sem restrições pela 
Administração. Pode a Administração inserir em seus Editais cláusula 
prevendo a necessidade de a empresa participante do certame demonstrar, 
por meio de laudo expedido por laboratório ou instituto idôneo, o 
desempenho, qualidade e produtividade compatível com o produto similar ou 
equivalente à marca referencia mencionada no edital." Acórdão 2300/2007 
Plenário, TCU. 
1.7.2 Não será aceita a- especificação do objeto ofe que contenha 
somente a expressão "de acordo com o Edital" ou exp ess.o semelhante a 
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das características do objeto ofertado  Art 15 - Lei 8666 n° de 21 *u 
esta, bem como-qualquer especificação que não permita a clara id figiti As • erimA

1.7.3 Os bens objeto da aquisição estio dentro da padronizacãPegui a 
pelo órgio, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho 
constantes do Catálogo Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema 
Integrado de Administração de- Serviços Gerais — SIASG (Art 15 — Lei n° 
8666 de 21 inn 93). 
1.7.4 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no 
"chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 
Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os 
Que contenham as características do material ofertado, em compatibilidade 
com o Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, 
garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, em português (Art 25 e 26 — Decreto n° 
10.024 de 20 de setembro de 2019). 
1.7.5 Caso a compatibilidade com as especificacões demandadas, 
sobretudo quanto a padrões ile qualidade e desempenho, Ili() possa ser 
aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de-não 
aceitação da proposta. As amostras dos itens solicitados deverão ser 
apresentadas no prazo máXimo de 05 (cinco) dias titeis, a contar da 
solicitação, junto ao SECA() AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS 

:(SALC) à Rua do Hospício, n°. 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050 
para conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de 
Referência (Art 37 da CF/1988 e Acórdão 2368/2013-Plenário-TCU) pelo ' 
pregoeiro, equipe de apoio e/ou equipe técnica, facultando a presença ao 
representante do licitante (sessão pública). Ressalto 'que, de acordo com o 
Acórdão 1948/2019 — Plenário — TCU, caso sejdsolicitado pedido de amostra, 
será tal obrigação estendida a todos os itens desta licitação, com vistas a 
garantir a isonomia e a igualdade de participação entre todos os 
participantes. 
1.7.6 Ouando as amostras não forem entregues pessoalmente no 
endereço citado no item 1.7.5, o licitante deverá enviar para o endereço de e-
mail: licitacao.hmar gmail.com o código de rastreamento referente ao 
envio/postagem da citada amostra. 
1.7.7 0 prazo estabelecido pelo pregoeiro poderá ser prorrogado por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 
estabelecido, e formalmente aceita pelo pregoeiro. 
1.7.8 A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo 01 (uma) 
unidade por item, apresentada na embalagem original, lacrada, conforme 
comercializada. Contudo, a critério do pregoeiro ou da Area técnica poderio 
ser solicitadas mais amostras. 
1.7.9 Cada amostra deverá ser identificada com uma etiqueta contendo 
as seguintes informações: 

— Amostra para Análise, além dos dados completos da referida amostra; 
— Licitação: número da licitação e do item a one se referem; 
— Fornecedor: nome, telefone e e-mail; 
— Representante: nome, telefone e e-mail. 
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1.7.10 A eitreues em embaia! ens individuais 
contendo: date. :YilYMT°  fabricação, prazo de validade e 
informações de acord0 com a Jekklação pertinente, quando for o caso. Os 
proponentes deverão  Ustar en1;.fiiis propostas as especificações dos itens 
cotados, com especial -aterição Tilji:a as marcas, hem como, o nómero do 
registro do produf& fra 'ANVISA ou sua dispensa, que deverá estar em 
conformidade cbm a amostra.
1.7.11 Serão avalMose a:mectos e padrões mínimos de aceitabilidade 
constantes do Anexo 41- deS"tii*Edital (Art 7 — Decreto ie 10.024 de 20 de 
setembro' de 2019):
1.7.12 Os parectisy. !•-03 elflhora.dos a partir dos resultados dos testes 
em amostra, serão  .d. es- 116 Hospital Militar de Área de Recife e 
poderão subsidiar  .ris.materiais em processos licitatórios futuros, 
compondo o cadastrri 'ni riais 
1.7.13 Nos - eases 'd'e J,k,i-e_ceres técnicos desfavoráveis à aceitação do 
material, esses põ ião.Sei; utilizados como instrumento para desclassificação 
do item/grupo (Arty7 —1)&1-eto n°10.024 de 20 de setembro de 2019 e Art 76 
Lei 8666 de 21 inn 03). • 
1.7.14 A atruistra elocada à disposicão do hospital sera- tratada como 
protótipo, podendo. ser ma. nugeada, • desmontada ou instalada _pela equipe 
técnica responsável Dala análise, bem como conectada a equipamento(s) e 
submetida aos testes 'riecessários. 
1.7.15 Os exemrifares 'colocs:dos à disposição da Adrninistracão e 
considerados de baixo "cristo '•)2lo licitante, não serão devolvidos. Os 
exemplares considerados. 'de  custo elevado, mediante manifestação 
documentada, e clue h'nessitem Idevolução, deverão ser apresentados por 
promotores da licitante ou na impossibilidade de apresentação, o licitante 
poderá encaminhá-los eoirLf6s/fransportadora e resgatá-los no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da data do recebimento. Após 
este prazo o hospital não se responsabilizará pelos mesmos. 
1.7.16 Se a proposta 01.) 'lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro 
examinará a DI-61)0sta ou lance sribsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação (Art 43 — Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 
2019). • 
1.7.17 Nit) transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, riem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato (Art 50 — Lei 8666 de 21 iun 93). 
1.7.18 Ater aos produtos similares; os quais serão avaliados se atenderem 
As necessidades deste certame (Lei n° 9787 de 10 de fevereiro de 1999). 
1.7.19 E vedada a indicação de marcas, características ou especificacões 
exclusivas (TCU, Acórdão 113/2016, Plenário). 
1.7.20 As especificações dos 'itens da Tabela 1.1 são consideradas 
mínimas, podendo set 'aceitos `produtos superiores ou similares aos 
especificados, contanto que possuam as mesmas características de 
desempenho. Também serio aceitos equipamentos com componentes em 
regime de OEM ("Original Equipament Manufacture", ou "Fabricante 
original do Equipamento") (Acórdão 394/2013-Plenário — T 
1.7.21 Seguindo o entendimento do TCU de qu admissivel a 
flexibilização de critério de julgamento da proposta, n tese em que o 
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produto ofertado apresentar ciiialidade superior à especificada no Ilft itfa 
tiver havido prejuízo para a cOmpetifividade -do certame e o pr o 
revelar-se vantajoso para a Administração" (Acórdão 394/2013-PI 
044.822/2012-0, relator Minffiro Raimundo Carreiro, 6.3.2013), se o a:To 
ofertado atender os pressupbstos elencados nesse Acórdão, ou seja, (a) 
produto ofertado é superior, (13) !I'd() haver prejuízo à competitividade e (c) o 
preço resultante for vantajoso Administração, comprovados por meio de 
diligências, estes poderio ser aceitos.' 
1.7.22 Ocorrendo possíveis divergências entre a descrição do item 
contido neste Termo e a descrição vinculada ao código to material no sistema 
Comprasnet (CATMAT); prevalecerá a descrição contida no Termo de 
Referência. 
1.7.23 No caso de produtos importados a licitante (fabricante), além da 
documentacio especificada aiietiormente, deverá também apresentar, 
obrigatoriamente,- sob pena --de; desclassificação, o Certificado de Boas 
Praticas de Fabricação e Controle emitido pela autoridade sanitária do país 
de origem, com tradução juramentada, ou laudo de inspeção na Unidade 
Fabril emitido pela autoridade sanitária brasileira (artigo 5° único da 
Portaria 2.814/GM, de 29.05.1998, alterado pela Portaria n° 3.716 de 
08.10.1998 — vigente). 
1.7.24 Por se tratar. de materiais para saúde, estes são requisitos técnicos. 
O licitante deverá atentar para demais requisitos no Edital do certame. 

1.8 Requisitos técnicos para fins de execução contratual: 
1.8.1 A existência de 'preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações que deles poderio advir, facultando-se a realização de 
licitação especiflia para contratação pretendida, 'sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições (Art 15 — Lei n° 8666 de 21 jun 93). - 
1.8.2 Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 80% do período 
de validade total em vigor (Lei 8078 de 11 set 90), ressalvados os casos que 
-nor interesse da instituição ocorrer autorização para o recebimento dos 
insumos com validade inferior a 80% de sua validade plena, desde que a 
empresa fornecedora formalize o compromisso -da troca de todo o 
quantitativo excedente, o que deverá ocorrer no ato da entrega dos bens. 
Quando da solicitação do Serviço de Farmácia Hospitalar/OPME, a empresa 
terá o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do novo bem, podendo ser 
notificada em caso de descumprimento, tudo nas condições deste Termo. 
1.8.3 -A empresa vencedora dos itens/grupos que necessitem de — 
equipamentos/acessórios se responsabilizará pela consignação/comodato do 
referido material a -partir da necessidade do uso, bem como a substituição do - 
mesmo em tempo hábil, caso apresente problemas durante a utilização, de 
forma a não comprometer a realizacão ou andamento do processo de 
utilização. 
1.8.4 A consignação/Comodato dos equipamentos/acessórios se faz 
necessária tendo em vista as compatibilidades dos insumos, ou seja; das 
marcas vencedoras e os equipamentos cedidos. Ressalta-se que os 
equipamentos sera() devolvidos ao fornecedor, não ficando alocados n 
dependências do hospital. 
1.8.5 Todos os- custes/obriPa ties rel ciona w co 
consignação/comodato dos -equipamentos desde sua ins 
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manntenailo téala r o , inchindo troca em caso de defeito, são de 
obrigação da .eentratai3.2.
1.8.6 . O nt57..-61.ero „de, equipamentos necessários ficará a cargo da 
instituição. O lieita-ritd vencedor 'da fase de lances deverá apresentar, após 
solicitação do 'PrOoci-ro folder, catálogo e/ou página da web com os 
descritivos comPii..stos'ilos Oniyairieritos a serem fornecidos em regime de 
comodato. Todo ô processo de instalação dos equipamentos a serem 
fornecidos em reginieqle comodato '(canos, fiação, ductos, bancadas, etc) sera 
de inteira responsabilfdade da empresa contratada. , 
1.8.7 Após a -a-s-,Sinatura do contrato de comodato/consignação, a 
contratada deverá  realizar, sem custo adicional, o programa de treinamento 
para uso dos equillanfentos- a serem cedidos em regime de comodato, bem 
como treinamento ifecnico Para clue os profissionais fiquem habilitados para 
uso dos equipamentos., 
1.8.8 Os eotiinamebtes cm comodato/consignacão permanecerão na 
unidade até o consn:.,a-,.: total de seus instimos em estoque. 
1.8.9 Qualquer dúvida técnica quanto as descrições e observações 
envolvendo os refetidos itens deste Edital, comunicar-se com qualquer 
farmacêutico do Serviço lc Farmácia Hospitalar desta Organização Militar 
de Saúde (OMS), .nos telefones (81) 2123-4885, 2123-4843 ou 2123-4837 e e-
mail (hmar.opme(42nidi1.com), para mais informações. 
1.8.10 Conform?, ArArdão 2037/2019 — Plenário — TCU, sera permitida a 
adesão por UG não participante em virtude de o objeto tratar-se de insumos 
importantes que PrOmbVeni á saúde de diversos pacientes. Esta UASG é um 
hospital de referência no âmbito da reaino nordeste, incumbida da missão de 
prestar apoia aos biPeficiários do FuSEx (Fundo de Saúde do Exército) e as 
demais OMS da região. Além do exposto, a area da saúde é uma seara de 
atuação em constante -atualiz:4fio e aprimoramento, o que deixaria uma 
margem além do planejamento rotineiro dos hospitais. Dessa forma, a 
utilização de adesão pelos 'hospitais permite um mecanismo de segurança 
para one, nas excepcionalidades, nada falte aos pacientes. 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em tópicos 
específicos dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2 A aquisicão dos bens acima elencados atenderá as necessidades dos Serviços de 
Urologia, Cirurgia de Cabeça e Pescoço, Mastologia e Neurologia do HMAR, no que 
concerne a realização dos procedimentos Cirúrgicos urobigicos, na região de cabeça e 
pescoço e mastológicos, bem como a cessão de cadeiras de rodas motorizadas para. o uso 
dos usuários do sistema SAMMED/DAEx/PASS com dificuldade motora. 
2.3 A aquisição dos referidos Materiais pela instituição hospitalar é vital, urna vez 
que se tratam de insumos estratégicos de suporte is ações de saúde, cuja falta node 
ocasionar a nit) realização ou interrupção do tratamento, o que comprometeria não só os 
atendimentos dos pacientes, mas também o Sistema de saúde como urn todo. 
2.4 A definição das estimativas de consumo foi realizada por meio da análise das 
'demandas e necessidades das especialidades acima mencionadas, para a reposição dos 
estoques dos materiais padronizados do hospital ou de acordo com a estimativa de uso 
por solicitação médica desta OMS. Para os itens recentemente incluidos foram definidas 
estimativas quanto a perspectiva de consumo,, conjuntamente co o responsáveis 
técnicos dos setores da unidade hospitalar. 
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3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1 Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na 
modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

44. 

5 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
5.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto 
e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

OU 
Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, conforme justificativa 
abaixo/anexo: 

6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇA(/DO OBJETO 
6.1 0 prazo de entrega dos bens é de até 01 (um) dia de antecedência A data da 
realização do procedimento cirúrgico eletivo, a partir da confirmação do recebimento do e-
mail de solicitação do material ou da Nota de Empenho, em remessa parcelada, no seguinte 
endereço: Rua do Hospício, n°. 563, bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, no 
Depósito da Farmácia Hospitalar/OPMt. Horário de entrega: manhã das 07h:30m1n. As 
11h:30min. e tarde das 13h:00min. is 15h:00min. Em casos de urgência/emergência, este 
hospital fará a solicitação por meio de documento oficial, para a entrega imediata do. 
material necessário. Assim, tão logo a contratada receba a solicitação, deverá fornecer, 
por meio de orçamento e nota de consignação, o material solicitado no prazo de 02h .a 04h 
(duas a quatro) horas a partir da data/horário da confirmação do recebimento do e-mail 
de solicitação do material. Após auditoria-médica interna,.será repassada i contratada a 
Nota de Empenho referente ao material entregue em consignação., 
6.2 0 prazo de entrega das cadeiras de rodas motorizadas é de, no.mfiximo, 30 (trinta) 
dias a partir da confirmação do recebimento da Nota de Empenho, em remessa parcelada, 
no mesmo endereço e horários acima mencionados. 
6.3 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a  (  ) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços, etc.) do.
prazo-total-recomendado-pele-fabrieante. 
6.4 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 cinco • dia , pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade-c-om as especificações constantes neste Termo de Referência e 

_ na proposta. 
6.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando ern desacordo com as 
especificações constantes neste Terno de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no 
prazo de 08 (oito) horas para os materiais cirúrgicos e 05 (cinco) dias para as cadeiras de 
rodas motorizadas, a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
6.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de  (  ) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e-quantidade do material e consequente 
aeeiteede-mediante4erme-eireunsteneiefle. . 

6.6.1 Na-hipótese-de-a-verificaede-a-que se refere o subitcm anterior não ser 

feeebiniente-definitive-ne-die-de-es-get-amente-de-pr-aze,-
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6.7 0 recebimento p.ani-s ie-e7.7: do objeto não exclui i responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da inco=ta execução do contrato. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTZ 
7.1 Sao obrigações da contratante: 

7.1.1 
anexos; 
7.1.2 

Receber o Objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

Verificar minucio:-..tme..pt:.---, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente corn as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.3 Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, 
através de comissão/servidcr especialmente designado; 
7.1.5 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, propostos 
ou subordinados. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1 Efetuar a entrega .do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local Constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

3.1.1.1 As cadeiras de rodas motorizadas devem estar acompanhadas 
do manual do usuário com uma versão em português e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada no município de Recife-PE; 

8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.Q78, de 1990); 
8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
8.1.4 Comunicar A contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
8.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
8.1.7 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 
legislação assim o exigir, como nos caso.; de pneus, pilhas e baterias, etc... 

8.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao sete esponsavel pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prest dos serviços, os 
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seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa -A. Seguridade Social; 2) rrti 
conjunta relativa aos tributos federais e- è:DiwiddzAtiva da Unido; 3) certidões que comp — vei 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou'Distrital do domicilio ou sede do contrat 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão' Negativa de Débitos Trabalhisfas 
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 dó Anexo V1II-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
8.3 0 e-mail de solicitação do material: ou a Nota de Empenho será previamente 
enviada por correio eletrônico EXCLUSIVAMENTE PELO SERVICO DE FARMÁCIA 
HOSPITALAR/OPME. , 
8.4 Entregar os insumos após a solicitação do material cirúrgico por correio 
eletrônico, com tolerância máxima de 01 (um) dia antes da data da cirurgia eletiva, à Rua 
do Hospício, n°. 563, bairro Boa Vista, Recife-PE; CEP: 50.050-050. Horário de Entrega: 
de 07:30h As 11:30h e de 13:00h As 15:00h, salvo exceções devidamente autorizadas pelo 
serviço de Farmácia Hospitalar/OPME. Já as cadeiras -de rodas motorizadas deverão ser 
entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dins contados a partir da confirmação do „ 
recebimento da Nota de Empenho: 
8.5 Caso o objeto não corresponda ao exigido, a empresa deverá providenciar, no 
prazo máximo de até 08 (oito) horas para os Materiais cirúrgicos e 05 (cinco) dias para as 
cadeiras de rodas motorizadas, a sua' substituição visando o atendimento das 
especificações, sem qualquer ônus para o hospital. 
8.6 Manter todas as condicões exigidas na fase de habilitação para a licitação 
durante toda a vigência do contrato. 
8.7 Em situações especiais e devido As características do serviço médico inerente As 
especialidades, a contratante poderá solicitar materiais/produtos em caráter de urgência 
ou mesmo emergência. • . 
8.8 Caso não seja possível cumprir com os prazos e horários preestabelecidos, os 
materiais deverão ser entregues ESTERILIZADOS, sem ônus para a instituiçãO, até As 
07:30h do dia do procedimento cirúrgico. Para tanto, o Processo de esterilização deverá 
ser realizado com a empresa que apresente contrato vigente com este nosocômio. 
8.9 No caso descrito no subitem anterior, os materiais solicitados deverão ser 
entregues no Centro Cirúrgico e/ou Ceiitral de Material e Esterilização (CME) em 
consonância A. especificação técnica prevista neste Termo. 
8.10 Equipamentos e instrumentais de apoio. em virtude da compatibilidade única, 
deverão ser disponibilizados, para emprego nos procedimentos cirúrgicos, pelas empresas 
licitantes vencedoras, para a utilização dos seus materiais, no prazo de entrega de, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. Para os casos de procedimentos 
cirúrgicos eletivos, contados da solicitação via e-mail, com, no mínimo, 72 (setenta e duas) 
horas de antecedência, em remessa única, no endereço: Rua do Hospício, n°. 563, bairro 
Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050. Ademais, a contratada se responsabilizará pelo 
seu recolhimento sem custos para este hospital. 
8.11 Equipamentos que deverão ser disponibilizados para os procedimentós 
cirúrgicos urológicos pelas empresas licitantes vencedoras (comodantes): 

8.11.1 Óptica do tipo ureteroscópio semirrigido e fonte geradora de laser - 
procedimento de ureterolitotripsia rígida e nefrolitotripsia percutinea; 
8.11.2 Óptica do tipo ureteroscópio semirrigido e ureteroscópio flexível - 
procedimento de ureterolitotripsia flexível a laser; 
8.11.3 Nefroscópio rígido, Litotridor ultrassônico e Litotridor holistic() -.... --
procedimento de nefrolitotripsia percutânea; e 
8.11.4 Ressectoscópio- bipolar, Óptita de- Cistoscopia 30° e bisturi bipolar - • 
procedimento de ressecção endoscópica da próstata ou resse o endoscó ica 
da bexiga. 
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8.12 Caso o material rec:uisito'fzidOluecifico para- um naciente, é necessária a 
concretização do procedimdritb,.  'cie seja confirmada a utilização pelo médico 
cirurgião à Farmácia liosPitalir/0PME', onde dá-se a entrada do material solicitado. 
Caso no ato operatório sela inidável,a eoloeaao da prótese ou a utilização do material, o 
insumo será recolhido pela ei iesa -fnrnécedOra e sera' 'gerada uma Nota Fiscal com 
apenas o que foi efetivamente utililado'..iiona!eifSnte. 
8.13 Poderá ser solicitado-.-an. licitante 4-Vencedor dos itenS/lotes que apresentem 
variações nas dimensões o envio-de'loilos os tamanhos previstos na especificação técnica 
deste Termo de Referência, tendo eii vista as itieculiaridades do procedimento cirúrgico e 
a possibilidade de intercorrênclis.:' 
8.14 Dos critérios de sustentab-Ilidacie:

8.14.1 Proteção:44;HEz.ignr ca  e A_ saúde dos trabalhadores dos serviços de 
saúde e daqueles qiee rcem ai'lilelades de promoção e assistência à saúde 
em geral, consubstaiiriada  n»,Nearma Regulamentadora NR32/ABNT. 
Entende-se por serviço de1saúdé 4-tialquer edificacão destinada A prestação 
de assistência à S'atiiie da população, e todas as ações de promoção, 
recuperacão, .assistênéra, pesquisa ensino em saúde em qualquer nível de 
complexidade. 
8.14.2 Os requisitOs de boas práticas para o funcionamento dos serviços 
que realizam o prOcessamento de produtos para a saúde visando à segurança 
do paciente e dos profiss!onais envolvidos serio estabelecidos de acordo com 
a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC 15/2012 - ANVISA. 
8.143 Respeito A Resolução CONAMA n° 222/2018 que dispõe sobre o 
tratamento e a disOnsicilo final dos resíduos dos serviços de saúde e .dá outras 
providencias. 
8.14.4 Utilizac5d produtos (le acordo com as diretrizes da ANVISA e 
INMETRO, casos ex' iStentes1 
8.14.5 Deverá obedecer As- disposições do Plano de Gerenciamento de 
Resíduos de SetvienS " de Saúde - PGRSS confeccionado pelo órgão, 
obedecendo também a Política Nacional de Resíduos Sólidos, que dispõe 
sobre seus principles,' Obietivõs e instrumentos, bem como sobre as diretrizes 
relativas à gestão,integracia e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluidos 
as perigosos, As resnonsabilidades dos geradores e do poder público e aos 
instrumentos econômicos aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010). 
8.14.6 0 armazenamento de resíduos sólidos perigosos de forma a 
proteger a saúdeqmiblica e o meio ambiente seguirão as normas fixadas pela
Associação -Brasileira de NOrmas Técnicas - ABNT/NBR 12235. 
8.14.7 Os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos 
resíduos de serviços- de saúde,- sob condições de higiene e segurança, serão 
seguidos de acordo com as normas da ABNT - NBR 12810. Assim como, os 
requisitos mínimos de construção e de inspeção dos coletores transportadores 
de resíduos de serviço de "saúde, serão respeitados visando as normas da NBR 
14652. 
8.14.8 As estacões para transferência de resíduos de serviços de saúde 
devem estar licenciadas _pelo .órgão ambiental competente e manter as 
características originais de acondicionamento, sendo vedada a abertura, 
rompimento ou transferência do conteúdo de uma embalagem para outra. 
8.14.9 Os resíduos do Grupo A da Resolução do CONAMA n° 222 de 
28/01120/8. , não podem ser l reriiclados, reutilizados pw, reaproveitados, 
inclusive para alimentação -animal. 
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ARE4

.8.14.9.1 Os resíduos ,do. Grupo .A1, constantes do anexa I 
n ,

Resolução, devem set-,  submetidos a processos de tratadiettürs,. • RA 
equipamento que promov.w.redução de carga microbiana cotiipativel 
com nível III de inativação:•microbiana e devem ser encaminhados para 
aterro sanitário licenciado, ou local devidamente licenciado para 
disposição final de resíduos dos- serviços de saúde; 
8.14.9.2 Os resíduos • do Grupo A2, constantes do anexo I desta 
Resolução, devem ser submetidos ,a processo de tratamento com 
redução de cargo microbiana, compatível com nível III de inativação e 
devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local 
devidamente licenciado para disposição final de resíduos dos serviços de 
saúde; 
8.14.9.3 Os resíduos do :Grupo A3. constantes do anexo I desta 
Resolução, quando não houver requisição pelo paciente ou familiares 
e/ou não tenham mais valorcientifico ou legal, devem ser encaminhados 
para sepultamento em cemitério, desde que haja autorização do órgão 
competente do Município, do Estado ou do Distrito Federal, ou 
tratamento térmico por incineração ou cremação, em equipamento 
devidamente licenciado para esse fim; 
8.14.9.4 Os resíduos do- Grupo A4. constantes do anexo I desta 
Resolução, podem ser encaminhados sem tratamento prévio para local 
devidamente licenciado para a disposição final de resíduos dos serviços 
de saúde: 
8.14.9.5 Os resíduos do Grupo AS. constantes do anexo I desta 
Resolução, devem ser submetidos a tratamento especifico orientado 
pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA. 

8.14.10 Os resíduos pertencentes ao Grupo B. constantes do anexo I da 
Resolução do CONAMA,la° 222 de 28/03/2018 com características de 
periculosidade, 'quando nib forem. submetidos a. processo de reutilização, 
recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a tratamento e disposição 
final específicos. 

8.14.10.1 As características dos resíduos pertencentes a este grupo, 
sic) as contidas na Ficha de Informações de Segurança de Produtos 
Químicos-FISPO; 
8.14.10.2 Os resíduos no estado solido, quando não tratados. devem 
ser dispostos em aterro de resíduos perigosos - Classe I; 
8.14.10.3 Os resíduos no estado liquido não devem ser encaminhados 
para.disposição final em aterros;
8.14.10.4 Os resíduos sem características de periculosidade. não 
necessitam de tratamento prévio; 
8.14.10.5 Os resíduos quando no estado sólido, podem ter disposicão 
final em aterro licenciado; 
8.14.10.6 Os resíduos quando no estado liquido. podem ser lançados 
em corpo receptor ou na rede pública de esgoto, desde que atendam 
respectivamente As diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, 
gestores de recursos hídricos e de saneamentos competentes. 

8.14.11 Os resíduos resultantes de atividades exercidas pelos serviç 
referidos no art. da Resolução do CONAMA n° 222 28/03/2018 que 
contenham radionuclideos em quantidades Superior& ites de isenção 
especificados na norma CNEN-NE-6.02 - Licencia e Instalações 

/ 

44,

. Conformo Projeto Edital Eficiente 
Acordo de Coupe:K.5o Et' 21/2010 

George dos 
A 

antos Costa —2' Teo 
nto da SALC 



Radiativas, e ft=irn or. é imprópria ou não prevista, são • • . 
considerados_ rcl;•eitT3s Gnmc C e devem obedecer as exigências 
definidas pela CNEN. 

8.14.11.1 Os jr:44tias" rad tiVos nit) podem ser considerados 
residuos ate one sea decorrido o tempo de decaimento necessário ao 
atingiMenta do liiit Effitiiiiação; 
8.14.11:2 (is rèteii* radioativos, quando atingido o limite de 
eliminação,  a serf Considerados resíduos das categorias • 
biológicas, &ifin* en de 'resíduo comum, devendo seguir as 
determinatiiek'dO n0 aa qual pertencem. 

8.14.12 Os restiAiiitertehcentis ao Grupo D. constantes do anexo I da 
Resolução do CONAVIALn° 322 de 28/03/2018 quando não forem passiveis de 
processo de telli+Ulileia; redu5eração ou reciclagem, devem ser 
encaminhados Piril'aterra sanitário de resíduos sólidos urbanos, 
devidamente licenélAVOelo-árgão ambiental competente. 

8.14.121 as esíduos do Grupo D. quando for passive] de processo 
de reutilizac recurieração ou reciclagem devem atender As normas 
kgais de higgiLii_s_V A° e desconiaminação e a Resolução CONAMA n" 
275, de 25 de abril de 2001. 

8.14.13 Os residues 'pertencentes ao Grupo E. constantes do anexo I da 
Resolução do CONAMA n° .222 de 28/03/2018 devem ter tratamento 
específico de acorda con a contaminação química, biológica ou radiológica. 

8.14.13.1 Os, resíduos do Grupo E devem ser apresentados para 
coletas acondi'ziOnada.s* ern 'coletores estanques, rígidos e hígidos, 
resistentes à rtittura, à punctura ao corte ou h escarificação; 
8,14.13:2 6 -- sídii'os a que se refere caput deste artigo, com 
contaminactto i-1:-.4afolflgica, devem s' unk as orientações contidas no art. 

-23, desa ResalueliO; 
8.14.13.3 Os resíduos que contenham medicamentos citostáticos on 
antineoplisicos. deVern ser tratados conforme o art. 21, desta Resolução. 

8.14.14 A contiatada'deverá ' obedecer às disposições do Plano de 
GerenciaMento de kaiduos de Serviços de Saúde — PGRSS confeccionado 
pelo órgão, amparadõS Pela -RDC Anvisa 222/2018 e na resolução do 
Conselho Nacional.de'Meio Ambfente (CONAMA 358/05), obedecer também 
a Política Nacional -de Resíduos Sólidos, que dispõe sobre seus princípios, 
obietivas. e instrumentos, bent como sobre as diretrizes relativas à gestão 
integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, As 
responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos 
econômicos aplicáveis Mel n° 1 2.3.05 de 02/08/2010). 

8.15 Da proteção ambiental: 
8.15.1 Destinacão ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo 
com a Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — AN VISA; 
8.15.2 Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados 
atendendo As exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e A 
limpeza urbana, conforme as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 
8.15.3 Respeito aos art. 225 é 170 da Constituição Federal que dispõem 
sobre o direito e a proteção ao-meio ambiente. 

8.16 Em observância à Instrução Normativa SLTI/MP n° 1. de 19 afieiro de 2010, 
faz-se necessário, sempre que passive" que: 
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a) os bens, sejam constituídos no todo,nu em parte, por material reciclad a 
biodegradável conforme,ABNT,NBRJ.54484 e154218-2; 
0) sejam observados os requisitos ambientais para a •obtenção de certifi4 
Instituto Nacional de Metrologia, Normilização e Qualidade Industrial (IN 
como produtos sustentáveis ou de menor .impacto ambiental em relação aos se s 
similares; 
c) os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, clue utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 
d) os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction, of Certain Hazardous Substances), tais 
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenilpolii3rOmados (PBDEs). 

8.17 A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se 
disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis. 
8.18 A contratada deverá atender, no que se aplica ao objeto, as cóndições de 
sustentabilidade descritas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da Consultoria-
Geral da União, publicado no sitio eletrônico da 'Advocacia-Geral da União. 

9 DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 Não sera admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

Ou

URA 

total do contrato, nas seguintes condições: , 
9.1.1 E vedada a sub rogação completa ou da parcela principal da obrigação.
9.1.2 Rar-a-e-transperte/ep-viq-kl bensi-nes termos da RDC n° 304 de 17 de 

rigorosamente às caractè±ticas técnicas para o envio de insumos termolábeis 
9.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
xecução do objeto. 

9.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
9.3.1 

•-% 

Os empenhos e pagamentos referentes As parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente As microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

10 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
10.1 t, admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; séjam mantidas as demais clausulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração A continuidade do contrato. 

11 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
11.1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, fle 1993, sera designado representante para 
acompanhar e fispalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio as as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o Hue, for necessário à regu a i cão de falhas ou 
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defeitos observados. 
11.1.1 0 recebinlen Li.aterial de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 
setenta e seis mil reais) rá confiado: a urna comissão de, no minim, 03 (três) 
membros, designados,pela autoridade,coMpetente. 

11.2 A fiscalização de que .a.ata,"cste item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vício S' redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administrzção ou seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.3 0 representante -da Admini5tração anotara em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do cont7q,lo,:.ii-tdicando dia, mes e ano, bem corno o nome dos 
funcionários eventualmente envolvido.3,,determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os è..pontamentos à autoridade competente para 
as providencias 

12 DO PAGAMENTO 
12.1 0 pagamento sera realizadDno Ti.ra:io máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, r4travc:..s de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta-corrente indicado pelo contratado. 
12.1.1 Os pagamentos decorrcntes -de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. A execução do objeto é atestada 
mediante a comprovação entre nota de eMpentto e nota(s) fiscal(is), mediante recebimento 
completo do material. 

12.2.1 Com a finalidade de dsr celeridade na liquidação e pazamento, 
solicita-se que a empresa atente para que a descrição do material na Nota 
Fiscal sela correspondente ao da proposta. Descrições como MARCA E 
FABRICANTE, caso, seja informado, tem que ser rigorosamente como 
informado na Nota de Empenho. trios comuns, como especificação da marca 
na Nota de Empenho ser diferente ou informado como fabricante na Nota 
Fiscal devem ser evitados. Sólicita-se, também, a utilização de nomes pelo 
principio ativo, dimensões, concentração do principio ativo ou modelo/marca 
no descritivo da Nota Fiscal, conforme proposta da empresa ou este Termo 
de Referência, nas 'condições do Termo. 

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por 'meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou a documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
12.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa n° 
3, de 26 de abril de 2018. 
12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a- contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulzjzação da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a contratante. 
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FO 
12.5 Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida.; or 
bancária para pagamento. 
12.A Antes de cada pagamento contratada, será realizada consulta ao SI 
verificar a manutenção das condições-khabilitação exigidas no edital. 4,0 

12.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, sera 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias Ateis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
12.8 Previamente A emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 
12.9 Não havendo regularização qu sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto A. inadimplência da contratada, bem como quanto A existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os -meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. r 

12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo, administrativo correspondente, assegurada 
contratada a ampla defesa. 
12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caio a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

12.11.1 Sera rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por- motivo de economicidade, segurança nacional 
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela maxima antoridade da contratante. 

12.12 Quando do pagamento, sera. efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

DE ARE--
d<7t`s  •0<<, 

C 

ATURA 

12.12.1 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção-tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado A apresentação de comprovação, par meio de documento 
oficial, de que faz jus ao-tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei. 
Complementar. 

12i3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverd ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados A taxa de 0,5% •(meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas: 

EM =Ix N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista pára-o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: • 

J= (TX) 1= (6 / 100) I = 0,00016438 
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TX = Perceptual da taxa anual = 6% 

365 

13 DO REAJUSTE 
13.1 Os preços inicialmente eentratados sã e fix-0s e irreajustiveis no prazo de 01 (um) ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 
13.2 ApOs-e--intefregne-de-u-t-ano.,. c ipdep.;.-atentemente de pedido da CONTRATADA, 
os preços ejnst-ado.46-7:oedi;ante a - hPlicação, pela CONTRATANTE, do índice 
  (indicar-e4ndiee-a ---c4otacio), ex-elusivamentc para as obrigações iniciadas e 
eettelui-das-apés-a--eeeff'eneia-do-amiag4afle7-eem44se-fta-segeinte4efmnIa-(aft,-52-de-Deefete-
n.° 1.054, de 1994): 

R - V (I I') / I°, ondc: 
R------Valer d-e-roujuste-pfeeor-ade;-
V - Valor contratual a scr reajustada4., 
I° - índice inicial rcfere se ao ini e-e stos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na lcitaçe 
1-=-4ndic-e-retative-tte-inks-de-re-a-k: en-t-et 

13.3 Nos reajustes subsequentes-ite-priineifeTe-interregno mínimo de urn ano será contado-
&Partir- de&-efeites-fmaneeifes-de- juste. 
13.4 No caso de atrase—e,..-- não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitive, 
13.5 Nas-afer-ie6es-finai53-e-indiee--utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
13.6 Caso o índice-est-a- befeeide paruipa-juste-wnha-a-ser-ex-tinte-eu-de-qualquef-fefina-
não possa mais er utilizado, scrá-adetado-em---substituição, o que vier a ser determinado pela-
legislação então em vigor. 
13.7 Na ausência de previsd Le'lepl-quante-ae-indiee-sub' stiffite3-as-paFtes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do-preço do valef-femanescente, por meio de termo aditivo. 
13.8 0  reajuste será realizado por:apestil.arnente. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

14.1.1 21 91.•Ag_t it4L- .n:_tgão eletrônico para registro de precos. 
OU 

1.1 0  adjudicatário, no pl-aze d  ( dias) após a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no N, alor 
correspondente a ) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com 
as condições previstas neste Ed_ti al, conforme disposto no art. 56 da Lei n° 8.666, de 
1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 
1.2 Caberá ao contratado optar por Ulirn das seguintes modalidades de garantia

-1-72-71---Gaução-ein-dinheire-eu-eM títulos da divida pública, devendo estes ter 

liquidação e
seus-valefes-eeenomicos„ e9nferfne-deftni4e-pele-Is4inistérie-da-Fazenda:,-
1.2.2 Segure garantia; 
1.2.3 Fiança bancdria. 

14.2 A garantia-em-din fe 
Econômica Federal, com correção menet-drikein-faver--do-oentfatante-. 
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14.3 Ne-ease-de-alteracAe-de-valede-ee , 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmis condiçõ
14.4 
eb-FirgaSe,a-Gentratada-ebriga-se-a-fazer--a-respeetiva-repesic-ãe-ile-praze-méxime-de&----
(......) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
14.5 A Contratante exeeuter-4-a-gafantia-na-f- erma-prevista-lia-legisla9de-que-rege-a-matifia, 
14.6 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituIda após a execução do 
contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. (artigo 56, §10 da • 0 8666/93). 

TUr 

15 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
15.1 0 prazo de garantia 

• 
garantia 

, 
de, no 

 
mínimo,

 ) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 6. data do recebimento 
definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido). 

15.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do-bem-ofertado pelo período restante. 
(Sugere-se-a-redação-ababee-para-m erin-aniznie),t 

15.1 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no
mínimo, ( ) meses, ou pelo pralrfOrnecido pelo fabricante, se superior, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à daia do recebimento definitivo do objeto.
(Justificar a-exigência-de-gar-aati-a-e-e-pr-aze--eStabeleeide),• 
15.2 A-gafant-ia-sefá-pfestada-eem-vi-staS-a-rnaftt-ef-es-equipamentes-fefneei-des-efn-peffeitas-

15.3 A garantia abrange a realização da Manutenção conetiva dos bens pela própria 
Contratada, ou, se for o caso, por meio dCas"sistência técnica autorizada, de acordo corn as 
aormas técnicas especificas. 
15.4 Entende se por manutenção conetiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a Substituição de peps, a realização de ajustes, 

.13 necessárias.
15.5  As peps que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão
ser substituidas por outras novas, de -prinieiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais-eu---stiper-teres-aes-das-peças-utilizadas-fia-fabfienãe"k1 -de-
equipamente, 
15.6 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bells que 
apresentarem vicio ou defeito no prazo de até ( ) dids Ateis, contados a partir da 
data de retirada -de-equipamente--das-dependé-aeias-da-Administr-aç-ãe-pela-Centr-atada-eu-
pela assistência técnica autorizada. • 
15.7 0-pfaze-indieade-ne-subit-efa-afiterierdufante-seu-tfanseufser  pedefti-ser-pfefregade-
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, 
aceita pelo Contratante.
15.8 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 
equivalcnte, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido,  para utilização

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos. 
15.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

bem ou de seus componentes, bem 'como a ciigir da Contratada o reembolso pelos custos 
respectivos.sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
15.10 
responsabilidade da'Contratuda. 
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15.11 A garanti-- egao -e'entratucl'a-sLabj-epe-fern prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no c...ontrat-o---F,Hr.-::-.fir;dt-3--e.Krit licação de penalidades em caso de
deseumpFinieute—de—atguni-a—d2--s --eeiutições5--mesme—depeis—de la—a--vi-g 
eent-r-atuah 

16 DAS SANÇÕES ADMINISMATIV,a; 
16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 

a) Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de 
quaisquer das obrigações at;sumidas na contratação; 
b) Ensejar o retardarnento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execuck do contrato; 
d) Comportar-se de motto inidôneo; ou 
e) Cometer fraude 

16.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

II) Multa: 
(1) moratória de 2% (dois nor cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) compensatória de 5% (cinco -por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

III) Suspensão de licitar e imOaimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 

IV) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Unido, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de ate cinco anos. 

V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos causados; 
16.3 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "IV" também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo 
de Referência. 
16.4 As sanções previstas nos subitens "I", "III", "IV" e "V" poderão ser aplicadas 
CONTRATADA juntamente as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.5 Também ficam sujeitas As penalidades do art. 87, III e TV da Lei n° 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que; 

16.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
16.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
16.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

16.6 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 784, de 1999. 
16.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão ed zidos dos valores 
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a serem pagos ou recolhidosem favor. da,-Unido- ou deduzidos da garantia ou, ainda, 
o caso, serão inscritos na Divida Ativa da Linao e cobrados judicialmente. 

16.7.1 Caso a contratante determine, a multa deverá .ser recolhidno 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da co cl-
enviada pela autoridade competente. • 

16.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
16.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, hem como o dano causado 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
16.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
in fração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
apuração da responsabilidade da empresa deverão set remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
16.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional DU estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
16.12 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adniinistração 
Pública Federal resultantes de ato , lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
16.13 As penalidades serão obrigatoriainpnte registradas no.SICAE. 

17 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 
17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no Edital. 
17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento dos bens em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
17.3.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 
mínimas: de acordo com o Termo de Referência. 

17.3.2.1.1  
17.3 2 1 2 
17.3.2.1.3  
17.3.2.1.4   

17.3.2.1 Prova de atendimento aos requisitos de acordo com o Termo 
de Referência, previstos na lei 8666/1993.

17.4 0 critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto 
10.024, de 2019, do art. 70, §3° da Lei n° 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto n° 7.724, s- 
2012. 

OU 
17.4 Os critérios de aceitabilidade-de-pfeç-es-set.ãoi• 
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17.4.1 Valer-Glebtri-: •000-(ifle'k-E.ar-p x-t -s.,-4-) 
17.4.2 Valores-unitafiesi-eenforrne  1aiiThc. de-e•omposiçEo de preços anexa ao edital. 

17.5 - 0 critério de julgamento da roposta é o menor preço global. 
17.6 As regras de desempate entre kropostas estãoAiscriminadas no Edital. 

• o-

18 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
18.1 0 custo estimado da contratação sell tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 

01,1 
18.1 0 custo estimado da contrata0o-é-de-Pc$, 
ou 
18.1 0---(valer-de-feferZneia-eu aceitável) para a contratação, para fins de 
ap4i-eaviie-de-maier-eleseento, será,.. 

19 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
19.1 As despesas decorrentes da preoent-e-eentratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Gera•l-cla-União-deste exercício, na dotação abaixo discriminada. 
Gestão/Unidade: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Fonte de Recursos: (preencher conforme 'indicado na Declaração Orçamentária); 
Programa de Trabalho: (preencher conforme----indieade-na-Deelaraç-ão-Ofgamentária); 

Elemento de Despesa: (preencheeei me indicado na Declaração Orçamentar-i4 
Plano Interno: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentaria); 

Nota de Empenho(pre•e•neher-eein-e-ninnero da nota de empenho). 
OU 

19.2 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura 
do contrato ou instrumento equivalente, adotando o Sistema de Registro de Preços - 
SEP. 
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RAIMUNDO os "". 'SOUSA - Major 
Respondendo pela Chefia Farmácia Hospitalar/0 8 E a. Hospital Militar de Area de Recife 

Recife - PE, \ o de 2022. 

,E4 Orite 
GUIL E COSTA TORRES - 10 Tenente 

Chefe do Serviço de Urologia do Hospital Militar de Area de Recife 

• 
•vs-'14ATURA 

cat, 
-7 

BÁRBARA PARANHOS DE ANDRADE - 10 Tenente 
Chefe do Serviço de Cirurgia de Cabeça e Pescoço do Hospital Militar de Área de Recife 

THIAGO BE TOCHI - 1° Tenente 
Adjunto ao Serviço de Mastologia do Hospital Militar de Área de Recife 

MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme preceitua- o inciso II, art 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
justifico a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender as 
demandas hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem 
recebendo regularmente provisões orçamentárias especificas, objeto da presente licitação, 
demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais na 
Administração Pública. 

ae_mutv 
HAILT ITT/4i iONIO CASARA CAVALCANTE-- Coronel 
Ordenado espesas do Hospital Militar de Area de Recife 
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Estudo Técnico Preliminar — 41/2022 

20 Informações básicas 

Número do processo: 64583.009814/2022-01 

21 Descrição da necessidade 

0 Hospital Militar de Área de Recife (HMAR) presta atendimento médico-hospitalar a um 
efetivo considerável de usuários, 'composto por militares da ativa, inativos, dependentes, 
pensionistas e servidores civis, os quais, por força de dispositivo legal, fazem jus à assistência 
saúde pelo sistema SAMMED/FuSEx/PASS. A aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais 
(OPME) para emprego nos serviços de Urologia, cirurgia de Cabeça e Pescoço, Mastologia e 
Neurologia se faz necessária, pois se tratam de insumos essenciais para a realização dos tratamentos 
cirúrgicos e clínicos inerentes a estas especialidades médicas. Estes materiais são necessários 
prestação do atendimento aos usuários do sistema SAMMED/FuSEx/PASS, assistidos neste 
nosocômio. Ademais, são insumos estratégicos de suporte as ações de saúde, cuja falta pode 
ocasionar a não realização ou interrupção do tratamento, o que comprometeria não so os 
atendimentos dos pacientes, mas também o sistema de saúde como um todo. 

A determinação das estimativas de consumo foi estabelecida por meio da análise da 
demanda dos insumos utilizadOs nos procedimentos cirúrgicos realizados pelos profissionais dos 
Serviços de Urologia e Cirurgia de Cabeça e Pescoço do HMAR no ultimo ano. Ademais. para o 
dimensionamento dos quantitativos dos materiais, considerou-se: a necessidade de manutenção de 
um estoque constante dos insumos a serem empregados em situações de urgência/emergência e a 
previsão de uso nos procedimentos cirúrgicos eletivos, a partir da solicitação dos profissionais 
especializados desta OrgAnização Militar de Saúde (OMS), devidamente fundamentada por critérios 
de conduta padronizados pelos órgãos de classe. Para os insumos que serão adquiridos pela primeira 
vez, o quantitativo foi definido quanto à perspectiva de consumo, de acordo com os responsáveis 
técnicos dos Serviços de Mastologia e Farmácia Hospitalar/OPME do HMAR. 

0 quantitativo requisitado expressa a necessidade da aquisição de materiais de consumo de 
uso constante, caracterizados como OPME. Logo, optou-se por se realizar o presente processo 
licitatório, valendo-se do Sistema de Registro de Preços (SRP), em virtude do exato enquadramento 
das necessidades desta OMS nos requisitos fundamentais para utilização desse sistema: bens de 
aquisição frequente e necessidade de entregas constantes e parceladas. 

A quantidade estimada visa suprir em 100% as necessidades dos materiais de consumo, 
qualificados como OPME, a serem utilizados pelos Serviços de Urologia, Cirurgia de Cabeça e 
Pescoço, Mastologia e Neurologia do HMAR no ano de 2023. Os bens são considerados "comuns", 
pois se enquadram na classificação dos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520 de 2002: 
"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de 
especificações suais no mercado". 
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22 Area requisitante 

Farmácia Hospitalar/OPME 
do Hospital Militar de Area de Recife 

2 Descrição dos requisitos da contratação 

ARE4
'<<s 

7;1 

Paulo Sergio Gomes Fernandes — Major 

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima 
mencionadas, não possui natureza continuada, não havendo, portanto, a necessidade de prorrogação 
contratual para além da vigência comum de 12 (doze) meses prevista na, Lei n° 8.666/93. A 
contratação também requer que o fornecedor exerça práticas de sustentabilidade, conforme disposto 
e orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis — Advocacia-Geral da Unido (AGU). 

Os materiais deverão ser entregues até 01 (um) dia de antecedência à data da realização do 
procedimento cirúrgico eletivo, a partir da confirmação do recebimento do e-mail de solicitação do 
material ou da Nota de Empenho, em remessa parcelada,,no seguinte endereço: Rua do Hospício, no. 
563, bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: .50.050-050, no Depósito da Farmácia Hospitalar/OPME. 
Horário de entrega: manhã das 07h:30min. As 11h:30min. e tarde das 13h:00min. às 15h:00min. Em 
casos de urgência/emergência, este hospital fará a solicitação por meio de documento oficial, para a 
entrega imediata do material necessário. Assim, tão logo a contratada receba a solicitação, deverá 
fornecer, por meio de orçamento e nota de consignação, o material solicitado no prazo de 02h a, 04h 
(duas a quatro) horas a partir da data/horário da confirmação do recebimento do e-mai-1: de 
solicitação do material. Após auditoria médica interna, será repassada à contratada a Nota- de 
Empenho referente ao material entregue em consignação. 0 prazo de entrega das cadeiras. de'rbdas 
motorizadas é de, no maxim, 30 (trinta) dias a partir da confirmação do recebimento da Nota de 
Empenho, em remessa parcelada, no mesmo endereço e horários acima mencionados. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo dOrn as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no 
prazo de 08 (oito) horas para os materiais cirúrgicos e 05 (cinco) dias para as cadeiras de rodas 
motorizadas, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
2 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

3 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4 substituir, as suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, os insumos com avarias 
ou defeitos; 

5 comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

6 manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na tic' 

1 indicar o preposto para representá-la durante a execução do contrato; e 
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8 a contratada deverá famecer, n regity.: de cessa de uso, os equipamentos de auxilio para a 
realização dos procedimentos cii:(Argicos-urolágicos`e na região de cabeça e pescoço propostos, 
ou seja, os dispositivos necessários Ki:a a utilizaçãO do material de consumo correspondente. 

Com relação ao comodato soliçitado, expõe-se o seguinte: 
f) a locação de equipamento gera maio custo para a Administração, já que sera despendido um 

valor mensal para o seu pagamento; • 
com a substituição a cada 12 (doze) meses do equipamento (prazo de vigência da Ata), os 
fornecedores atualizam softwares e tecnologias. Com a aquisição por este nosocômio e 
considerando a alta velocidade no aprinnortnie.nto. tecnológico, o equipamento logo se tornaria 
obsoleto; 

h) há ampliação da competitividade. Cony a aquiaição do equipamento; automaticamente ocorre 
uma restrição no certame, já que os insumos adquiridos deverão, obrigatoriamente, ser 
compatíveis com o dispositivo pertencente ao parque tecnológico do HMAR. Ademais, as 
vezes, os fornecedores possuem, carta de exchisividade para uma determinada marca de 
equipamento, o que inviabilizaria o pregão eletrônico, passando o certame A. inexigibilidade; 
a assistência técnica prestada no regime de cOmOdato fica a cargo da licitante; e 
a assistência ao paciente sera prestada com a utilização de dispositivos de tecnologia atualizada, 
proporcionando um atendimento de excelente qUalidade e especificidade. 

g) 

3 Levantamento de mercado 

O levantamento realizado no mercado seguiu rigorosamente o que é estabelecido pela 
Instrução Normativa (IN) ri°. 65, de 07/01/2021, e suas atualizações, levando em consideração os 
julgados recentes do Tribunal de Contas da União (TCU) e os pareceres jurídicos da Advocacia-
Geral da Unido (AGU). 

A pesquisa de pregos foi realizada mediante,a utilização dos seguintes parâmetros: 
I - Painel de Preços (valor mediano ou médio); 
II - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias anteriores à data da pesquisa; 
III - Pesquisas publicadas em sítios eletrônicos especializados, atualizadas e compreendidas no 
intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório; 
e 
IV - Pesquisa direta corn fornecedores, empresas ou representantes. 

Para todos os itens, a metodologia aplicada para o cálculo do valor máximo estimado (prego 
de referência), para a contratação, foi,a media dos valores pesquisados e cotados, de acordo corn os 
parâmefrOs— acima mencionados. Para a obtenção do preço de referência, foram desconsiderados os 
valores inexequíveis e os excessivamente elevados. A pesquisa realizada alcançou a economicidade 
e a razoabilidade da contratação, conforme a realidade dos preços praticados no mercado. 

6. Descrição da solução como um todo 

Registro de preços para a eventual aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais 
(OPME) para atender os Serviços de Urologia, Cirurgia de Cabeça e Pescoço, Mastologia 
Neurologia do Hospital Militar de Area de -Recife (HMAR), incluindo comodato de equipamentos, 
para o ano de 2023. 

- 7.- Estimativa das quantidades a serem contratadas 

.,. --- Os quantitativos dos itens, descritos rio Documento de Formalização da i manda (DFD), 
foram estimados pelos Serviços de Urologia, titurgia de Cabeça e Pescoço. M..i ii • ..ia e Farmácia 
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1 1 ospi talar/OPME do HMAR, considerando .n5p apenas toda a demanda anual (de ( 107 
01 '07'2022) dos materiais necessários para o plen& e ótimo atendimento prestado aosTi§ 
sistema SAMMED/FuSEx/PASS, mas também para estabelecer os serviços supracita9s cerno 
referencias para a realização dos procedimentos ..cirúrgicos urológicos, na região de cabeça e 
pescoço e mastológicos, bem como na cessão de 'cadeiras de rodas motorizadas para o us6 dos 
pacientes corn dificuldade motora, no âmbito da 7 Regido Militar. Portanto, os quantitativos 
solicitados não excedem o razoável para um hospital militar de area, referência na 7' Regido Militar, 
que se estende, além de Pernambuco, aos estados da Paraiba, Alagoas e Rio Grande do Norte. Além 
disso, também são recebidos encaminhamentós de pacientes usuários dos serviços de saúde ..das 
outras Forças Armadas para a realização do tratamento clinico ou procedimento cirúrgico neste 
nosocômio. 

8. Estimativa do valor da contratação 

0 valor estimado da contratação sera de R$ 850.327,44 (oitocentos e cinquenta mil, 
trezentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro centavos). 

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

Em regra, conforme § 10 do art. 23 da Lei n° 8.666/93, os serviços deverão ser divididos ern 
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se A. 
licitação, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 
da competitividade sem perda da economia de escala. 

O objetivo da presente licitação sera a seleção da•proposta mais vantajosa para a eventual 
aquisição de Orteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para atender os Serviços de Urologia, 
Cirurgia de Cabeça e Pescoço, Mastologia e Neurologia do Hospital Militar de Area de Recife 
(HMAR), incluindo comodato de equipamentos, para o ano de 2023. 

A licitação será dividida em lotes/grupos e itens individuais, conforme estabelecido no 
Termo de Referencia. Ao licitante sera facultada a participação em quantos itens forem do seu 
interesse. 0 critério de julgamento adotado sera o de menor preço para cada item, observadas as 
exigências que estarão descritas no Edital e seus anexos quanto as especificações do objeto. 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não se verificam contratações c' orrelatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda. 

1 1. Alinhamento entre a contratação e o planejamento 

A presente contratação encontra respaldo institucional, de acordo com os Objetivos 
Estratégicos (OE's) do HMAR para o exercício de 2022/2023. Os OE's foram definidos 
considerando a estrutura organizacional do hospital, o modelo de gestão adotado e a gestão por 
processo. Quanto aos pontos que compõem os OE's do HMAR e são pertinentes A. contratação, 
pode-se mencionar: garantir a qualidade e segurança no atendimento e garantir a regularidade da 
gestão orçamentária-financeira. 

12. Resultados pretendidos 

A 

Obtendo-se êxito nas diversas etapas d9 processo, almeja-se segura jurídica, com o
cumprimento das normas de gestão pública, para a aquisição, pelo menor pr disponibilização 
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dos materiais de consumo, qualificados como OPZ4E, ].-iecc,Ssários ao trabalho dos profissionais dos 
Serviços de Urologia, Cirurgia dc .Cabey. c Pescoço, Mastologia e Neurologia do HMAR nos 
procedimentos cirúrgicos ou tratamentos clinicos prestados aos usuários do sistema 
SAMMED/FuSEx/PASS. Destarte, evita-se o encaminhamento dos pacientes para as Organizações 
Civis de Saúde (OCS) ou Profissionais dc Saúde Autônomos (PSA) a custos muito superiores aos 
praticados pelo SAMMED/FuSEx/PASS, beneficiando não só o sistema de saúde do Exército 
Brasileiro, mas também o usuário, que arcará com custos muito menores quando da utilização dos 
serviços de saúde neste nosocômio. 

13. Providências a sem adótadzs 

Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução ser 
contratada. 

14. Possíveis impactos ambientais 

Devem ser observadas, no que couberem, as orientações contidas na Instrução Normativa n". 
01, de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério de 
Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal, em 
especial quanto ao descarte dos insumos utilizados na presente contratação. 

15. Declaração de viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viáVel esta contratação. 

15.1 Justificativa da viabilidade 

Ao considerar as informações do conjunto de pesquisas realizadas, baseadas nas soluções 
concebidas, aspectos econômicos e qualitativos registrados ao longo do Estudo Técnico Preliminar, 
declaramos que é viável prosseguirmos com o processo licitatório, conforme o inciso XIII do art. 7° 
da Instrução Normativa no. 40 de 22/05/2020, da SEGES/ME, 

411-
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Recife, PE, 24 de Outubro de 2022. 

16. Responsáveis 

RQd&4o SA rAi 
RODOLFO JOSÉ DE ALBUQUE 

Auxiliar do setor de Farmácia Hospitalar/ 
E SA IAGO - 1° Tenente 

spital Militar de Area de Recife 

RAIMUNDO CARLOS SIL A SOUSA - Major 
Respondendo pela Chefia Farmácia Hospitalar/OPME do Hospital Militar de Area de Recife 

.6a 
GUILIeRME COSTA TORRES - 10 Tenente 

Chefe do Serviço de Urologia do Hospital Militar de Area de Recife 

ctA%v&iutai
BÁRBARA PARANHOS DE ANDRAD 1° Tenente 

Chefe do Serviço de Cirurgia de Cabeça e Pescoço do Hospital Militar de Area de Recife 

THIAGO BERTOCIII - 10 Tenente 
Adjunto ao Serviç 

HAILTO 
Ordenado 

Mastologia do Hospital Militar de Area de Recife 

CeVihtt 
NIO CA ARA CAVALCANTE - Coronel 

spesas do Hospital Militar de Área de Recife 
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'MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO II — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÂ0 ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, 
Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria n°  de de de 20..., publicada no de de de , portador da 
matricula funcional n°  , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°  /20..., publicada no  de  /  /20 , processo 
administrativo n.°  , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes As normas constantes, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Aquisição de Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais (OPME) para atender os serviços de Urologia, cirurgia de Cabeça e Pescoço, 
Mastologia e Neurologia, incluindo comodato de Equipamentos, visando atender as necessidades do 
Hospital Militar de Area de Recife, especificado(s) Termo de Referéncia, anexo I do edital de Pregão n° 
41/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

item 
Do TR 

Fornecedor (razijo social. CATJ'11,1F. endereço, contatos. representante) 

X 
Especificação Marca (se exigida no 

edital) 
Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garanti 
ou validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta 'Pita. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
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3.1. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não .tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a .viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro dé preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos partitipantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
árgão ou entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo dobro) do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno pone e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 
TCU n° 2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir A. ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderi7lo ser revistes em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que elcvc o custo do objeto registrado, cabendo 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se 'superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos tornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fotnecedor do tompromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. 0 registro do fornecedor sera cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
Aqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório.e a ampla defesa. 
6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §10 do Decreto n° 10.024/19. 

7.2. E da competência do ()Tao gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6', Parágrafo 
do Decreto n°7.892/2013). 
7.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração rocedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições 

- 
gerais do fornecimento,. tais 9omo os prazos para entrega e recebimento do 

•c( 
/—

AS IN/VORA 

'7 

objeto, as obrigações da Administração e do foruebedor regLigrado, penalidades e demais condições do 
ajuste. encontram-se definidos no Termo de Referencia, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos-quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1 0 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos-termos do art. 12, §1° do 
Decreto n° 7892/13. 
8.3. A ata de realização da sessão, pública dó pregão, -contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços cóm preçouiguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 
anexo a esta Ata de Registro de Preços, scis termps do art. 11-, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duis) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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1 :TA-Hir.:*RÍO DA DEFESA 

EXtraCITO 
COMAND I LlAia NGRDESTE 

HOSPITA-L' DE AREA DE RECIFE 
(Hospf.1"5.1.1 cie I'ernarrt. ,biaeo / 1817) 

A E XO,J I 

PARECER TÉCNICO E2 NVATERIA15 :r,1SUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos b6sicos,.ab'Oxo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o testa. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 —MARCA: 
3— FABRICANTE: REFEFIENtiA.DC:l PRODUTO: 
4— REGISTRO AN VISA: 
5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificacio apresentada acima): 

( ) Sim ( ) Não 
6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 — Identificação do material (nome completo, indicação de uso, Iota, data de validade e de 
esterilização)® ) Completa ( _ ) Incompleta 
6.2 — Visualização do produto (permite' visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sim 
( )1\15o 
6.3 — Selagem / Integridade: ( ) tiniforene ( ) Coln falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7— Utilização do produto (descrever como o produto:se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado esta de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 
usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim  Não 
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 
defeito e ou mau funcionamento. 

Sim  Não 
8 —AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 
horas):( ) Sim ( )Não 
9— OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: . 

Data: 

Responsável pelo parecer: 
(assinar e carimbar) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CON SULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - 
CNMLC/DECOR/CGU 

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS 

Notas Explicativas 

As seções e/ou listas especificas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser removidas. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-
definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser suprida 
mediante justificativa coo enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação da instrução. 

A utilização dessa Lista pressupõe a utilização dos modelos de Edital, d'e Termo de Referência e de 
Contrato da AGU, pois esses modelos trazem os requisitos rrifniMos ne'ce-tSsàrios para tais documentos, 
além de trazer alertas importantes sobre cautelas a serem adotadas. A preocupação maior dessa Lista é 
com a instrução do processo. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta Lista poderão ser encaminhadas ao e-mail: 
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do local 
do processo em 
que foi atendida a 
exigência (doc. / 
fls. / SEI ) 

1. Houve abertura de processo administrativo devidamente 
autuado e numerado, quando processo físico, ou registrado 
quando processo eletrônico, nos termos da ON-AGU 2/2009? 

Sim 01 

2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente 
ou setor competente? 

Sim 02 

2.1. 0 objeto requisitado está contemplado no Plano de 
Contratações Anual, de acordo com o Decreto n2 10.947, de 25 de 
janeiro de 2022? 

Sim 02 

3. Foram elaborados e juntados ao processo os Estudos Técnicos 
Preliminares, conforme as diretrizes constantes da IN SEGES/MP n2
40/2020? 

Sim 06 

3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do 
art. 72 da IN SEGES 40/2020? 

Sim 06 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Compras 
Atualização: Margo/2022 



3.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos 
conteúdos do art. 72 da IN SEGES/ME n2 40/2020 foi devidamente 
justificada no próprio documento? 

Sim 
...: 

06 .4c 
te's ..... 
Ci. cfli` - 

CS' 
3.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela 
autoridade competente? 

Sim 07 

4. Ha termo de referência ou projeto básico elaborado pelo setor 
requisitante? 

Sim 19 . 

4.1. 0 documento contendo as especificações e a quantidade 
estimada do bem observou as diretrizes do art. 15 da Lei 8.666/93? 

Sim 19 

4.2. Foram utilizados os modelos de minutas padronizados de 
Termos de Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-Geral 
União? (Enunciado n2 6 do Manual de Boas Praticas Consultivas).-

Sim 19 

4.2.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de 
referência da AGU? 

Sim 51 

5. Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova de 
conceito para algum item? 

Nat) se aplica 

5.1. A exigência esta clara, precisa e acompanhada de metodologia 
de análise? 

Não se aplica 

6. Houve consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", 
da CGU/AGU, com manifestação sobre praticas e/ou critérios de 
sustentabilidade economicamente viáveis adotados na 
contratação? 

Sim 172 

7. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto básico 
pela autoridade competente? 

Sim 48 

8. Foi realizada ampla pesquisa de pregos praticados pelo mercado 
do ramo do objeto a ser contratado baseada em critérios 
aceitáveis observando-se a IN SEGES/ME n2 73/2020? 

Sim 52 . 

8.1. A metodologia de obtenção do prego de referência foi 
esclarecida e devidamente justificada? 

Sim 145 

8.2. Foi juntada tabela comparativa dos pregos obtidos datada e 
assinada pelo servidor responsável pela pesquisa, para fins de 
subsidiar a analise critica dos pregos coletados? 

Sim 145 

8.3. Consta manifestação da area técnica com análise dos pregos 
obtidos na pesquisa? 

Sim 150 

9. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o art. 32 do 
Decreto 10.193/2019? 

Não se aplica 

10. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a 
despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP? 

Não se aplica 

10.1. Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário 
financeiro da despesa prevista no art. 16, inc. I da LC 101/2000 e a 
declaração prevista no art. 16, II do mesmo diploma na hipótese da 
despesa incidir no caput do art. 16? 

Não se aplica 

. 

11. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
contratuais da Advocacia-Geral União? (Enunciado n2 6 do Manual 
de Boas Praticas Consultivas).-

Sim 51 

11.1. Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização 
foram devidamente justificadas no processo? 

Sim 51 
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FOL. 

USIA DE VERIFICAÇÃO 2 - ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO 
PRECEDIDA DE LICITAÇÃO 

Atende 
plenamente a 

exigência? 

---
Indicação 4'2 . 0

A , 
do proces , em 
que foi atendida a 
exigência (doc. / 
fls. / SEI ) 

12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como 
sendo bem comum? 

Sim 19 
• 

12.1 Sendo enquadrado o objeto como bem ou serviço comum, foi 
adotado o pregão? 

Sim 196 

13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou o 
pregoeiro e a respectiva equipe de apoio? 

Sim 190 

13.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta 
a justificativa válida quanto a inviabilidade de utilizar-se o formato 
eletrônico? 

Não se aplica 

14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, 
consta designação da Comissão de Licitação? 

Sim 187 

15. Caso tenha havido exigência de amostra, ela está prevista 
somente em relação ao vencedor e, tratando-se de pregão, apenas 

1 na fase de aceitação, após a etapa de lances? 

Não se aplica 

16. Ha autorização da autoridade competente permitindo o inicio 
do procedimento licitatório? 

Sim 168 

17. Ha minuta de edital? Sim 196 
17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
convocatórios da Advocacia-Geral União? (Enunciado n2 6 do 
Manual de Boas Praticas Consultivas).-

Não se aplica 

17.1.1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização, 
foram devidamente justificadas no processo? 

Sim 192 
• 

17.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado 
constitui anexo a minuta do edital? 

Sim 196 

17.3. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o orçamento 
estimado ern planilhas de quantitativos e pregos unitários esta 
anexo ao edital? 

Sim 196 

18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram 
devidamente identificados no processo? 

Sim 196 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3 - ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do local 
do processo em 
que foi atendida a 
exigência (doc. / 
fls. / SEI ) 

REGISTRO DE PREÇOS 

19. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com base 
em alguma das hipóteses previstas no artigo 32 do Decreto 7.892 
de 23 de janeiro de 2013? 

Sim 06 

20. Foi realizado o procedimento de Intenção de Registro de 
Pregos — 1RP, visando ao registro e a divulgação dos itens a serem 
licitados? 

Sim 19 

20.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro 
de Pregos — IRP, há justificativa do órgão gerenciador? 

Não se aplica 

20.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do §32
do art. 49 do Decreto 7.892/2013? 

Sim 196 

21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o 
órgão gerenciador consolidou as informações relativas a estimativa 

Não se aplica 
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individual e total de consumo?' ....3 / --
...zr 

22. Foram consolidados os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas 
hipóteses previstas nos §§ 2° e 32 do art. 62 do Decreto 7.892/13? 

Sim 52 1—

45) — ASS 
C2 

23. 0 órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades 
participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência? 

Não se aplica 

24. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de 
pregos da Advocacia-Geral União? (Enunciado ne 6 do Manual de 
Boas Práticas Consultivas).-

Sim 227 

24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização foram 
devidamente justificadas no processo? 

Sim 192 

25. 0 Edital permite a adesão a não participantes? Não se aplica 
25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de 
interessados não-participantes? 

Não se aplica 

25.2 Havendo possibilidade de adesão, há previsão de 
quantitativos para máximos por adesão e totais, nos termos do art. 
22, §§ 32, 42 e 42-A do Decreto n° 7.892/13. 

Não se aplica 

26. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Sim 196 
26.1 Caso utilizado critério de adjudicação por prego global de 
grupo de itens, foi apresentada justificativa? 

Não se aplica 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 4 - ESPECÍFICA PARA DISPENSA DE 
Atende 

plenamente a 
exigência? 

Indicação do lop! 
do processo em 
que foi atendida a 
exigência (doc. / 
fls. / SEI ) 

LICITACÃO2

27. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto dentro 
das hipóteses do art. 24 da Lei n° 8.666/93 ou de legislação 
especifica pertinente, com indicação expressa do fundamento legal 
utilizado? 

Não se aplica 

27.1. Nas hipóteses do art. 24, incisos IV e XXXV, houve 
demonstração da caracterização da . situação emergencial, 
calamitosa ou de grave e iminente risco á segurança pública que 
justifique a dispensa, conforme o caso, nos termos do art. 26, 

, parágrafo único, inciso I da Lei n° 8.666/93? 

Não se aplica 

28. Constam dos autos as razões para escolha do executante a ser 
contratado? • 

Não se aplica 

29. Consta dos autos prova: a) de regularidade fiscal federal; b) de 
regularidade com a Seguridade Social; ‘,-.) de regularidade com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; d) de regularidade 
trabalhista; e) declaração de cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7o da Constituição Federal; e f) ausência de 
penalidade que vede a contratação com o órgão (artigo 27 e 
seguintes da Lei 8.666/1993)? 

Não se aplica 

30. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? (art. 62, III da Lei ng 
10.522/02) 

Não se aplica 

31. Houve o reconhecimento da dispensa de licitação e a sua 
ratificação, nos termos do art. 26 da Lei n° 8.666/93, com a 
publicação do respectivo extrato, no prazo de 5 (cinco) dias? 

Não se aplica 
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1 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, 
respectivos aditivos, devem integrar um (mica processo administrativo, devidamente autuado ediequ nciasA
cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e 
encerramento.". 
2 Obs.1: Atentar para as exceções à obrigatoriedade de registro no Plano anual previstas no art. 72 do 
Decreto. Considerando que o art. 22 estende a aplicação dos seus termos às contratações do regime da Lei 
n° 8.666/93, muito embora sejam citados dispositivos da Lei n2 14.133/21, também estão incluídas as 
contratações enquadradas nos dispositivos correlatos das Leis n° 8.666/93, 10.520/02 e 12.462/11, onde 
aplicável. 

3 Obs.1: O art. 82, 1 da IN SEGES/ME n2 40/2020 estabelece que é facultada a elaboração dos Estudos 
Preliminares nas hipóteses dos incisos 1, 11, 111, IV e XI do art. 24 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Obs.2: Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos Cadernos de Logística 
divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos somente os elementos que não forem 
estabelecidos como padrão (art. 72, §32 da IN SEGES/ME n° 40/2020). 

4 art. 79, §22, da IN SEGES/ME n2 40/2020. 

5 art. 14, inciso II, do Decreto n.9 10.024/19. 

6 art. 92, II do Decreto 10.024/19; art. 62, IX, art. 72, 1e II, §22, I, §72 e art. 14 da Lei 8.666/93. 

7 1N/SEGES 1/2010, art. 52. 

8 art. 14, II, do Decreto 10.024/19; art. 72, §2°, I da Lei 8.666/93. 

9 art. 32,111, da Lei 10.520/02, art. 32, XI, "a", "2" do Decreto 10.024/19, arts. 15, V e §12, e art. 43, IV, da Lei 
8.666/93. 

10 Art. 39, V da IN 73/2020. 

11 art. 32 e art. 62, §32, da IN 73/2020. 

12 art. 82, IV, do Decreto 10.024/19 e arts. 72, § 22, III, 14 e 38, caput, da Lei 8.666/93. 
' 3 Obs. 1: ON AGU 52: "As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e 
destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos 
incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000.". 
' 4 ON AGU n2 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto 
licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto 
corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido 
enquadramento da modalidade licitatória aplicável. 
' art. 12 da Lei 10.520/02; art. 12 do Decreto 10.024/2019. 
16 art. 32, IV, §§12 e 22 da Lei 10.520/02, art. 82, VI do Decreto 10.024/19. 
17 art. 12, §42 do Decreto 10.024/2019. 
18 art. 38, III, da Lei 8.666/93. 
19 Art. 43, IV e V, da Lei 8.666/93. 
20 art. 38, caput, da Lei 8.666/93 e art. 82, V do Decreto n2 10.024/19. 
21 art. 42, III, da Lei 10.520/02, art. 82, VII do Decreto n° 10.024/19 e art. 40 da Lei 8.666/93. 
22 art. 40, §22, III, da Lei 8.666/93. 
23 Obs.: se a Administração Pública desejar substituir o contrato por outros instrumentos hábeis na forma 
do art. 62 da Lei 8.666/93, deverá justificar a decisão. 
24 art. 40, §29, 11, da Lei 8.666/93. 
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25 art. 21, VI, da IN CONJUNTA MP/CGU 01/2016. 
26 art. 42 e 52, I, do decreto 7.892/13. 
27 art. 42, §12, do Decreto 7.892/13. 
28 art. 52, II, do Decreto 7.892/13. 
29 art. 52, IV, do Decreto 7.892/13. 
30 art. 52, V, do Decreto 7.892/13. 
31 Art. 22 do Decreto n2 7.892/13. 
32 Acórdão n2 757/2015 — Plenário do TCU. 
33 Atentar para a recomendação do TCU, emanada no acórdão 2037/2019-Plenário, nos seguintes termos: 
9.6. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte que, em reforço ao constante do item 
9.3 do Acórdão 757/2015-Plenário, oriente suas unidades sobre a necessidade de sempre avaliar os 
seguintes aspectos em processos envolvendo pregões para registro de preços: [...] 
9.6.3. obrigatoriedade da adjudicação por item como regra geral, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas, sendo a adjudicação por prego 
global medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além de incompatível com a aquisição 
futura por itens - arts. 32, § 12, inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ 12 e 22, da Lei 8.666/1993, e Acórdãos 529, 
1.592, 1.913, 2.695 e 2.796/2013, todos do Plenário. 

OBS: Nos termos da Orientação Normativa AGU n2 46, de 26/02/2014, a manifestação jurídica nas 
contratações diretas pelo pequeno valor (fundadas no art. 24, I e II da Lei n2 8.666/93) é dispensável 
quando inexistir dúvida jurídica e forem usadas minutas padronizadas (como as minutas da AGU). 
35 OBS 1: Orientação Normativa AGU n. 12, de 01/04/2009: Não se dispensa licitação, com fundamento nos 
incs. V e VII do art. 24 da lei n2 8.666, de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha sido 
realizada na modalidade convite. 
OBS 2: Orientação Normativa n. 13, de 01/04/2009: empresa pública ou sociedade de economia mista que 
exerça atividade econômica não se enquadra como órgão ou entidade que integra a administração pública, 
para os fins de dispensa de licitação com fundamento no inc. VIII do art. 24 da lei ng 8.666, de 1993. 
OBS 3: Orientação Normativa n. 14, de 01/04/2009: Os contratos firmados com as fundações de apoio 
com base na dispensa de licitação prevista no inc. XIII do art. 24 da lei n° 8.666, de 1993, devem 
estar diretamente vinculados a projetos com definição clara do objeto e com prazo determinado, 
sendo vedadas a subcontratação; a contratação de serviços continuos ou de manutenção; e a 
contratação de serviços destinados a atender as necessidades permanentes da instituição. 
36 OBS: A consulta deve ser feita nos seguintes endereços: 
a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatra nsparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de Iniclôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS); 
OBS 2: Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.a pps.tcu.gov.br/) 

OBS: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo que a existência de 
pendências não impede a contratação. 

OBS: Registre-se que a Orientação Normativa AGU n. 33, de 13/12/2011, dispensa a publicação do 
extrato contratual caso seja publicado o ato de autorização/ratificação da contratação direta. 
OBS 2: Nos termos da Orientação Normativa AGU n. 34, de 13/12/2011, as contratações diretas fundadas 
no art. 24, I e II da Lei n2 8.666/93 dispensam inclusive a publicação do ato que autoriza/ratifica a 
contratação direta, sem prejuízo de outros meios de publicidade do ato. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de Area 
de Recife — HMAR. 

ASSUNTO: Licitação Pregão Eletrônico SRP — Preeesso Administrativo N° 
64583.009814/2022-01, autuado em, 13 de Julho de 2022. 

OBJETO: Aquisição de Órteses, Próteses e Materials Especiais (OPME) para atender os 
serviços de Urologia, cirurgia de Cabeça e Pescoço, Mastologia e Neurologia, incluindo 
comodato de Equipamentos, do Hospital Militar de Area do Recife (HMAR) de acordo com a 
Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014. 

Despacho do Ordenador de Despesas 

A vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim delegada 
publicada no Boletim Especial n° 01/2022, de 10 de março de 2022 do Hospital Militar de Area 
de Recife e com fulcro no art. 3° da Lei n° 10.520/02 e do Decreto n° 10.024, determino A 
Seção de Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

1. Submeta os autos, devidamente instruído, à apreciação da Consultoria Jurídica da 
União em Pernambuco — CJU/PE, com fundamento no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93; 

2. Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 
restituído da CJU-PE/AGU. 

HAIL 

Recife, PE, 24 de Outubro de 2022 

Outd, 
ONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 

dor(a) de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Oficio n.° 43/2022 - SALC/RMAR 
2022. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da Unido no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 50 andar, Pina 
51.110-130 —Recife/PE 

TIJRA 

-Recife, 24 de Outubro de 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo N° 64583.009814/2022-01 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vona Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e 
aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco, de acordo com o art. 
38 da Lei n° 8.666/93, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITÉ: 11 / 11 / 2022 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TE , SE FOR 0 CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 

E-mail: licitação.hmar@gmail.com Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.009814/2022-01 N° de volumes: 

Valor: R$ 350.327,44 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Prazo: 11 / Novembro / 2022 Sigla do Orgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM ( )NÃO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração. N 0 Relacionar os itens modificados: 



- 
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ANEXO DO OFICIO CIRCULAI 

REENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 
Assunto/Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO 
órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) 

DE PREÇO N" 41/2022 para Aquisição de 
para atender os serviços de Urologia, cirurgia de 

Cabeca e Pescoço, Mastologia e Neurologia, incluindo comodato de Equipamentos, em proveito do 
Hospital Militar de Area de Recife (HMAR). 
JUSTIFICATIVA: Parecer jurídico, referente ao Pregão Eletrônico N° 41/2022, Processo Administrativo 
N° 64583.009814/2022-01. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas A aquisição onerosa de bens 
mediante fornecimento único ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário A execução direta de outra 
au N. idade ou empreendimento do órgão 
licitante, 

X 

OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas a contratações de obras e 
serviços de engenharia, comuns ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo exercício das atividades seja 
fiscalizado pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR), incluindo os serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A contratação de serviços com a 
d ispon ibilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários à 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consulta.s 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, incluindo os procedimentos de 
transferancia, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSTVA - Processos e consultas 
relativas A contratação de serviços sem a 
disponibilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
ti)ri tecitn en to de bens necessários A 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇAO E REPRESENTAÇAO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 

11 111 0111 
HA TONIO ASARA CAVALCANTE — Cel 

denador de Despesas do HMAR 





Gmail - Termo de Comodato - NUP 64583.009814/2022-01 Pregão Eletrônico 41/2022 

,RL E ARE, a3G-70,,
HMAR SALC <licitacao.hmar hggigriail.com 

Termo de Comodato NUP 64583.009814/2022-01 Pregão Eletrônico 4 4 2 rok 02,, TURA 

mensagem 

HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Para: Ligia Jacinto da Silva Luiz <ligia.luiz@agu.gov.br> 

31 de outubro de 2022 14:26 

Segue Termo de Comodato em anexo para atender a solicitação do advogado para incluir no processo. 

Atenciosamente, 

2° Tenente Costa. 

Termo de Comodato.doc 
107K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=1606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-4156231134771423616&simpl=msg-a%3Ar-4147... 1/1 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ANEXO IV — TERMO DE COMODATO 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 41/2022 
(Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01) 

TERMO DE COMODATO N° 41/2022, QUE FAZEM 
ENTRE SI 0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE 
RECIFE E A EMPRESA 

A Unido, por intermédio do Hospital Militar de Área do Recife, Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista, CEP 

50.050-050, Recife-PE, PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ sob o n° 09.577.422/0001-07, neste ato 

representado por seu Ordenador de Despesa, Hailton Antonio Casara Cavalcante - Coronel, doravante 

denominada CONTRATAN 1 h, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 

 , sediado(a) na  , em   doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n° 

 , expedida pela (o)  , e CPF n° , tendo em vista o que consta no Processo 

if 64583.009814/2022-01, e em observância às disposições dos Artigos 579/585 da Lei n.° 10.406/2002, 

além da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei if' 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no que couberem, resolvem celebrar o presente Termo de 

Comodato, decorrente do Pregão n° 41/2022, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

O objeto do presente Termo de Comodato é o empréstimo de equipamento descrito no Termo de Referência. 

O presente termo se vincula ao edital e a seus anexos, mormente o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO 
Abster-se de efetuar qualquer tipo de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer manutenção 

que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE. 

Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja utilizado de acordo com as orientações prestadas durante o 

Carman Nacional ale Modelos ale Licitações e Contratos tIa Consultoria-Geral Jo Until° 
Edital - Modelo para Pregão Eletninico: Compras/Atualização: Julho/2020 
rermy de Referencia - Modelo para Pregão Eletrônico— Compras/ Atualizaçôo: Junho/2021 
Ata dc Registro dc Preço,- Modelo— Pregão compras / Atualização: Dezembro/2019 

Conforme Projeto Edital bfieiente 
Acordo de Cooperação N" 21/2010 

Paula iessika e Silva — 3 Sgt 
Auxiliar da SALC 



treinamento e constantes do manual de operações. 

Para utilização do EQUIPAMENTO, o COMODATARIO obriga-se a 
proposta comercial da COMODANTE, datada de  / / , e da Ata de Registro de Pregok / 
obedecidas As condições estipuladas na proposta de pregos. 

•,• • •47--  FOLHA: /5. 
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adquirir os produtos ces.15 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE 

Disponibilizar, em regime de comodato, especificados no TERMO DE REFERÊNCIA. 

Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que inclui, sem 
qualquer ônus para a COMODATARIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários, execução 
das manutenções corretivas, preventivas e calibração e assessoria cientifica. 

Atender os chamados técnicos para manutenção conetiva do EQUIPAMENTO em um prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, incluindo finais de semana e feriados. 

Substituir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma característica, em um 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de modo a não interferir na rotina do procedimento médico da 
C OM ODATARI A. 

Realizar manutenção preventiva no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo fabricante, 
mediante visitas com periodicidade minima trimestral, valendo a periodicidade que for menor. 

Responder por todos os custos relacionados A troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter conetivo e 
preventivo, incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica ou 
imperícia no uso. 

Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO, 
formalizando-as através de um documento (ordem de serviço e/ou "check list"), que deverá ser entregue ao 
Serviço de Engenharia Clinica ao final do serviço. 

Identificar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preventiva, com etiqueta contendo, no minim, 
as informações: data da execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o 
equipamento e rubrica do executante. A etiqueta deverá ser A prova d'água ou estar protegida (ex. adesivo 
transparente). 

0 EQUIPAMENTO cedido à COMODATARIA deverá estar acompanhado de: 

Duas cópias do manual de operação em idioma português; 

Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de série); 

Dados da COMODANTE (razão social, endereço); 

CNPJ/MF; 

Nome da pessoa de contato comercial; 

Nome da pessoa de contato para assistência técnica; 

Telefones de contato e telefones de contato para final de semana e feriado; 

Programa de manutenção preventiva (cronograma anual de visitas e "check list"). 

Responsabilizar-se por qualquer suspensão da rotina do procedimento médico da COMODATA.RIA 
motivada pela falta do EQUIPAMENTO, por um período superior a 24 horas, o que implicará a notificação 
administração superior competente para competências cabíveis. Dentre as providências a serem adotadas 
estão glosa parcial ou total da fatura relativa ao fornecimento do produto. 

•f".•3 
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Camara Na,ional de Modelos de LicitiniMs e Contratos da ConNulturia-Gerel da Uniiio 
Edital - Modelo para Pregôo Eletrônico: Compras/Atualizae5o: Julho/2020 
Talmo de Referdncia - Modelo para Prdgdo Eletrônico — Compras/ Atualizaçâo: Junho/2021 
Ata dc Registro dc Prccos— Modelo — Pregâo compras / Atualizaeilm Dezembro/2019 

Conforme Projeto Edital Eficiente 
Acordo de Cooperaeôo 19" 21/2010 

Paula Jebsika e Silva— 3* Sgt 
Auxiliar da SALC 



R E/1 ÇL• 0 

„ 
Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontects- Witr—seu--
EQUIPAMENTO, pois a COMODATÁRIA não oferece seguro para tal cobertura. 

Comprometer-se a manter, em condição regular e normal, a cessão mediante comoda enquanto 
ea), 

permanecerem em estoque no Hospital Militar, de Área de Recife, os produtos adquiridos /AN. uso no 
EQ UTPAMENTO. 

CLÁUSULA QUARTA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA — RESCISÃO 

0 presente Termo de Comodato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993. com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

0 presente documento será automaticamente rescindido caso o estoque se encerre antes do término do prazo 
de vigência do presente Termo de Comodato. 

A rescisão do contrato de aquisição de Insumos para o setor de Farmácia Hospitalar e com disponibilização 
de equipamento de automação através de comodato (ou de outro instrumento hábil — art. 62 da Lei 8.666/93) 
ou da Ata de Registro de Preços não acarretará a rescisão automática do presente Termo de Comodato, caso 
ainda haja estoque do produto. 

admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito •A 
prévia e ampla defesa. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

CLÁUSULA SEXTA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, sera avaliado o suporte técnico prestado pela 
COMODANTE. bem como o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades sera() comunicadas 
COMODANTE pelo chefe do Serviço de Engenharia Clinica, ou seu substituto legal. Caso as não 
conformidades não sejam corrigidas nos prazos estabelecidos, implicará na notificação administração 
superior competente para providências cabíveis. 

0 prazo de entrega e/ou instalação do EQUIPAMENTO é de, no máximo, 5 (cinco) dias, contados da data da 
assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em relação A. data de 
inicio do fornecimento do produto objeto da licitação. 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/Atualização: Julho/2020 
feimu de Referencia - Modelo para Pregão Elctreinico— Compras I Atualização: junho/2021 
Idade Registro de Proms — Models) — Pregão compras /Atualização: Dezembro/2019 

Conforme Projeto Edital Eficiente 
Acordo de Cooperação Isr 21/2010 

Paula Jçssilia e Silva —3' Sgt 
Auxiliar da SALC 



teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Recife-PE, de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal.da CONTRATADA 

0 presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e 1 igorará por 24 (vinte e quatro) mese.„
o dia  / / , podendo ser prorrogado para atingir o seu fim, caso ainda exista estoque4ogr 
adquiridos para uso no EQUIPAMENTO. 

r--

sgseja,ILic5-7-:„, 
rotltrros 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Comodato foi lavrado em duas (duas)%s-V : de. Tigt- a-1—A....3„. 

Climara Nacional de Modelos de Lititaçiieh e Contratos da Consultoria-Geral da Laid° 
[dual. - Modelo para Pregão EleisMico: Compras/Atualização: Julho/2020 
Fenno dc Referencia - Modelo para Pregão Eletainico — Compras / Atualização. Junho/2021 
AM de Realm° de Preços ãlodclo - Pregrio compras / Atualização. Dezembro/20 

Cmforine Projeta Edital hfl:iente 
Acordo de Cooperação N" 21/2010 

Paula Jdasika e Silva — .3" Sgt 
Auxiliar da S.ALC 
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HMAR SALC 4icitacao.hmar2 

AR E. 4

@gmpit.corn 
- 

Solicitação atendida NUP 64583.009814/2022-01 
- F.;risrlgeni 

CJU/PE - Consultoria Jurídica da União no Estado de PE <cju.pe@agu.gov.br> 
Para: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.conn> 

.n dia! 

Solicitação atendida. 

Chave de acesso: 7128aa62 

NUP: 64583.009814/2022-01 

; ronciosarpente, 

' 
LI man.) da Silva Caialtanti 

ikuyiliar Administrativa- .CJU-PE. ti

pk‘.. Herculano Bandeir , 716, Pina- Pernam'buco 

Cristina Farias, 5.2Andar 

a 

L marianacavalcanti@agu.gobr 

{81) 2128.1.330 -1300 

A.¡Stivi 
(C) 

24 de outubro de 2022 11:37 

De: HMAR SALC <licitacao.hrnar2021©grnail.com> 
Enviada em: segunda-feira, 24 de outubro de 2022 11:16 
Para: Ligia Jacinto da Silva LUiz <ligia.luiz@agu.gov.br>; CJU/PE - Consultoria Jut-Mica da União no Estado de PE 
<ciu.pe©agu.gov.br> 
Assunto: Solicitação da Chave de Acesso do PE 41/2022 NUP 64583.009814/2022-01 

Oi Ligia, Bom Dia. 

Solicitamos chave de acesso para a inserção do PE N° 41/2022 - Aquisição de Órteses,  Próteses e Materrais 
Especiais  (OPME) para atender os serviços de Urologia,  cirurgia de Cabeça e Pescoço,  Mastologia e 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f60606685&view=pt&search=ail&permthid=threaci-f%3A174768006902415795,5&simpl=msg-f%3A1747580... 1/2 



J. -„ 
comodato de Equipamentos., para atender as necessidades do Hospital Militar de Area de 

ReOlie. • 
= 

A6radecernos sua estima e atenção. 

26 Ten costa • 

Adjunto Salo - HMAR 

Grnaii-Selicita959 atendida NUP 64583.009814/2022-01 

https.//mail.google.com/mail/u/0/?ik=f606066895&v.iew=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1747580069024157955&simpl=msg-f%3A1747rilii 



11,?( ?22 07-37 https://iapiens.agu.gov.bridocumento/1025579287 

i0 E4,90
X--

.--. 0 "--- --:-11 
rill 

ADVOCACIA-GERAIDA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E. CONTRATOS - NLC 

PARECER n. 00224/2022/CJU-PE/CGU/AGU 

NUP: 64583.009814/2022-01 

INTERESSADO: Hospital Militar de Área de Recife (Comando do Exército). 
ASSUNTO: Registro de preços para aquisição de Orteses, Próteses (OPME). 

W*, p,;wtoriniiiv 

. 

EMENTA: Constituciohal e administrativo. Licitação. Pregão, na forma eletrônica, para 'registro, 
de preços. Eventual saquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especais (OPME) .pard o 
HMAR. Procedimento fundado nas.. Leis nos 10.520/2002, 8.666/93 e 8.078199; Decfplos 
n.'s 7.892/2013, 10.024/2019, 10.193/2019 e 8.538/2015; Lei ' C6mPlementar 
123/2006, 1N/SEGES n° 03/20113; e Instrução Normativa SLTI/MP n°01/2010. Custo' estimado da 
contrai'ação R$ 80.327,44 (oitAentos e cinquenta mil, trezentos e vinte sete reais e .quarenia e , 
quatro centavos). Obseyvância das linitações. impostas pelo Decreto n° 10:193/2019 e,"mais 
recentemente, da Portaria ME n° 7.'828, de .30 de agosto de 2022. Pesquisa de preços valor de 
referência corn . base na Instrução Normativa n. 7312020 da Secretaria. Especial de 
Desburocratização; Gestão e 6overno Digital do Ministério da Economia - ME; e, eventualmente. 
para os respectivos hens pertinentes, a pesquisa deve se estender para alcançar o Banco de Preços 
em Saúde — BPS, criado pelt) Ministério da Saúde. Análise adstrita a aspectos formais e jurídicos. 
Pendências detectadas. Possibilidade de realização do certame, desde que observadas as 
recomendações contidas nesta manifestação. 

Senhor Consultor Jurídico da União no Estádo do Pernambuco 

Relatório,  Análise e Manifestação Jurídica 

0 Comando do Hospital Militar de Area de Reafe - HMAR (Comando do Exército - Ministério da 
Defesa), solicita análise e manifestação da Consultoria. Jurídica da União - CJU-PE/CGU/AGU, em conformidade 

o art. 11, inc. VI, alínea "a" da Lei Complementar n° 73/1993 e parágrafo único, art. 38 da Lei le 8.666/93, 
acerca de procedimento licitatório (minuta de edital, anexo e instrução processual), na Modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, para Registro de Preços, objetivando eventual aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, para 
atender os serviços de urologia, cirurgia de cabeça, pescoeb, mastologia e neurologia, incluindo comodato de 
equipamentos, cujas especificações, configurações, quantidade, locais e condições estão descritas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico 

02 A presente manifestação jurídica tem o escopo' ,de assistir a autoridade assessorada no controle interno 
da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e 
conclusivo dos textos das minutas e seus anexos. 

03 No caso, a análise em pauta se dará com base exclusivamente nos elementos acostados até a presente 
data nestes autos administrativos e restringe-se aos aspectos legais envolvidos no procedimento, excluídos, portanto, 
aqueles de natureza técnica. Cabendo tão somente a esta CJU-PE/AGU/CGU, à luz do art. 131 da Constituição 
Federal de 1988 e do art. 11 da Lei Complementar n° 73/1993, prestar consultoria sob enfoque estritamente jurídico, 
não sendo competência deste Õrgdo Consultivo o exame da matéria em razão das motivações técnica e econômica, nem 
da oportunidade e conveniência da contratação que se pretende efetivar, tampouco exercer auditoria, fazer avaliação de 
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' valer, de mercado ou mesmo invadir o campo relacionado á necessidade material da contratação no âmbito do Oraão 
• assessorado. 

04 Presume-Se qUe as especificações técnicas contidas rid process°, inclusive quanto ao detalhamento do 
objeto da contratação, suas características, . requisitos :e avaliação- do preço estimado, tenham sido regularmente 
determinadas pelo setor competente do brgdo, com base em parâmetros técnicos objetivos; para a melhor consecução do 
interesse público. 

05 A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que relativo ti 
area técnica competente da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio 
das Boas Práticas Consultivas, BCP le 07, qual seja: 

"BCP ri° 07 (Manila' 2014) 

O Orgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não  jurídicos, 
tais como os. técnico administrativos ou de conveniência ou oportunidade sem prejuízo da 
possibilidade de emitir .opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se dc 
juizo discricionário, se aplicável. 

Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto téerti 
deve apontar e esclarecer qual a situação jut-Mica existente que autoriza sua manifestação naquele 
ponto." 

06 Por outro lado;  para a melhor e completa instrução processual, recomenda-se que sejam juntadas ou 
citadas, as publicações dos atos de nomeação ou. desjgnaçaVda autoridade e demais agentes administratiyos, bem como 
os Atos Normativos que estabelecem as respectivas cornpet4cias, com o fim de que, em caso de futura auditoria, possa 
ser facilmente comprovado que quem praticou deterniinado ato tinha competência para tanto. Todavia, a ausência de tais 
documentos, por si, não representa óbice ao prosseguimento do feito. 

07 Ressalta-se que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em busca da 
proteção e segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe 
é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais pOnderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 
apontadas para fins de correção. 0 seguimento do. processo sem a observância destes eventuais apontamentos sera de 
responsabilidade exclusiva do Gestor ou da Administração do Órgão assessorado. 

Da instrução Processual 

08 No aspecto formal, para fins da instrução do processo, inerente à fase interna da licitação, observa-se 
que constam nos autos os seguintes documentos decorrentes do procedimento licitatório, dentre outros: 

o Termo de Autuação, fls. 01; 
o DIEx Requisitório n° 103-OPME/Far/HMAR e DIEx N2 166-OPME/Far Hosp/HMAR, tls. 02'06: 
o Estudo Técnico Preliminar, fls. 07/12; 
o Mapa de gerenciamento de Risco, fls. 13/15; 
o Documento de formalização de demanda, fls. 16/18; 
o Termo de Referência, fls. 19/47; 
o Aprovação do Termo de Referência), fls. 48; 
o Pesquisa cotação de preços, fls. 53/144; 
o Mapa comparativo de pregos, fls. 145/149; 
o Justificativa para pesquisa com menos., de três fornecedores, fls, 
o Relatório de pesquisa de pregos. fls. 1.502154; 
o Análise critica acerca do método utilizado para pesquisa de preços, fls. 160; 
o Justificativa Técnica para Aquisição, fls. 161; 
o Justificativa dos Quantitativos: fls. 162/166; 
o Aprovação do Termo de Referência: fls. 167; 
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Autorização para deflagração de processo licitatório, fls. 168; 
Justificativa para agrupamentos de itens, fls. 169/170; 
Justificativa para utilização de comodato, fls. 171: 
Declaração de sustentabilidade ambiental, fls. 172; 
Justificativa para utilização do Sistema de Registro de Preços, fls. 173; 
Termo de justificativa para não divulgação da IRP, fls. 174; 

Zt3 

0-• ASS INA: 0,A 

Termo de permissão de utilização da ata de registro de pregos, durante sua validade, p& qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatOrio, fls. 175; 

o Declaração que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal, fls. 176; 
o Declaração do(a) Ordenador(a) de Despesas atestando que a pretensa contratação não constitui 

atividade de custeio e de inexistência de limitação orçamentária, fls. 177/178; 
o Publicação de atos de nomeação do Comandante, Ordenador(a) de Despesas, CPL, Pregoeiro e equipe 

de apoio da Organização Militar, fls. 179/191; 
o Minuta de Edital, fls. 196/207-v; 
o Termo de Referência e aprovação, fls. 208/221; 
o Estudo Técnico Preliminar, fls. 221-v/224; 
o Ata de Registro de Preços, fis. 224-v/226; 
o Lista de verificação, fls. 227/233;. 
o Termo de Comodato, Seq. 5; 

FOLHA: 

09 Processo relatado, segue-se a análise da fase interna do procedimento no tocante à composição da 
iiistrução processual. 

Exame de Instrução do Procedimento 

' 10 Seguindo orientações partir das Listas de verificação (check-list) disponibilizadas no sitio 
eletrônico da Advocacia-Geral da União e das boas práticas administrativas como sugestão de atos. prévios 
confecção de edital de. licitação, registra-se que o Órgão assessorado deixou de cumprir exigências básicas e parituais 
referente à formação da instrução. Nesse sentido, deve-se corrigir, diligenciar ou juntar aos autos os seguintes 
documentos: 

o Em relação ao ETP 22i-v/224)., referido documento deve ser aprovado pelo(a) Ordenador(a) 
de Despesas, por despacho fundamentado, conforme indica o Inc. H, art. 14 do Decreto n° 
10.024/2019. No caso, o(a) Gestor(a) 'deve sempre motivar seus atos, indicando os fundamentos sob a 
ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público. A mera aposição de "De 
acordo", "Aprovo", indicação de artigo, inciso on da própria lei, isoladamente e sem a 
fundamentação ou justificativa, não atendem As exigências legais/formais. Logo, recomenda-se ao 
Órgão Consulente a motivar suas manifestações fécnica/administrativas de forma justificada, clara, 
concisa, objetiva e fundamentada antes mesmo do envio do procedimento a 9sta CJU-
PE/CGU/AGU; 

o A justificativa da contratação deve seguir o entendimento da Súmula 177 do TCU, onde recomenda-se 
que a "justificativa há de ser clara, precisa e suficiente, sendo vedadas justificativas genéricas, 
incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade do órgão. No caso, a Administração deve 
justificar: a) a necessidade da contratação do bem; b) as suas especificações técnicas; c) o 
quantitativo demandado, que deve se pautar no histórico de utilização pelo órgão. A justificativa, 
em regra, deve ser apresentada pelo setor requisitante. Quando o bem/serviço possuir 
características técnicas especializadas, deve a Administração requisitante solicitar A unidade 
técnica competente a definição das especificações do objeto, e, se for o caso, do quantitatA. a ser 
adquirido. A adoção de critérios de sustentabilidade na especificação técnica do bem/serviço e 
práticas de sustentabilidade nas obrigações da contratada, se não decorrerem de legislação, 
deverá ser justificada nos autos. Para a elaboração da justificativa, consultar os fundamentos 
legais constantes do Decreto n. 7.746/12, bem como a Instrução Normativa n. 1/2010 — 
SLTI/MP". Por outro lado, registra-se que não cabe ao Órgão jurídico adentrar o mérito (oportunidade 
e conveniência) das opções do Gestor/Administrador, exceto em caso de afronta a preceitos legais. 0 
papel da Consultoria jurídica é recomendar que tal justificativa seja a mais completa possível, 
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orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela :se 
revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar margem. para futuros 
questionamentos, por exemplo, quanto à pertinência ou necessidade da contratação, ou dos 
quantitativos estimados, contemplando, no que cabível, os requisitos estabelecidos na Instrução 
Normativa MPDG n°5, de 26 de maio de 2017; 

o Em relação à pesquisa de Preços de Referencia da Licitação de fls. 53/144, o Órgão assessorado 
deve atentar para todas as exigência § contidas na Instrução Normativa n" 73/2020 da Secretaria 
Especial de Desburocratização,  Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia - ME).
Inobstante, com a finalidade de robustecer os -critérios utilizados para obtenção desses custos de 
parâmetros, recomenda-se maior atenção As disposições contidas nos incisos do arts. 3° e 5" da 
Instrução Normativa (ME) n° 73/2020; 

o Repise-se, os critérios da pesquisa de preços de fls. 53/144 devem ocorrer na forma e fundamento 
da Instrução Normativa n° 73/2020 da Secretaria Especial: .de Desburocratização,  Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia - ME); 

o Complementando o critério utilizado pelo Órgão, a pesquisa de preço (fls. 53/144) deve, 
eventualmente, se o caso concreto assim permitir, se estender para alcançar itens do 
certame contemplados pelo Banco de Preços em Saúde — BPS,  criado  pelo Ministério da Saúde: 

o A despeito do Relatório de Pesquisa de Preço - fls. 150/154, o Órgão consulente deve robustee 
tais critérios utilizados para obtenção dos preços de fls. 53/144, desconsiderando os valore, 
inexequíveis e os excessivamente elevados. Lembrando que o referido documento deve ter a 
aprovação do Ordenador de Despesas; 

o Quanto à comprovação de recursos financeirps, o brgdo consulente deve atestar, quando da efetiva 
contratação, a disponibilidade pecuniária, bem como ausência de eventuais restrições orçamentárias ou 
deslocamento de competência para. realizá-la; 

0. Deve-se também observar as limitações que envolvem os valores que constituem atiVidade de custeio e 
de inexistência de limitação orçamentária, conforme dispõe prescreve o Decreto 10.193, de 27 de 
dezembro de 20192019, e, mais recentemente, da Portaria ME n° 7.828, de 30 de agosto de 2022; 

o o Órgão assessorado deve providenciar e juntar aos autos declaração no sentido de que serão 
respeitadas todas as exigências que tratam de sustentabil idade ambiental; 

0. Deve-se providenciar e juntar aos autos o ato de designação da Equipe de planejamento da licitação, 
nos termos da IN. SEGES n° 5/20.17: "Art. 24. Com base no doeumento que formaliza a deinitisda. 
equipe de Planejamento da Contrafação deve realizar os Estudos Preliminares, conforme estabelei.s,
em ato do Secretário de Gestão d Secretaria Especial de Desbufocratizagão, Gestti° e Governo
do Ministério da Economia"), 4.Documento: 05. Bo1_Int_n_137_de_23.07.2021 Equipe de 
Planejamento; 

o Algumas folhas dos autos apresentam-se rasuradas em afronta direta ao art. 11 da Portaria n" 1.243, 
de 21/09/2006, do Ministério da Defesa. Logo, deve o Órgão assessorado chamar o feito à ordem e 

4 

refazer/reorganizar a numeração do processo nos termos da referida Portaria n" 1.243/2006; 

o Deve-se.tambem providenciar e juntar aos autos declaração no sentido de que será ou não permitida a 
participação de consorcio no certame; 

o o Órgão assessorado deve conferir a instrução do processo a partir das Listas de verificação (check-
list). disponibilizadas no sitio eletrônico da Advocacia-Geral da União. No caso, a AGU dispõe 
de Check-Lists previamente elaborados para os diversos tipos de contratações, servindo de 
-excelente instrumento de apoio para que seja aferida a correção da instrução. 

Limites de Conieatação Previstos no Decreto n" 10.193/2019 
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11 No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto 10.193, de 27 de dezembro de 20 Ak191ce . ,.. •ri /) 

• limites e m..tâncias de governança para a contratação de bens e serviços e .para a realização de gastak,Vom diariai ''' 
p,i sfigcns, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo Federal. donde se destaca a pr4lsiottgonaia- len '..-11
eu art. 3". veja-se: 

Art. 3" do Decreto n°10.193/2019: WICSA1 

"Art. 3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 

administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão ctutorizadas em ato do Ministro 
de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. 

‘N Io Para os contratos de qualquer valo,;; a competéncia de que trata caput poderá set ,; • 

delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegaçáo na forma do § 2": 

1 - titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Pvfinistivs de Estado; e 

III - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2" Para os . contrcitos com valor inferior a RS 10.000.000,00 (dez milhões de. reais), a 
competência de que trap o caput poderá ser delegada ott subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente. permitida a subdelega cão 
nos termos do disposto no  3". 

§ 3' Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coardenadores ou aos 
chefes das unidades administrativas dos órgãos ou dakentidades, vedada a subdelegação. -

12 A autoridade assistida deve certificar-se sobre a natureza da atividade a ser contratada se 'constitui ou 
não atividade de custeio, adotando as providências necessárias, se for o caso, o que poderá ser feito em qualquer fase do 
processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou de eventual termo aditivo de prorrogação, podendo set 
concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou ofieio, por meio eletrônico com assinatura digital ou 
outro meio idôneo que registre a autorização expressa da autoridade competente. 

• 

13 Por outro lado, recomenda-se d-drea técnica do Órgão assessorado (conSiderandb-se os filtimos pacotes 
fiscais anunciados pelo poder público) verificar a eventual existência de Decretos ou outro normativos relativos a 
- limites", "contingenciamento orçamentário" ou à "restrição ao empenho de verbas" (como o caso do Decreto n" 9.276. 
de 2018, ou das Leis n" 13.707, de 14/08/2018 - LDO 2019, e 13.808, de 15/01/2019 - Lei Orçamentária Anual, ou a 
Portaria n" 17, de 2018 e Portaria ME n° 7.828, de 30 de agosto de 2022, por, exemplo), coin efeitos aplicáveis 
e, roc i e. 

14 No caso, o(a) Ordenador(a) de Despesas deve observar as limitações *clue envolvem os valores que 
constituem atividade de custeio e de inexistência de limitação prçainentária, conforme dispõe o Decreto 10.193, de 
27 de dezembro de 2019. 

Do Estudo Técnico Preliminar-- ETP • - 

15 A Instrução Normativa n" 40, de 22 de maio de 2020, que "dispõe sobre a elaboração dos Estudos 
Técnicos Preliminares - ETP para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, ano âmbito da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fitndacional, e sobre o Sistema ETP digital", apresenta por seu art. 7° o conteúdo dos 
estudos preliminares, destacando quais informações que deverão compor este documento, e traz um rol que poderá ser 
implificado a depender do objeto licitado: 

I - descrição da necessidade da contrata io, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

11 - descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e 
práticas de sustentabilidade; 

III - levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de 

soluções, podendo. entre outras opções: 
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a) ser consideradas contratações similares feitas por outros &gabs e entidades, com objetivo de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam 
necessidades da administração; e 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente cons potenciais con traiacla. , 
para coleta de contribuições. 

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à inanutenção e á 
assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e económica da 
escolha do tipo de solução; 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e do.', 
documentos que the dão suporte, considerando a interdependência coin outras contratações', de 
modo a possibilitar economia de escala; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos pregos unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável; 

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

IX - demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, 
identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando 
ausência de previsão; 

X - resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável 

XI - providências a seren. adotadas pela administração previamente á celebração do column 
inclusive quanto a capacita cão de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual ou adequação do ambiente da organização; 

XII - possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento; e 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. 

16 Ao mesmo tempo, o k 2° do art. 7° da referida IN, determina que: 

"§ 2" Os ETP devem obrigatoriamente conter os elementos dispostos nos incisos I, IV V VI, 171. 
- IX e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos do calm!, 

apresentar as devidas justificativas no próprio documento que materializa os ETP". 

17 Assim, no que se refere ao ETP, o Decreto n° 10.024/2019 determina em seu inciso II do art. I4 que 
este documento deverá ser aprovado pela autoridade competente. 

18 Já em relação ao Termo de Referencia, o inciso X do artigo 3° do Decreto n" 10.024/2019 ass 
contextualiza, veja-se: 

"Art. 3" Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que 
deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos 
padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as 
seguintes informações: 

I. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especilicações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a reali:ação 
do certame; 

2. o valor estimado do objeto Ia licitação demonstrado em planilhas, de acordo coin o preço de 
- , mercado; e 

3. o cronogramdfisico7financeiro„re necessário; 

) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 
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d) a relação - dos documentqs essenciais verificação da quallficct(ão tc"?.cnI ecolutt 
financeira, se necessária; „ <<‘ 

FOLNA: 
e) Las procedimentos de/lsccilLaçào e gerenciamento do contrato ou da ata de-i'egistro !rums', SI 
I) o prazo para execução do contrato; e 

g) as sang6es previstas de forma objetiva, suficiente e clara". 

37. Já o artigo 14 determina que: 
"Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 
I - elaboração do estudo ta.nico preliminar e do termo de referenda; 
II - aprovação do estudo tecnico preliminar e do termo de referência pela autoridade competente 
ou por quem esta delegar". 

t---

if) ASSIIIATURA 
•-r 

19 Neste aspecto, em termos gerais, o Termo de Referência, foi elaborado de acordo com o modelo 
disponibilizado pela AGU. Sobre o documento, a legislação determina que, uma das fases iniciais do processo 
licitatório é. a elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico contendo as demandas do órgão gerenciador 
(art. 7" da Lei n" 8.666/93), o qual deverá posteriormente ser anexado à minuta do Edital. 

20 Registra-se que o setor requisitante é o responsável pela elaboração do documento para a 
formalização da demanda. Na seiluência, com base nesse documento, a- Equipe de Planejamento, formalmente 
designada, deve realizar os Estudos Preliminares:. 

21 Diante do exposto, indispensável que os autos sejam instruidos com Documento de Formalização 
da Demanda,  ato de nomeação da equiPe de planejamento,  com a ciência dos membros sobre a nomeação efetuada, 
bem como do Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Riscos e o Termo de Referencia (documentos os qtiais já 
constam dos autos). 

22 Quanto a essa  primeira fAse (Planejamento da ContrataçA;i),  recomenda-se que a Administração 
proceda criteriosa conferência,  a fim de assegurar que os Estudos Prelimhigfes,  o Mapa de Riscos e o Termo de 
Referência não deixem de contemplar quaiiquer dos requisitos  previstos na Instrução Normativa SEGES/MP n° 
05/2017(no que couber) e da IN n.° 40/2020,  salvo quando houver a apresentação das devidas  justificativas  para 
1anto. 

23 No caso dos autos, o Documento de formalização da demanda foi juntado ao processo - As. 
16/18; bem como o Estudo Técnico Preliminar, cohforme fls. 221-v/224; Mapa de Risco - fls. 13/15; e o Termo de 
Referência - fls. 208/221. No entanto, o Órgão assessorado deve observar todos os parâmetros contidos neste 
tópico para atendimento pleno dos requisitos' básicos no Clue se refere ao Documento de fOrmalização• da 

Banda, ETP, Mapa de Risco e o TR, conforme acima expostos. 

Justificativa da Contratacão

24 Quanto A justificativa da contratação (conforme determinação do art. 30, I, da Lei n° 10.520, de 
2002), não cabe ao órgão jurídico adentrar o mérito (oportunidade e conveniência) das -opções do Administrador, exceto 
em caso de afronta a preceitos legais. 0 papel do órgão jurídico é recomendar que tal justificativa seja a mais completa 
possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu.aperfeipoamento ou reforço, na hipótese de ela se reyelar 
insuficiente. desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar margem para futuros questionamentos, por exemplo. 
quanto A pertinência ou necessidade da contratação, ou dos quantitativos estimados. 

25 No tocante à especificação do objeto, é certo que o aumento do nível de seu detalhamento influi 
inversamente no universo de fornecedores aptos a atender A demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização 
excessivamente pormenorizada poderá conduzir a um único ou nenhum fornecedor, ao passo que a especificação por 
demais genérica ou singela poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas características não atendam 
plenamente As necessidades efetivas da Administração, frustrando a finalidade da contratação. 

26 Além disso, a especificação do objeto deve considerar as normas técnicas eventualmente existentes. 
elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade. 
resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 1962. 
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' 27 Destarte, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as especificações 
correspondam aquelas essenciais ao bem, sem as quais, -Rao poderão ser atendidas as necessidades da Administração, 
'evitando or &Ito lado, detalhes 'considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição 
indevidamente. n" 

28 Nesse sentido, o art. 3°, inc. H da Lei rt° 10.520, de 2002 impõe:

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certamc, 
as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações ewe, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

29 Ressalte-se ainda que a justificativa da contratação deve compreender os quantitativos estimados 
condizente com o consumo/utilização provdyeis do Órgão;aferida mediante adequadas técnicas para tanto. 

30 Quanto ao valor da contratação, que a seu turno está diretamente ligado ao quantitativo, registre-se que 
o custo contratual é determinante para fins de aplicabilidade dos termos do art. 6° do Decreto n° 8.538, de 2015 (restrição 
das licitações à participação exclusiva das ME e EPP, para contratações de até R$80.000,00), dai a sua importância para 
evitar a limitação ou ampliação indevida da participação no certame. 

31 Outrossim, é cediço que muitas vezes, o preço do bem/serviço pode variar em função da quantidade 
contratada, como ocorre na economia de escala. Dessa forma, fica evidenciada a essencialidade de se fixar a estimativa 
adequada para propiciar a apresentação de propostas/lances coerentes, visando ao êxito do certame com resultados 
verossímeis. 

32 Nesse sentido a doutrina e o TCU aconselham, ao recomendar a fixação no edital não apenas da 
quantidade máxima do item licitado, mas também estabelecer o mínimo — ou seja, quantitativo mínimo a ser 
adquirido/executado, para a obtenção de preços mais favoráveis à Administração. 

33 Necessário, pois, que a  justificativa contenha esclarecimentos acerca da necessidade e  ff -,
metodologia utilizada  para a  previsão idônea dos quantitativos estimados do certame — tanto o quantitat. 
máximo, quanto o quantitativo mínimo. 

34 No caso concreto, a justificativa-da aquisição deve ser complementada corn os critérios e diretrizes 
acima lançados.' 

Pesquisa de Preços

35 Em relação ao valor de referência do certame (que deve ser obtido com base na Instrução Normativa 
n. 73/2020 da Secretaria Especial de Desburocratiza0o,  Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia - 
ME), ressalte-se que é requisito essencial de validade do Sistema de Registro de Preços a ampla pesquisa de mercado, 
consoante prevê o art. 5°, IV, do Decreto n° 7.892, de 2013. A ausência desta pode ensejar, inclusive, a nulidade do SR P 

36 Registra-se, também, que a realização da pesquisa de mercado é exigência prevista no art. 40„ inc. X, 
da Lei n° 8.666, de1993, cujo resultado poderá, inclusive, servir'de fixação do preço máximo admitido. Sem a realização 
da citada pesquisa nãoé possível verificar se as propostas de preços apresentadas pelos licitantes estão compatíveis com o 
preço corrente no mercado. Consequentemente, não terá a Administração parâmetro válido e seguro para avaliar se 
o principio da economicidade, preconizado no art. 70 da Constituição Federal, foi respeitado. 
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37 A pesquisa ampla e idônea corn base no valor de mercado é essencial para propi rkhadequada 
estimativa de custos da contratação de forma transpafente e proba, .e ao mesmo tempo, possibilitar çia .V&içao "Atflelor 
referencial dos itens que servirão cortio pardnietro ha análise da ex,equibilidade ou aceitabilidade da,ss ropostamiqadkcs 
das empresas licitantes na ocasião do certame, podendo nortear o valor máximo aceitável, em con .élr'iMeilá:-eent-erárt 
da Lei n°8.666. de 1993. 

13:P. ASSINAIL:), 
38 Regulamentando o procedimento, o Ministério da Economia editou a Instrução N6Vnativa n" 7Vde 

05 de agosto de 2020, dispondo sobre os procedimentds administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços 
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral., 

seguintes: 
39 Os parâmetros eleitos pelo citado ato normativo para a realização da pesquisa de pregos são os 

Art. 5' A pesquisa de preços:para fins de determinação do preço estimado em processo licitattino 
para a aquisição e contratação de sell. iços em geral szra realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de tbrma combinada ou não: 

- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.brpaineldeprecos, desde que fls 

cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no periodo de ate I turn) ano an tenor it 
data de divulgação do instrumento convocatório: 

ii - aquisições e contratações similares de outros entes públicos. firmadas no período d até 
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório: 

. 4 

, Ill - dados de pesquisa publicada em ;India especializada, de sítios eletrónicos especial iratios ou 
de domínio amplo, desde que atualizados rio momento da pesquisa e comPreendidos no interval() 
de até 6 (seis) Meses de antecedSnc. ia da data de divulgação do instrumento conweatóno, 
contendo a data e hora de acesso: ou 

IV - pesquisa direta corn fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que us 
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 

§1° Deverão ser .priorizados os .parfimetros estabelecidos nos incisos I e II. 

§ 2' Quando a pesquisa de preços for réalizada Loin os fornecedores, nos termos do inciso 
deverá ser observado: 

- prazo de resposta conferido ao fornecedor eompativel com t omplex idade do objeto a se,-
licitadO; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacinal de Pessoa Jurídica - 
CNP) do proponente: 

endereço e telefone de con,tato: 

d) data de emissão. 

111 - registro, nos autos da contratação correspondente_ da relação de fornecedores que foram 
consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do 
eaput. 

hitps://sapiens.agu.gov.br/dccurnento/1025579287 9/20 



03/11/2022 07:37 https://sa piens.ag u.gov.br/docu me to/1025579287 

40 Convém advertir que a verificação material dos preços encontrados não pode ser imputada como 
questdó jurídica a ser examinada por parte do Órgão consultivo, não obstante, cabe fixar os parâmetros de legalidade que 
devem ser observados para a validade da pesquisa de preços. Estabelecer parâmetros .de pesquisa visa garantir que os 
valores consignados no termo de referência correspondam ao efetivamente praticado no mercado, evitando distorções q Lie 
podem acarretar aquisições em valores superfaturados ou licitações desertas. 

41 No caso, a Administração apresentou cotação de pregos (fls. 53/144). 

42 Com efeito,  constam nos autos elementos aptos à estimativa do valor da eventual despesa. 
Porém,  considerando recentes alterações,  recomenda-se maior atenção às disposições contidas nos incisos do art. 
3° e 5° da Instrução Normativa (ME) n° 73/2020. 0 que pode ser realizado e apresentado mediante Relatório  da 
Pesquisa de Preços. 

43 Por fim, reforça-se o entendimento dominante de que a verificação material dos pregos não pode ser 
imputada como questão jurídica a ser examinada pela CGU/AGU/CJU-PE, não obstante, busca-se estabelecer 
parâmetros de legalidade para assegurar que os valores consignados no termo de referência correspondam ao 
efetivamente praticado no mercado. 

44 Assim, em observância ao previsto na IN n° 73, de 05 de agosto de 2020, sugere-se a estrita 
observância dos critérios e diretrizes determinados  pelo respectivo normativo da Secretaria Especial 
Desbu'rocratização,  Gestão e Governo Digital do Ministério da, Economia - ME; E,  complementando o critério
utilizado pelo Órgão,  a  pesquisa de  preço deve,  eventualmente,  se estender  para alcançar itens do 
certame contemplados  pelo Banco de Preços em Saúde — BPS, criado  pelo Ministério da Saúde. 

45 De§tarte, a instrução processual na forma em que se apresenta atende em parte as exigências básicas 
da legislação que rege a matéria, devendo o Órgão assessorado providenciar as pendências acima elencadas e concluir a 
fase interna da licitação. 

Fundamento Jurídico da Modalidade 
• 

. 46 Quanto A modalidade licitatórla adotada, ci art. 1°, § 1° do Decree° n.° 10.024/2019 determina que nas 
licitações para aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, será 
obrigatória A modalidade pregão, sendo preferencialmente a utilização da sua forma eletrônica,veja-se: 

"Art. 1°. Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica. para 
'a aquisfção de bens e a contratação de serviços cOmuns, incluidos os serviços comuns 
engenharia, e dispõe sobre,, o uso da dispensa "eletrônica, no âmbito da administração publica 
federal. - 

, 

§  1°. A utilização da modalidade de  pregão,  na forma eletrônica, pelos  õrgãos da 

administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e  pelos fundos 
especiais é obrigatória:." (Grifou-se). , 

(...) 
§ 4° Seri admititia, exCepcionaImenfe, mediante preVia justificativa da autoridade competente, a 
utilização da forma' pregão piesenbial nas licitações'ae•qne irata"o caput ou a não adoção do 
sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para.a.adminisqqão na realização da forma eletrônica. 

47 Embora„ dispensáveis, seguem algurná§ considerações acerca do, que podem.ser considerados bens e 
serviços comuns. Pois bem! o inc. II do- art. 3° do Iforeto n.? 10.024/2019, .dispõe que são scomuns os bens cujos 
padrões de desempenho e qualidade' possam ser-ohjetivamente definislos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais dp,mercado. Nessa linjia,.o art. §, único da Lei 111.520, de 11 de julho de 2002, define bens 
e serviços cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser concisos e bem definidos no objeto do edital e em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, veja-se: 
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"Art. 1" Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licita*pqatedalidade 
de v pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único Consideram-se bens e serviços comuns para os fi ns c efet-o'N'tiew r Igo aq 
cujos padrões de desempenho e quálidade possam ser objetivamente Ofinidos -p-e-1-67TT ar 
meio de especificaçâes usuais no mercado". 

CR • c-; °
48 Logo, mostra-se possível a contratação em apreço, por meio de licitação na maalidade preati, na 

forma eletrônica, visto que trata-se de objeto de natureza comum e está claramente definido no edital. 

Do Sistema de Registro de Preços

49 Já a utilização do Sistema de Registro de Preços para contratações de bens e serviços comuns foi 
regulamentado no âmbito da União Federal pelo Decreto n.° 7.892/2013. Sua utilizasào é indicada quando, pelas 
características do bem ou serviço, houver necessidáde de contratações frequentes; quando for conveniente a aquisição de 
bens corn previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime 
de tarefa: quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão 
ou entidade, ou a programas: de governo; ou quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

tativo a ser demandado pela Administração. 

50 No mesmo sentido, o art. 11 da Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, também prevê a utilização do 
•)istema de Registro de Preços nas contratações de bens e serviços comuns.no âmbito da Unido, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, na modalidade pregão,veja-se: 

"Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Fstados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto 
no art. 15 da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar. á modalidade de pregão. 
conforme regulamento especifico. "(Grifo do original) 

51 Ou seja, é possível a utilização do Sistema de Registro de Preços nas contratações de bens e serviços 
comuns, através da modalidade •Pregão, desde que observadas as disposições contidas nos incisos I, H, III ou IV do 
art. 3" do Decreto n" 7.892/2013 combinado com o art. 11 da Lei n." 10.520/2002, quais sejam: - 

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa: 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
.demandadópela Administração. 

52 Portanto, não se identifica óbice à adoção dessa sistemática de utilização do Registro de Preços, tendo 
em N. ista a prctensa aquisição, pois 'o SRP pode ser uma ferramenta útil -A obtenção de contratações mais eficientes. No 
Lam). o Orgão assessorado juntou aos autos justificativa pira adoção do Sistema de Registro de Preços 
SRP. enquadrando a eventual aquisição conforme expediente administrativo de fls. 173. 

Tipo de Julgamento e Adjudicação 

53 0 Subitem 1.2 da minuta de Edital de licitação e 0 Termo de Referência indicam e justificam a 
adoção do tipo de julgamento e adjudicação como sendo por Itetk'em razão do objeto envolvido na licitação. No caso, a 
indicação apresenta-se adequada ao procedimento, permitindd a obtenção de melhores propostas para a Administração. 
Veja-se o que dispõe o § 1" do artigo 23 da Lei 8.666/93 e a Simula 247 do Tribunal de Contas da União: 

"Art. 23. (...) 
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§ P. As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração ierão divididas em tantas 
parcelas quantas -se comprovarern técnica e economicamente viáveis, procedendo-se A 
licitação cor.n vigas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e t't 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala". 

Súmula 2470o TCU — 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 

divisível, desde que não haja prejuízo para o- conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade." 

54 Logo, a modalidade, forma e tipo licitatórios , utilizados pelo Órgão assessorado apresentam-
se juridicamente adequados com a aquisição pretendida, já que as circunstâncias que envolvem o procedimento se 
enquadram dentre os pressupostos expressos no Decreto 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços (o Orgão assessorado juntou aos autos a indispensável justificativa para adoção do Sistema de Registro de 
Preços - SRP, conforme fls. 173), ele o art. 11 da Lei n.° 10.520/2002, bem como com o Decreto n." 10.024/2019. 

55 Superada a fase de análise da instrução c do enquadramento legal do procedimento, proceder-se-á a 
seguir o exame da minuta do Edital e anexo. 

Das Minutas 

56 0 Órgão assessorado utiliza texto de edital disponibilizado pela ACU em seu sitio de Modelos 
.Nacionais indicado também por essa C4U-PE/CGU/AGU, sabendo ao órgão assessorado adaptá-la para o caso coneretv 

,repetir tais alterações nos anexos para que sejam mantidas a coerqncia e compatibilidade entre estes. 

• 

57 Ressalte-se que as minutas padronizadas da AGU constituem importante mecanismo de eficiência na 
análise processual, em razão da sua pré aprovação pela Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos — 
CNMLC, que confecciona e mantém atualizadas todos os modelos para aquisição de bens, serviços e obra 

(inclusive, Aqueles que envolvem procedimentos Ora enfrentam'ento da emergência de sank pública de 
"importância internacional decorrente do coronavirus). Ademais, sua adoção passou a ser obrigatória  para a 
Administração federal, por força do art. 35 da 1N/SEGES n° 05/2017. 

58 RefOrçando esse entendimento, a referida Instrução Normativa n° 05, do Ministério ao 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por seus arts. 29 e 35, dispõem acerca dessa imposição, veja-se: 

•n 

Art. 29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência c 
Projetos Básicos da Advocacia-Geral Unido, observadas as diretrizes dispostas no Anexo V. bem 
como os Cadernos de Logística expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento. Desenvolvimento e Gestão, no que couber. 

§ 10 Quando o Órgão ou.entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los corn 
alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos. 

, § 2° Cumpre ao setor requisitatite a elaboração do Termo depReferênçia ou Projeto Básico. a quem 
caberá avaliar a. pertinência de modificar ou ndo,ps Estudo § Preliminares, e. o Gerenciamento de 
Risco, a depender da temporalidade da contratação, observado o disposto no art. 23. 

Art. 35. Devem -ser utijkadop os modelos de mnutas.. padronizados de atos convocatórias e 
contratos da Advocacia.,Mqtal,Vnião, olvervadp o disposto no Anexo VII, bem como os Caderno, 
de Logística expedidos por esta Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento. 
Desenvoivimentox Gestão, no que couber. 

§ 10 Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata-o caput, ou utilizá-los COITI 

alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos. 
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§ 2" No caso da somatação de prestação de serviços por meio do sisten 
deverão ser observadas as diretrizes constantes do item 3 do Anexo 

FOLHA: 

"Cr 59 Tal procedimento, além de fomentar a padronização das peças de publicidade de-certame, torna .elere 
a análise dessas minutas, tondo em vista que estas já estarão pré-aprovadas e restará tão somente%ariaMMtdira is 
alterações realizadas (em destaque) na minuta certificada, além de elementos relacionados ao proce ento adota0e 
prctensão contratual. 

qeg to. 

60 Em assim sendo, verifica-se que o modelo de edital contém as regras do certame, expressas ei‘u itens e 
,subitens que definem os critérios de regência da licitação. 

61 No entanto, vale observar que a não identificação de eventuais inclusões,  adaptações,  modificações 
exclusões de texto da minuta  padronizada,  a um só tempo, fragiliza a exigência do artigo 29 da IN SEGESAVIP n. 

05/2017 e compromete a eficiência da análise  jurídica. 

62 Por conseguinte, a análise se restringe abs pontos alterados no instrumento de convocação da 
competição. 

63 No mais, observa-se que o modelo de Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços juntado 
, autos contem os elementos indicados, conforme eXposto na lista de verificação a seguir: 

o Especificou o objeto a ser licitado (DO OBJETO); 

o Previu o credenciamento no registro cadastral SICAE, como condição para a participação no Pregão 
(DO CREDENCIAMENTO); 

o Especificou os requisitos de participação no Pregão, indicando as vedações legais, bem conio os 
documentos exigidos, relativos A 'habilitação jurídica, financeira, técnica. regularidade fiscal. 
trabalhista, previdencidria e perante o FGTS: (DA PARTICIPAÇÃO NO • PREGA0 e DA 
HABILITAÇA0); 

o Estabeleceu os procedimentos de envio, formulação de lances, critérios de aceitação a proposta 
vencedora - com a desclassificação da proposta vencedora com o valor superior ao preço máximo 
fixado mt corn o prego manifestamente inexequível, procedimentos relativos aos recursos, adjudicação 
e homologação (DO ENVIO DA PROPOSTA, DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA, JULGAMENTO, HAB1LITAÇA-.0, 
APTIDÃO TÉCNICA, DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E/OU HOMOLOGAÇÃO); 

o Após a homologação da licitação, estabeleceu-se prazo legal para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cuja vigência será de 12 (doze) meses, não podendo ser prorrogado; 

o Constam as sanções adMinistrativas pertinentes As infrações administrativas ocorridas no 
licitação, previstas na Lei n° 10.520/2002, e, quanto As sanções por atos praticados no 
contratação, remetendo As regras contidas no Termo de Referência 
ADMINISTRATIVAS); 

processo de 
decorrer da 

(DAS SANÇÕES 

o As cláusulas referentes A eventdal entrega do bem licitado, fiscalização (DA ACEITAÇÃO E DO 
OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO) e As obrigações da contratante e da contratada (DAS 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA) estão previstas no Termo de Referência 
anexo ao Edital de Licitação. As cláusulas pertinentes A forma de pagamento estão definidas no item 
DO PAGAMENTO. As cláusulas corn a previsão do procedimento de impugnação ao edital e pedido 
de esclarecimentos estão previstas no item DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO e DISPOSIÇÕES GERAIS; 

o Minutas em forma de ANEXO: Tertno de Referência, Ata de Registro de Preços e Termo de 
comodato. 
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64 Logo, as minEtas encaminhadas não apresentam irrogularidades passíveis de correção, estando os seus 
termos aptos para surtir os efeitos pretendidos e se encontram chancelados pela CJIJ-PE/CGIRAGU., nos teimes 
da Instrução Normativa n" 05, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, or setis art. 29 e 35; e 
do item 04 do Manual de Boas Práticas Cnnspitivas,,sem prejuízo das recomendações de observância do disposto nesta 
m'anifestação jurídica. 

Do Termo de Referência 

65 6 brgao assessorado também utiliza modelo corn texto referente ao Termo de 
Referenda disponibilizado pela AGIJ em seu sitio de Modelos Nacionais, adequado para o caso concreto. 

66 Registra-se que o inc. II, art. 8° do Decreto n° 3.555, de 2000 e o inc. XI, art. 3° do Decreto n" 
10.024, de 2019 trazem as seguintes definições acerca do termo de referência: 

Decreto n° 3.555/2000 

Art. 8' A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: 

11 - o termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de proplciar a 
avaliação do custo pela Aaministração, diante de prçamento detalhado, considerando os pre,
praticados no mercado, _a definição .dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de eNet. 
do contrato; 

Decretou" 10.024/2019 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

[...] 
XI - termo de referencia - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que 
deverá center: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pUblica, a partir dos 
padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, corn as 
seguintes informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização 
do certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação dtmonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado; e 

3: o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à ,v9rificacdo da qualificação técnica e econom;eo-
financeira, se necessária; 

e) os procedirrientos de fiscalização' e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de pregos: 

f) o prazo para execução do contrato; e 

g) as sanções previstas du forma objetiva,, suficiente e clara. 

67 No caso específico dos autos?. o referido Documento (conforme fig:208/221), apesar de se tratar de 
expediente administrativo extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio Órgão, parece 
conter as previsões necessárias, atendendo As preseriça,es legai&pertinentes_e retkata econjunto de elementos necessários 
e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação; elaborado com base nas indicações 
dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilid4de técnica e que possibilite a avaliação do custo e a definição 

4.. t dos métodos e do prazo; contém meios de soluçdõ es'cotu 9. de forma a fornecer visão global e identificar todos os seus 
elementos constitutivos con clareza; soluções tee-Inc-as* globais e localizadas suficientemente detalhadas, de forma a 
minimizar a necessidade de reformuiação; identificação das características, bem como- corn suas especificações que 
assegurem os melhores resultados para a contratação, sem frustrar o caráter competitivo: contém informações que 
possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos; subsidios montagem do plano de licitação e ge,4ão. 
compreendendo a programação, a estratégia de suprimentos, as normas4e,fiscaliz* ação e outros dados necessários em 
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orçamento :detalhado do custo, global, fundamentado em quantitativos e 
o‘ain.idos. 

fornecimentos propriamente 
E

, --,." FPL1-1' 
"ZY 

k kt _ 68 Importante registrar-se, também, que o § 5",'art. 7." 'dá Lei n. " 8.666/93 veda caterendlit-eu.4 o 
Ptri a marcas, modelos c/ou especificação de determinados produtos ou equipamentos que podeliFaconfigurar indic , 

exclusiva. Nesses casos deve-se traçar parâmetros que permitam aos licitantes identificar ats—funcipnalidaRts 
farão certos produtos ou equipamentos "similar" de modo que possam oferecer outros de qua ei-s 3̀flátr an—t-K.41ue 
atendam, tecnicamente, As necessidades da Administração. 

, Aspectos de Licitação e Contracio Sustentáveis 

CS) 

09 Não bastassem os requisitos formais e técnicos citados acima em relação ao Termo de Referência, o 
Órgão assessorado deve atentar que a proteção ao meio ambiente é diretriz com sede constitucional (art. 225 da 
Constituição Federal de 1988), prevista inclusive como dever da União (art. 23, inciso VI, da CF/88) e de todos aqueles 
que exercem atividade econômica (art. 170, inciso VI, da CF/88), deve ser cada vez mais constante e consistente o 
e. imço. por parte da Administração Pública, de assegurar a prevalência de tal principio. 

70 Neste contexto, uma das oportunidades mais significativas para a implementação de medidas de defesa 
ao meio ambienie é justamente através das licitações e contratações públicas. O Gestor Público, ao exigir que a empresa 

pretende com ele contratar cumpra parâmetros mínimos de sustentabilidade ambiental na fabricação ou 
iimercialização de seus produtos ou na prestação de seus serviços, estará contribuindo de forma decisiva na consecução 

tIe seu dever eonstitucional. 

71 Com efeito, as contratações da Administração Pública deverão contemplar critérios da sustentabilidade 
ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei n° 8.666, de 1993, compromissos internacionais 
assumidos pelo Estado. Brasileiro, e outras legislações pertinentes, sem perder de vista os principias da razaabilidade 
proporcionalidade. 

72 É importante também lembrar que o art. 3° da Lei n° R.666/1993, com redação alterada pela Lei n" 
12.349/2010. elege como um dos objetivos da licitação "a promoção do desenvolvimento nacional sustentável". 

73 Ja. o Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012. regulamenta o referido artigo, para estabelecer 
critérios, praticas e diretriies para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela 
administração pública federal, alem de instituir a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública 
- C SAP. 

74 0 art. 2' do Decreto emi questão estabelece, veja-se: 

"Art. 2° Na aquisição de bens e na contratação de serviços e obras, a administração pública federa! 
direta autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes adotarão critérios e práticas 
sustentáveis nos instrumentos convocatórios. observado o disposto neste Decreto. (Redação dada 
pelo Decreto n° 9.178, de 2017) Vigência 

Parágrafo único. A adequação da especificação do objeto da contratação e das obrigações da 
contratada aos critérios e As práticas de sustentabilidade será justificada nos autos, resguardado o 
caráter competitivo do =name." (NR) (Redação dada pelo Deóreto n°9.178, de 2017) Vigência' 

75 A adoção de critérios ambientais dependerá, no entanto, do objeto da cOntratação. 

76 Havendo a constatação da viabilidade de.a #o de critérios e práticas de sustentabilidade na licitação, 
esses devem ser definidos coma especificação técnica do obigto'fou como obrigação da contratada, nos termos do art. 3° 
do Decreto IV 7.746/2012. Veja-se: 

"Art. 3" Os critérios e as praneas de`sustentabiliciade de que trata o art. 2' serão publicados corm 
especificação têemea do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial, de 
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acordo corn o disposto no inciso IV do caput do art. 30 da Lei n' 8,666. de 1993. (Redação dada 
pelo Decreto n°9.178, de 2017)"._ 

77 0 art. 4." do Decreto a' 7.746/2012 informa, exemplificativamente, quais são as diretrizes de 
s'uStentabilidade, senão veja-se: 

"Art. 4o Para os fins do disposto, no art. 2°, são considerados critérios e práticas sustentásv eis, 
entre outras: 

1 - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e agua; (Nova redaçao 
Decreto n' 9.178/20,17) 

li — preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

Iii -- maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

TV — maior geração de empregos, preferencialmente corn mão de obra local; 

V — maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

Vi — uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 

VI - uso de inovações que redUzarn a pressão sobre recursos naturais;(Nova redação Deçrclu n'' 
9.178/2017) 

Vil origem ambientalrnente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obra 

VII - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obrai: e 
(Decreto n° 9.178/2017) 

VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 
florestal sustentavel ou de reflorestamento. 

78 É importante lembrar, ainda, que, nos termos do ar. 50, do mesmo Decreto: 

"Art. 50 A: administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais' 
dependentes poderão exigir no instrumento convocatório para a aquisição de ben qtie estes sejam 
constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradavel, entre outros critérios de 
sustentabilicláde. (Redação dada pelo Decreto 1.1'9.178, de 2017)". 

79 No que loca à comprovação das exigências que,vierern kconter,o edital, quanto aos referidos critérios 
ambientais, tal comprovação pode ser realizada, nos termos do art. 8° do citado ato normativo, ou seja: "poi meio dc 
certificação emitida ou reconhecida por instituição palica oficial ou instituição credenciada ou por outro meio.defir,ido 
no instrumento convocatório."(Redação dada pelo Decreto n°'9.178, de 2017)". 

80 0 §I.° do art. 8.` do Decreto n" 7.746/2012 dispõe ainda que: "Em caso de inexistência da certificação 
referida no caput, o instrumento convocatório estabelecerá que, após a „seleção da. proposta e antes da adjudicação do 
objeto, o contratante poderá realizar -diligencias para verificar a adequação dq- bem ou serviço as exigências do 
instrumento convocatório". 

81 Assim, ao iniciar os atos referentes A fase interna da licitação, o Gestor devera refletir se o objeto que 
' visa contratar poderá ou não ensejar a adoção de critérios ambientalmente seguros. 

82 Por vezes, a exigência de.detenninado requisito, ambiental leriva de imposição normativa, editada 
pelos órgãos de proteção ao meio ambiente (Conselho' Nacional dó`Meio Ambiente- CONAMA, 1BAMA, Ministério do 
Meio Ambiente, etc.). Nesses casos, a especificação técnica objeto deve ser definida de acordo corn as determinações 
da norma vigente (vide o Guia Prátito de Licitações Sustentáve,is.;da CJU/SP parauma lista abrangente de objetos sujeitos 

disposições normativas de caráter ambiental). 
, 

83 Vale lembrar que o art. 50 da mesma Instrução Normativa exemplifica alguns• dos critério; de 
sustentabilidade ambiental que podem ser exigidos na descrição do bem: 

https://sa piens.agu.gov. br/docum entail 02557928 T 



O3/112022 07:37 https://sapiens.agu.gov.br/docurnento/1025579287 

I) que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por 

Zg3 

materi4irgti4R4.6xico. 
biodegradável, conforme normas da ABNT — 15448-1 e 15448-2:: 8

<(;, 
II) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de Gl&;i-ti -o tos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus sunhats; rn
III) que os bens sejam. preferencialmente, acondicionados em embal6em-hiclividual_adec*da. 

(j) ASSINATUEsA com o menor volume possível, que utilize materiais recieldveis, de foidY* a garantir a a'xiina 
proteção durante o transporte e o armazenamento; 

IV) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg). 
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-,
polibrOrnadoi(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

84 Logo, o Orgão assessorado deve inserir no Termo de Referência, no campo atinente as "obrigações da 
Contratada-  disposições que assegurem o cumprimento de sustentabilidade e proteção ambiental de modo a possibilitar e 
garantir a adoção de critérios ambientalmente seguros para a contratação que pretende efetivar, atendendo, assim, aos atos 
normativos que disciplinam as contratações sustentáveis no âmbito da Administração Pública, especialmente ao Decreto 
n" 7 746,2.012; ao art. 30 da Lei n° 8.666/1993, com redação alterada pela Lei n° 12.349/2010; e à Constituição Federal. 

Da Ata de Registro de Preps — ARP 

85 A minuta da Ata de Registro de Preços juntada aos autos (conforme fls. 224-v/226) segue o padrão 
utilizado pela Administração Pública Federal e se insere dentre aquelas dos Modelos Nacionais indicados pela CJU-
PE/CGU/AGU, aprovada, inclusive,:pela Câmara Nacidnal de Modelos de Licitações e Contratos — CNMLC. 

Minuta de Comodato 

86 Não ha modelo especifico di'sponibilizado pela AGLI para o comodato. No entanto, o modelo juntado 
Aos autos (Seq. 5) estabeleeeu as regras básicas do comodato para as partes e prey& expressamente que se trata de 
empréstimo ntip,oneroso. O modelo em linhas gerais traz clausulas básicas para a efetivação do pretenso comodato., 
preNendo clausulas para o Objeto, Obrigações do Comodatário, Obrigações do Comodante, Sanção, Rescisão, Condições 
gerais. No 'entanto, segue recomendação pontual: 

•0 Em relação ao prázo do referido Termd'de Comodato (conforme dispõe a sua Cláusula Sexta - 
Subitem 6.3 - Seq. 5), o Órgão assessorado deve limitar a vigência da contratação em, no máximo, 12 
(doze) meses, ern vista do lapso temporal inicialmente definido para vigência da Ata de Registro 
de Preços. 

87 Assim sendo,. quando da execução das adaptações aqui sugeridas, caso entenda como necessárias, o 
Orglio assessorado deve observar ás referências aos itens, e manter a sua exata correspondência e os seus desdobramentos 
z.e longo do Edital e anexo, fazendo as- correções e adaptações que forem necessárias à coerência e inteligibilidade do 
mesmo. E que eventuais ajustes mantenham 'harmonia e coerência lógica com -os deitais- documentos que instruem o 
titsfrumento convocatório. 

88 No mais, quanta as sugestões e recomendações desta manifestação jurídica em relação As minutas de 
publicidade, quando da execução ,das adaptações aqui sugeridas, caso sejam necessárias, o Orgdo assessorado deve 
observar as referências aos itens, e manter a sua exata coryespondência e os seus desdobramentos ao longo do Edital e 
anexo, fazendo as correções e adaptações que forem pertinentes, à. coerência e inteligibilidade do mesmo. E que, eventuais 
ajustes mantenham harmonia e coerência lógica corn os demais docum entos que instriern o instrumento convocatório. 

89 Por fitn, sugere-se que antes da divulgação das peças de publicidade sejam revisados seus textos para 
quo ocorram sintonização de regras entre elas. 

Conclusão
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. .90 Destarte, de que folm exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 
técnicos'e o juízo de oportunida& e conveuialcia contratação, pelo prosseguimento do feito resguardados o 
necessário atendimento e correção dos apontamentos feitos, notadamente .nos Itens ties 10; 11 tr 14; 15 a 23; 24 a 34; 35 
a 44; e 67 a 83 deste Parecer Jurídico, quais sejam: 

o Em relação ao ETP kfls. 221-v/224 referido clocumento'deve ser aprovado pelo(a) Orderiador(a) 
de Despesas, por  despacho fundainentado, confortne indica o Inc. J, art. 14 do Decreto n" 
10.024/2019. No caso, Gestor(a) deve sempre motivar seus atos, indicando os fundamentos sob a 
ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público. A mera aposição de "De 
acordo", "Aprovo", indicação de artigo, inciso ou da própria lei, isoladamente e SCfli 

fundamentação ou justificativa, não atendem as exigências legais/formais. Logo, recomenda-se ao 
Órgão Consulente a motivar suas manifestações técnica/administrativas de forma justificada, clara, 
concisa, objetiva e fundamentada antes mesmo do envio do procedimento a esta GM-
PE/CGU/AGU; 

o A justificativa da contratação deve seguir o entendimento da Súmula 177 do TCU, onde recomenda-se 
que a "justificativa há de ser clara, precisa e suficiente, sendo vedadas justificativas genéricas, 
incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade do órgão. No caso, a Administração deve 
justificar: a) a necessidade da contratação do bem; b) as suas especificações técnicas; c) 
quantitativo demandado, que deve se pautar no histórico de utilização pelo órgão. A justificatixim 
em regra, deve ser apresentada pelo setor .requisitante. Quando o bem/serviço possW 
características técnicas especializadas, deve a Administração requisitante solicitar à unidade 
técnica competente a definição das especificações do objeto, e, se for o caso, do quantitativo a ser 
adquirido. A adoção de critérios de sustentabilidade na especificação técnica do bem/serviço e 
pi-ideas de sustentabilidade mas obrigações da contratada, se não decorrerem de legislação, 
deverá ser justificada nos autos. Para a elaboração da justificativa, consultar os fundamentos 
legais constantes do Decreto rt. 7.746/12, bem como a Instrução. Normativa n. 1/2010 --
SLUMP". Por outro lado, registra-se que não qabe ao Orgdo jurídico adentrar o mérito (oportunidadt, 
e conveniência) das opções do Gestor/Administrador, exceto em caso de afronta a preceitos legaus 0 
papel da Consultoria jurídica é reçomendar que tal justificativa seja a mais completa possí.. .l.
orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo s.eu aperfeiçoamento ou reforço', na hipótese de elt, se 
revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar margem para futuros 
questionarnentos, por exemplo, quanto à pertinência ou necessidade da contratação, ou dos 
quantitativos estimados, contemplando. no que cabível, os requisitos estabelecidos na Instrução 
Normativa NIPDG n° 5, de 26 de maio de 2017; 

o Em relação ao instrumento de Comodato (Seq. 5), o Órgão assessorado deve limitar o prazo de 
vigência dessa contratação (Subitem 6.3) em, no máximo, 12 (doze) meses, em vista do En 
inicialmente definido para a vigência da Ata de Registro de Preços; 

o Em relação à pesquisa de Preços de Referencia da Licitação de fls. 53/144, o Órgão assessorado 
deve atentar-para todas t--se exigências contidas na Instrução Normativa n° 73/2020 da Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitál do Ministério da Economia 
Inobstante, com a finalidade de robustecer os critérios utilizados para obtenção desses custos de 
parâmetros, recomenda-se maior atenção As disposições contidas nos incisos do arts. 3' e 5" da 
Instrução Normativa (ME) no 73/2020; 

o Repise-se, os critérios da pesquisa de preços dells. 53/144 devem ocorrer na forma e fundamento 
da Instrução Normativa 73/2020. da Secretaria Especial de Desburocratização,  Gestão  e 
Governo Digital do Ministério da Economia - ME); 

o Complementando o critério utilizado pelo Órgão, a pesquisa de prego (fis. 53/144) deve, 
eventualmente, se o caso coructsto assim permitir, se estender para alcançar itens do 
certame contemplados pelo Banco aftcos  em Saúde --)BPS.  criado  pelo Ministério da Saúde: 

o A despeito do Relatório de Pesquisa de Preço fls. 150/154, o Órgão constilente deve robustecer 
tais critérios utilizados para obtenção dos preços de fls. 53/144, desconsiderando os valores 
inexequíveis e os excessivamente elevados. Lembrando que o referido documento deve ter a 
aprovação do Ordenador de Despesas; 
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o Quanto ã „comprovação de recursos financeiros. o Órgão consulente deve atestar. quakigtgakI&Nd 
4,contgatação, a ,disponibilidade pcuniária, bem comp ausência de eventuais restrições....4 \:a0THeAi:t s jolt 

„ dgslacaa,upnnzede, competência-para realizkla; 

o Deve-se também observar as limitações que envolvem os valores que constituem ati,de  de custc, 
de inexistência de limitação orçamentária, conforme dispõe prescreve o Decreto 14)6393;s11V1.7,
dezembro de 20192019, e, mais recentemente, da Portaria ME n° 7.828, de 30 de agositi de 2022; () 

o O ÓrgA45' assessorado deve providenciar e juntar aos autos declaração no sentido de que serão 
respeitadas todas aS exigências que tratam de susteritabilidade ambiental; 

o Deve-se providenciar e juntar aos autos o ato de designação da Equipe de planejamento da licitação, 
nos termos da IN SEGES n° 5/2017: "Art. 24. Com base no documento que formaliza a demanda. 
equipe de Planejamento da Contrataçâo deve realizar os Estudos Preliminares, conforme estabelecido 
ern ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Deshurocratização. Gestão e dpverno Digilal 
do MinistCrio da Economia"), Documento: 05.. Bolint_n_137_de 23.07.2021'. Equipe de 
Planejamento; 

o Algumas folhas dos autos apresentam-se rasuradas em afronta direta ao art. 11 da Portaria n" 1.243, 
de 21/0972006, do Ministério da Defesa. Logo, deve o Órgão aSsessorado chamar o feito A ordem e 
refazeiTreOrganizar a numeração do processo nos termos da referida Portaria n° 1.243/2006; 

o Deve-se tdmbém providenciar e juntar -aos autos declaração no sentido de que será ou não permitida a 
partidipação consórcio no certanie; 

o o Órgão assessorado deve, também, conferir a instrução do processo a partir das Listas de verificação 
(cheek-list) disponibilizadas no sitio eletrônico da Advocacia-Geral da União. No caso, a AGU 
dispõe de Check-Lists previamente elaborados para os diversos tipos de contratações, servindo de 
excelente instrumento de apoio para que seja aferida a correção da instrução; 

o Por fim, o Órgão assessorado deve atender o disposto nos Itens 67 a 83 deste Parecer que tratam 
do Termo de Referência, aspecto ambiental, Ata de Registro de Preços e minuta de Tenth() de 
Comodato. 

91 Ressalte-se que tais sugestões não retiram o mérito da adaptação do edital e da mOntagemdo processo. 
pais só assim estará o feito devidamente habilitado sob o ponto de vista legal, podendo-se dar continuidade ao procc,sso 

itatorio em análise. 

92 Fri§d4e;finalmente que a adoção do entendimento deste Parecer fica sujeito A aprovação do Senhor 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 

consideração superior. 

Recife, 29 de outubro de 2022. 

ANTONIO CARLOS DE GÓIS 

ADVOGADO DA UNIÃO 

SLIPE N° 8709595 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico esepbsponivel em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 64583009'840.02201 e da chave de acessb .7128aa62 
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DlEx N2 199-SALC/OD/HMAR 
EB: 64583.017015/2022-08 
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Recife, PE, 3 de nov-p:m' bro de 2022. 

,03 

Do Chefe da SALC 
Ao Sr Chefe da Farmácia Hospitalar 
Assunto: Análise do Parecer Jurídico do Pregão Eletrônico n2 41/2022-CABEÇA E PESCOÇO 
Anexo: 

PARECER_AGU 

Solicito verificar a possibilidade de proceder a Análise do PARECER n. 
00224/2022/CJU-PE/CGU/AGU, com a finalidade de atender as ressalvas 
relacionadas apenas com a área técnica. 

PR 41/2022- NUP: 64583.009814/2022-01; Registro de Pregos para aquisição de 
órteses, próteses e materiais especiais, para atender os serviços de urologia, cirurgia de cabeça, 
pescoço, mastologia e neurologia, incluindo comodato de equipamentos, para atender as 
necessidades do Hospital Militar de Area de Recife. 

MARILSON SOUZA DE JESUS - Cap 
Chefe da SALC 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO. 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

PARECER n. 00224/2022/CJU—PE/CGU/AGU 

NUP: 64583.009814/2022-01 
Objeto: Registro de Preços, objetivando eventual aquisição de órteses, próteses 
e materiais especiais, para atender os serviços de urologia, cirurgia de cabeça, 
pescoço, niastologia e neurologia, incluindo comodato de equipamentos. 

RIVILÁCIA 

gis.çft. kkRE4 0. 
<<*, • A,N'' 

o 
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1.içxkikioSTA—:.4' e% 

10.1 ./90.1. Em reiação ao ETP (fls. 22.1.7v/224);referido documento deve ser aProvado'pelo(a) Ordenador(a) Despesas, 
por despacho fundamentado, confOrine indica o Inc.. II, art. 14 do Decreto n° 10.04/2019. No cast): o(a) GeStor(a) deve 

tr• • sempre motivar seus• atos, indicando o5 fundamentos sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para qinteresse 
publico: A mera aposição de."De,acordo", "Aprovo", indicação de artigo, inciso ou dá pr6pfia lei, .i:s'oladametilee sem a 
'finidamentação ou justificativa, não atendem As exigências legais/forrriais. Logo,* recomenda-se. ao °rid° Lo%' Oiente a 

otivar, Sus .manifestações técnica/administrativas de forma justificada; çlara, copcisai .objetiva e fundarnentâj • antes 
• ?• mesmo do enyip do procedimento a esta PU-PE/CGU/AGU; •• • .- 1, . • . ". • : * • - -;,.. ... . . , ,

10.2./90.2.. A jusfificatiya-da contrataçâo deve seguir ,,O entendimento da Cirritila- 177 do TCU, onde reicomendaLls . que a s-• , . ., 
Justificativa há de ser clara, precisa 6 suficiente, sendo vedadas jtistificativasIgenéricas, incapazes de dem0.4strar de forma , , , ... .:. - . 9 

;• 
cabal a necessidade do órgdo.'No.caso, a Administração deve jtistifidar: •. . .  . • t. . :1 * ` 

. , , . : • • • , . . • : - ,... a) a necesSidade da contrataçâO bem; • 

h) as suas especificações técnicas; • 

iantitativo demandado, que deve 5e pautar no histórico de utilização pelo órgão. 

A justificativa,em regra, deve ser apre-sentada pelo setor requisitante. Quando o bem/serviçà possuir características técnicas 
especializadas, deve a AdministraçãO requisitante solicitar A. tinidad'etécinca competente a definição das especificações 
do objeto, e, se for o caso, do quantitativo "a ser .adquiridO. A adoção de critérios de sustentabilidade na especificação técnica 
do bem/serviço e pfaticas de sustentabilidadê nas obrigações da contratada, _se não decOrrerein de legislação,deverd 
ser justificada nos autos. Para a elaboração da-justificativa, consultar os fundamentos legais constantes • do Decreto. n. 
7.746/12, bem como a Instrução Normativa 'n. 1/2010 — SLTI/MP". Por outro lado, registra-Se que não cabe ao. brgda 
jurídico adentrar o mérito (oportunidade e conveniência) das opções do Gestor/Administrador, exceto em caso de afronta.a 
-preceitos legais. 0 papel da Consultoria jurídica é recomendar que tal justificativa seja a mais cOmpleta possivel, orientando 
o órgão assistido, se for o êaso,, Pelo seu• aperfeiçoamento ou reforço,: na hipótese de " ela se revelar insuficiente. 
desproporcional ou desarrazOada; de forma a não deixar'margem para fufuros questionamento's, por exemplo, quanto A 
pertinência ou necessidade da contratação, on dos. quantitativos, estimados, contemplando, no que cabível, os requisitos 
estabelecidos ria Instrução Normativa MPDG n°5, de 26 de maio de 2017; 

10.3./90.4. Em ração à pesquisa de Preços de Referência da Licitação de fls. 53/144, o braão-assessoradodeve atentar 
para todas as exigências contidas na Instrução Normativa n° 73/2020 da Secretaria Especial do Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia - ME). Inobstante, .Com a finalidade de -robustecer os Critérios utilizados para 
obtenção desses Custos de parâmetros, recomenda-se maior atenção. à disposições .contidas nos incisds'do arts. 30 e 5° da 
Instrução N9rmativa (ME) n° 73/2020; * 

10.4./90.5. Repise-se, os critérios da pesquisa de preços de fls. 53/144 devem ocorrer.na forma e fundamento da livtrução 
• . „ 



• . • 

fi‘rit7,787202'0 da .Secretaria Especial de-Desbürocritizição;Uestão'e Governo Digital do Ministério da Economia 

-219-.5.796:6:CoMp1ententando. o critério' utilizado pelo ,0rp0,.a„pescjuisa de preço.(fIsf 53/144)• .deNie,eventualmente, se o 
caso concreto assim -permitir, se estender: para.:. alaffçar itens do cerfame.c'dntemplados‘-pelo Banco de Preços em 

sSaúde criado pelo Ministério da Saúd6;`.:,•. 

(0.6./90..7. A despeito do Relatório de Pesquisa de Preço - fls. B0/154; p órgão consulente deve robustecer tais criterios 
utilizados pata obtenção dos preços de fls. 53/144,:•desconsiderando os ValoresineXequiveis e os excessivamente 
elevados. Lembrando que o referido documento deve ter' a aprovação tie Ordenador de Despesas; 

10.9190.1-0. O Órgão assessorado deve providenciar e juntar aos autos declaração no sentido de que serão reSpeitadas todas 
as exigências que tratam de sustentabilidade ambienial; • 

10.10./90.11. Doze-se providenciai e juntar aos autos. o 'ato de designação da Equipe de planejamento da licitação, nos termos 
da IN SEGES n° 5/2017: "Art. 24'. Corn base no documento que formaliza a demanda; a equipe de planejamento da 
Contratação deve realizar os Estudos- Preliminaries, conforme cstabelecido em ato do Secretário de Gestão da Secretaria 
Especial de , Desburocrati:zação, Gestão e GoVerno. Digital do Ministério da Economia"), Memento: 05. 
Bol_Int_n_137_de_23.07.2021 Equipe de Pladejamentq; 

17.Assim, no que se refere ao ETP, o Decteto n°10.024/2019 determina em seu inciso II do art. 14 queeste documento 
deverá ser aprovado pela au.toridade'competente, 

23.No caso dos autos, o Documento •de formalização da demanda foi jdntado ao processo - fls.16/1.8:•bein como 
Estudo Técnico Preliminar, conforme fls. 221-v/224; Mapa de Risco - fls. 13(15; e o Termo de Referência - fls. 208/221. No 
entanto, o broo assessorado deve observar todos os parâmetros contidos neste tópico Ora atendimento ple.no•dos 
requisitos básicos no que se refere ao Documento de formalização da demanda, ETP, Mapa de Risco e o:TR, conforme 
acima expostos.' • 

29.Ressalte-se ainda que. a justifleadva da cOntrataçào deve compreender os quantitativos estimados condizente corn o 
consumo/utilização prováveis do Ór¡ão, aferida Mediante adequadas técnicas para tanto. • 

32:Nesse sentido a doutrina e o TCU aconselham, ho,recomendar a fixação no edital não apenas da quantidade máxima do 
item licitado, mas.também'estabelecer o mínimo'— qu. seja, quantitativo mínimo a ser adquirido/executado, para a obtenção 
de preços mais favoráveis à Administração. 

33.Necessario, pois, que a justificativa contenha es4rêcimentos acerca da necessidade e da metodologia utilizada para a 
previsão idônea dos quantitativos estimados do certame— tanto o quantitativo máximo, quanto o quantitativo mínimo. 

34.No caso concreto,.a justificativa da aquisição devOer'complementada com os critérios e diretrizes acima lançados. 

42.Com efeito, constam nos autos elemento aptos àe`§timativa do valor da eventual despesa. Porem, considerando recentes 
alterações, recomenda-se maior atenção as disposições contidas nos incisos do art.3° e 50 da Instrução Normativa (ME r ' 
73/2020. 0 que pode ser realizado e apresentado mediante Relatório da Pesquisa de Preços. 

44.Assim, em observância ao previsto na IN n° 73, de 05 de agosto de 2020, sugere-se a estrita observância dos critérios e 
diretrizes determinados pelo respectivo normativo da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
do Ministério da Economia - ME; E, complementando o critério utilizado pelo brgão, a pesquisa de preço deve. 
eventualmente, se estender para alcançai *itens do certame contemplados pelo Banco de Preços em Sande - BPS. criado 
pelo Ministério da Saúde. 

84.Logo, o brgdo assessorado deve inserir no' Terino de Referência, no campo atinente as "obrigações da Contratada".
disposições que assegurém o cumprimento de sustentabilidade e proteção ambiental de modo a possibilitar e garantir a adoção 
de critérios ambientalmente seguros para a contratação que pretende efetivar, atendendo, assim, aos atosnormativos que 
disciplinam as contratações sustentáveis no diribito da Administração Pública, especialmente ao Decreto if 7.746/2012; ao 
art. 30 da Lei n°8.666/1993, com redação alterada 'Deb. Lei n° 12.349/2010; e h. Constituição Federal. 

••• 
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10.7./90.8. Quanto à comprovação de recursos financeiros,.obrgão consulente dev&atestar, quando da erebva.Wi thã6N 

a disponibilidade pecuniária, bem como ausência de eventuais'reStr-ições orçamentárias cru deslocamentO4 competência 

para realizá-la; • 
• • • • 

10.8./90.9. Deve‘se também observar as limitações que envOl-vem os ..valores que constituem atividade, de custeio e de 
inexistência de limitação orçamentária, conforme dispõe prescreve o Decreto 10-.193, de 27 de dezembro de 20192019, e, 

mais recentemente, da Portaria ME n° 7.828, de 30 de agosto de 2022; .• . • 1, 
• • 

• •• 

1 0.1 1./90.12. Algumas folhas dos autos apresentam-se rasuradas ern- ••afronta direta•Ao art. 11 da Portaria n° 1.243, de 

21/09/206, do Ministério da Defesa. Logo, deve o Órgão asseSso.ra. do ehamai o feito à ordem e refazer/reorganizar 

numeração do processo nos termos da referida Portaria n° 1.243/2006; 

10.12./90.13. Deve-se também providenciar e' juntar aos •autos deçlaração no senlido. de que sera Ou nãO permitida a 

participação de consórcio no certame: • • 

• 
10.13.190.14. 0 Orgão assessorado deve conferir a instrução -do processo a phi-fir das Listas de verificação (check. list) • 

)onibilizadas no sitio eletrônico da Advocacia-Geral da União. No caso, a AGU dispõede Check-- Lists previamente . 

ciaborados para os diversos tipos de contratações, servindo dc excelente instrument() de apoio para que seja aferida a correção 

da instrução.. 
• 

• 

14.No caso, o(a) Ordenador(a) de Despesas deve observar as limitações que envolvem os valores que constituem atividade 

de custeio e de inexistência de limitação orçamentária, conforme dispõe o Decreto 10.193; de 27 de dezertibro de 2019. 
• 

86.1.190.3. Em reciação ao prazo do referido Termo de Comodato (conforme dispõe a sua Cláusula Sexta.- Subitem 6.3 - Seq. 
5), o Órgão assessorado deve limitar a vigência da contratação em, no máximo, 12 (doze) meses, em vista do lapso temporal • 
inicialmente definido para vigência da Ata de Registro de Preços. 

89.Por fim, sugere-se que antes da divulgação das peças de publicidade sejam revisados seus textos para que ocorram 
sintonização de regras entre elas. 

90.15•Por fim, oo Órgão assessorado deve atender o disposto nos Itens 67 a 83 deste Parecer que tratamdo Termo de . • 
ferência, aspecto ambiental, Ata de Registro de Preços &minuta de Termo de Comodato. 

Conclusão 

90.Destarte, de tudo que fora exposto, opina-se, nos limites, da análise jurídica e escluidos os aspectos técniCos e o juizo de 
oportunidade e conveniência da eventual contratação, pelo prosseguimento do feito resguardados o necessário atendimento 
e correg-ao dos apontamentos feitos, notadamente nos Itens n°s 10; 11 a 14; 15 a 23; 24 a 34; 35a 44; e 67 a 83 deste Parecer 
Juridico, quais sejam: 

• 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

DlEx Nq- 132-OPME/Far Hosp/HMAR - CIRCULAR 
EB: 64583.017295/2022-46 

URGENTE 

FOLHA:_a_53... CO.

ASSINAT.,R 

Recife, 8 de novembro de 2022. 

Do Chefe da OPME 
Ao Sr Chefe da SALC, Adjunto OPME HMAR 
Assunto: Análise do Parecer n2. 00224/2022/CJU-RE/CGU/AGU, atinente ao Preg5q Eletrônico 

nq-. 41/2022 — Urologi , Cirurgia de Cabeça e Pescoço, Mastologia e Neurologia. 
• Referência: DIEx Simplificado n2 199-SALC/OD/HMAR, de 3 NOV 22 

t Anexos: • 
1) PareceT,Juridico_-_AGU_A:,pR_41_2022_-_Resumo_SALC; e 
1) Pa recer Juriclico_-_AGU_-ijPR_41_2022. 

Em resposta ao. Parecer n9. 00224/2022/CJU-PE/CGU/AGU; atinente ao Pregão 
Eletrônico n2. 41/2022 - Urologia, Cirurgia de Cabeça e -Pescogo, Mastologia• e Nreurologia., 
suprarreferenciado, se segue: 

a. Quanto à motivação das manifestações técnicas/administrativas de forma 
justificada, clara, concisa, objetiva e fundamentada, essa está descrita no Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) (fl. 221), bem ,como no Termo de Justifícativa Técnica da Aquisição (fl. 161), 
conforme recomendação do Tribunal de Contas da União (TCU) (itens 10.1./90.1. do Parecer); , 

b. Quanto a necessidade da contratação do bem, essa esta descrita no Termo de 
Justificativa Técnica da Aquisição (fl. 161), bem como no Documento de Formalização da 
Demanda (fl. 16) (itens 10.2./90.2., subitem "a" do Parecer); 

c. , Quanto ã especificação técnica, essa está descrita no Estudo Técnico 
Preliminar (fl. 221, último parágrafo) (itens 10.2./90.2., subitem "h" do Parecer); 

d. Quanto ao quantitativo demandado, esse está descrito na Justrficativa dos 
Quantitativos Estimados no Termo de Referência (fls. 162 a 166), bem como foi anexado aos 
autos o relatório de consumo anual (SISCOFIS-OM) (fls. 118 a 144) (itens 10.2./90.2., subitem 
"c" do Parecer); 

(DlEx N2 132-OPME/Far Hosp/HMAR, 8 de novembro de 2022 - EB: 64583.017295/2022-46 1/3) 



e. A pesquisa de pregos seguiu o que é estabelecido pela Instrução Normativa (IN) - 

'r12. 65, de 07 de julho de 2021, e suas atualizações, levando 'em consideração, os julgados.. 

- recentes do TCÚ e os pareceres jurídicos da Advocacia-Geral da União (AGO). Ressalta-se que a 

Instrução Normativa (IN) n2,73/2020 foi atualizada pela Instrução Normativa (IN) n-2. 65, de 07 

de julhó de 2021 (fls. 150 a 154) (itens 10.3./90.4., 10.4./90.5. e 42Cl0 Parecer);.

f. • Os itens do certame em análise tratam-se de materiais de consumo 
caracterizados como órtese, Prótese e Material Especial (OPME). 0 Banco de Preços em• Saúde 
(BPS) contempla, apenas, 'materiais e equipamentos médico-hospitalares de usp permanente. 
Logo, esse não foi utilizado comó fonte de pesquisa de pregos (itens 10.5./90.6. e 44 do 
Parecer); 

g. Para o calculo dos pregos de referência, utilizou-se'os valores obtidos mediante a 
pesquisa direta com fornecedores, empresas ou representantes, pesquisa em sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, pesquisas na plataforma Paine! de Pregos, bem comp as 
Atas com aquisições similares adquiridas no Portal de Compras do Governo Federal. Portanto, 
para a pesquisa de pregos, utilizou-se os parâmetros I, II, Ill e IV do Art. 52 da IN n2. 65/2021 — 
SEGES/ME (fls. 150 a 154) (itens 10.6./90..7., e 42 do Parecer); 

h. A Declaração de Sustentabilidade Ambiental foi juntada aos autos (fl. 172) (itens 
10.9./90.10. do Parecer); 

0 documento de designação da Equipe de Planejamento foi juntado aos autos (fl. 
05) (itens 10.10./90.11. do Parecer); 

j. 0 Estudo Técnico Preliminar foi aprovado pelo Ordenador de Despesas (fl. 224) 
(item 17 do Parecer); 

k. . Os requisitos básicos no que se refere ao Documento de Formalização da 

Demanda (fls. 16 a 18), Estudo Técnico Preliminar (fls. 221-v a 224), Mapa de Risco (fls. 13 a 15) 

e ao Termo de Referência (fls. 208 a 221) foram atendidos plenamente (item 23 do Parecer); 

O Termo de Justificativa dos Quantitativos Estimados no Termo de Referência 
estabelece o quantitativo estimado para cada item, condizente com o seu provável consumo, e 
o método de aferição de cada quantitativo. Para estabelecer o quantitativo, se utilizou o 
histórico de consumo do ano anterior por meio do relatório SISCOFIS-OM (fls. 162 a 166 e fls. 
118 a 144) (itens 29., 33. e 34. do Parecer); 

m. Os quantitativos de requisição minima e de requisição máxima foram 

estabelecidos no Termo de Referência (fls. 208 a 211) (item 32 do Parecer); e 

n. As exigências que tratam da sustentabilidade e proteção ambiental, como 
"obrigações da Contratada", estão descritas no Termo de Referência (fls. 215-v a 217) (item 
84. do Parecer). 

(DIEx N9 132-OPME/Far Hosp/HMAR, 8 de novembro de 2022 - EB: 64583.017295/2022-46 2/3) 
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"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL ABLITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

PROVIDÊNCIAS PARECER JURÍDICO 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1. Em atenção as ressalvas constantes no Parecer n° 0224/2022/CJU-PE/CGU/AGU, da Advocacia-
Geral da Unido, foram tomadas as seguintes providências, seguindo todas as recomendações e 
condicionantes contidas neste parecer jurídico, para realização do certame: 

- 
PROVIDÊNCIAS 

1. Em atenção a Conclusão constante no parecer jurídico n° 0224/2022/CJU-PE/CGU/AGU, da 
Advocacia-Geral da Unido, foram justificadas as ressalvas do parecer pelo setor demandante de 
acordo com a coerência do edital e seus anexos, conforme DlEx n° 132-OPME/FAR HOSP/HMAR 
de 08/11/2022, opinando-se pelo prosseguimento do processo examinado, ficando aprovada a 
minuta do Edital e seus Anexos na forma prevista no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. - 

2. Quanto aos quesitos 10.8/90.9; 10.11/90.12; 10.12/90.13; 10.13/90.14; 14; 86.1; 90.3; 89; 90.15; 
foram vistas todas as recomendações e orientações conforme este parecer; 

3. CONCLUSÃO: Minuta aprovada, conforme parecer jurídico; 

4. Confonne termo de cooperação estabelecido entre este Hospital e AGU, adotaram-se os modelos de 
Edital e Termo de Referência elaborada pela CGU 

2. Diante do exposto, sou de parecer que as providencias tomadas pela Administração, atenderam as 
ressalvas e que o Processo encontra-se corrigido. 

Recife-PE, 19 de Janeiro de 2023. 

GI/Ma 
HAI TON I ‘‘4 SARA CAVALCANTE — Cel 

enador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

DECLARAÇÃO DE NÃO ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE 
LIMITAÇÃO À CONTRATAÇÃO 

Declaro que a eventual aquisição não se trata de atividade de custeio e certifico da inexistência 
de nenhuma limitação com base nos normativos vigentes. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto 
no 7.689/2012 (alterado pelos Decretos no 8.056, de 2013, 8.755, de 2016, 9.046, de 2017, 9.189, de 2017; 
9.533, de 2018; 7.828, de 2022) estabeleceu limites e instâncias de governança para a contratação de bens e 
serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do 
Poder Executivo Federal integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, donde se destaca a 
previsão contida em seu art. 2°, veja-se: 

Art. 2° do Decreto no 7.689, de 2012: 

"Art. 2° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação dos contratos 
administrativos em vigores relativos a atividades de custeio serão autorizadas por ato do 
Ministro de Estado, do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da 
República ou do dirigente máximo das agencias reguladoras referidas no Anexo I à Lei no 
10.871, de 20 de maio de 2004. 

§ 1° Para os contratos com valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
a competência de que trata o caput poderá ser delegada Ls seguintes autoridades, vedada a 
subdelegação: 

I — titulares de cargos de natureza especial; 
II — dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e 
III — dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada aos subsecretários de planejamento, 
orçamento e administração ou à autoridade equivalente, vedada a subdelegação, 
ressalvada, neste caso, a subdelegação a que se refere o § 3°. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores 
ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades. 

§ 40 0 Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão poderá alterar ou 
atualizar, a qualquer tempo, os valores estabelecidos nos § 1°, § 20 e § 30. 

§ 5° Nas hipóteses previstas nos § 2° e § 30, a competência de que trata o caput poderá ser 
delegada pelos dirigentes máximos das agências reguladoras." 

Art. 30 do Decreto no 10.193, de 2019: 

rn 



.„ ARE4

FoLHA:_9S9 

Art. 3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 4ministrativos 
em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado o do titular de 
órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. cp A3SINA7 URA 0 4/ 

§ 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada 
ás seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e 

Ill - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência 
de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento 
e administração ou á autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 30. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes 
das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação 

Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada que não 
constitui atividade de custeio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito em qualquer fase 
do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo de prorrogação, podendo 
ser concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou oficio, por meio eletrônico com 
assinatura digital ou outro meio idôneo que registre a autorização expressa da autoridade competente. 

A área técnica considerando os últimos pacotes fiscais anunciados pelo poder público verificou 
a eventual existência de Decretos ou outros normativos relativos a "limites", "contingenciamento 
orçamentário" ou à "restrição ao empenho de verbas", como o caso do recente Decreto no 9.276, de 2018, ou 
das Leis no 13.707, de 14/08/2018 — LDO 2019, e 13.808, de 15/01/2019 — Lei Orçamentária Anual, ou a 
Portaria no 17, de 2018, com efeitos aplicáveis ao caso concreto. 

Ademais, a PORTARIA No 249, DE 13 DE JUNHO DE 2012, estabelece normas 
complementares para o cumprimento do Decreto no 7.689, de 2 de março de 2012, e define o que vem ser 
atividade de custeio, veja-se: 

"Art. 3° — Para fins de aplicação do art. 2° do Decreto no 7.689, de 2012, as contratações 
relativas a atividades de custeio devem ser entendidas como aquelas contratações 
diretamente relacionadas as atividades comuns a todos os órgãos e entidades que apoiam o 
desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

1 — fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de 
telecomunicação; 
11 — as atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, 
copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, 
equipamentos e instalações, conforme disposto no Decreto no 2.271, de 7 de julho de 1997; 
III — realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 
editoriais; 
IV — aquisição, locação e reformas de imóveis; e 
V — aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos. 
Parágrafo único — O enquadramento do objeto da contratação como atividade de custeio deve 
considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e não a 
classificação orçamentária da despesa. 
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Recife, PE, 19 de Janeiro de 2023. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n2 41/2022 
JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIO 

(NUP: 64583.009814/2022-01) 

Trata-se de justificativa referente à vedação 6 participação de consórcios no Pregão SRP 

n2 41/2022 - HMAR. 

0 ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. Trata-se de 

escolha discricionária da Administração Pública, o que evidentemente não significa autorização 

para decisões arbitrárias ou imotivadas; por este motivo, o Pregoeiro e Equipe de Apoio do 

Hospital Militar de Area de Recife, no uso das atribuições legais, torna Público: 

A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 

consórcio se justifica na medida em que nas aquisições de bens comuns, perfeitamente 

pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a 

participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o 

mil-limo exigido no tocante 6 qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes 

para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis 

licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, 

visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado 

envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, 

não teriam condições de cumprir os requisitos de habilitação do edital. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 

escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as 

devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n2 8.666/93, que 

em seu artigo 33 que atribui à Administração prerrogativa de admissão de consórcios em 

licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 

constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o 

interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
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Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcits para o ca 

concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na med eilittOtt 

reunião de empresas que, individualmente, poderiam fornecer os bens, reduziria o número de 

licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para 

manipular os pregos nas licitações. 

Recife, PE, 19 de JANEIRO de 2023. 
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Este Aviso de Licitação sera Publicado no D.O.U. na data de 19/01/2023 e Divulgado no gov.br/compras (www.gov.br/compros) nesta 
mesma data. 

Resumo do Aviso de Licitação --

órgão UASG Responsável 

521-21 - COMANDO DO EXERCITO 

Modalidade de Licitação N° da Licitação 
_  

, pregão j   00041/2022i 

N° da IRP 

— 0-602-5/262-21 

N° do Processo Tipo de Licitação 

,845.8300981420226 Manor Prego _ 

Validade da Ata SRP 
_ . 

12 

Objeto 

mes(es) Equalização de ICMS 

Característica 

[..Registro de Prego (SR .[ 

160199- HOSPITAL  MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Forma de Realização Modo de Disputa 
 1 Eletrônico lAberto 

Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

[Não i 1,Na-a 1 

Internacional 

Quantidade de !tens 

321

lAquisição de Orteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para atender os serviços de Urologia, cirurgia de Cabeça 

,e Pescoço, Mastologia e Neurologia, incluindo comodato de Equipamentos, do Hospital Militar de Area de Recife. 

Data da Publicação/Divulgação 

I-19./61./20231-Li 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 19/01/2023 làs [98:00- 1 Em [31/01/2023  às 09:00 

r Empenho Referente ao Contrato com a Imprensa Nacional 

N° Unidade Gestora Unidade Gestora 

160199] [HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

1 Gestão 

000011 

Empenho 

2023 NE j 0000011 

Disporlibilizar para Publicação/Divulgação 

Aviso de Licitação 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoPublicacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarPublicacaoDivul... 1/1 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 1/2023 UASG 160203 

Número do Contrato: 14/2022. 
Ni' Processo: 64040.005639/2020-40. 
Vex hilidade. NP 8/2021. Contratante: 20 BATALHAO DE ENGENHARIA DF CONSTRUCAO. 
Contratado. 30 755.767/0002 72 - CENTRO DE DIAGNOSTICO 3D DA FACE E` MAXIVRES 

U DA. Objeto' Prorrogar o`prazo de vigência do contrato original de natureza continuada.. 
Vigência. 01/01/2023 a 31/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 100.000,00.. 
Data de Assinatura: 01/01/2023. 

ICOMPRASNFT 4.0- 01/01/20231 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N. 1/2023- UASG 160203 

Número do Contrato: 712022. 
N. Processo: 64040.005639/2020-40. 
laexigibilidade. N. 8/2021. Contratante: 2° BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 36.521 158/0001-54 - MARIA DE LOURDES MEI10 & CIA LTDA. Objeto: 
Prorrogar o prazo de vigência do contrato original de natureza continuada.. Vigência: 
01/01/2023 a 31/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 80.000,00. Data de 
Assinatura 01/01/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/01/2023). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N. 1/2023 - UASG 160203 

Nurnero do Contrato: 1/2022. 
nle Processo: 64040.005639/2020-40. 
aleaigibilidade. N. 8/2021. Contratante: 29 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO:` 
Contratada- 39.805 568/0001-15 CARDIO EXAMES E CONSULTAS LIDA. Objeto: Prorrogar 

o prazo de vigência do contrato original de natureza continuada.. Vigência: 01/01/2023 a 
31/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 150.000,0Q, Data Zie -Assinatura: 
01/01/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/01/2023). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 1/2023 - UASG 160203 

Número do Contrato: 12/2022. 
N. Processo: 64040.005639/2020-40. 
Inexigibilidade, N9 8/2021. Contratante: 29 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado. 25.088.122/0001-02 - LIA RACHEL BANDEIRA PAZ PSICOLOGIA. Objeto: 
Prorrogar o prazo de vigência do contrato original de natureza continuada.. Vigência: 
01/01)2023 a 31/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 200.000,00. Data de 
Assinatura. 01/01/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/01/2023). 

78 REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ng 1/2023 UASG 160139 

Numero do Contrato. 20/2022. 
N. Processo • 64590.007986/202261. 
Tomada de Preços Ne 1/1022. Contratante: HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA. 
Contratado: 09.605.291/0001-16 C B A CONSTRUCOES LTDA. Objeto: Prorrogaçeo dos 
prazos de vigência e execução contratual por mais 30(trinta) dias. Novos prazos: vigência 
de 330 dias e execução do contrato de 210 dias, com fundamento no artigo art 57, §19, 
MC'S° i e ii 2 e art. 65. inciso i. alíneas "a" e la", § 1., da lei ri.9 8.666/1993. Vigência: 
03/14/2023 a 02/0S/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 808904,44. Data de 
Assinatura; 13/01/2023. 

(COMPRASNET 4 0 - 13/01/2023). 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 24/2022 - UASG 160199 

N2 Processo: 64583008687202214 Objeto: Registro de preços para aquisição de 
inste-nos laboratoriais para o setor de Hematologia, com disponibilização de comodato, 
para atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.. Total de tens 
Licitados • 2. Edital; 19/01/2023 das 08h00 às 12500 e das 13h00 As 15h00. Endereço: Rua 
do Hospicio, 563 - Boa Vista, Boa Vista - Recife/PE ou 
https://www.gov.br/compras/edita1/160199-5-00024-2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 19/01/2023 As 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 02/02/2023 
As 09h00 no site www.gov.br/compras. Informaçães Gerais: Ocorrendo possíveis 
divergências entre a descrição do item contido neste Termo e a descrição vinculada ao 
codigo do material no sistema Comprasnet(CATMAT), prevalecerá a descrição contida no 
Anexo I do Edital -Termo de Referéncia.. 

HARTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

ISIA5Gnet - 18/01/2023) 260199-00001-2023NE000001 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 41/2022 - UASG 160199 

N. Processo: 64583009814202201. Objeto: Aquisição de 6rteses. Protases e 
Materiais Especiais (OPME) para atender os serviços de Urologia, cirurgia de Cabeça e 
Pescoço, Mastologla e Neurologia, incluindo comodato de Equipamentos, do Hospital 
Militar de Area de Recife. Total de Item Licitados: 32. Edital: 19/01/2023 das 08h00 
as 12h00 e das 13h00 às 15500. Endereço: Rua do Hospício, 563 - Boa Vista, Boa Vista 

Recife/PE ou https://www.gov.br/compras/edita1/3.6e3.99-5-00041 2022. Entrega das 
Propostas: a partir de 19/01/2023 As 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas 31/01/2023 as 09h00 no site www.gov.br/compras. Informaçães Gerais: 
Oeorrendo possiveis divergências antra a descrição do item contido neste Termo e a 
descrição vinculada ao código do material no sistema Comprasnet(CATMATI, 
prevalecerá a descrição contida no Anexo I do Edital -Termo de Referência., 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

ISIA5Gnet - 18/01/20231 160199-00001-202314E000001 
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EXTRATO DE CONTRATO Ng 2/2023 - UAS 0198 lint 
4-

NO Processo: 64132.000532/2022.48. Ofee'... 
'NI,  f iÍRA Pregão Ne 2/2022. Contratante: 7° DEPOSITO DE SUPRIMENTO. to ' ----A-73i. 0, .,.. . 

Contratado: 13.699.398/0001-4E' PECAZERO COMERCIO E SERVICdtaE VFICULOS - FIRFLI
Objeto: Contração de manutenção de veiculos corn aplicação d peW.,,,
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 05/01/2023 ‘05/01/2024 Valor 
Total: R$ 90398,00. Data de Assinatura: 05/03/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 18/01/2023). 
a 

EXTRATO DE CONTRATO Ng 1/2023 UASG 160198 

N. Processo: 64132.000532/2022 48. 
Pregão N. 2/2022. Contratante: 79 DEPOSITO DE SUPRIMENTO. 
Contratado: 13.699.398/0001-48- PECAZERO COMERCIO E SERVICOS DE VEICULOS DRELL 
Objeto: Contratação de serviço de manutenção de veicuios.. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 -Artigo: 1. Vigência: 05/01/2023 a 05/01/2024. Valor 
Total: R$ 6.570,00. Data de Asslnatura: 05/01/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 18/01/2023). 

102 REGIÃO MILITAR 
EXTRATO DE CONTRATO NO 1/2023 - UAW 160047 

Na Processo: 64305.041991/2022-52. Tomada de Preços Ng 1/2022 Contratante: 
COMANDO 10. REGIÃO MILITAR, Contratado: 12.874.349/0001-31 - REAL I OCACÕES F 
sERviços LTDA. Objeto: Contratação de empresa para execução da obra de reforma do 
Posta de lavagem e lubrificação da companhia de comando da 10 região militar, conforme 
condlçaes, quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento Fundamento Legal: 
LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 23 - Inciso: I. Vigência: 23/01/2023 a 19/12/2023. Valor Total: 
R$167.837.77. Data de Assinatura: 18/01/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 18/01/7073). 

72 DIVISÃO DE EXERCITO 
102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

102 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 1/2023 UASG 160023 

Ne Processo: 64408009297202110 . Objeto: 0 presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência referente a prestação de serviços medicos, hospitalares, 
atendimentos ambulatorIais, laboratoriais em analises clinicas, anatomia patológIca, 
fisloterapicos, fonoaudiólogos, terapèuticos, odontológicos e fornecimento de orteses, 
próteses e materials especiais aos beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS/Ex Cmb na área 
do Agreste Pernambucano. Total de hens Licitados: 00001. Fundamento Legal- Art. 250, 
Caput da Lei ne 8.666 de 219/06/1993.. Justificativa: Por se tratar de profissionais 
previamente credenciados pela Associação de Classe e terem remuneração pela tabela da 
AME. Declaração de InexigibIlidade em 17/01/2023. CAROLINA THAIZA COSTA PAZOS. 
Chefe do Fusee. Ratificação em 1.8/01/2023. PEDRO AFONSO DOS SANTOS JUNIOR. 
Ordenador de Despesas. Valor Global: R$ 40.000,00. CNPJ CONTRATADA: 03.785.746/0001-
04 CENTRO DE MEDICINA ESPECIALIZADA DE CARUARU LTDA. 

(SIDEC - 18/01/2023) 160023-00001-202314E000001 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 2/2023 - UASG 160023 

N. Processo: 64408009297202110 . Objeto: 0 presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência referente a prestação de serviços médicos, hospitalares, 
atendimentos ambuiatorials, laboratoriais em análises clinicas, anatomia patológica, 
fisioterápicos, fonoaudiólogos, terapêuticas, odontológicos e fornecimento de orteses 
próteses e materials especiais aos beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS/Ez-Cmb na Area 
do Agreste Pernambucano. Total de !tens Licitados: 00004. Fundamento Legal: Art. 250, 
Caput da Lei ne 8.666 de 219/06/1993.. Justificativa: Por se tratar de profissionais 
prevlamente credenciados pela Associação de Classe e terem remuneração pela tabela da 
AME. Declaração de Inexigibilidade em 17/01/2023. PEDRO AFONSO DOS SANTOS JUNIOR. 
Ordenador de Despesas. Ratificação em 18/01/2023. FRANCISCO CARLOS MACHADO SILVA. 
Comandante da 7 Região Militar, Valor Global: RS 165.000,00. CNPJ CONTRATADA : 
02.364.221/0001-74 CENTRO ESPECIALIZADO EM ANALISES CLINICAS LTDA. Valor: R$ 
40.000,00. CNPJ CONTRATADA . 03.791.773/0001-21 SERVICOSMEDICOS DE DIAGNOSTICOS 
DE CARUARU LIDA -SEDIMED. Valor: R$ 35.000,00. CNPJ CONTRATADA 21.609.217/0002-
54 MEDICALMAIS SERVICOS EM SAUDE LTDA. Valor: R$ 40000,00. CNPJ CONTRATADA : 
40.888.240/0001-99 UNIMAGEM- CUNICA MEDICA IMAGEM E DIAGNOSTICO LIDA. Valor. 
R$ 50.000,00 

(SIDEC - 18/01/2023) 160023-00001-2023NE000001 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ng 3/2023 • UAW 160023 

Processo: 64408003781202216 . Objeto: 0 presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência referente a prestação de serviços medicos, hospitalares, 
atendimentos ambulatoriais, laboratoriais em analises clinicas. anatomia patológica, 
fisloterapicos, fonoaudiólogos, terapêuticos, odontológicos e fornecimento de orteses, 
protases e materials especiais aos beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS/Ex-Cmb na :area 
do Agreste Pernambucano. Total de !tens Licitados: 00001. Fundamento Legal. Art. 259, 
Caput da Lei ne 8.666 de 219/06/1993.. Justificativa: Por se tratar de profissionais 
previamente credenciados pela Associação de Classe e terem remuneração pela tabela da 
AME. Declaração de Inexigibilidade am 17/01/2023. PEDRO AFONSO DOS SANTOS JUNIOR. 
Ordenador de Despesas. Ratificação em 18/01/2023. FRANCISCO CARLOS MACHADO SILVA. 
Comandante da 7 Região Militar. Valor Global: R$ 840.000,00. CNPJ CONTRATADA : 
14.700.797/0001-44 NS ASSISTENCIA DOMICILIAR LIDA. 

(SIDEC - 18/01/2023) 160023-00001-2023146000001 

599 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 20/2023 - UASG 160004 

NO Processo: 64106012797202214. Objeto: Contratação de serviço de telefonia 
fixa digital com fornecimento de Tronco El, 30 canais (trinta conversaçães simultâneas) e 
um bloco mínimo de 30 números para discagem direta para ramal (DOR), serviço com 
chamadas para fixo e move], ambos para local e longa distância nacional (ION) ilimitadas 
a ser executado de forma continua. Total de !tens Licitados: 1. Edital: 19/01/2023 das 
08h00 As 11h30 e das 13h00 as 151130. Endereço: Av.fernandes Lima, N. 1970- Farol, Farol 
- Maceió/AL an https.//www.goviar/compras/edita1/160004-5-00020-2023. Entrega das 
Ftopostas: a partir de 19/01/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 31/01/2023 as 08h30 no site www.gov br/compras. Informaciles Gerais- • 

CESAR MARIANO DE ANDRADE JUNIOR 
Ordenador de Despesas 

(SIAS0net - 18/01/2023) 160004-00001-2023NE000001 
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18/01/2023 15:19 Gthail - DIVULGAÇÃO DE PREGÃO 41/2022 ELETRÔNICO NO SITE HMAR 

Gma I HMAR SALC <licitacao.hmar421@gmaiLcom> 

DIVULGAÇÃO DE PREGÃO 41/2022 ELETRÔNICO NO SITE HMAR 
1 mensagem 

HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Para: rp_hmar@hotmail.com 

18 de janeiro de 2023 às 15:18 

Bom dia, Capitão! 

Tudo bem? 

Solicitamos publicação do pregão 41/2022 .no site HMAR. 

Objeto: Registro de pregos para eventual aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para 
atender os serviços de Urologia, cirurgia de Cabega' e Pescoço, Mastologia e Neurologia, incluindo Comodato de 
Equipamentos, do Hospital Militar de Area de Recife'. . 

Publicação 19/01/2023. 
Abertura 31/01/2023. 

Atenciosamente, 

1° Ten Josilene 
Adjunto SALC 

PUBLICAÇÃO_SITIO_HMAR PR 412022.doc 
24K 

htips://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f606066895&view=pi&search=all&permthid=thread-a%3Ar7922225227529510698,simpl=msg-a%3Ar787265... 1/1 



PREGÃO ELETRÔNICO N°41/2022 — UASG 160199 

TEXTO: 

4ç). 
N° Processo: 64583.009814/2022-01 Objeto: Registro de pregos para eventual aquisição Orteses, Prátes 

Materiais Especiais (OPME) para atender os serviços de Urologia, cirurgia de Cabeça e Pescoço, Mastolo! 

Neurologia, incluindo Comodato de Equipamentos, do Hospital Militar de Area de Recife: 32 (Trinta e Dois) I 

Entrega de Edital: a partir de 19/01/2023 no site www.comprasgovernamentais.gov.br ou no endereço: H. M. A. 

Rua do Hospício, 563 — CEP 50.050-050 — Boa Vista — RECIFE — PE. Data para Cadastramento das Propost 

partir de 19/01/2023 às 08h00 até 31/01/2023 às 08h50 (horário de Brasilia) no 

www.comprasgovernamentais.gov.br. Abertura da sessão pública eletrônica será no dia 31/01/2023, a partir das 0 

(horário de Brasilia) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Os interessados poderão obter outras inform 

na Seção de Licitação e Contratos, pelo telefone/fax (81) 2123-4841 e/ou correio eletrônico 

mail) licitacao.hmar2021@gmail.com. 

HAILTOKANTONIO CASARA CAVALCANTE — CORONEL / Ordenador de Despesas do HMAR 

';."1 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

DIEx N9- 12-SALC/OD/HMAR 
EB: 64583.000825/2023-06 

URGENTE 

Do Chefe da SALC 
Ao Sr Chefe da Farmácia Hospitalar 
Assunto: Divulgação do Pregão Eletrônico n2 41/2022 OPME 
Anexo: 

PR_412022 

E 

FOLHA: 

itP-0.71 A.."S!NAT 

Recife, PE, 19 de janeiro de 2023. 

1. Solicito verificar a possibilidade de envidar esforços, no sentido de- dar 
conhecimento aos interessados do ramo de atividade acerca da licitação pública a ser 
promovida pelo HMAR. t recomendado que o setor informe aos fornecedores a respeito do 
objeto a ser licitado, com o número do pregão eletrônico, data de publicação, data de abertura 
da sessão pública e código da UASG (HMAR 160199). 

2. Informo que esta medida permitirá que as empresas que foram contactadas para 
a pesquisa de pregos, pertencentes ao ramo de atividade do objeto a ser licitado, tenham 
conhecimento da data de abertura do certame. Tal providência diminuirá a quantidade de itens 
desertos ou sem proposta, pois os fornecedores terão o prazo de 8 (oito) dias úteis, da 
publicação até a data de abertura da sessão pública da licitação, para registrar as propostas 
iniciais no Comprasnet e garantir a participação na licitação. 

3. Foi realizada a publicação da licitação abaixo, com a seguinte data de abertura: 

3.1. Pregão Eletrônico ng 41/2022 - Objeto: Registro de pregos para aquisição de 
Materiais para Urologia, cirurgia de Cabeça. e Pescoço, Mastologia e Neurologia, incluindo 
comodato de Equipamentos, em proveito do Hospital Militar de Area do Recife. 

4. 

Publicação: 19/01/2023. 

Abertura para 31/01/2023. 

(DlEx Ng 12-SALC/OD/HMAR, 19 de janeiro de 2023- EB: 64583.000825/2023-06 1/2) 



Diante do exposto, solicito envidar esforços para divulgação do procedimento 
licitatório aos interessados. 

MARILSON SOUZA DEJESUS - Cap 
Respondendo pela Chefia da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

(DIEx Nig 12-SALC/OD/HMAR, 19 de janeiro de 2023 - EB: 64583.000825/2023-06 2/2) 



(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

"Deve o ato convocatório 
quanto aos documentos que: 

ia pE ARE4
- 6N p

.4.- FOLHA: ''Ç:7' L'  
d 

.T-) 

. . ic Pag n° 3427 ' 
I.-

disciplinar a forma de. apresentar a documentação. Exigets 
0 ,9 

estejam em nome do licitante, preferencialmente com o numero do CNPJ e endereço respectivos, 
observado o seguinte: 

1) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
2) se o licitante for filial, todos os documentos devem estqr em nome da filial; 
3) na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente são emitidos em nome da matriz; 

4 - atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em nome e 
com o numero do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante;"(Licitações e contratos : 
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da Unido. - 4. ed. rev., atual. e ampl. - 
Brasilia : TCU, Secretaria-Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, 2010. p. 461) 

E ainda: 

"Destaca-se, ainda, que há certos tributos, especialmente em relação ao INSS e ao FGTS, cuja 
arrecadação pode ser feita de forma centralizada, abrangendo, portanto, matriz e filiais. Se assim o for, 
tais certidões, mesmo as apresentadas pelas filiais, são expedidas em nome da matriz, sem que nisto haja 
qualquer ilegalidade. [...] 

Pelo exposto, tanto a matriz, quanta A. filial, podem participar de licitação e uma ou outra pode realizar o 
fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa jurídica. Atente-se, todavia, para a regularidade fiscal 
da empresa que fornecerá o objeto do contrato, a fim de verificar a cumprimento dos requisitos de 
habilitação." 

(TCU. Acórdão n° 3056/2008 - Plenário) (negritos de ora) 

Em consequência: 
- determino que os setores envolvidos processem a liquidação e o pagamento das referidas Notas Fiscais 
emitidas pela Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua Filial "CNPJ n° 
49.351.786/0011-52", apesar das divergências apontadas, uma vez que tanto a matriz, quanto à filial, 
podem participar de licitação, bem como realizar o fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa 
jurídica; e 
- os interessados toMem conhecimento eprovidências. 

(Nota ir.216:SA#IMAR, de 22 4.e dezembro de 2022). 

d. PREGOEIRO'

Designação 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 30, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designai -!'militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Prek , no -período de 1° de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023: - jr- — 

Ten Ce! CÉSAR AUGUSTO BARROS DE'SOUZA 
Cap JULIANA FARIAS CON  HO CÂMARA FERREIRA 

N••••• • 



• 

(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) Pag n° 3428 

10 Ten MICHEL SANTHIAGO LOPES 
10 Ten RENAN MENEZES CARDOSO 
10 Ten TOMAZ ANTONIO FERNANDES-RIBEIRO - 
1° Ten JOSILENE FERREIRA COUTINHb DO NASCIMENTO 
10 Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
2° Ten JOSIMAR BARROS GUIMARAES 
2° Ten GEORGE DOS SANTOS COSTA - 
3° Sgt PAULA JÉSSIICA E SILVA 
30 Sgt VERONICA DA SILVA 
3° Sgt MICHELLE CORREIA DOS SANTOS. 

Em consequência, os interessados tomern,conhecimento e providências. 

(Nota n° 93-SALC/ODfHMAR, de 23 de dezembro de 2022). 
- 

e. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO 

Apresen tacão 

1) Apresentou Declaração de Beneficiários á Pensão Militar, de acordo com a Portaria n° 082-DGP, de 
23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 15 de dezembro de 2022, onde 
constam a Sra ANA CLAUDIA FARIAS DE ARAUJO (cônjuge) e a menor MELINA DE ARAUJO 
ALVES (filha). 

1° Ten GLEISON PAES ALVES 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 107-SPP/S Div Pes/HMAR., de 19 de dezembro de 2022). 

2) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar atualizada, de acordo com a Portaria n° 
082-DGP, de 23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 29 de novembro de 
2022. 

2' Ten OSVALDO XAVIER MALA NE10 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 108-SPP/S Div PesfHMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

f. APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

1) A Fiscalização Administrativa providenci 
referentes As etapas completas, para o dia 27 de.,

que dos seguintes quantitativos e complementos 
bro de 2022. . 
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Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ADITAMENTO DE EFETIVO 

Distribuição 

FOLHAPa 

°*-ipodez

kkRE„q 
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Com este Boletim está sendo distribuído o Aditamento n° 014/SPM ao Boletim Interno n°241, de 26 de 
dezembro de 2022, versando sobre o efetivo de militares e civis distribuídos ao HMAR, com relação 
nominal, relativo ao mês DEZEMBRO/2022. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providencias. 

b. COMISSÃO DE LICITAÇÃO (MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO). 

Designação. 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 3°, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Membro da Equipe de Apoio, no período de 1° de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023: 

Ce! JOSIANY BEZERRA DANTAS 
Ten Cel FREDERICO GUSTAVO DA LUZ 
Ten Ce! MARCO ANTONIO GRANJA LESSA 
Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES 
Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA 
Maj ANDRÉA WANDERLEY INTERAMINENSE 
Maj PATRICIA NORONHA ZANARDI 
Maj PAULO HENRIQUE COSTA RIETRA 
Maj ADY13 DA COSTA SOARES 
Maj ALAÍDE MARTINS SOUZA.DE FREITAS 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO 
Cap ANA PAULA DE SOUTO TOZI 
Cap EMANUELLA GALVA- 0 DE SALES E SILVA 
Cap JAYSE DE CAMPOS GALVA0 
Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA 
Cap YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA 
Cap PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA 
Cap PATRICIA PIRES MALAQUIAS 
Cap EMANUEL PEIXOTO VICENTE 
Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA 
1° Ten JENNA KADJA NEVES VALENTE 
1° Ten MAYCON ROCHA TERZELLA • 
1° Ten VICTOR VILLACA CARDOSO DE MELLO 
1° Ten LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
10 Ten RODRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA 
1° Ten RODOLFO JOSÉ DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 
1° Ten DANIEL PEREIRA REIS 
1° Ten VALERIUM THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO 
I' Ten JULIA DA SILVA MARINHO 
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1° Ten MARIA RAPHAELA ARAUJO DE CASTRO MARINHO 
10 Ten ARABUTAN APOL6NIO DA SILVA 
1° Ten SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO TORRES 
10 Ten ANDERSON DE LIMA SALES 
10 Ten BRENA MARIANA DE MELO M IZ • 
1° Ten RENATA DANIELE AMARAL D EDEIROS 
1° Ten RAFAELLA FARIAS DA N6BREG 
10 Ten EMMANUEL BRITO CARVALHO DE'SÁ 
10 Ten CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEÃO 
1° Ten CAROLINA GUIMARÃES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
1° Ten GEISYANNE KARLLA VILELA GA.LINDO 
10 Ten RITA DE CÁSSIA DA SILVA COSTA 
1° Ten GABRIELLE FERREIRA DE MOURA 
10 Ten YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA SILVA 
10 Ten NATALIA MARIA DE BRITO VIEIRA GALDINO 
2° Ten LUIS HENRIQUE SARMENTO TENORIO 
2° Ten MANOELA MOURA DE BORTOLI 
20 Ten LARISSA KISCHENAH MAGALHÃES BEZERRA 
2° Sgt BRUNO DE SOUSA DUARTE 
2' Sgt R/1 VALTER MARTINS RODRIGUES 
30 Sgt DEI VISON BERNARDO DE LIMA 

Sgt ANA LUCIA LUCAS DA SILVA NOVAIS 
3° Sgt GERALDO TORRES GALINDO NETO 

Em consequência, a SALC e os interessados, tomem conheCimentO e providências. 

(Nota 92-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

c. DOCUMENTO RECEBIDO 

Transcrição 

Pag n° 3426 

Foi recebido o DIEx n° 218-Far Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR, tratando sobre a possibilidade de liquidação das notas fiscais n° 31219 e 34701, 
emitidas pela Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua filial, nos seguintes termos: 

"1. Esclareço que a Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA - CNPJ 49.351.786/0010-71, entregou o 
material com as Notas Fiscais n° 31219 data de emissão 04/05/2022 e /I° 34701 data de emissão 
11/05/2022 onde nelas consta o CNPJ 49.351.786/0011-52.. 

2. Neste sentido, solicito verificar possibilidade para pagamento da Nota Fiscal na condição citada 
acima, tendo em vista se tratar da mesmo fornecedor." 

(Transcrição do DlEx N° 218-Far Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR) 

Em virtude do ocorrido, em estreito cumprimento à legislação, conforme jdoe manifestou o Tribunal de 
Contas da União sobre o tema, sempre trazendo de forma clara a possibilidade de utilizar certos 
documentos da matriz, no caso de participaçãO da filial ,nos moldes expostos. 

Eis o entendimento do TCU: 
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00041/2022-000 SRFr Zïup 
04, 

1 - Itens da Licitação 

Agul ha dWbi&Ps ia 

Descrição Detalhada: Agulha De Biopsia Material: Ago Inoxidável, Centimetrada , Aplicação: Aspirativa , Conector: Conector Luer Lock , Dimensão: 18 
G X 20 Cm, Componente I: Cl Bloqueador Profundidade , Componente li: Cl Mandril , Tipo Ponta: Ponta Chiba , Tipo Uso: 
Descartável , Esterilidade: Estéril 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Maxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G1 

p _ Fiu guia 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade , 

Descrição Detalhada: Revestimento: Politetrafluoretileno - Ptfe, Material: Nitinol, Aplicação: Vascular, Comprimento: Cerca De 150 CM, Diâmetro: 
0,035", Tipo Ponta: Ponta Reta, Características Adicionais: Radiopaco, Esterilidade: Estéril, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 20 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Maxima para Adesões: 40 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G1 

-Cateter vias urinarlas 

Descrição Detalhada: Cateter Vias Urinarias Material: Polimero , Uso: Urografia Retrograde ,Adicionais: Radiopaco ,Dimensões: Cerca De 6 Fr X 70 
Cm , Tipo Ponta: Ponta Reta Aberta , Opcionais: C/ Sistema Introdutor, Esterilidade: Estéril, Uso Onico 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 20 Critério de Valor: Valor Estimado 
`Quantidade Maxima para Adesões: 40 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: 01 

Matador 

Descrição Detalhada: Material: Polímero, Uso: Nefrostomia Percutânea, Diâmetro: Tamanhos Diversos, Apresentação: Conjunto Com Até 14 Pegas, 
Esterilidade: Estéril, Uso Único, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 
Quantidade Maxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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5 -,-ErtrrOprOtesti MU 
Descrição Detalhada: Componente li: Cl Marcas Radiopacas, Sistema De Impiante: Cl Sistema Introdutor, Dimensões: Cerca De 4 Fr X 20 A 30 Cm, 

Tipo: Stent, Tipo Uso: Ureteral, Material Estrutura: Poliuretano, Esterilidade: Estéril, Uso Onico, Formato: Duplo J (Pigtail), 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Maxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Sisterna extr 

Descrição Detalhada: Material: Ago Inoxidável, Aplicação: P/ Calculos, Comprimento: Cerca De 200 CM, Compatível: Cl Canal Endoscopico De 2,8 
mm, Dimensões: 2 X 4 CM, Tipo: Cesta Cl 4 Fios, Esterilidade: Estéril, Descartável, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 20 

Quantidade Maxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (20) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

5;3- Agulhade'braptia

Descrição Detalhada: Material: Ago Inoxidável, Centimetrada, Aplicação: Aspirativa, Conector: Conector Luer Lock, Dimensão: 18 G X 20 Cm, 
Componente I: Cl Bloqueador Profundidade, Componente li: Cl Mandrií, Tipo Ponta: Ponta Chiba, Tipo Uso: Descartável, 
Esterilidade: Estéril, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 

Quantidade Maxima para Adesões: 4 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

- Fio guia 

Descrição Detalhada: Fio Guia Revestimento: Politetrafluoretileno - Ptfe , Material: Nitinol , Aplicação: Vascular , Comprimento: Cerca De 150 CM, 

Diâmetro: 0,035" , Tipo Ponta: Ponta Reta , Características Adicionais: Radiopaco , Esterilidade: Estéril 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. ' 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 

Quantidade Maxima para Adesões: 4 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 

Quantidade Maxima para Adesões: 4 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2) 

Grupo: G2 

Pii áriõr ,

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Dilatador Material: Polímero, Uso: Nefrostomia Percutanea , Diâmetro: Tamanhos Diversos , Apresentação: Conjunto Com Até 
14 Peças, Esterilidade: Estéril, Uso Único 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 

Quantidade Maxima para Adesões: 4 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

- EnclOpreiteSe lurranal • . 
Descrição Detalhada: Componente li: C/ Marcas Radiopacas, Sistema De Implante: C/ Sistema Introdutor, Dimensões: Cerca De 4 Fr X 20 A 30 Cm, 

Tipo: Stent, Tipo Uso: Ureteral, Material Estrutura: Poliuretano, Esterilidade: Estéril, Uso Único, Formato: Duplo J (Pigtail), 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 

Quantidade Maxima para Adesões: 4 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

12 Sis tetna dtrator 
Descrição Detalhada: Material: Aço Inoxidável, Aplicação: P/ Calculos, Comprimento: Cerca De 200 CM, Compatível: Cl Canal Endoscópico De 2,8 

mm, Dimensões: 2 X 4 CM, Tipo: Cesta Cl 4 Fios, Esterilidade: Estéril, Descartável, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2 
Quantidade Maxima para Adesões: 4 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2) 

Grupo: G2 

31,,Eletr940.bittth1-'61fffteff* 

Critério de Julgamento: Menor Prow 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Eletrodo Bisturi Elétrico Aplicação: P/ Elemento De Trabalho, Haste: Haste Reta , Tipo: Ponta Alga Tamanho: 24 Ch , Tipo 
Uso: Monopolar, , Esterilidade: Esterilizavel , Material Ponteira: Fio De Tungstênio E Aço Inoxidável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 

Quantidade Maxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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Descrição Detalhada: Aplicação: P/ Elemento De Trabalho, Haste: Haste Reta, Tipo: Ponta Alga, Tamanho: 24 Ch, Tipo Uso: Monopolar, Esterilidade: 
Esterilizavel, Material Ponteira: Fio De Tungstênio E Ago Inoxidável, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 

Quantidade Maxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

15 . Elettedia blaturt elOtrice 

ft

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Aplicação: IN Elemento De Trabalho, Haste: Haste Reta, Tipo: Ponta Alga, Tamanho: 24 Ch, Tipo Uso: Bipolar, Esterilidade: 
Esterilizavel, Material Ponteira: Fio De Tungstênio E Ago Inoxidável, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 

Quantidade Maxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

16 •ElettOto OilVIelétrtco 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Aplicação: P/ Elemento De Trabalho, Haste: Haste Reta, Tipo: Ponta Alga, Tamanho: 24 Ch, Tipo Uso: Bipolar, Esterilidade: 
Esterilizável, Material Ponteira: Fio De Tungstênio E Ago Inoxidavel, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3 

Quantidade Maxima para Adesões: 6 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (3) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

7 - AParel hi rnopitqrAtento trIteb-optratorio 

Descrição Detalhada: Aparelho Monitoramento Intra-Operatório Componentes: Sonda Eletroestimuladora Monopolar Aço 'flax, Uso: Nervos Motores, 
Outros Componentes: Cabo, Conector Pin , Características Adicionais: 2 Cateter Eletrodo Agulha Pareado C/Conector, , 
Acessórios: 2 Cateter Eletrodo Recorrente Pareado Com Tot 7mm 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 

Quantidade Maxima para Adesões: 30 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (15) 

18- Ap'are101)::iipplOorarihrtto kr#rit79, ratório 

Descrição Detalhada: Componentes: Sonda Eletroestimuladora Monopolar Aço Inox, Uso: Nervos Motores, Outros Componentes: Cabo, Conector Pin, 
Características Adicionais: 2 Cateter Eletrodo Agulha Pareado C/Conector, Acessórios: 2 Cateter Eletrodo Recorrente Pareado 

Com Tot 7mm, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusive de ME/EPP/Cooperativas. 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3 

Quantidade Máxima para Adesões: 6 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (3) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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19, - A pare! hi:volOnitOr te ntxe-Orfefattodt) 

Descrição Detalhada: Componentes: Sonda Eletroestimuladora MOnopolar Ago Inox, Uso: Nervos Motores, Outros Compongrit . Cabo, Conec4Ein, 
Características Adicionais: 2 Cateter Eletrodo Agulha Pareado C/Pin Fixo,Rotat, Acessórios: 2 Cateter fetrodo Recorrente is-0 
Pareado Com Tot 8mm, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperatives. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5 

Quantidade Máxima para Adesões: 10 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (5) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

.4{ 

4' AS:,:t.,,a 
06, 

11.77Apprr4hts hionitorailientéliitra-olArar6rIcf 

Descrição Detalhada: Aparelho Monitoramento Intra-Operatório Componentes: Sonda Eletroestimuladora Monopolar Ago inox , Uso: Nervos Motores, 
Outros Componentes: Cabo, Conector Pin , Características Adicionais: 2 Cateter Eletrodo Agulha Pareado C/Pin Fixo,Rotat , 
Acessórios: 2 Cateter Eletrodo Recorrente Pareado Com Tot 8mm 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 5 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Máxima para Adesões: 10 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (5) 

- Aparelho rrIOrtiLOramento intra-operatório 1 
Descrição Detalhada: Aparelho Monitoramento Intra-Operatório Componentes: Sonda Eletroestimuladora Monopolar Ago Inox , Uso: Nervos Motores 

Da Face , Outros Componentes: Cabo, Conector Pin , Caracteristicas Adicionais: 2 Cateter Eletrodo Terra Agulha Pareado 
C/Conector, , Acessórios: 4 Cateter Eletrodo Facial Agulha Pareado Conector 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 15 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Maxima para Adesões: 30 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (15) 

22XAvareitgtxriontiorámentoiritfa;;ditterataria „  

Descrição Detalhada: Componentes: Sonda Eletroestimuladora Monopolar Ago lnox, Uso: Nervos Motores Da Face, Outros Componentes: Cabo, 
Conector Pin, Características Adicionais: 2 Cateter Eletrodo Terra Agulha Pareado C/Conector, Acessórios: 4 Cateter Eletrodo 
Facial Agulha Pareado Conector, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3 
Quantidade Máxima para Adesões: 6 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (3) 

!23_-:!t1Nrnento P1 COrte ECoagülégirpipe Vaso / Tecido 

Descrição Detalhada: Instrumento P/ Corte E Coagulação De Vaso / Tecido Modelo: Ate 5 Mm ,Aplicação: P/ Cirurgia Aberta, Dimensão: Cerca De 
10 Cm ,Tipo Ponta: Ponta Curva , Compatibilidade: Compativel Cl Bisturi Ultrassdnico , Esterilidade: Estéril, Uso Onico 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 
Quantidade Total: 40 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Maxima para Adesões: 80 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (40) 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00041/2022-000 SRP LJASG 160199 18/01/2023 15:17 (5/8) 



lrittthiber4o PI cone E Coagulação De Vaal:, I Tec icro 

Descrigão Detalhada: Modelo: Ate 5 Mm, Aplicação: P/ Cirurgia Aberta, Dimensão: Cerca De 10 Cm, Tipo Ponta: Ponta Curva, Compatibilidade: 
Compatível C/ Bisturi Ultrassônico, Esterilidade: Estéril, Uso Único, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 8 

Quantidade Maxima para Adesões: 16 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (8) 

Arif Mania 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Prótese De Mama Material: Silicone, Preenchida Com Gel De Silicone Coesivo , Tipo Projeção: Projeção Alta, Superfície: 
Superfície Texturizada , Volume: Max. De 450 ML, Esterilidade: Estéril, Uso Único, Formato: Redondo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 14 

Quantidade Máxima para Adesões: 28 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (14) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

- Unidade de Fornecimento: Unidade 

26 Prdtesepe 

Descrição Detalhada: Material: Silicone, Preenchida Com Gel De Silicone Coesivo, Tipo Projeção: Projeção Alta, Superfície: Superfície Texturizada, 
Volume: Max. De 450 ML, Esterilidade: Estéril, Uso Onico, Formato: Redondo, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 14 

Quantidade Maxima para Adesões: 28 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (14) 

27-PrOtése de mama 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Prótese De Mama Material: Silicone, Modelo: Polo Superior , Tipo Projeção: Projeção Anatômica , Superfície: Superficie 
Texturizada , Volume: Max. De 400 ML, Esterilidade: Estéril, Uso Único 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 14 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 28 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (14) 

2,8 ,IR,Otose de mama 

Descrição Detalhada: Material: Silicone, Modelo: Polo Superior, Tipo Projeção: Projeção Anatômica, Superfície: Superfície Texturizada, Volume: Max. 
De 400 ML, Esterilidade: Estéril, Uso Único, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 14 

Quantidade Máxima para Adesões: 28 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (14) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00041/2022-000 SRP LJASG 160199 18/01/2023 15:17 (6/8) 
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Descrição Detalhada: Material: Silicone, Tipo Válvula: Válvula Remota C/ Tubo De Enchimento, Superficie: Superfície Textu a, Tipo: Mamári6/0 
Volume: Máx. De 500 ML, Esterilidade: Esteril, Uso Onico, Formato: Redondo, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 14 

Quantidade Máxima para Adesões: 28 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (14) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

px, 000 õr tecido

Descrição Detalhada: Material: Silicone, Tipo Válvula: Válvula Remota Cl Tubo De Enchimento, Superfície: Superfície Texturizada, Tipo: Mamário, 
Volume: Máx. De 500 ML, Esterilidade: Estéril, Uso Onico, Formato: Redondo, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 14 

Quantidade Máxima para Adesões: 28 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (14) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

r‘.‹, 

,Cadorgfi;10;todas 

Descrição Detalhada: Características Adicionais 01: Controle Direcional C/ Joystick, Tipo Construtivo: Dobrável, Tamanho: Adulto, Material Estrutura: 
Ago Carbono, Tipo Funcionamento: Motorizada, Apoio Pés: Apoio Pés Regulável, Tipo Freio: C/ Freio, Acessórios: Cintos De 
Segurança, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10 
Quantidade Máxima para Adesões: 20 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (10) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

11.2 --Gacreira>drirnda8 

Descrição Detalhada: Características Adicionais 01: Controle Direcional C/ Joystick, Tipo Construtivo: Dobrável, Tamanho: Adulto, Material Estrutura: 
Ago Carbono, Tipo Funcionamento: Motorizada, Apoio Pés: Apoio Pés Regulevel, Tipo Freio: C/ Freio, Acessórios: Cintos De 
Segurança, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 2 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
• Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1) 

2 - Composição dos Grupos 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

atipo 1 
.•.1\1°,d0 'tent Descri0o Quantidade TCtal Unidade (IL' i " Orne0 MC) 

1 Agulha de biopsia 20 Unidade 
2 Fio guia 20 Unidade 
3 Cateter vias urinarias 20 Unidade 
4 Dilatador 20 Unidade 
5 EndoprOtese lumina' 20 Unidade 
6 Sistema extrator 20 Unidade 

(3.4.10 ? - Tipal' 

AT dd !Teal 
7 

-' [) c1-iço Quantidade Tot at Lin,dade de Fõmecimento 
Agulha de biopsia Oiddade 

e, Fio guia 2 Unidade 
9 Cateter vias urinárias 2 Unidade 
10 Dilatador 2 Unidade 
11 Endopreitese lumina! 2 Unidade 
12 pistema extrator 2 Unidade 

.1 (7/8) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo N° 64583.009814/2022-01 

EDITAL 

Torna-se público que o(a) HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, por meio da Seção 
de Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — 
PE, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 
de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de 
janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decretd n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 31 de Janeiro de 2023431/01/2023) 
Horário: 09 Horas da Manhã(Horário de Brasilia) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: Menor prego por item 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Aquisição de brteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para atender os serviços de 
Urologia, cirurgia de Cabeça e Pescoço, Mastologia e Neurologia, incluindo comodato de 
Equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, e itens diversos, 
conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação 
em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens 
que os compõem. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor prego do grupo e dos itens diversos, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Pregos 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 



3.2. 0 cadastro no &GAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sitio https://www.00v.br/combras/ct-bd  por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

3.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. 0 licitante responsabiliza7se exclusive e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e iverdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por - seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

3.5.2. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário; 

3.5.3. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. .

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado- de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9° 
da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

4.1.1.0s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2.Para os itens sinalizados corn "X", a participagão é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

4.1.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 

Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 

1993; 



4.2.5. sue estejam sob falência, concurso de credores ou 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. entidades empresariais que:estejam reunidas em consórcio; 

R E4 

R+5

insol 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalara "sim" ou "não" 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativor4s seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos est41561-ecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir, do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte GU—seGiedade-

Geaper-ativa, 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 4.3.2. 

anexos; 

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada esta em conformidade com as exigências editalicias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 
Ill do art. 5° da Constituição Federal; 

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusii..famente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 "automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 



5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de, Oesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar' de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas é Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa _do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acésso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1.Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

*ir 

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares .6 esppoificação do 

Termo de Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam kContratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operidionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direitoikle pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, epos o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
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pagamento dos prejuízos ao, erário, caso verificada a oc 1 cia de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.6. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.7. OS licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9. 0 intervaiv„zninimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação,aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser Gie 1% (um por cento). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-6 automaticamente. v 



7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, ho decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. 0 critério de julgamento adotado será o menor prego, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto ã Receita Federal, - do porté da entidade empresarial. 0 sistema 
identificará em coluna própria as. microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo ã comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das'demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.24. No cáso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, o que não é o caso. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, ao objeto produzido: 
7.26.1. no pais; 
7.26.2. por empresas brasileiras; +6-7 
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7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvartmento d 
tecnologia no Pais; cp A: INATuRA 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos"forevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam és regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor prego, para que seja obtida' melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 
(três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. 
da proposta. 

Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e é compatibilidade do prego em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minim, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (tréss) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. • 

8.6.1.E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no Chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, alem de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos 'ou propoStas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 
o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 

8.7. Caso a compatibilidade com as • especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigira qué o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

8.8. Po( meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença sera facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.8.1.0s resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.8.2.Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de 
acordo com este edital e seus anexos. 

8.8.3.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
espedificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.8.4.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-6 com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as especificações 
constantes no Termo de Referência. 

8.8.5.0s exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.8.6.Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. • 

8.8.7. Os licitantes deverão colocar a disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 
for o caso. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a 

nova data e horário para a sua continuidade. 
8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 



8.12. Encerrada a análise quanto à, citação da proposta, o pregoeiro , 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da. documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro ,lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de partypáção, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação_ no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1NABILITADO:CERTIDA0:0:);
9.1.1.Para a consulta de licitantes pesoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesaptapps.tcu.gov.br/) 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do arfigQ.12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Kiblico, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor. diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.3. Constatada a existência de sanção; o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e 
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 
2018. 

9.5.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia OW anterior 
data prevista para recebimento.das propostas; 

9.5.2.E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentaça§ da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
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9.5.3.0 descumprimento do subitcm acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) Certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 
§3°, do Decreto 10.024; de 2Y19. - 

9.6. Havendo a necessidade de envío de documentos de habilitação complementares, 
necessários e confirmação daquélce exigidos neste Edital 'e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de Comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos dccumentas originais .não-digitais quando houver dúvida 
em relação e integridade do.docurnento digital. • 

9.8. Não serão aceitos documentct: de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacioneda nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.11. Habilitação jurídica: 
9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.11.2. Em se tratando -de Microernpreendedor Individual — MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja eceitagão ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreencléclor.gov.br; 

9.11.3. No caso de spciedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documerlo comprobatórie de seus administradores; 

9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agêncla; 
9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas d9 local .de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação do's seus administradores; 

9.11.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no Pais; 

9.11.7. No caso de exercício de atividade de Aquisição de órteses, Próteses e 
Materiais Especiais (OPME) para atender os serviços de Urologia, cirurgia de 

Cabeça e Pescoço, Mastologia e Neurologia, incluindo comodato de 

Equipamentos: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, nos termos do artigo 28 da Lei ri* 8.666/93. 

9.11.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
4 

Comercial ou inscrito no Registro Civil d'as Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971. 



, 

9.11.9. Os documentos acima deverão estar 
ou da consolidação respectiva; 

.4„ 
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9.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 
v -

P 9 . 1 2 . 1 . prova de inscrição no CadáStro Nácional de Pessoas Jurídicas ou no 
*Cadastro de Pessoas Fisicas, cOnfolnie o caso; 

9.12.2. prova de regularidade figcal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida Cbnjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela lifoAtradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os óréditoetribUtétio; federais e à Divida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados; inClusivenqUeles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portdria Conjunta n°1 .7t1, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade born: O Fundo de darantia- do Tempo de Serviço 
'(FGTS); 

912.4. prova de inexistônôia de'Clébito's inadi-mplidos perante a Justiça do Trabalho, 
"mediante a apresentação de cerliçião negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Titulo VII-A da C6nsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.12.5. prova de inscrição no cadaitro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de átividade e compatível 
com‘o objeto confratual; 

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, relativa à ati idade'&n CUjo*exercicio contrata ou concorre; 

9.12/1 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitátório, deverá coenproV•ar tal condição mediante a apresentação de 
decláração çia Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

9.13. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.13.1. certidão negativa de falência p.xpedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

"9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, já 
exigíveis e apresentados n forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do Ultimo 
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015); 

9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

9.13.2.3. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.13.2.4. Caso' o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112-da, Lei n° 5.764' de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de qUe tafralrlitoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
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seguintes formulas: 

Ativo C;rc.ulorHte Realizável a Longo 
Prazo • 
Passivo-Chtulante + Passivo Não 
Circulante 

'Ativo Total 
Passivc Circulante + Passivo Não 

Circulante 

Ativo di cu! ante - 
Passive. Circulante 

9.13.3.1. As empresas. qua apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) 
em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% 
(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

9.14. Qualificação Técnica: • 

9.14.2. 

9.13.3. comprovação da boa, ga ção financeira da empresa sera constatada 
mediante obtenção de id s de tiquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), oupoTioiT.,,,s a 1 ( um), obtidos peia aplicação das 

LG = 

SG= 

LC= 

• 
9.14.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação, ou com o .item pertinente, por meio da apresentação de 

^atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa)icitante. • . • 

9.15. Em relação as licitantes cooperativas sera, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 
9.15.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para -a contratação e quetexecutarao o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação 4e que estão domiciliados. na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2. a 

6° da Lei n. 5.764 de 1971
9.15.2. A declaração deTegularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, 

para-cada um dos cooperados. indicados;- • 

9.15.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 
9.15.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.15.5. - A comprovação de integração das respectivas quotas-panes por parte dos 

cooperados que executarão„:o -contrato; e os seguintes documentos para a 

comprovação-da -regularidade jurídica da, cooperativa: a) ata de fundação; b) 

estatuto social com a ata d&.assembleia que . o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituidos pelos cooperados, com a ataxia.assembleia;%d) editais de convocação 

das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) trbs registros de presença 

dos cooperados que exedtstarão o .contrato ern- assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais;--e f) ätada. sass-do que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objete-da licitação; 
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9.15.6'. A ultima auditoria pontabkfinariceira da cooperativa, conforme diSpõe o ajl _.. , ... -  
. - ,, . .. ' --112 da Lei n. 5.7,64171 du uma declaração, sob as penas da lei, Ord

r auditoria não foi exigida pelo craw). Tiscalizador.-
, 

9.16. Tratando-se de licitantes reunides- pm consórcio, -serão observadas as seguintes 
exigências: 

9.16.1. comprovação dp existência compromisso público ou particular de 
constituição de consorcio, subScrifo pelas empresas que dele participarão, com 
indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar 
os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e 
dar quitação, responder- administrativa e judicialmente, inclusive receber 
notificação, intimagão ecitação;. _ 

9.16.2. apresentação, da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; - 

9.16.3. cemprovagão da capaCielatfé- técnica do consorcio pelo somatório dos 
- quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.16.4. - demonstração, por parte do nOnsárcio, pelo somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporçãosde sua respectiva participação, do atendimento aos 
indices contábeis definidos 'nests- edital •[ com o acréscimo de 30 % Trinta por 
canto], para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da 
respectiva participação; 

9.16.4.1. Quando se tratar de consorcio composto em sea totalidade por micro 
— e pequenas empresas, não sera necessário cumprir esse acréscimo 

percentual na qualificação-econômico-financeira; 
9.16.5. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 

consorcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 
9.16.6. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado 

por empresas brasileiras e estrangeiras; 
9.16.7. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. - 

9.17. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

9.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.18.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
fase de habilitação. 

9.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 5 regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma sera convocada para, - no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularizegão. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério ‘da administração' pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
9.20. A não-regularização fiscal e traWbista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretara a inabilitação do licitante, sem f,Ftjtijib das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 



, 
ordem de classificai77..o, riogx4r-S-e emprOsec pequeno porte ou 
sociedade cooperative, cnai. atzun*:1-z r4: ne 'e-r*,•;;*;entapflo fiscal e trabalhista, sera 

, * es, • 
concedido o mesmo prazo F,nra 
9.21. Havendo necestidad,:à bij documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspendera a sessEo, no "c:ilek" a nova data e horerio pare sua 

continuidade. 
9.22. Sera inabilitado o rif:o con:pi-over sua' habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos d.CCLITY;2: para•ttinto, ou apresenta-los em desacordo 
com o estabelecido neste EdtL 
9.23. Nos itens não exclusivos a • n ciempresez e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação,' haverá nova; sistema ;1 da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 o de LC n° 1.23, de 2006, seguindo-se a discipline 

antes estabelecida para'aceitação-da pre:*:asta subsequente. 
9.24. 0 licitante previsoriarnente . •!cer ern um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar do r.-.,-.1ukzitt.-;a. do habilitação cumulativamente, isto 6, 

somando as exigencies do item em clue, vanceu as c!'o em em que estiver concorrendó, e 

assim sucessivamente, sob pena dc ina Itat>to, além es'a aplicação das sanções cabíveis. 

9.24.1. NA° havendo a Corn¡.4re...a4.:e, cumulative dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá 'sobre 4*,): itce-i(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(M) suficien'ce(s) pare at eqão dolicitante nos remanescentes. 

9.25. Constatado o atendimento ãs•c;:iaCr.;.*:4e.s do habilitação fixadas no Edital, o licitante 

sera declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PRO-7'05-'714 !;2::ED.ORA 

10.1. A proposta final do lititanta da rd ienthdor devere ser encaminhada no prazo 

de 03 (três) horas, a contar da solicitação de Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida ern' lingua' pertiiguesa, datilografada ou digitada, em urna via, 

sem emendas, rasuras, éntrclinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação de banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 
10.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.4. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e nor extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência - ntre os pregos unitários e o prego global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de' divergência entre os valores numéricos e 

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente; ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassifidagdo. 
10.6. A proposta deverá obedecer zos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda as especificações, ali contidas ou que estabeleça 

vinculo à proposta de outro licitante. • 
10.7. As propostas que contenharn•ta4descrigão" de objeto, o valor os documentos 

complementares estarão disponíveis na intemet, epos a homologação. 
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11. Rop REpt.1,_ ,OS 
Qrp ',SSW taNik 

111, Declared° o vencedorA•deconVa afase cté regulariação.fiscal e trabatipta da 
licitante qualificada como microempresa 4‘i.empresp de,pequeno, We., se for,o caso, será 
concedido o prazo de no Mínimo' trinteNminutos, pare que qualquer Jicitante manifeste a 
inter-10o de recorrer, de forma m.ottvada isto, e indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2, Havendo quem se. menifeste&-cebere -ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de. motivação da intarlOckdefaco6-er,,vara,deCidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

14.2.1. • Nesse momento o-Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de acinjisSibiliOa¡je do recurso. 

.11.2.2. A falta de manifes.tàção.Motivede do* licitàrA quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência dessé.direito„

11.2.3. Uma-vez admitido o recurs°, o,faorrente lerá, a•partirde então, o prazo de 
-três-dies,para -apresentarrps; r#zões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

, licitantes, desde logo,. intjrnaos para, querendo,"„apre§éntarem contrarrazões 
também pelo sisterna•eletrôniqa,"erp outros três dias, que começarão a contar do 
término do pram' .do -.recorrente,„ sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis -à defesa de seus interesses. „ 

11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 
aproveitamento. _ I ; 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada, aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

-.. • * 4.„ 

.12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

12.1. • A sessão pública poderá ser reaberta: 
- 12.1..1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização Lia sessão,pública precedente ou ern que seja anulada a 
.,,própria sessão pública, situagdo. ern, que serão repetidos-as atos anulados e os 

que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o 

licitante declared.° vencedor.não.-assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não Comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos„termos do 
art. 43, §10 da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes .deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

t • • 

12.2.1. 'A convocação,se .dará por meio do sistema eletrôpico ("chat"), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatbrio. 

12.2.2. .1 ,A convocação feita.por der-se-6 de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade ,do licitante manter, seus dados cadastrais 
atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇA6 

13.1. 0 objeto da licitação será adjudicado .aa licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de-recurso,. ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. ..• 
13.2. - Após a fase recursal, constatadaiairegularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o pracedimento-licitetório. 



14. DA GARANTiA -CS Mt-'17
• 

• 

to-, — • 14.1. Não havorá-exigi.:t:cia ' '' •eei.,re:";•i'para a prle:Prite contratação 
•• --Q.a,rce; 

15. DA GARANTIA 

15.1. Não haverá e 
, • 

contratação. 
• 

16. DA ATA DE REGISTKA2 

• = 

_ . 

centrzit-isit do 8 bens fornecidos na presente 

16.1. Homologado o. rsu oadjuccatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de z caça, cr-a .assinar a'Ata de Registro de Pregos, 
cujo prazo de validade• ' wa fixactoi  sob pena de decair do direito 
contratação, sem prejuízo eVistat:',,ribste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação m comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da Ata de Registro de 7-re.:.c,s, alk&hinistração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante'cOrrespendênca' pestál corn aviso de recebimento .(AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinacit-,1 ,:e-dcrelvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 
16.3. 0 prazo estabelecido no subme.nteriOr  ra assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogad-..-. ite igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(c4, çi eu ..transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 
16.4. Serão formalizadas tantas R:itiefro ?.-!° Pregos quanto necessaries para o 

registro de todos. 9's itenS co n7-4-24- sr.o T c".3 Referência, corn a indicação do 

licitante vencedor, a desctigE.° ,'.!:%(s)I'er, -̀,'(ne;), as respectivas quantidades, pregos 

registrados e demais condiçõec. 
16.4.1. Sera inclujdo 'krrtia da arioxb, -o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os Pens ou'tOrVit:Cra earh ikegos iguais aos do licitante vencedor 

na sequência çla classificação do.ce,rtarne; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMUNTO EQUIVALENTE 

17.1. Apos a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sera firmado 

Termo de Contrato ou. emitido instrumento equivalente.. 
17.2. 0 adjudicatário terá o prazo de TO (dez) dies úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Cria Contrato/Autorização),`Sob pena de decair do 

direito à contratação, sern.prejuizo 'das,sanglies previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo da Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinaturd, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico 

para esse fim ou outro mcio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 10 (dez) dias, a conter da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso no sistema de processo eletrônico. 

17.2.2. 0 prazo previsto no„.4u4itora altedor poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justifc o adjudicatário e aceita pela Adrninistração. 

17.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento 'equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reccnhecimento de qua: 
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17.3.1. referida Nota esta substikiindo -o cotitfato, aplicando-se 
negócios ah estabelecida as dispOsiçÕ*es da,Lei n°8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se, vincula káua prôost às p*revis6es contidas no edital e , 
seus anexos; _ 

, 
17.4. a contratada reconhece queas hipótaSae d resCisão são aquelas previstas nos 

artigos 7T e' 78 da Lei n° 8;66/93: direitos direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma LeL: . - 

17.5. 0 prazo de vigência da contrátação <6 de 12 (doze) meses não podendo ser 
prorrogada, conforme previs56 no instrumenta'contrattial ou no termo de referência. 

17.6. Previamente à contratagão' a Administração realizara consulta ao SICAF para 
identificar Oossivel suspensão tehiporaria'de'patticipagão ern licitação, no âmbito do , 
órgão ou entidade: proibição datontratae -corn o Pbdeli,Público, bem como ocorrências 
impeditivas observádo o dispostb' no ad, 29, da Instrução Normative n° 3, de 
26 de abril de 2018:e nos termo dó re' nil) 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADJN.

• 17.611. Nos casos em que Hatfirer necessidade de assinatura do instrumento de 
'C'Ontrato, é o fornecedornão-eitiVer insdritb no SICAF, este devera proceder ao 
seu cadastramento, sem ôni, a'ntes da contratação. 

17.6.2; Na hipotese de irregularidade do registro no SICAF,' o contratado devera 
reiildrLar a sua s1tija06)54ariFe:o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 

" OteiS, sbb .15ena d6 apli8a46SS‘p-arialid'atres 6revistas no bdital a-an-exos. 
Na assinatura do cbiltratO 'ot.r da"ka' 'de regi-Stro "dê preços, 'sera exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que-  deverão ser 
"mantidas''pélo licitanteVaranféViagn—cia do contrato da ata- de t giitro de preços. 

17.8. * Na hipi5tese de o vented-6r' daliCitaçAd não comprovar caldkeies' de habilitação 
, „ . 

'Oo-nsiVádat rio edital sefrect r grasSirrar o contrato oú a'ard deregistro de preços, 
a Administração, sem prejuízo da aplicação dás san es-aas dé'maib Comihações legais 
babfv-ei ' esse licitante; padári cantrOda'r- • outro licitante, respeitáda a ordem de 
clas"gifibação, para, apog- a dor'np'ebsVgdo -dos' requisifos par iiMilitação, analisada a 
proposta e eventuais docuMento6 C6mpiernentares feita -negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de pi:egos. • 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
*- • 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA, FiscAuzAçÃo 
19.1. Os critérios de recebimento eaceitação do-objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 
. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATAtgE E DA CONTRATADA.,

20.1. As obrigações da Contratante-e, da Contratada -so as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. 'As regras aderca, do ftiablmetnf oL'as'estabelecidaá no Termo de Referência, 
anexoa-aste Edital. . • o 

• - 

Cs% 



22. DAS sAtiçõzato 
22.1. Comete 

licitante/adjudica'Aft.•;.:, e: 

22.1.1. HA ss iro to 
quando ccnvacito dr; 

22.1.2. 

22.1.3. 

22.1.4. 

22.1.5. 

22.1.6. 

22.1.7. 

22.1.8. 

não assinar aat 

preSenta Li re. 

deixar d.?.entreoa .f.2..; c' 

ensejar osetardars,-..),. , 
nac:mandve.ra pr,. 

cometer fratide fisce:-; 

comportar-se de rnedo 

da Lei n° 1Q.520, 

`4 • 
Mrtil0 01,/ 40E1Z3r,I rettrar o instrument° 

da proposta; 

• 7:pre'ço:,s, quando cabível; 
;. 

exig:-.4os r.o certame; 

Cto objeto; 
-.••,, 

de 2002, o 

equivalente, 

22.2. As sanções do item acima aPlicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de pregos qua, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido. injUstiacadamenle. 

22.3. Considera-se corripoitament° indõneo,, ante outros, a declaração falsa quanto as 

condições de partic;pagão, quanta -s,o enqurdrarnento corno ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer Monlento a ticitega'o, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 
22.4. 0 licitante/edjudiCatárie qua: =etc:4: lqualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores fieara prelatio da responsabilidade civil e criminal, as 

seguintes sanções: • 
22.4.1. Advertência por fe!;taS"i6vet, assim entendidas como aquelas ale não 

acarretarem prejuizas significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de _.2°A; (dois ,' per cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s)pela conduta deticitante; t.74` 
22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgãoontidade ou 

unidade administrativa peia qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo -.de. ate dpi S ano; 

22.4.4. Impedimenta dalicitar.e decorifratar com a Ltniffo e descrelrenciamento no 

SICAF, pelo praza de até cinco z 
22.4.4.1. A Sanção de impedimenta de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 

infraçãoadministrativá- neste Edital. 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem Os Motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera 

concedida sempre que a Cón'tratecia ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aPlicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.7. Se, durante o procesSa te aplicação de penalidade, se hother indicias de pratica 

de infração administrativa tipificada pale Lei n°12.846, de 1° d agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração Vida nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necesSárias à aptiritg5,Q da responsabilidade- da •empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competVa're, corn !,-.1ospacho fundamentado, para ciência e 

<49-



ARE447

!o. 

•decisão sobre a 'eventual instaufagao. de k investigagao,preliminar u Processo 
Administrativo de Responsabilização.— PAR. 

22.8. A apuração e d julgamento da de'mai-S infiações administrativas não c4sideradas 
como ato lesivo à Administração -Pública nacional ou aStrandeira -nos termos da Lei n° 
12.846,,de 1°,de„agosto de 2013, seguirão,seu'rito normal na unidade administrativa. 

22.9. .0 processamento do PAR nê(-3-- interfere :no seguimento regular dos processos 
administrativos- especifidos :para aPi.iração•' da- Ocorrência de danos e prejuízos 
Administração Pública Federal resultantésde ato -*MD diónietido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de adéfitypúbIiç 

22.10. Caso ,o valor da multainão:'geja Suficieirte p`ara cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União Ou Entidade podera cobrar o valor remanescente 
judicialmente; conforme ai-tigo.419'ddtódido Civil. • 

22.11. A aplicação- de qualquer da S penalidades previstas realizar-se-6 em processo 
administrativo que assegurará 6-bon'triditório-e a ,arripla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto nalei 0 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784, de 1999: • • 

22.12.— A „autoridade competente; na aplicagad das sanções, levará ern consideração a-
- grayidade. da conduta do infrator_o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado p princípio da proporcionalidade. 
22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
22.14! As ‘drigões por atos praticadoSliO* decorrer da contratação estão previstas no 

Terrno deRferência. . A 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
• A 23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, Os licitantes Pbderão reduzir seus 

preçbs ao valor da proposta do liditante rnais b-em clasS.ificado: •0

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

**Havirld0 Unn ou ma i:s licitantét que-aceitem cotar sums pr*OPostas em valor igual ao 
do a.itante vencedor, estes serão classificados 'Segundo a Ordem delltima proposta individual 
aprelIntada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos lic¡tantes registrados devera ser respeitada nas 
contrataqões, e somente sera utilizada acaso o. melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha,seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213:', 

24. DA IMPUdiiAÇÃO AO EDITAL.F.130,0EDID9PE ESCLARECIMENTO 
24.1. Até 03 (três) dias 'Reis antes-da, data designada Para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao.hmar2021@gmail.com, ou.p-or.petigão‘ dirigida -ou protocolada no endereço Rua do 
Hospício, 563, Boa, Vista, Recife-PEAeãor  Aquisigão, Licitação e Contratos — SALC, 
localizado no térrco do Prédio Administrativo, no horário de Segunda a Quinta das 08-12h / 
13-15h, e na Sexta das 08-11h. „ 
24.3. Caber a ao Pregoeirci, auxiliado .p2140 responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impumagactawz9 de até cjôi.s dias gtais contados da data de 
recebimento da impugnação. ;, 
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24.4. Acornidia- a -vielte., 
certame. 
24.5. • Os pedidos eLte. 
enviados ao Pregoeir-o, 
sessão pública, e:elusivecralse,„_ 
Edital. -. V • - 
24.6. 0 Pregoeiro .ra:.3peni.: -..t.fr ; 

úteis, contado da dataccle •reeei-irhe,-.'-'7.-eve 
responsáveis pela elaboração do 
24.7. As impugnações e pedido: ?e, 
no certame. 

24.7.1. - A conceef tio 
deverá seerne.vada 

24.8. * As respostas vases pedlclbe 
vincularão os participantes e a tal: 

25. DAS D1spos;p0Es GEAIS 

.e 

r.'„arre a realização do 

• eate, pro so licitatório deverão ser 
ea data *desionada para abertura da 

'GriC3 VV intemet, ho endereço indicado no 

ecirrtentoe ho prazo de 2 (dois) dies 
e velesta requIsifar Subsídios formais aos 

r-rão sUsPendem os prazos previstos 
' 

!:•npugnagle 6 Medida excepcional e 
,n C3 do prqceeso de licitação. 

-.-.. .7...eac..verif,.;'./te-2.• serão divfilgadas pet° sistema e 
elrea-to. 

25.1. Da sessão públice do P7,":""::). .....:%1!yar-Fme-6 Ate no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo ee:podiseete cc.erremig quz_lquar fato supeng.x.niente que impeça a 
realização do certame na -date re:: a-..ada,: a sear.e5o sera automaticamente transferida 
para o primeiro •dia.atil .edbeeetu&r.1,-..; no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde quo não haja corni.mi reee'e'...;. 'fle]:_intiar(b, Pregoeiro. 

25.3. Todas s referêncies de ten-47,o. no Edital no 2Vi30 -e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasflia ' 

25.4. No julgamento das .propostas o da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar etros ou 

falhas que não alterem a subet:ancia des propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica. mediante despacho fendamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficacie para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do. resultado desta licftação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoms da licitação soão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio de isonornia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de • preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração, não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste .Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

25.9. 0 desatendirnento de exiagncias formals não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possfv.a! o aproveitamento do ato; observados 

os princípios da isonomia e do interesee público. 

25.10. Em caso de divergência -entre.deposiçõee deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerAae deste Edital. 

44, 



c-3 
25.11. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no ender o eletrônic — 

licitacao.hma'r@gmail.com, e também' poderão ser lidos e/otY obildos ncrfprldeArpval....R 
do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, no horário de Seg*al l ftielitIta4-4 
das 08-12h / 13-15h, e na Sexta das 08-11h, mesmo endereço e período no qual oP 
autos'do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos o§ fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO I - Term de Referência 

25.12.2. Apêndice do Anexo I Estudo Técnico Preliminar 

25.12.3. ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Pregos, se for o caso. 

25.12.4. ANEXO III - Minuta de Comodato:.

25.12.5. ANEXO IV - Parecer Técnico de Isumos; 

Recif PE, 19 de Janeiro de 2023. 

,„ 
HAIL 

CtiUktict, 

ONI OCA ARA CAVALCANTE — Cel 
enador. de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGA0 SRP N° 41/2022 
(Processo Administrativo N" 64583.009814/2022-01) 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DO OBJETO 
1.1 Registro de preços para eventual aquisição de Orteses, Próteses e Materiais Especiais 
(OPME) para atender os serviços de Urologia, cirurgia de Cabeça e Pescoço, Mastologia e 
Neurologia, incluindo Comodato de Equipamentos, do Hospital Militar de Area de Recife, 
confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
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Agulha de puncao aspirativa, tipo Chiba 18 g x 
20 cm a 24 cm ou maior. 

Und. 1 20 20 
X 

,-
1 391935 

2 452064 Fio guia nitinol 0,035" x 150 cm. Und. 1 20 20 X 

3 458289 Cateter ureteral em poliuretano com ponta 
aberta frontal de 5 a 6 Er. Entre 60 e 150 cm. 

Und. 1 20 20 
X 

4 457287 Conjunto de dilatadores renais Amplatz de 8 a Und. 1 20 20 X 



30 fr. 

,K)E. ARE4,0
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5 455944 Cateter ureteral duplo ".1-  medindo de 20 a 55 

cm e4,7 fr a 6 fr. 
Und. 1 20 20 

6 428912 Cesta retrátil para retirada de cálculos ern 
cirurgia percutânea de rim, 8 fr x 38 cm. 

SUBTOTAL LOTE 1- AMPLA PARTICIPAÇÃO 

7 391935 
4,01g4VPIWt, ANirlfk*-

Agulha de punção aspirafiva, tipo Chiba 18 g x 
20 cm a 24 cm ou maior. 

Und. 1 20 20 

Und. 1 2 2 

WY 
x

8 452064 Fio guia nitinol 0,035" x 150 cm. Und. 1 2 2 X 
9 458289 Cateter ureteral em poliuretano com ponta 

aberta frontal de 5 a 6 fr. Entre 60 e 150 cm. 
Und. 1 2 2 

X 

10 457287 Conjunto de dilatadores renais Amplatz de 8 a 
30 fr. 

Und. 1 2 2 
X 

11 455944 Cateter ureteral duplo "J" medindo de 20 a 55 
cm e 4,7 fr a 6 fr. 

Und. 1 2 2 
X 

12 428912 Cesta retrátil para retirada de cálculos em 
cirurgia percutãnea de rim, 8 fr x 38 cm. 

Und. 1 2 2 
X 

SUBTOTAL LOTE 2- COTA RESERVADA ME/EPP 

AlktAiti *f.,‘ 
13 463006 Alça de ressecção monopolar RTU 24 fr. Und. 1 30 30 X 
14 463006 Alça de ressecção monopolar RTU 24 fr. Und. 1 30 30 

E 

E 

E 

15 463017 Alga de ressecção bipolar 24 fr. Und. 1 30 30 X 
16 463017 

17 353577 

Alga de ressecção bipolar 24 

Kit cânula em ago com revestimento em 
silicone reforçada para estimulação recorrente, 
composto de uma sonda de entubação 
endotraqueal especial com dois pares de 
eletrodos de captação que ficam em contato 
com as pregas vocais, dois eletrodos de agulha 
terra, colocados subdermicamente no tórax e 
um estimulador monopolar pulsado, calibre com 
diâmetro de 7 mm, para monitorização 
intraoperatória bilateral do nervo laringeo 
inferior recorrente, procedimento 
imediatamente prévio e intraoperatório a 
tiroidectomia para localização .intraoperatória, 
estimulação e registro dos sinais elétricos com 
monitor. Material estéril, uso único. 
Apresentação respeitando o decreto 79094/77. 
Ou similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 

Und. 

1 

1 

3 

15 

3 

15 X 

X 

ASSINA A 

(-) 



18 353577 Kit cânula em aço com revestimento em 
silicone reforçada para estimulação recorrente, 
composto de uma sonda de entubação 
endotraqueal especial com dois pares de 
eletrodos de captação que ficam em contato 
com as pregas vocais, dois eletrodos de agulha 
terra, colocados subdermicamente no "tórax e 
um estimulador monopolar pulsado, calibre com 
diâmetro de 7 mm, para monitorização 
intraoperatória bilateral do nervo laringeo 
inferior recorrente, procediinento 
imediatamente prévio e intraoperatório a 
tiroidectomia para localização intraoperatória, 
estimulação e registro dos sinais elétricos com 
monitor. Material estéril, uso único. 
Apresentação respeitando o decreto 79094/77. 
Ou similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 1 3 3 X 

19 353578 Kit cânula em aço com revestimento em 
silicone reforçada para estimulação recorrente, 
composto de uma sonda de entubação 
endotraqueal especial com dois pares de 
eletrodos de captação que ficam em contato 
com as pregas vocais, dois eletrodos de agulha 
terra, colocados subdermicamente no tórax e 
um estimulador monopolar pulsado, calibre com 
diâmetro de 8 mm, para monitorização 
intraoperatória bilateral do nervo laringeo 
inferior recorrente, procedimento 
imediatamente prévio e intraoperatório a 
tiroidectomia para localização intraoperatória, 
estimulação e registro dos sinais elétricos com 
monitor. Material estéril, uso único. 
Apresentação respeitando o decreto 79094/77. 
Ou similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 1 5 5 X 

20 353578 Kit cânula em aço com revestimento em 
silicone reforçada para estimulação recorrente, 
composto de uma sonda de entubação 
endotraqueal especial com dois pares de 
eletrodos de captação que ficam em contato 
com as pregas vocais, dois eletrodos de agulha 
terra, colocados subdermicamente no tórax e 
um estimulador monopolar pulsado, calibre com 
diâmetro de 8 mm, para monitorização 
intraoperatória bilateral do nervo laringeo 
inferior recorrente, - . procedimento 
imediatamente prévio e intraoperatório a 
tiroidectomia para localização intraoperatória, 
estimulação e registro dos sinais elétricos com 
monitor. Material estéril, uso único. 
Apresentação respeitando o decreto 79094/77. 
Ou similar, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Und. 1 5 5 

- 
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21 353576 Kit de acessórios composto de eletrodos 
subcutâneos faciais com agulha subdermica em 
ago inoxidável, composto por 05 eletrodos de 
agulha (incluindo terra) e estimulador 
monopolar, para localização intraoperatória, 
estimulação e registro dos sinais elétricos com 
monitor. Apresentação respeitando o decreto 
79094/77. Ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

Und. 1 15 15 X 

oe)—
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22 353576 Kit de acessórios composto de eletrodos 
subcutâneos faciais com agulha subdérmica em 
ago inoxidável, composto por 05 eletrodos de 
agulha (incluindo terra) e estimulador 
monopolar, para localização intraoperatória, 
estimulação e registro dos sinais elétricos com 
monitor. Apresentação respeitando o decreto 
79094/77. Ou similar, ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

Und. 1 3 3 
1.. 

(.5 

X 

4,

23 472212 Tesoura coaguladora ultrassônica, lamina 
terminal curva para cirurgia aberta, 
acionamento manual integrado e possibilidade 
de selamento de vasos de até 5 mm, 
comprimento útil de ate 10 cm. Embalagem 
estéril em blister com uma unidade, uso único. 
A contratada deverá disponibilizar no momento 
da cirurgia, após agendamento, sem ônus extra 
para a contratante, durante vigência da Ata de 
Registro de Preços ou enquanto durarem os 
estoques, gerador para utilização do material, 
capazes de atender as especificações do material 
fornecido, de acordo com as especificações 
deste Edital. 

Und. 1 40 40 

. 

X 

24 

25 

472212 

408940 

Tesoura coaguladora ultrassanica, lamina 
terminal curva para cirurgia aberta, 

Und. 

(Ind. 

1 

1 

8 

14 

8 

14 

X 

acionamento manual integrado e possibilidade 
de selamento de vasos de até 5 mm, 
comprimento útil de até 10 cm. Embalagem 
estéril em blister com uma unidade, uso único. 
A contratada deverá disponibililar no momento 
da cirurgia, após agendamento, sem ônus extra 
para a contratante, durante vigência da Ata de 
Registro de Preços ou enquanto durarem os 
estoques, gerador para utilização do material, 
capazes de atender as especificações do material 
fornecido, de acordo com as especificações 
deste Edital. 

Prótese mamaria com gel de silicone coesivo e 
superficie microtexturizada. Formato redondo. 
Perfil variável: baixo, moderado e alto. Volume 
variável de 100 a 800 cc, com registro da 
ANVISA e registro de boas práticas do 
fabricante. 0 tamanho sera definido pelo 
cirurgião. De uso único, fornecido estéril. 0 
tamanho será definido no momento da 
solicitação. 0 material pode ser similar, 
equivalente ou de melhor qualidade. 

X 

26 408940 Prótese mamária com gel de silicone coesivo e 
superi-icie microtexturizada. Formato redondo. 
Perfil variável: baixo, moderado e alto. Volume 
variável de 100 a 800 cc, com registro da 
AN VISA e registro de boas práticas do 
fabricante. 0 tamanho sera definido pelo 
cirurgião. De uso único, fornecido estéril. 0 
tamanho sera definido no momento da 
solicitação. 0 material pode ser similar, 
equivalente ou de melhor qualidade. 

Und. 1 14 14 N 
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27 408880 

.", 

Prótese mamaria com gel de silicone coesivo e 
perficie inicrotexturizada. Formato 

anatômico. Perfil variável: baixo, moderado e 
alto. Volume variável de 100 a 800 cc, corn 
registro da ANVISA e registro de boas praticas 
do fabricante. 0 tamanho sera definido pelo 
cirurgião. De uso único, fornecido estéril. 40 
tamanho sera definido no momento da 
solicitação. 0 material pode ser similar, 
equivalente ou de melhor qualidade. 

Und. 

- 

1 14 14 X 

28 408880 Prótese mamária com gel de silicone coesivo e 
superficie microtexturizada. Formato 
anatômico. Perfil variável: baixo, moderado e 
alto. Volume variável de 100 a 800 cc, com 
registro da ANVISA e registro de boas praticas 
do fabricante. 0 tamanho sera definido pelo 
cirurgião. De uso Alnico, fornecido estéril, 0 
tamanho sera definido no momento. da 
solicitação. 0 material pode ser similar, 
equivalente ou de melhor qualidade. 

Und. 1 14 14 N 
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29 409019 Expansor tecidual para reconstrução de mama 
definitivo, com válvula remota, volumes de 150 
a 700 cc. 0 material pode ser similar, 
equivalente ou de melhor qualidade. 

Und. 1 14 14 X 

30 409019 Expansor tecidual para reconstrução de mama 
definitivo, com válvula remota, volumes de 150 
a 700 cc. 0 material pode ser similar, 
equivalente ou de melhor qualidade. 

• 

Und. 

Und. 

1 
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10 
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31 
00-7,* V$:i 

436699 Cadeira de rodas, tipo funcionamento 
motorizada; controle direcional com joystick 
posicionado a direita ou a esquerda; estrutura de 
quadro dobrável em X; material estrutura em 
liga alumínio aeronáutico temperado com 
pintura epóxi; tamanho adulto (dimensões 
aproximadas: largura do assento: 44 cm, 
profundidade do assento: 44 cm, largura total da 
cadeira: 60 cm, altura do chão ao assento: 50 
cm, altura do chão a manopla: 100 cm); 
estofamento 100% nylon anti-chama 
acolchoado com almofada de alta densidade 
incorporada; almofada de 5 cm de espessura em 
espuma de alta densidade incorporada ao 
assento; ajuste de potência; encosto dobrável 
com ajuste de tensão; motor de 300 W de 
corrente continua, ímã permanente e 24 V; 
baterias VRLA 32 Ah de ciclo profundo; pneus 
antifuro e antiderrapante; freio eletromagnético 
inteligente; rolamentos blindados nas quatro 
rodas, inclusive no eixo vertical do garfo; rodas 
antitombo de segurança; velocidade máxima 7 
Km/h; capacidade para até 120 Kg; apoio de 
braços e suportes dos pés reguláveis e rebativeis 
(Sistema Swingvvay); painel digital regulavel 
com funções de liga, desliga, freio, buzina, 
limitador de velocidade, indicador de carga; 
apoio de tornozelo e cinto de segurança; 
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FOU1A: 2 8 <n 
autonomia da bateria por até 25 Km, garantia 
de, no minim°, 01 (um) ano, com manual de
instruções em português e assistência técnica no 
município de Recife-PE. Peso aproximado da 
cadeira: 36 kg; peso aproximado da bateria: 24 
kg. A bateria e a motorização deverão ser 
desmontáveis para facilitar o transporte 6. 
cadeira. 0 fabricante deverá ser certificado pela 
ANVISA e os componentes deverão possuir 
certificado do INMETRO. 

o. 

32 436699 Cadeira de rodas, tipo funcionamento 
motorizada; controle direcional com joystick 
posicionado A direita ou A esquerda; estrutura de 
quadro dobrável ern X; material estrutura em 
liga alumínio aeronáutico temperado cop 
pintura epóxi; tamanho adulto (dimensões' 
aproximadas: largura do assento: 44 cm, 
profundidade do assento: 44 cm, largura total da 
cadeira: 60 cm, altura do chão ao assento: 50 
cm, altura do chão a manopla: 100 cm); 
estofamento 100% nylon anti-chama 
acolchoado com almofada de alta densidade 
incorporada; almofada de 5 cm de espessura em 
espuma de alta densidade incorporada ao 
assento; ajuste de potência; encosto dobrável 
com ajuste de tensão; motor de 300 W de 
corrente continua, imã permanente e 24 V; 
baterias VRLA 32 Ah de ciclo profundo; pneus 
antifuro e antiderrapante; freio eletromagnético 
inteligente; rolamentos blindados nas quatro 
rodas, inclusive no eixo vertical do garfo; rodas 
antitombo de segurança; velocidade máxima 7 

Und. 1 l 1 

• 

X 

Km/h; capacidade para até 120 Kg; apoio de 
braços e suportes dos pés reguláveis e rebativeis 
(Sistema Swingway); painel digital regulivel 
com funções de liga, desliga, freio, buzina, 
limitador de velocidade, indicador de carga; 
apoio de tornozelo e cinto de segurança; 
autonomia da bateria por até 25 Km, garantia 
de, no minimo, 01 (um) ano, com manual de 
instruções ern português e assistência técnica no 
município de Recife-PE. Peso aproximado da 
cadeira: 36 kg; peso aproximado da bateria: 24 
kg. A bateria e a motorização deverão ser 
desmontáveis para facilitar o transporte da 
cadeira. 0 fabricante deverá ser certificado pela 
ANVISA e os componentes deverão possuir 
certificado do 1NMETRO. 

SUBTOTAL - ITENS DIVERSOS (UROLOGIA, CIRURGIA DE CABEÇA E 
PESCOÇO, MASTOLOGIA, NEUROLOGIA) 



TOTAL GERAL 

1.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
1.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
1.4 Sera dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8', 
§4°, do Decreto n. 8.538, de 2015. 
1.5- 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura 
da Ata por ambas as partes. 
1.6 Este órgão atenta para a orientação emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção aos Acórdãos 
2.977/2012- TCU Plenário, 2.695/2013 — TCU — Plenário 343/2014 — TCU — Plenário, 
4.205/2014 — TCU — 1" Câmara, 757/2015 — TCU — Plenário, 588/2016 — TCU — Plenário 
2.901/2016 — TCU — Plenário e 3.081/2016 — TCU Plenário, quanto à aquisição por preço 
global de grupo de itens. Portanto só sera admitida a aquisição de item isolado para o qual o 
prep unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item 
na fase de lances. 
1.7 Requisitos técnicos para fins de habilftação: 
1.8 Sobre similaridade: "E ilegal a indicação de marcas, salvo quando devidamente 
justificada por critérios técnicos ou expressamente indicativa da qualidade do material a ser 
adquirido, nos termos do § 70 do art. 15 da Lei no 8.666/1993. Quando necessária a indicação 
de marca como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser 
seguida das expressões "ou equivalente", "ou similar" e "ou de melhor qualidade", devendo, 
nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração. Pode a 
Administração inserir em seus Editais clausula prevendo a necessidade de a empresa 
participante do certame demonstrar, por meio de laudo expedido por laboratório ou instituto 
idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade compatível com o produto similar ou 
equivalente A marca referência mencionada no edital." Acórdão 2300/2007 Plenário, TCU. 
1.9 Não sera aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente a expressão 
"de acordo com o Edital" ou expressão, semelhante a esta, bem como qualquer especificação 
que não permita a clara identificação das características do objeto ofertado (Art 15 - Lei 8666 
n° de 21 jun 93). 
1.10 Os bens objeto da aquisição estão denso da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado 
de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG 
(Art 15 — Lei n° 8666 de 21 jun 93). 
1.11 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob 
pena de não aceitação da proposta. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo 
pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracteristicas do material ofertado, em 
compatibilidade com o Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia 
ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, em português (Art 25 e 26 — Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019). 
1.12 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 
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acima„..o pregoeiro exigira que o licitante classificado em primeiro lugar apresentan:o's:;

---
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peila de não aceitação da proposta. M amostras dos itens solicitados deverdo ser s-eiti dite .,.. 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação, junto a.94)SEÇÃO 
AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS (SALC) à Rua do Hospício, if. 563, Boa Vista, 
Recife-PE, CEP: 50.050-050 para conferência do produto com as especificações solicitadas no 
Termo de Referência (Art 37 da CF/1988 e ACórdão 2368/2013-Plendrio-TCU) pelo pregoeiro, 
equipe de apoio e/ou equipe técnica, facultando a presença ao representante do licitante (sessão 
pública). Ressalto que, de acordo com o Acórdão 1948/2019 — Plenário — TCU, caso seja 
solicitado pedido de amostra, sera tal obrigação estendida a todos os itens desta licitação, com 
vistas a garantir a isonomia e a igualdade de participação entre todos os participantes. 
1.13 Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no item 
1.7.5, o licitante deverá enviar para o ender* de e-mail: licitacao.hmar@gmail.com o código 
de rastreamento referente ao envio/postagem da citada amostra. 
1.14 0 prazo estabelecido pelo pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo pregoeiro. 
1.15 A quantidade das amostras devera ser de no mínimo 01 (uma) unidade por item, 
apresentada na embalagem original, lacrada, conforme comercializada. Contudo, a critério do 
pregoeiro ou da área técnica poderão ser solicitadas mais amostras. 
1.16 Cada amostra deverá ser identificada com uma etiqueta contendo as seguintes 
informações: 
1.17 — Amostra para Análise, além dos dados completos da referida amostra; 
1.18 — Licitação: número da licitação e do item a que se referem; 
1.19 — Fornecedor: nome, telefone e e-mail; 
1.20 — Representante: nome, telefone e e-mail. 
1.21 As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: data, 
número do lote de fabricação, prazo de validade e informações de acordo com a legislação 
pertinente, quando for o caw,. Os proponentes deverão constar em suas propostas as 
especificações dos itens cotados, com especial atenção para as marcas, bem como, o número do 
registro do produto na ANVISA ou sua dispensa, que deverá estar em conformidade com a 
amostra. 
1.22 Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes do 
Anexo II deste Edital (Art 7 — Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019). 
1.23 Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, serão 
arquivados no Hospital Militar de Area de Recife e poderão subsidiar avaliações dos materiais 
em processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de materiais. 
1.24 Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do material, esses poderão 
ser utilizados corno instrumento para desclassificação do item/grupo (Art 7 — Decreto n° 10.024 
de 20 de setembro de 2019 e Art 76 Lei 8666 de 21 jun 93). 
1.25 A amostra colocada a disposição do hospital sera 'Iratada como protótipo, podendo 
ser manuseada, desmontada ou instalada pela equipe técnica responsável pela análise, bem 
como conectada a equipamento(s) e submetida aos testes necessários. 
1.26 Os exemplares colocados à disposição da Administração e considerados de baixo 
custo pelo licitante, não serão devolvidos. Os exemplares considerados de custo elevado, 
mediante manifestação documentada, e que necessitem devolução, deverão ser apresentados 
por promotores da licitante ou na impossibilidade de apresentação, o licitante poderá 
encaminhá-los via Correios/transportadora e resgatá-los no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
corridos, a contar da data do recebimento. Após este prazo o hospital não se responsabilizará 
pelos mesmos. 
1.27 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação (Art 43 — 
Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019): 



1.28 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialrnentc, as 
obrigaqes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato (Art 50 — Lei 8666 
de 21 jun 93). 
1.29 Ater aos produtos similares, os quais serão avaliados se atenderem às necessidades 
deste certame (Lei n° 9787 de 10 de fevereiro de 1999). 
1.30 E vedada a indicação de marcas, características ou especificações exclusivas (TCU, 
Acórdão 113/2016, Plenário). 
1.31 As especificações dos itens da Tabela 1.1 são consideradas mínimas, podendo ser 
aceitos produtos superiores ou similares aos especificados, contanto que possuam as mesmas 
características de desempenho. Também serão aceitos equipamentos com componentes em 
regime de OEM ("Original Equipament Manufacture", ou "Fabricante original do 
Equipamento") (Acórdão 394/2013-P l endri o — TCU). 
1.32 Seguindo o entendimento do TCU de Tie "6 admissivel a flexibilização de critério de 
julgamento da proposta, na hipótese em que o produto ofertado apresentar qualidade superior á. 
especificada no Edital, não tiver havido prejuízo para a competitividade do certame e o prego 
obtido revelar-se vantajoso para a Administração" (Acórdão 394/2013-Plenário, TC 
044.822/2012-0, relator Ministro Raimundo Carreiro, 6.3.2013), se o produto ofertado atender 
os pressupostos elencados nesse Acórdão, ou seja, (a)' o produto ofertado é superior, (b) não 
haver prejuízo à competitividade e (c) o preço resultante for vantajoso A. Administração, 
comprovados por meio de diligências, estes poderão ser aceitos. 
1.33 Ocorrendo possíveis divergências entre a descrição do item contido neste Termo e a 
descrição vinculada ao código do material no sistema Comprasnet (CATMAT), prevalecerá a 
descrição contida no Termo de Referência. 
1.34 No caso de produtos importados a licitante (fabricante), além da documentação 
especificada anteriormente, deverá também apresentar, obrigatoriamente, sob pena de 
desclassificação, o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle emitido pela 
autoridade sanitária do pais de origem, com tradução juramentada, ou laudo de inspeção na 
Unidade Fabril emitido pela autoridade sanitária brasileira (artigo 50 § único da Portaria 
2.814/GM, de 29.05.1998, alterado pela Poftaria n°3.716 de 08.10.1998 — vigente). 
1.35 Por se tratar de materiais para saúde, estes são requisitos técnicos. 0 licitante deverá 
atentar para demais requisitos no Edital do certame. 
1.36 Requisitos técnicos para fins de execução contratual: 
1.37 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitaçãO especifica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ab beneficiário do Registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições (Art 15 — Lei n° 8666 de 21 jun 93). 
1.38 Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 80% do período de validade total 
em vigor (Lei 8078 de 11 set 90);  ressalVados os casos que por interesse da instituição ocorrer 
autorização para o recebimento dos insuinõs com "alidade inferior a 80% de sua validade plena, 
desde que a empresa fornecedora formalize o compromisso da troca de todo o quantitativo 
excedente, o que aeverd ocorrer no ato da entrega dos bens. Quando da. solicitação do Serviço 
de Farmácia Hospitalar/OPME, a empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do novo 
bem, podendo ser notificada em caso de descumprimento, tudo nas condições deste Termo. 
1.39 A empresa vencedora déps` itens/grupos que necessitem de equipamentos/acessórios se 
responsabilizará pela consignação/comodato do referido material a partir da necessidade do uso, 
bem como a substituição do mesmo em tempo hábil, caso apresente problemas durante a 
utilização, de forma a não comprometer a realização ou andamento do processo de utilização. 
1.40 A consignação/comodato dos equipamentos/acessórios se faz necessária tendo em 
vista as compatibilidades dos insumos, ou seja, das marcas vencedoras e os equipamentos 
cedidos. Ressalta-se que os equipamentos ,,serão devolvidos ao fornecedor, não ficando 
alocados nas dependências do hospital. 
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1.41 Todos os custos/obrigações. relacionados com a.„. consignação/convflat-- 9,7-AmR
equipamentos desde sua instalação, calibração, manutenção ate sua remoção, inc1u4do troca 
em caso de defeito, são de obrigação da contratada. 
1.42 0 número de equipamentos necessários ficará a cargo da instituição. 0 licitante 
vencedor da fase de lances deverá apresentar, após solicitação do pregoeiro, folder, catálogo 
e/ou página da Web com os descritivos c'ompletos dos equipamentos a serem fornecidos em 
regime de comodato. Todo o processo de instalação dos equipamentos a serem fornecidos em 
regime de comodato (canos, fiação, ductos, bancadas, etc) será de inteira responsabilidade da 
empresa contratada. 
1.43 Após a assinatura do contrato de comoidaio/consignação, a contratada deverá realizar, 
sem cuito adicional, o programa de treinamento para uso dos equipamentos a serem cedidos em 
regime de comodato, bem como treinamento técnico para que os profissionais fiquem 
habilitados para uso dos equipamentos. 
1.44 Os equipamentos em comodato/cofisignação permanecerão na unidade até o 
consumo total de seus insumos em estoque. 
1.45 Qualquer dúvida técnica quanto As descrições e observações envolvendo os referidos 
itens deste Edital, comunicar-se com qualquer farmacêutico do Serviço de Farmácia Hospitalar 
desta Organização Militar de Saúde (OMS), no's telefones (81) 2123-4885, 2123-4843 ou 
2123-4837 e e-mail (hmar.opme@gmail.com), Para mais informações. 
1.46 Conforme Acórdão 2037/2019— Plenário — TCU, será permitida a adesão por UG 
não participante em virtude de o objeto tratar-se de insumos importantes que promovem a 
saúde de diversos pacientes. Esta UASG é um hospital de referência no âmbito da regido 
nordeste, incumbida da missão de prestar apoio aos beneficiários do FuSEx (Fundo de Saúde 
do Exército) e AS* demais OMS da fegig. Allan do exposto, a Area da saúde é uma seara de 
atuação em constante atualização e aprimoramento, o que deixaria uma margem Além do 
planejamento rotineiro dos hospitiis. Dessa forma, a utilização de adesão pelos hospitais 
permite um mecanismo de segurança para que, nas excepcionalidades, nada falte aos pacientes. 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em tópicos 
especiticos-dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2 A aquisição dos bens acima elencados atenderá As necessidades dos Serviços de 
Urologia, Cirurgia de Cabeça e Pescoço, Mastologia -e Neurologia do HMAR, no que concerne 
à realização dos procedimentos cirúrgicos urológicos, na região de cabeça e pescoço e 
mastológicos, bem como a cessão de cadeiras de rodas motorizadas para o uso dos usuários do 
sistema SAMMED/FuSEx/PASS com dificuldade motora. 
2.3 A aquisição dos referidos materiais pela instituição hospitalar é vital, uma vez que se 
tratam de insumos estratégicos de suporte As ações de saúde, cuja falta pode ocasionar a não 
realização ou interrupção do tratamento, o que comprometeria não só .os atendimentos dos 
p intes, mas também o sistema de saúde como um todo. 
2.4 A defmição das estimativas de consumo foi realizada por meio da análise das 
demandas e necessidades das especialidades acima mencionadas, para a reposição dos estoques 
dos materiais padronizados do hospital ou de acordo com a estimativa de uso por solicitação 
médica desta OMS. Para os itens recentemente incluídos, foram definidas estimativas quanto A 
perspectiva de consumo, conjuntamente com os responsáveis técnicos dos setores da unidade 
hospitalar. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares;apendice deste Termo de Referência. 

4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 



4.1 Trata-se de aquisição dc . bem comum, a ser contratada mediante licitação, na 
modalidkde pregão, em sua forma eletrônica. 

5 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE, 
5.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas obrigações da contratada 
como requisito previsto em lei especial. 

6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1 0 prazo de entrega dos bens é de até 01 (um) dia de antecedência à data da realização 
do procedimento cirúrgico eletivo, a partir da confirmação do recebimento do e-mail de 
solicitação do material ou da Nota de Empenho, cm remessa parcelada, no seguinte endereço: 
Rua do Hospício, n°. 563, bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, no Depósito da 
Farmácia Hospitalar/OPME. Horário de entrega: manhã das 07h:30min. as 11 b:30min. e tarde 
das 13h:00min. as 15h:00min. Em casos de urgência/emergência, este hospital fará a 
solicitação por meio de documento oficial, para a entrega imediata do material necessário. 
Assim, tão logo a contratada receba a solicitação, deverá fornecer, por meio de orçamento e 
nota de consignação, o material solicitado no prazo de 02h a 04h (duas a quatro) horas a partir 
da data/horário da confirmação do recebimento dO e-mail de solicitação do material. Após 
auditoria médica interna, será repassada à contratada a Nota de Empenho riferente ao material 
entregue em consignação. 
6.2 0 prazo de entrega das cadeiras de rodas motorizadas 6 de, AL maxim, 30 (trinta) 
dias a partir da confirmação do recebimento da Nota de Empenho, eni'remessa parcelada, no 
mesmo endereço e horários acima mencionailos._ 
6.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo 6u em parte, quando` em desacordo .com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substittlidos no 
prazo de 08 (oito) horas para os materiais ciriargicós e. 05 (cinco) dias para as cadeiras e rodas 
motorizadas, a contar da notificação da contratáda, as suas custas, S'ern prejuízo da alpicação 
das penalidades. . • • :) 
6.4 0 recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 São obrigações da contratante: 

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 
7.1.2 Verificar minuciosamente; no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.3 Comunicar à contratada, poi: escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no:o.bjeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçõe§ da contratada, 
através de comissão/servidor esiSecialmente designado; 
7.1.5 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de *ato da contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 A contratada deve cumj3rir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
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sua proposta, assuniirido corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorferites-da boa  c.;
e perfeita execução. do objeto e, ainda: _ GP A,, INATURA ... . ' 1-7 ' , .. 

,13, 4 .; ° •>i/ cf.
8.1.1 Efetuar a entrega *do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazia' e local -constantes no- Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, rta qual constarão as indicações referentes 

'a: marca, fabricante, modelo, p* rOCodência e prazo de garantia ou validade; 
8.1.2 As cadeiras de rodas motorizadas devem estar acompanhadas do 
manual do usuário -corn. unia -versão em portu, guéls e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada no iiiunicipio de Recife-PE; 
8.1.3 Responsabililar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordO com os artigos 12; 13 e 17'a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078, de [990); 
8.1:4' Substituir, reparat ou'eoriigir,-As suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o. objet6 Con% avarias ou defeitos; 
8.1.5 Comunicar A contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas Clue antecede 'a data, da, entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazó previsto, corn' a devida comprovação; 
8.1:6' ' Manter, dui-ante fOda a execução do contrato, em compatibilidade com 

,. 
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Is obrigações assuMidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas . -,, ., , 
- na licitação:
8.1.7 . Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. -. , „, 

p
.. 

- 8.118 Promover a destmaça final ambientalmente,adequada, sempre que a 
1egiS14ão assim o exigir, coMo.nõs casos, de pneus, pilhas e baterias, etc... 

8.2 Quando não for possível a verffiC410 da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa Contralada 'deverá entregar ao setor responsayel pela 
fiScaliz'açã'o do contrato, até o dia trinta dc; mks seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos. tributos federais e A. Divida Ativa da União;.3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — -CRF; e 5) Certidão Negativa de. Debitos Trabalhistas — 
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
8.3 0 e-mail de solicitação do material ou a Nota de Empenho sera previamente enviada 
por correio eletrônico EXCLUSIVAMENTE PELO SERVIÇO DE FARMÁCIA 
HOSPITALAR/OPME. 
8.4 Entregar os insumos após a solicitação do material cirúrgico por correio eletrônico, 
com tolerAncia maxima de 01 (um) dia antes da data da cirurgia eletiva, A Rua do Hospício, n°. 
563, bairro' Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.950-00. Horário de Entrega: de 07:30h As 11:30h e 
de 13:00h As 15:00h, salvo exceções devidamente autorizadas pelo serviço de Farmácia 
Hospitalar/OPME. Já as cadeiras de rodas motorizadas deverão ser entregues no prazo máximo 
'de 30 (trinta) dias contados a partir da confirmação do recebimento da Nota de Empenho. 
8.5 Caso o objeto não corresponda ao exigido, a empresa deverá providenciar, no prazo 
máximo de até 08 (oito) horas para os materiais cirúrgicos e 05 (cinco) dias para as cadeiras de 
rodas motorizadas, a sua substituição visando oatendimento das especificações, sem qualquer 
ônus para o ho\spital. 
8.6 Mantet todas as condições exigidas na fase de habilitação para a licitação durante 
toda a vigência do' contrato. 
8.7 Em s¡ttiações especiais e ,deVido As. características do serviço medico inerente As 
especialidades, 'a Contratante pOderi* solicitar materiais/produtos em caráter de urgência ou 

4 - . mesmo emergência. 
8.8 Caso não seja possível cumprir com os prazos e horários preestabelecidos, os 
materiais deverão ser entregues ESTERILIZADOS, sem anus para a instituição, até As 07:30h 
do dia do procedimento cirúrgico. Para tanto, o processo de esterilização deverá ser realizado 

; 



com a empresa que apresente contrato ;-`1,Aticse no:soCosmio. 
8.9 No caso descrito no subitem os matediais solicitdos deverão ser entregues 
no Centro Cirúrgico e/ou Central de I UtTfial e Esterilização (CME) em consonância 
especificação técnica prevista neste TC17M.G. - 
8.10 Equipamentos e instrumentais apoie, em virtUde da compatibilidade única, 
deverão ser disponibilizados, para ,err4,---.46! nos .procedimentos cirúrgicos, pelas empresas 
licitantes vencedoras, para a utilização -c.:cs.::°efe,s-rnateriais, no prazo de entrega de, no máximo, 
24 (vinte e quatro) horas de antecede=., Pam os caso ,s de procedimentos cirúrgicos eletivos, 
contados da solicitação via e-mail, 'com, o minimo; 72 (setenta e duas) horas de antecedência, 
em remessa única, no endereço: Rua do Haspicio, n°. -563, bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 
50.050-050. Ademais, a contratada .%,;3 pet() seu recolhimento sem custos para 
este hospital. 
8.11 Equipamentos, que deverão di 011:bili;_7.attOS para GS procedimentos cirúrgicos 
urológicos pelas empresas licitantes Vesiffbras (ce,modantes): 
8.11.1 Óptica do tipo ureteroscópio serairrígido e•fonte geradora de laser - procedimento de 
ureterolitotripsia rígida e nefrolitotripsia percutãnea; 
8.11.2 Óptica do tipo ureteroscópio sert-rígi0 e tir.eteroscópio flexível - procedimento de 
ureterolitotripsia flexível a laser 
8.11.3 Nefroscópio rígido, Litotridor ultrassônico e Litotridor balístico procedimento de 
nefrolitotripsia percutânea; e 
8.11.4 Ressectoscopio bipolar, Óptica de Cistoscopia 300 e bisturi bipolar - procedimento de 
ressecção endoscópica da próstata ou resseeção endoscopica da bexiga. 
8.12 Caso o 'material requisitado seja específico para um paciente, é necessária a 
concretização do procedimento, para que seja confirmada a utilização pelo medico cirurgião 
Farmácia Hospitalar/OPME, onde dá-se a entrada do. material solicitado. Caso no ato operatório 
seja inviável a colocação da prótese ou a utilização do material, o insumo sera recolhido pela 
empresa fornecedora e será gerada urna Nota Fiscal com apenas o que foi efetivamente 
utilizado no paciente. 
8.13 Poderá ser solicitado ao licitante'vencedor dos itens/lotes que apresentem variações 
nas dimensões o envio de todos os tamanhos Previstos na especificação técnica deste Termo de 
Referencia, tendo em vista as peculiaridades do procedimento cirúrgico e a possibilidade de 
intercorrências. 
8.14 Dos critérios de sustentabilidade: 
8.15 Proteção A segurança e A saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e daqueles 
que exercem atividades de promoção e assistência a saúde em geral, consubstanciada na Norma 
-Regulamentadora NR32/ABNT. Entende-se por serviços de saúde qualquer edificação 
destinada à prestação de assistência à saúde da população, e todas as ações de promoção, 
recuperação, assistência, pesquisa e ensino em saúde em qualquer nível de complexidade,. 
8.16 Os requisitos de boas práticas para o funcionamento dos serviços que realizam o 
processamento de produtos para a saúde visando A segurança do paciente e dos profissionais 
envolvidos serão estabelecidos de acordd com a Resolução da Diretoria Colegiada — RDC 
15/2012 — AN VISA. 
8.17 Respeito A Resolução CONAMA n' 222/2018 que dispõe sobre o tratamento e a 
disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras providencias. 
8.18 Utilização de produtos"de acordo comas diretrizes da ANVISA e INMETRO, casos 
existentes. 
8.19 Deverá obedeterls disposições do -Plano-de Gerenciamento de Resíduos de Serviços 
de Saúde — PGRSS confeccionado pelo &gab, obedecendo também a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, que dispõe sobre seus princípios, objetivos e instrunTentos, bem como sobre 
as diretrizes relativas A gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os 
perigosos, As responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos 
econômicos aplicáveis (Lei n° 12:*305 de 02/08/2010). 
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8.20 0 armazenamento de residuot koli'dos,perigosos.,delommiz proteger a saWe pAbliça 
e o meio ambiente seguirdo as normas :fixadas pe1a Associaçao 13rasileira ,AURA 

- 

8.21 Os procedimentos exigíveis para Poleta interna-e extema,dos resíduos de serviços de 
saúde,, sob condições de higiene e segurança, serão seguidos de acordo com as normas da 
MINT' — RBIZ. 1210. Assim como, os requlSiO,S' mínimos de construção e de inspeção dos 
coletores transportadores de resíduos de servi0 de. saúde, serão respeitados visando as normas 
da NBR 14652. _ . 

8.22 As estações para transferência .de ,-Tesiduo_s de serviços de saúde devem estar 
licenciadas pelo órgão ambiental compiterrie e .Manter as características originais de 
acondicionamento, sendo vedada a-abeitura,i-Ompime,nto ou transferência do conteúdo de uma 

• embalagem para outra. 
8.23 Os resíduos, do Grupo A 'A ROso1u0o•dp CONAMA n° 222 de 28/03/2018, não 
podem ser reciclados,.retitilizados ou reaproyeitaclos,,inclusivepara alimentação animal. 
8.24 Os resíduos do Grupo All. PqnstanteS :do. anexo I desta Resolução, devem ser 
submetidos a processos de _ tratamento „em, equiPamento que promova redução de carga 
microbiana compativeLcom nivellll de.kati%açãó.microbiana e devem ser encaminhados para 
aterro sanitario licenciado ou locai devidamente licenciado, para disposição final de resíduos 
dos serviços de saúde; • it . 
8.25 Os resíduos do Grupo A2, constantes do anexo 1 desta Resolução, devem ser 
submetidos a processo de tratamento, com redução de carga microbiana pompatível com nível 
III de inativaç*do e devem ser encaMinhados para aterro sanitário licenciado ou local 
devidamente licenciado para disposição tirialAresidtios dos serviços de saúde; 
8;26 Os resíduos do Grupo A3, constan.tes,do pnexo I desta Resolução, quando não houver 
requisição" pelo paciente ou familiares_e/ou não reliham mais valor cientifico ou legal, devem 
ser encaminhados para sepultamento em cemitério, desde que haja autorização do órgão . . • 
competente. do Município, do Estado, ou do Distrito Federal, ou tratamento tern-lie° por 
inCineraçãO ou crema'ção', em equipamento devidamentelicenciado'para esse fim; 
8.27 Os resíduos do Grupo A4, constantes do anexo I desta, Resolução, podem ser 
encaminhados seM iratamento prévio para local devidamente licenciado para a disposição final 
de resíduos dos serviços de saúde; 

• 

8.28 Os resíduos do Grupo A5, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser 
submetidos a tratamento especifico orientado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — 
ANVISA. 
8.29 Os, residuos pertencentes ao Grupo B, constantes do anexo I da Resolução do 
CONAMA -n° 222 de 28/03/2018 com caracteristicas de periculosidade, quando não forem 
submetidos a processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a 
tratamento e disposição final específicos. 
8.30 As características dos resíduos pertencentes a este grupo são as contidas na Ficha de 
Informações de Segurança de Produtos Quimitos-FISPQ; 
8.31 Os resíduos no estado sólido, quando não tratados, devem ser dispostos em aterro de 
resíduos perigosos - Classe 1; 
8.32 Os resíduos no estado liquido não devem ser encaminhados para disposição final ern 
aterros; 
8.33 Os resíduos sem caracteristif:as de periculosidale, não necessitam de tratamento 
prévio; 
8.34 Os resíduos quando no estado sólido, podem ter disposição final em aterro licenciado; 
8.35 'Os resíduos quando no estado líquido, podem ser lançados em corpo receptor ou na 
rede pública de esgoto, desde que atendam respectivamente as diretrizes estabelecidas pelos 
órgãos ambientais, gestores de recursos hidricpe'de saneamentos competentes. 
8.36 Os resíduos resultaiites de atividada exercidas Pelos serviços referidos no art. da 
Resolução do CONAMA n° 222 de 28/0372018 que contenham radionuclideos em quantidades 



superiores aos lirnkes 
Instajaeões Radiativas, e j2 cc 
considerados rejeitos radicati-..ros 
CNEN. 
8.37 Os rejeitos radioatives no. 
tempo de decaimento necesskie. 
8.38 Os rejeites ra4ioativ3s, 
considerados resíduos das categori :: ,: 
as determinações do grupo ao qual 
8.39 Os resíduos pertencentec% eo • 
CONAMA n° 222 -de '28/03/2018-_ 
recuperação ou reciclagent, devern z.ez .-
urbanos, devidamente licenciado
8.40 Os resíduos do Grupe_ I), 

- - 
Licenciamento de 

imprópria 01.1 não prevista, são 
(344Nr.t.,.rc cer •às exigências definidas pela 

os resíduos até que seja decorrido o 
elitninação: 

4; l te _de eliminação, passam a ser 
de resíduo comum, devendo seguir 

Di co, ..eio.ntes do anexo I da Resolução do 
ivei-s- de processo de reutilização, 

271.inLeZ.os retia--aterro- sanitário de resíduos sólidos 
ompetente. 

:passível de processo de reutilização, 
recuperação ou reciclagem devem ateno:er s i as legais de higienização e descontaminação 
e a Resolução CONAMA n° 275, de 25 d i1 de 2001. - 
8.41 Os resíduos pertencentes aolailLVt* E, .c.ciF.ft.antes do anexo I da Resolução do 
CONAMA n° 222 de 23/03/2018 'devem- ter . tratamento especifico de acordo com a 
contaminação química, biológica ou 
8.42 Os resíduos do Grupo E deve:»-. ser apresentados para coletas acondicionadas em 
coletores estanques, rígidos e higidos, ee.s.i.-,tentes ruptura, et punctura, ao corte ou 
escarificação; 
8.43 Os resíduos a que se refere capr artigo, 'corn contaminação radiológica, devem 
seguir as orientações contift no .a.:rt. 23, dee:z!....-3 -,114o; 
8.44 Os resíduos que contenham -,„,ntos citc, taticos ou antineoplasicos, devem ser 
tratados conforme o art. 21, desta Re luc 
3.45 A contratada deverá &cede= ri si es do Plano. de Gerenciamento de 
Resíduos de Serviços de .Saúde — PGII2S confeccione° Pelo órgão, amparados pela RDC 
Anvisa 222/2018 e na resolução do Nacional de Meio Ambiente (CONAMA 358/05), 
obedecer também a Política Nacional de iduos Sólidos, que dispõe sobre seus princípios, 
objetivos e instrumento, bem coin» so - s diretrizes relativas à gestão integrada e ao 
gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, As responsabilidades dos geradores e 
do poder público e aos instrumentos eecne,rnieos aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010). 
8.46 Da proteção ambiental: 
8.47 Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a Resolução 
da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA; 
8.48 Os resíduos de serviços . da saúde deverão ser acondicionados atendendo As 
exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, conforme as normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 
8.49 Respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a 
proteção ao meio ambiente. 
8.50 Ern observância à InstruçãO Normativa SLTI/MP n° 1, de 19 de janeiro de 2010, faz-
se necessário, sempre que possível, que: 
a) os bens, sejam constituídos no todo ou em patio, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2; 
b) sejam observados os requisitos 'ambientais para a' obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (TNMETRO) como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
c) os bens devam ser, preferenciaImente, acondicionados em embalagem individual adequada, 
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forMa a garantir a maxima 
proteção durante o transporte e Oarmazenamento; 

AVA--
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d) os bens não contenham substâncias perigosas -em,c,oncentração_açipia da recom adas41 4 ,
diretiVI'''RollS"(kAtriction . of 'Certain Hazardous • `Substances), tais copio : mercUrt& (Hg), 
Chumbo*(13b):-6rorno hexavalente-(CrkVID-,-.pachnió (Cd), bifenil-polibromados (Pips), eteres . 1 ., . 
difenilporibrôlnado'S (PBDEs).
A empresa devera reconhecer seu .compromisso sócio, ambiental, mantendo-se disponível A 
fiSbaliZaçãopeles 5i-gao s responsaveiS._, -- '', -----;- ' -, . . • - 
A contratada devera atender, no que se:464:0 .objeto, as condições de sustentabilidade 
descritas • no -Giria` Nacional_ de -LictraOes SY-Stentaveis da Consultoria-Geral da Unido, 
publicado'n6—siiio eletrônico da Advocacia,Gerat'A Unido. 

_ 

9 DA SUBCOftlatAÇÃO.: _ -
Os Não seita admitida a siibcontratao:r1O objeto licitatório. 

10 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA , . 
t0.1 t adMissivel a'fusdo,. cisão 'ob:ineó 4oração da contratada com/em antra pessoa 
OfiCadedale tque sejam opsci-Vad6S ii-ili.nova pessoa juridica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licifação_original; sejam Jnantidas, as demais clausulas e 
'cotaições do contrato; nao haja_ prejnig:ti sp, execução do objeto pactuado e .haja a 

r ' hiniência ekpfessa da Administração a coritinuidade do contrato. 
... - 

11 DO CONTICOtE E FISCALI tÇÃO ffA EXECUÇÃO 
11.1 Noe'f&rm'oS do art. 67 Lei n°1.666,Ade '1993, sera designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,.anotando. çrn registro própito toas as ocovências 
reracionadas com a execução e detennitiatido'st clue for necessario a regutarizaydo de falhas ou 
defeitos observados. 

.- 

- 11.1.t recebimento de'materiat.de valor superior a4$.176.000,00,(cento e 
setenta e seis mil reais) sera ,cenfiado a uma comissão. de, no minimo,.0.3 (três) 
membros, designados Pela autoridade cpmpetepte. . 

• .` 'II•• . 

• 

1 t2. A fiscalização de que trata este. itejn,não exclui nem reduz_a responsabilidade da . • - contijátada, diriôlfigive- perante terceitos,por qualquer irregularidade,. aincla Rue xesultante de 
imperfeições fecni'eas ou vicios reafbit&iós;'.e, 'na ocorrência desta, não implica cm 
corres-pons'abilidade aa Administração on de seus agentes e prepostos,. o conformidade com o 
art. 70 "da Lei n°48.666, de 1993. 

, 
,44 

11.3 0 representante da Adniinistraçao ânotard em registro proprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e anO,liem como o nome dos 
fuhciondrios ieventualmente envolvidos, deterinfitando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providênCiaS" cabíveis. 

12 DO PAGAMENTO 
12.1 0 pagan-lento sera realizado io'i;ra-zo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta-corrente indicado Pelo contratado. 
12.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.6 , de4993,..deverdo Ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias Ateis, contados da data da apresofação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, 
da Lei n° 8.6'66, de 1993% 
12:2 Considera-seocorrido o recebliherfto da Nota Fiscal on Fatura no momento em que o 

t t órgão contratarde atestar a execuç...o do o je o o con rato.. A execução do objeto é atestada 
4mediante a comptoVação entre nota de emperlho e nota(s) fiscal(is),. mediante recebimento 

completo do Material. 
12.3 Coin a finalidade de dar celeffaclgi'ira. liqUidação e "pagamento, solicita-se que a 



• - 
empresa atente paaa .cluc a ..de:scri91:as ita -.Kota Fiscal seja correspondente ao da 
proposta. Descrições cone caso seja informado, tem que ser 
rigorosamente corno inforr'kaado 1,14 Laos comuns como especificação da 
marca na Nota de Empenhe ser clife -zyil• ,-.'1:7:11.tormada como fabricante na Not Fiscal devem 
ser evitados. Solicita-se, tambCiln, Nao de Ropes pelo principio ativo, dimensões, 
concentração do princfpio ativo ...7.-.a.larea no descritivo da Nota Fiscal, conforme _ 
proposta da empresa ou este Terrine 'rias•condições do Termo. 
12.4 A Nota Fiscal ou Fatura 617e. eecr..0Eigatoriamente acompanhada da comprovação • •. a • 
da regularidade fiscal, constatada. de consnita on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Si ia, itediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou a documentação mencionada PO art, 29 Ca: 1_4n° 8.666, de 1993. 
12.4.1 Constatando-se, junto, ao- situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas a provi:..::aeiris 'previous no art. 31 da Instrução Normativa n" 
3, de 26 de abril de 2018.. 
12.5 Havendo erro na apreseritação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a lividação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decoEhmte .de penalidade imposta ou inadimpléricia, o 
pagamento ficará sobrestado até que' a centratada- providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á ;...pó,s a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer emus para a contra.''.ante. 
12.6 Sera considerada data do pataraento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. • 

• 

12.7 Antes de cada pagamento A contratida, sera realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições ,de habilitação exigidas no edital. 
12.8 Constatando-se, junto. ao SICAF,.. a situação de irregularidade da contratada, sera 
providenciada sua notificação, por escr.'to, -Para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo. prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual periodo; a critério da contratante. 
12.9 Previamente à emissão de Nota de Etnpenho e a pada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF vaza identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do eração ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 
12.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos &gabs responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto a inadimplência da contratada, bem COMO quanto à exis_tencia _de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
12.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
contratada a ampla defesa. 
12.12 Havendo a efetiva execução go objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

1 

12.12.1 Sera rescindido oi contrato .em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, 'salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante. 

12.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

12.13.1 A contratada regllarinente'optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, 4e 2006, não sofrerá a retenção tributária quanta aos 
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impostoS:e contribuições abratigid*por..aguele reg.ime. .No entanto,tgpagamento 
*- fiat -A: condicionado à afieg'enfaao::de comprovação, por meio dedNocennWrit&A 

oficial, de que fazjuS ao. tratamento. tributário favorecido previsto na r&rida Lei , 
Coniplementar. -

12.14 Nos casos de eventuais atra§os. de,,pa'gainento, desde que a contratada não tenha 
concorrido, de afglima forma, Para lantoi-o vâtor devido devera ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará • desdea data 'de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora ...Serão càlculadcs A taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis" por cento) ao ano, mediante aplicação -das seguintes fórmulas: 

EM =IxNx VP„sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
, 

N = Número de dia g entre a data prevista -Para o pagamento 9 a do efetivo pagamento; 
,r VP = Valor da parcela a ser paga. . 

• 
I = Indice de Compensação financeira = 0;00016438, assim apurado: 

0,000164'348 • , 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

r • 

I = (TX) 

365 

1= 

• — • • 

13 DO REAJUSTE 
13.1 0§ preços inicialmente contraina-fig4-da.fixos e irreljustáveg*no prazo de 01 (um) ano 
contado da data limite para a apreseirtaçãd (lag prghoS&'. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1- • Não haverá exigência garantia 
justificadas: 
14.2 Por se tratar de pregão eletrônico p.ard'registrOde preços. • 

contratual da execução, pelas razões abaixo 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 

a) Falhar na execução da contrato, pela inexecução, total ou parcial, de 
quaisquer das obrigações assumidas na contr,atação; 
b) Ensejar o retardamento da exedução do objeto; 
c) Fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo iiiidôneo; ou 
e) Cometer fraude fiscal. ' • - 

15.2 Pela inexecução total .ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sançaes: 

1) Advertência por escrito, quando do no cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

II) Multa: 
(1) moratória de,, 2% (dois por cento) *Poe dfa de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta)'dias;.* 
(2) compensatória de 5% (cinco p-or cento) "sdbre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

III) Suspensão- de licitar e impedimeitiiiWcontratar com o órgão, entidade ou unidade 

a 
• 
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administrativa pela qua:c i era, e [Ifni concretamente, pelo prazo de até 
02 (dois) anos;

IV) Sanção de iirapedrai.tcao _ erg a e entidades da União, 
com o consequente descrec:lenciamend: Prazo de até cinco anos. - 

V) Declaração detal'.-;nnel6r.la cqrwa.ar corn a Administragão Pública, 
enquanto perdurarem os motiyos dot punição ou até que seja promovida a 
reabilitação - perante a prápria v e one' aolicou a penalidade, que sera_ concedida „ 
sempre que a contratada ressarcir a c4.ta. e pelo S prejuízos causados; 
15.3 A sanção de impedimento de e.contratar.prevista no subitem "IV" também é 
aplicável em quaisquer -clas hipótesc'i oina;istas Como infração administrativa neste Termo 
de Referência. 
15.4 As sanções, previstas nos suLii.eas ``.1",_"1.10, "IV" e "V" poderão ser aplicadas 
CONTRATADA juntamente as de cla'scontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.5 Também ficam sujcitas as peiaial.,:lades_c..o art:. 87, III e /V da Lei n° 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 

15.5.1 Tenham sofrido cona'anakão.alcfinitiva por praticar; por meio dolosos, 
fraude fiscal ricfrecolhirnenta•,',::": tquttnet -ibutos; 

Tenham praticai,!7 a:- as- ilícitos visando a frustrar os objetivos da 15.5.2 
licitação; 
15.5.3 Demonstrem siii idoneidade para contratar com a 
Administração em virnale ' e'r; ilícitos praticados. . 

15.6 A aplicação de quaisquer ,--,aalidadcs previstas realizar-se-á em processo 
administrativo clue assegurará o cCrin.nwn.'-eid ça. defesa à contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999. 
15.7 As multas devidas eat paa¡niae canva.dOs à centratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos ou recolhidos em_ favor da TJaião ou 'deduzidos da garantia ou, ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Divida Ativa dp..I.ini;32 c cobrados judicialmente. 

15.7.1 Caso a contrataa',a detennine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, r contar (la- data do recebimento da comunicação 
enviada pela auforidade comlanénte. 

15.8 Caso o valor da multa ndo sejft suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderd cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
15.9 A autoridade competente, na aplicação des sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter calucativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
15.10 Se, durante o processAle. aplicação do penalidade, se houver indícios de pratica de 
infração administrativa tipificada Pala Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, corno ato lesivo 
Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser -remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
15.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ri° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal, na unidade administrativa. 
15.12 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
15.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no S1CAF. 

16 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

• 



ARE 
)Q" 

Fe,44k 

16.1 As exigências 'de habilitação jurídica e de regularidade-fiscal e tr4lhista são a 
usuais para a generalidade dos objetos; conforme disciplinado no Edital. ,F0 
16.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem, atendidos p ;forn ec edor 
estão previstos no Edital. 
16.3 ‘. Os critérios de qualificação teçni-Ca aseri1i atendidos pelo fornecedor serão: 

16.3:1 Comprovação de -aptidão para o fornecimento dos bens em 
características, quantidades e Prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou 
com o item pertinente; por' meio da apresentação de atestados fornecidos por 

'Pesgoas jurídicas de direito público.ou privado. 
16.3:2 Para fins da comprovação ' de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 
mínimas: de acordo Coni o Termo de Referencia. 

16.3.2.1 Prova de atendimento aos requisitos de acordo com o Termo 
de Referencia, previstos na lei 8666/1993. 

16.4 0 critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto n° 
10.024, de 2019, do art. 7°, §3° da Lei 1 .527, de 2011, e tio art. 20 do Decreto n° 7.724, de 
2012. 
16.5 0 critério de julgamento' da proposta e d trt nor pregb global. 
16.6 As regras de desempate entre propostas estão discriminadas no Edital. 

17 ESTIMATIVA DE PREÇOS E-PREÇ9S REFÈRENCIAIS 
17.1 0 custo estimado da contratação- sera-tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento-do'envio de lances. . 

; 

18 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
19.2 A indicação da dotação orçamentaria fica Postergada para.o momento da assinatura 
do contrato' ou instrumento' equivalente, adotando o Sistema de Registro de Preços — 
SRP. 

Responsáveis: 

' 

1° Tenente GUILHERME COSTA TORRES - Chefe do Serviço de Urologia do HMAR; 
1° Tenente BÁRBARA PARANHOS DE ANDRADE - Chefe do Serviço de Cirurgia de Cabeça e 
Pescoço do HMAR; 
1° Tenente THIAGO BERTOCHI - Adjunto•do Serviço de Mastologia do HMAR;

tar

Recife --PE, -19'de Tanii 2023.

Weld, 

7 0USA — Maj 
r do HMAR 

RAIMUNDO C -0 
Chefe da Fa áci t 



MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme preceitua o inciso ar : 1 -  •Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
justifico a necessidade da contratação dO -obje o do presente termo de referência para atender as 
demandas hospitalares do Hospital Militar de Area de Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem 
recebendo regularmente provisões orçairientdrias especificas, objeto da presente licitação, 
demandando fiel observância aos preceitos' legais -que regem as compras governamentais na 
Administração Pública. 

aukupc/ 
NTONIO ASARA CAVALCANTE - Coronel 

Orden Despesas do Hospital Militar de Area de Recife 
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MINISTÉRIO DA. DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR 41(EA DE RECIFE 
(Hospital 'Anita/7:de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO S-RS P N° 41/2022 
(Processo AdMinistratiyb.N° -64583.009814/2022-01) 

- 

APENDICE DQ TERMO DE REFERÊNCIA 
- ' 

Estudo-Técnico Preliminar — 41/2022 

19 Informações básicas 

Niimero do processo: 64583.009814/2022-01 

20 Descrição da necessidade 

0 Hospital Militar de Area de Recife (HMAR) presta atendimento médico-hospitalar a um 
efetivo considerável de usuários, composto por militares da ativa, inativos, dependentes, 
pensionistas e servidores civis, os quais, por força de dispositivo legal, fazem jus à assistência 
saúde pelo sistema SAMMED/FuSEx/PASS. A aquisição de Orteses, Próteses e Materiais Especiais 
(OPME) para emprego nos serviços de Urologia, cirurgia de Cabeça e Pescoço, Mastologia e 
Neurologia se faz necessária, pois se tratam de insumos essenciais para a realização dos tratamentos 
cirúrgicos e clínicos inerentes a estas especialidades médicas. Estes materiais são necessários 
prestação do atendimento aos usuários do sistema SAMMED/FuSEx/PASS, assistidos neste 
nosocômio. Ademais, são insumos estratégicos de suporte As ações de saúde, cuja falta pode 
ocasionar a lido realização ou interrupção do tratamento, o que comprometeria não só os 
atendimentos dos pacientes, mas também o sistema de saúde como um todo. 

A determinação das estimativas cie consumo foi estabelecida por meio da análise da 
demanda dos insumos utilizados nos procedimentos cirúrgicos realizados pelos profissionais dos 
Serviços de Urologia e Cirurgia de Cabeça e Pescoço do HNIAR no ultimo ano. Ademais, para o 
dimensionamento dos quantitativos dos materiais, considerou-se: a necessidade de manutenção de 
um estoque constante dos insumos a serem empregados em situações de urgência/emergência e a 
previsão de uso nos procedimentos cirúrgicos eletivos, a partir da solicitação dos profissionais 
especializados desta Organização Militar de Saúde (OMS), devidamente fundamentada por critérios 
de conduta padronizados pelos órgãos de classe. Para os insumos que serão adquiridos pela primeira 
vez, o quantitativo foi definido quanto A perspectiva de consumo, de acordo com os responsáveis 
técnicos dos Serviços de Mastologia e Farmácia Hospitalar/OPME do HMAR. 

O quantitativo requisitado expressa a necessidade da aquisição de materiais de consumo de 
uso constante, caracterizados como OPME. Logo, optou-se por se realizar o presente processo 
licitatório, valendo-se do Sistema de Registro de Pregos (SRP), em virtude do exato enquadramento 
das necessidades desta OMS nos requisitos fundamentais para utilização desse sistema: bens de 
aquisição frequente e necessidade de entregas constantes e parceladas. 

A quantidade estimada visa suprir em 100% as necessidades dos materiais de consumo, 
qualificados como OPME, a serem utilizados pelos Serviços de Urologia, Cirurgia de Cabeça e 
Pescoço, Mastologia e Neurologia do HMAR no ano de 2023. Os bens são considerados "comuns", 
pois se enquadram na classificação dos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520 de 2002: 



"Consideram-se bens e serviço, comths, artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade p3-ssam set' obj:‘7tive,.--lente definidos pelo Edital, por meio de 
especificações usuais no mercado": 

21 Área requisitante 

Are' 

Farmácia Hospitalar/OPME 
do Hospital Militar de Area de Recife 

7117 

1 Descrição dos requisitos da contrafação 

Raimundo Carlos Silva SOUSA — Major 

0 objeto a ser licitado, pelas suas características e óom base nas justificativas acima 
mencionadas, não possui natureza continuada; não havendo, portanto, a necessidade de prorrogação 
contratual para além da vigência comum d 12 (doze) *meses prevista 'na Lei n" 8.666/93. A 
contratação também requer que o fornecedor exerça práticas de sustentabilidade, conforme disposto 
e orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis — Advocacia-Geral da União (AGU). 

Os materiais deverão ser intrteues ate 01 4(unt) dia de antecedência A data da realização do 
procedimento cirúrgico eletivo, a partir da con:irmação.do recebimento do e-mail de solicitação do 
material ou da Nota de Empenho, em remessa parcelada, no seguinte endereço: Rua do Hospício, n". 
563, bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.0:-/X0.50,,nO,Deposito da Farmácia Hospitalar/OPME. 
Horário de entrega: manhã das 07h:30min, AS 1111:30rnin. e tarde das 13h:00min. As 15h:00min. Em 
casos de urgência/emergência, e.ste hoSpitartará ai!sclicit4ão. por meio de documento oficial, para a 
entrega imediata do material neCessário. Assim, -Lao logo a contratada "receba a solicitaçãO, deverá 
fornecer, por meio de orçamentoe Rota c.ie con.si=ação, paaterial solicitado no prazo de 02h a 04h 
(duas a quatro) horas -- a* Partir.Va< cfatiiihorzY.6 4a . 02ifirmaVdo''- 46 reCebimento do e-mail de 
solicitação do material. Após auditoria medics_ interna, sera. repassada A contratada a Nota de 
Empenho referente ao material entregue em consignação. 0 prazo de entrega das cadeiras de rodas 
motorizadas é de, no máximo, 30 (trinta) dias a partir da confirmação do recebimento da Nota de 
Empenho, em remessa parcelada, no mesmo endereço e horários acima mencionados. 

Os bens poderão `ser rejeitados, no todo ou em-parte, quando eni desacordo coin as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 08 (oito) horas para os materiais cirúrgicos e 05 (cinco)- dias para as cadeiras de rodas 
motorizadas, a contar da notificação' da contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

A contratada deverá cumpiir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas Condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei if 8.078, de 1990); 

3 substituir, às suas expensas, no prazo fixado io Teimo de Referencia, os insumos corn avarias 
ou defeitos; 
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4 comunicar à estratante, no prazo inaiiinp :de 24,.(Ifint e quatro) horas clue ante-We-a-4 ASSJNATUPtA 
entrega, os motivos que impossibilitem o cAmprimento do, , prazo previsto, cork a Idevida 
cornprovaçãO; 

5 manter-se, durante toda a execução cOntrafo, em cornpatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; — 

6 indicar o preposto para representá-la durafite a-execução do contrato; e 
7 a contratada deverá fornecer, em teginie. de2cesSãO de Uso, os equipamentos de auxilio para a 

realização dos procedimentos cirúrgicos -UrokógiOs- e na regido de cabeça e pescoço propostos, 
ou seja, os dispositivos necessários Para dUtilizaçad do material de consumo correspondente. 

Com relação ao comodato solicitado, exPlifie-:se o seguinte: 
f) a locação de equipamento gera maior enstp.parasa Administração, Ague sera despendido um 

valor mensal paratO S:eu pagamento; ' 
com a substituição. a qada 12 (doze) meks do eqUiPamento (prazo de vigência da Ata), os 
fornecedores atualizam softwdres -e tecri6lOkias2 Com a aquisição por este nosocômio e 
considerando a alta velocidade no'aprimora'rnen0 tecnológico, O equipamento logo se tornaria 
obsoleto;

h) há ampliação da competitividade. COM alquisição 4.9.,eqpiparns ento, automaticamente ocorre 
uma restrição no certame, já que os insumos adquiridos deverão, obrigatoriamente, ser 
compativeis com 9 dispositivo pertençejt ao parque tecnológico do HMAR. Ademais, as 
vezes, os fornecedores possuem carta,,cfe exclusividade para uma determinada marca de 
equipamento, o que inviabilizaria o pregão eletanico, passando o certame à inexigibilidade; 

I) a assistência técnica prestada no regime de. comodato fica a cargo da licitante; e 
j) a assistência ao paciente sera prestada WM a utilização de disppsitivos de. tecnologia atualizada, 

proporcionando um,atendimento de excetente. ,qualiclade especificidade. • 

g) 

2 Levantamento mercado 

.. 4. , , • . .. 
0 levantamento realizado no mercad9,_ seguiu sigorosamente o que é estabelecido pela . , 

Instrução Normativa (IN) n°. 65, de 0710712021, e„.§:uas .atualizações, levando pm consideração os 
julgados recentes do Tribunal de Contas da União (TCU) e os pareceres jurídicos da Advocacia-
Geral da União (AGU). . 

A pesquis-a dp.preços foi realizada medianteavtilização dos seguintes parâmetros: 
I - Painel de Preços (valor mediano ou médio); ,.. 4, . • .. 
11 - Contrataçôes similares de outros .entes pilklicps, em execução ou concluídos nos 365 (trezentos 
e sessenta e cinc.o),dias anteriores a data da pesquisa;
Ill - Pesquisas publicadas em sítios eletrônicos especializados, atualizadas e compreendidas no 
intervalo de até 06 (seis) meses de antececlência da data de divulgação do instrumento convocatório; 
e 
IV - Pesquisa direta com fornecedores, empresas ou representantes. 

Para todos os itens, a metodologia aplicada, para o cálculo do valor máximo estimado (preço 
de referência), ara a contratação, foi a média dos valores pesquisados e cotados, de acordo com os 
parâmetros acima mencionados. Para a obtenção do preso de referência, foram desconsiderados os 
valores inexequíveis -e os excessivamente elevados. A pesquisa realizada alcançou a economicidade 
e a razoabilidade da contratação, conforme a-reafidade dos preços praticados no mercado. 

, 
6. Descrição da solução como um todo,e,. 

: • 
kegistro de preços para a eventual aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais 

(OPME) para atender, os Serviços de Urologia, Cirurgia de Cabeça e Pescoço, Mastologia e 
Neurologia do Hospital' Militar de Area de Recife (tiMAR), incluindo comodato de equipamentos, 
para o ano de 2023. 

- • 4irAir; 



••, f • 

7. Estimativa tits' --1;:.zei: 

.1, 

;.. ; ... Os quantitativos d..,%' life:11s, d,ecer'.o eit=ete e.:e Formalização da Deinanda (DFD), 
foram estimados pelos Sei-viço- d enrolee2E- ..>„ de Cti'oeça e Pescoço, Mastologia e Farmácia 

- • : 

Hospitalar/OPME do HMAR, ebusidereee * rias. toda a demanda anual (de 01/07/2021 a 
01/07/2022) dos materiais necessarios ee,,; e 6iI:ilo'atzncli;mpnto prestado aos usuários do , ; , , - -• sistema SAMMED/FUSEx/PASS, re-"a 1.,;...., „ pzea ,este,oe,cce; os serviços supracitados como 
referências para a realização :des- Pro,-..-. ;.. -..,s, cie.reic,os airolágicos, na região de cabeça e 
pescoço e mastológicos, bem como Li_ C;.'.::.: ' ?„4:,-, (?y -.liras de rodas motorizadas para o uso dos 
pacientes com dificuldade mo ia, no ?era' da 3' P_Cgião Militar. Portanto, os quantitativos • .., , - - solicitados não excedem o razoál:;e1 r::ee ..., t.!eia _ .11te?.t milita.i. - de area, referência na 7 Região Militar, 
que se estende, além de, PernanPatc:-.5, :illatail_s:a, Alagoas e Rio Grande do Norte. Alérn 
disso, também são recebidos encarninlia;:le:'.f. ee pacientes usuários dos serviços de saúde das 
outras Forças Armadas para . a realização (.1,,_ eento ellnico ou procedimento cirfu-gico neste , 
DOSOCÔMio. 

8. Estimativa do valor da anntratielee 

0 valor estimado da contratação seed. Rf; .850.327,44 (oitocentos e cinquenta mil, 
trezentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro centavos). 

9. Justificativa para o pneelara.ento e;ei da selut;rio 

Em regra, conforme § M. 23, cll. vi ne S..646/93, os serviços deverão ser divididos em 
tantas parcelas quantas se comproyarelei 'eCcromiCamente vidveis, procedendo-se ei 
licitação, com vistas ao melhor .aPrOveite'eae., doreetirsos disponíveis no mercado e à ampliação 
da competitividade sem perda da eCononiia 

O objetivo da presente licitação sera a sele .o da proposta mais vantajosa para a eventual 
aquisição de Órteses, PróteSes e Materiais-Espec,iais (QPMEH para atender os Serviços de Urologia, 
Cirurgia de Cabeça e Pescoço, Mastologia e Neurologia do Hospital Militar de Area de Recife 
(HMAR), incluindo comodatOde equipamentos, para o ano de-2023. 

A licitação será dividida em lotes/grupos e itens individuais, conforme estabelecido no 
Termo de Referencia. Ao licitante sera fac ada a participado em quantos itens forem do seu 
interesse. O critério de julgamento adotado será o de menor preço para cada item, observadas as 
exigências que estarão descritas no' Edital e SC1:3 aliCNOS quanto as especificações do objeto. 

10. Contratações correlatas e/ou iRterdependelites. 

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda. 

11. Alinhamento entre a contratação,e_o pi e am n 

A presente contratação encontra respaido institucional, de acordo com os Objetivos 
Estratégicos (OE's) do HMAR para .o exercício de 2022/2023. Os OE's foram definidos 
considerando a estrutura organizacional do' hospital, o modelo de gestão adotado e a gestão por 
processo. Quanto aos pontos que compõem os OE's- de HMAR e são pertinentes à contratação, 
pode-se mencionar: garantir a qualidade e segurança iio atendimento e garantir a regularidade da 
gestão orçamentária-financeira. 

12. Resultados pretendidos 



- 

Obtendo-se êxito nas diversas etapas do processo, almeja-se segurança _co „ - 3 

cumprimento das normas de gestão pública, para a aquisição, pelo menor preço, e dispomibilVação 
dos materiais de consumo, qualificados como .OPM, necessários ao trabalho.dos profisi-6'nais dos 
Serviços de Urologia, 'Cirurgia de Cabeça • e Pescoço, Mastologia e Neurologia do HMAR nos 
procedimentos cirúrgicos ou tratamentos clinicos prestados aos usuários do sistema 
SAMMED/FuSEx/PASS. Destarte, evita-,se o, eneaminhamento dos pacientes para as Organizações 
Civis de Saúde (0$) ou Profissionais de Saúde Autônomos (PSA) a custos muito superiores aos 
praticados pelo SAMMED/FuSEx/PASS; beneficiando não so o sistema de saúde do Exército 
Brasileiro, mas_ também p usuário, que, arcará com custo,s milito menores quando da utilização dos 
serviços de saúde neste,nosocômio. 

13. Providências a serem adotadas 

Não se vislumbra necessidade de tqmada de providencias de -adequações para a solução ser 
contratada. • 

14. Possíveis impactos ambientais 

Devem ser observadas, no que couberern, a orientações contidas na Instrução Normativa n°. 
01, de 19/01/2010, da Secretaria de Logistic e Tecnologia da Infortuação do Ministério de 
Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens, contratação de serviços, pu obras _pela Administpção Pública Federal, em 
especial quanto ao descarte dos insumos utilizados na presente contratação. 

4, , 
15. Declaração de viabilidade • 

Esta equipe de planejamento declara ylivel esta contratação. 

15.1 Justificativa da viabilidade 

Ao considerar as informações do conjunto de pesquisas realizadas, baseadas nas soluções 
concebidas, aspectosieconomicos e qualitativos registrados ao longo do Estudo Técnico Preliminar, 
declaramos que e viaveLprosseguirmos com, o processo licitatório, conforme, o inciso XIII do art. 70 
da Instrução Normativa n°. 40 de 22/05/2020, da:SEGES/ME. 



RAIMUNDO CARL 
Chefe da Farmácia Hospitalar/0 

16. Responsáveis: 

10 Tenente GUILHERME COSTA TORRES = Chefe do Serviço de Urologia do HMAR; 
10 Tenente BÁRBARA PARANHOS DE ANDRADE Chefe do Serviço de Cirurgia de Cabeça e 
Pescoço do HMAR; 
1° Tenente THIAGO BERTOCHI - Adjunto do Serviço de Mastologia do HMAR; 
10 Tenente RODOLFO JOSE DE ALBUQUERQUE SANTIAGO - Auxiliar do setor de Fannácia 
Hospitalar/OPME do HMAR; 

Recife - PE, 19 de J n iro e 20 3. 

OUSA -
4141 

Major 
spital Militar de Area de Recife 

HAIL NTONIO ASARA CAVALCANTE - Coronel 
Ordena Despesas do Hospital Militar de Area de Recife 
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• MINISTERIO DA DEFESA 
C014ANDaDO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE . 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Hospital Militor de Pernambu_co / 1811) 

PREG2416 ELiTTONICO N° 41/20-22 
Processo Adininistrativo -e64583 .009814/2022-01 

- ANEXOJI — ATA: DF;REGISiR0 DE PREÇOS 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife/PE, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela 
Portaria ri°   de   de   de 20..., publicada no   de   de   de  , portador da matricula 
funcional n°  , considerando e julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°  /20..., publicada no   de  /  /20 , processo 
administrativo n.°  , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo coin a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 4s normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, as23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de pregos para Aquisição de Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais (OPME) para htender os serviços de Urologia, cirurgia de Cabeça e Pescoço, 
Mastologia e Neurologia, incluindo comodato; de Equipamentos, visando atender as necessidades do 
Hospital Militar de Area de Recife, especificado(s) Termo de Referencia, anexo I do edital de Pregão n° 
41/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUATITATIVOS 
2.1. 0 prego registrado, as especificações *do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

! Item . Fornecedor (razão social, CNIV/MP, endereço, contatos, representante) L Do TR 

l Especificaçâo 
1 x 

Marca (se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 

-edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia 
ou validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. 0RGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1. 0 órgão gerenciador sera o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE. 



:A.A.! • • 

4. DA ADESÃO r -- - 
4.1. A ata de regiaare j preçoa,'FC, pczatia ser utilizada por qualquer oratão ou 
entidade da administração pala'aica „ ticiptaffo— do- certarne licitatário, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde, çi d i ú i'IS:14:1C. hdafa 'Vatalagem. e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelcaida-aa na Lei a' 993 e tie DecretO n° 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifest:it-Az' ti;2 ,/..af';''.-:!4iert.:-.„2:eia. dO2.- de trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por c'tgabs ou out: a's esferas federativas, fica condicionada . , . 
realização de estudo, pelos targãe -e não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de efic-iênci:: : ''.-iLi`lidaa!aa o a economicidade para a administração • 
pública federal da utililaçtio da at-  rtistro draer9os, conforme estabelecido em ato do _ 
Secretario de Gestão do Ministrle ;`..`„ 21afiejaraento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornececlOr Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitaVão, ea': a 'do 1-orriecinienfo, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações aptetiOrmente aSS1 Can: o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adiala:tais a qua. se refere este item não poderão exceder, por 
õrgdo ou entidade, a 50% (máximo pplaceno dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro d reços pata o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de prews são limitadas, na totalidade, ao (máximo dobro) do 
quantitativo de cada item registrado na ata ;:aa registro de preços para o órgão gerenciador e orgaos 
participantes, independente do ntimero não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de itena excle aro para Microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artig6 34; da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da aaantaiaiação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
das contratações já prevista S pc:ea io..4aão , gerenciador e participantes ou já destinadas 

aderentes anteriorcsa não a:ltrapta a,  te de ;R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acordão 
TCU n°2957/2011 — P). a.. .• 

4.5. Ao órgão não participante queear: -niea r ata cempetem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçõca contratualmente assumidas .e a aplicação, pbservada a 
ampla defesa e o contraditório, de. eventuais panedidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao orgãogerenciador. 
4.6. Após a autorização do órgão rgerenciador, o ergdo não participante deVera efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador Tatorizar, excepcional e justipeadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante, 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro &Preços sera de /2 meses, a partir da data de assinatura, não 
podendo ser prorrogada. rat 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a um de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado -ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registado tot:rat-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará e(s) for.aecedor(es) para negociar(ern) a redução dos Pregos 
aos valores praticados pelo mercado. 
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.-. • - ..• -.. .. 6.5. Quandb o preço de mercadoIoriiar-Se superior aos preços registrados e o fornecedor não . .. . .1-. 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poder4: . . 

6.5. f. filierar o foniecedor ii.O.eSinproinisso'assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fiiiiiecimento, e sem apliCaço-kla penalidade se confirmada a veracidade dos motivos -:• , •,.. , _ 
e cóniprovantes apresentados; e ' -'. - - • - ., - . .- • 
6.5.2. ' convocar os demais -fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. --, ... . . _ , 

6.6: Não hav'endo êxito nas negociaçõeS; 6 órgão gerenciador deverá proceder A. revogação desta 
ata de regislro de preços, adotando as niedidaglabiveisPaila-obtenção da contratação mais vantajosa. , 

FOLHA:LQ:Cfi .
6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduAseu preço'ao valor pratipado pelo meKcadyi sera liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação 'peri6liCiade: 

- -A ordem de classificação forac' edores que aceitarern reduzir
A\ valores de mercado observará a classificação Original. 

4 

I.

. - -, • 
6.7. 0 registro do fornecedor sera. caneelaab quando: 

6.711. ' 'clescumprir as condiçõei clá 0.i:a'cle'redIstro de preços; 
6.7.2. 'não retirar a nota de empetnini c'ai instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitivel.; . 

,- ..„ . , 
6.7.3: não aceitar reduzir- b seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

-- .;•• - 
aqueles praticados no mercado; ou . . . 

'. 6.7.4. 's. Ofrer sanção administrativeCnjo efeito torne-o' prOitido de celebrar contrato 
admirlisfrativo, alcançando o órgão geienciadot e :5rgdo(s) participant*);

6.8. 0 eiaelaniento de registros nas hiPe4Ses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será - , 
formalizado por despacho do órgão gerencia or, assegniado o contraditaio e a ampla defesa. 

: -v<
' 6.9. 0 cancelamento do registro de pi os podeid Ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

„ -."-1 • - -,-' • --..• .. 
• caso forfuito bu foiça maior, que prejudiqUe' ii cumprimento da ala, deidamente '-comprovados e 

. 
justificado: 
• • 4

6.9.1. por razão de interesse publico; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

• 1. 

' 

7. DAS PENALIDADES.
44 xa, 

7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aphcaçao das penalidades 
estabelecidas nOtdItal. 

7.`f.r."'Aanções do item acima fambein se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
911. pregão para registro de preços-que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
;tjustificadamente,`nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 10.624/19. 

7.2. E. Z'ia competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimenro do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013). 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual cabtri ao respectivo órgão participante a-aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo 
do Decreto n° 7.892/2013). 
7.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fofnedirrierito, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e ao i8rilec'é1or registrado, penalidades e demais condições do • 
ajuste. encontram-se definidos no Termo de Referencia, ANEXO AO EDITAL. 

• . , 



8.2. É vedado ef.t.w; 
inclusive o acréscimo de -que trata o 
Decreto no 7892/13. 
8.3. A ata de retlizat7,r,..?' da 
aceitarem cotar os bens ou svts 
anexo a esta Ata de Registro. Preço, •-• 

Para firmeza e validade do .13,----4:t;.ado, Ó. 
depois de lida e achada em orem, 

- 

7215 tri,1:Zics ne3ta ata de registro de pregos, 
1"..666/93, termos do art. 12, § l' do 

contend() a relação dos licitantes que 
• .d..) e jcjtaite vencedor do certame, compõe 

f,•:? 41t21-1,-le do Decreto n. 7.892, de 2014. 

r 

u 02 (dims) vias de igual teor, que, 

. - 
Representante legal do órgão gereaciador eyr.. :..zenit.:ntt-(s„) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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MINISTÉRIO DA DEFY-SA 
COMA.1930 DO:EXÉRCIT6 

COMANDO:M1LITARbO-NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pe.L..••namipeo / 1817) 
- 

PREGÃO E,FETRÔNICO -1%10- 41/2022 
Processo Administragy,Qn° 6458'3.009814/2022-01 

ANEXO HI L. TERL‘14011.F. CÓMODATO 

- TERMO DE COMODATO N° 24/2022, QUE FAZEM 

ENTRE SI 0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE 

RECIFE E A 

EMPRESA 

A União, por intermédio do Hospital Militar de Area do Recife, Rua do Hospício, n° 563, Boa 
Vista, CEP 50.050-050, Recife-PE, PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ sob o n° 09.577.422/0001-07, 
neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, HaiIton Antonio Casara Cavalcante - Coronel, 
doravante denominada CONTRATANTE, e e(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

  sediado(a) na   em   doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de 
ldentidade , e. CPF n° , expedida pela (o)    , tendo em vista o que 
consta no Processo n° 64583.008446/2020-Y1, e em observância As disposições dos Artigos 579/585 da 
Lei n.° 10.406/2002, além da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no que couberem, resolvem celebrar 
o presente Termo de Comodato, decorrente do Pregão n° 02/2022, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— OBJETO 

1. 0 objeto do presente Termo de Comodato é o empréstimo de equipamento descrito no Termo de 
Referência. 

2. 0 presente termo se vincula ao edital e a seus anexos, mormente o Termo de Referência. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA —DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO 

1. Abster-se de efetuar qualquer tipo de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer 
manutenção que se fizer necessária, que ficarão 'a cargo da COMODANTE. 

2. Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja utilizado de acordo com as orientações prestadas durante o 
treinamento e constantes do manual de operações. 

3. Para utilização do EQUIPAMENTO, o COMODATARIO obriga-se a adquirir os produtos 



constantes da proposta coms;cial 
/ , obedecidas as condi.-_:ass tiç i , na Cor.`i 

4. CLÁUSULA TERCEIRA — 

Via a / , e da Ata de Registro de Pregos 

1. Disponibilizar, em regime de eemo:...._ no Tit-11M° DE REFERÊNCIA. 
. . 

2. Responsabilizar-se pelo rai:porte tecraieol..1.-: o ffe.-,1 ilinCiorramento do EQUIPAMENTO, que inclui, 
sem qualquer emus para a COMODATÁni:, inseelação, treinamento inicial e regular dos usuários, 
execução das manutenções corretivas, prever.:::,:at; anapssoria cientifica. 

3. Atender os chamados tc.!.--enices part 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, inciun:;.; 

4. Substituir o EQUIPAMENTO inopc,ran;.::, •• 
um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ." 
da COMODATÁ. RIA. 

ãQ corr:.;tiva do EQUIPAMENTO em um prazo 
2,:ta e fefiaclos. 

er-in de defeito, por outro, de mesma característica, em 
a ria3 interferir na rotina do procedimento medico 

5. Realizar manutenção preventiva no EQUII-AMENTO conforme periodicidade recomendada pelo 
fabricante, mediante visitas com periodicidade timestral, valendo a periodicidade que for manor. 

6. Responder por todos os custos relacibn -seçs et troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter 
corretivo e preventivo, incluindo os casos de f,a1e- eíts relacionadas a possível variação na rede elétrica 
ou imperícia no uso. 

7. Registrar todas as visitas de ordem técnica" pra manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO, 
formalizando-as através de um documento serviço eon "check list"), que deverá ser entregue ao 
Serviço de Engenharia Clínica ao final do serviço;

8. Identificar o EQUIPAMENTO, ao final .-14,-cada rnamitencEo preventiva, com etiqueta contendo, no 
mínimo, as informações: data da execução, clam da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o 
equipamento e rubrica do executante. A etiquata &yard -ser à prova d'água ou estar protegida (ex. adesivo 
transparente). 

9. O EQUIPAMENTO cedido à COMODATARIA devera estar acompanhado de: 

1. Duas copias do manual de operação em idioma portugnês; 

2. Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de 
série); 

3. Dados da COMODANTE (razão social, endereço); 

4. CNPJ/MF; 

5. Nome da pessoa de contato comercial; 

6. Nome da pessoa de contato para assistência tednica; 

7. 
' 

Telefones de contato e telefones:de contato para final de semana e feriado; 

8. Programa de manutenção preventiva (cronogama anual de visitas e "check list"). 

10. Responsabilizar-se por qualquer suspensão' da rotina do procedimento medico da COMODATÁRIA 
motivada pela falta do EQUIPAMENTO, 'nor um período superior a 24 horas, o que implicará a notificação 
administração superior competente para competência s cabíveis. Dentre as providências a serem adotadas 
estão glosa parcial ou total da fatura relativa ao fornecimento do produto. 

11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes:' Sinistros ou danos que possam acontecer com seu 



EQUIPAMENT,0,-pois a COMODATARIA não, eiferece'Segurolara tal cobertited..' 

aplicáveis. 

ÁRE
24 

,4 
4-2ze 

FAtNt? 0 

O)
12. 12. Comprometer-se a manter, em condição regular e nOrmal, a cessão mediante co %Am 
permanecerem em estoque no Hospital Militar de Area de, Recife, os produtos adquirido ara uso no , 
EQUIPAMENTO. 

* 

-s4 

, - 

5. CLÁUSULA QUARTA— SANÇÕES,AtiMINISTRATWAS 

1. As sanções referentes A execução do contrato sab aquelas-previstas- Termo de Referencia. 

6. CLAUSULA QUINTA — RESCISÁt::0; 

1. 0 presente Termo de Comodato podesk-Sei- resçiptlido..nas, hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências in,dieadas' nO art. 80. da mesma- Lei, sem prejuízo das sanções - - s 

2. 0 prpsente, docurn, ento sera autoinaticamepte resCindido caso o estoque se,qncerre antes do término 
do prazo de vigência do presepte Termo de Comodato. „., 

3. A rescisão do contrato de aquisição .de Ipsumos para o setor de ,Farmácia Hospitalar e com 
disponibilização de equipamento de automação atrv,és dp.c.omodato (ou de outro instrumento hábil — art. 62 
da Lei 8.666/93) ou ia Ata de Registro de Preços não acarretará a rescisão automática do presente Termo de 
Comodato, caso ainda haja estoque do produto. 

4. E admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
. 1 . 

sejam observados pela nova pess a jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais clan 
pactuado e haja a anuência expres 

5. Os casos* de rescisão con 
direito A. previa e ampla defesa. 

6. A CONTRATADA recon 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666 

7. 0 termo de rescisão será 

1. Balanço dos eventos 

2. Relação dos pagamen 

3. Indenizações e multas 

ulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
a da Administração à continuidade do contrato. ' 

ratual sergo formalmente motivados, Assegurando-se à CONTRATADA o 

iece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
de 1993. 

ecedidO de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

ntratuais já cumpridos ou parCialmente cumpridos; 

os já efetitados e. ainda 4yidos; 

7. CLÁUSULA SEXTA — DISP SICÕES GERAIS 

1. Durante a vigência da ce são do EQUIPMENTO. sell avaliado o suporte técnico prestado pela 
COMODANTE, bem como o dese npenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas 
COMODANTE pelo chefe do serviço de Engenharia Clinica, ou seu substituto legal. Caso as não 
conformidades não sejam corrigi4as nos prazos estabelecidos, implicará na notificação à administração 
superior competente para providen tas cabíveis. 

2. O prazo de entrega e/ou in 
data da assinatura do presente CO 
de inicio do fornecimento do produ 

talação do-EQUIFAIVIENTO é de, no maxim, 5 (cinco) dias, contados da 
TRATO,AevendoVerp-rovidenciada com antecedência em relação A data 
o objeto da 



3. 0 presente contra:.:a 1,11 ze r 
o dia / /20 , podenee 
adquiridos para uso no EQUI.P.-12.' 

Para firmeza e validade do : 
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Recife-PE, de 

di" 4.111 

crath pr 12 (doze) meses, ou seja, até 
ainda exista estoque dos produtos 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDP.DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE . 
H SPITALSIILITAR DE ÁREA DE RECIFE -

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 41/2022 
Proc sso Administrativo e 64583.009814/2022-01 

\I • 
PARECER TICNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os lequisitos básicos, abaixo diszriminadps, como critérios a serem observados para 
- 

julgamento durante o teste. 

-IttiNEXO IV 

1-ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3 - FABRICANTE: 
4- REGISTRO AN VISA: 
5 - APRESENTAÇÃO (o produto ateilde a espeeficaçt.... acima): 

( ) Sim ( ) N5a 
6- EMBALAGEM (Quanto ao manu "o): 

6.1- identifica;So do ma aria! (r.crnecon Ó,i:. t1#;.0 do uso, late, dita de validade e de 
esteriliza0o)@ ) Comp! ta ( Ntk.a 
6.2- Visualizado do pro o (pe. i:e'virl,t4fr.1-;,;.....'f.„1,7. •Ic.'21 cio prsnatto antes de. abrir): ( ) Sim 
( )No 
6.3- Selagem I Integrida ( Cc ri ts 

6.4- Quanta a abertura: ( ) Fat:Hid de (c...4.a opropnCil.,) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente cu nadequada fal..ticrecer.i'4»:41.1:ninec5o) 

- Utilizado do produto (deszrever onto ori.7-zeto 'T,'"1:,1 de ccoid* corn cada itent abaixo): 
7.1EXEMPLO PARA-A CON ru.;;;Ao. 3 Fri.-ill:V.47. 7iCOS 

( ) Sim ( ) No ( ) No se apli a 
7.2 0 insurrio/equiparnento apresen ado cstz.' de ze.:114, -"z.ltsccs'et;t:ranca relativos aos pacientes e ou 
usuários, baseados na RDC-35 e NR-3 

Sim fão 
7.3 Em caso de cor.:adatso fern•zced r .tituicE--_-c do ineamo/produto eni caso de 
defeito e ou mau funcionamer.to. 

Sim  No  
8- AMOSTRAS PARA 0 TtSTE ( t! ado an:- ; •' avaiiogi7c de no minima 72 
horas):( ) Sim ( )No 
9- OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARE : 

REFERtkiC 9SARODUTO: 

10- CONCLUSÃO DO PARECEII: 

( ) ravorávei 
( Desfavorável 

11- JUSTiFiCAR 0 PAtt.0:44: 
.4,,Yott 4, • 

Setc,r do taste: 

Data: 

Resptinz,6v4 frak:t patrsierar._, 

•"•,1-f. r 
.1, ••,1,•,.. 

;•• .14111 

.f 

. • • ..• ••, ••• •• 

AIN 

1A:A •- s'• 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

DIEx N2 17-sALMD/H7R - CIRCULAR 
EB: 64583.001049/2023-53 

URGENTÍSSIMO 

Do Chefe da SALC 

Ao Sr Chefe da Farmácia 

Assunto: Questionament 

Anexos: 

Recife, PE, 24 de janeiro de 2023. 

ospitalar, Chefe da OPME 

.de itens do Pregão Eletrônico n2 41/2022 

1) 
EMPRESA PRIM: -_Gmail_-_PEDIDO_DE_ESCLARECIMENTO_PE_41_2022_-_HOSPITALMILITA 

e 
2) PR_412022. 

1. Informo qu a Empresa Prime Medical apresentou pedido de esclarecimento ao 

Edital do Pregão Eletrônico n2 41/2021 (OPME Urologia, cirurgia de Cabeça e 

Pescoço, Mastologia e Neurologia). 

26/01/2023. 
2. Desta f rma, solicito análise e resposta do pedido de esclarecimento até 

3. Informo, inda, que o certame está previsto para abertura no dia 31/01/2023. 

Respondendo pela 

"200 ANOS DO TENEN 

ARILSON SOUZA DE JESUS - Cap 
Zhefia da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

E ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 



24101/2023 08:37 

h. Gmal 

Galati - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PE 41/2022 - HOSPITAL MILITAR DE RECIFE UASG 160199, 
—s- frARtz-,1

'.- 3 :.:-. 
HMAR SALC <Iicitacao.hmar204-1-.4 C6LmHar\it-c— (tiiii5 ç'-, 

''¡",.... AS„.NAl• I, ,

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PE 41/2022 - HOSPITAL MILITAR DE REdiFE 
UASG 160199 
1 mensagem 

Raiza Cardoso I Prime Medical <canalgovernol@primemedicaLcom.br> 
Para: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Cc: Rosane Cerqueira I Prime Medical <canalgoverno2@primemedicai.com.br>, Joélia Rios I Prime Medical 
<canalgoverno@primemedical.com.br>, Daniel I Prime Medical <daniel@primemedical.com.br>, Ivan Andrade I Prime 
<ivan.andrade@primemedical.com.br> 

23 de janeiro de 2023 As 16:56 

Boa tarde! 
Venho por meio desse e-mail solicitar esclarecimento sobre a entrega dos materiais do PE 41/2022. 
No edital consta a mensagem abaixo, o modo de consignaç5o será utilizado para todos os itens do 
pregdo ou para itens específicos? 
Fico no aguardo de um retorno e desde já agradeço. 
Att. 

6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1 0 prazo de entrega dos bens é de ate 01 (um) dia de antecedência A data da realização 
do procedimento cinirgico eletivo, a partir da confirmação do recebimento do e-mail de 
solicitação do material ou da Nota de Empenho, em remessa parcelada, no seguinte endereço: 
Rua do Hospicio. If. 563, bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, no Depósito da 
Farmácia Hospitalar/OPME. Horário de entrega; manhã das 07h:30min. As 11h:30min. e tarde 
das 13h:00min. As 15h:00min Em casos de urgência/emergência, este hospital fará a 
solicitação por meio de documento oficial, para a entrega imediata do material necessário. 
Assim, tão logo a contratada receba a solicitação, deverá fornecer, por meio de orçainento e 
nota de consignação.i o material solicitado no prazo de 02h a 04h (duas a quatro) horas a partir 
da data/horário da confirmação do recebimento. do e-mail de solicitação do material. Após 
auditoria médica interna, sera repassada A contratada a Nota de Empenho referente ao material 
entregue em consignação. 

lAnorsup.. .* 

ormdatilastar 

ciNite40411, mindray 

714.4-gag 

Raiza Cardoso • 
Canal Governo 

*-55 71 3046-9777 Ramit: 64 70 

, 55 71 96429-6039 

canalgovernel©prIniernedical.cvntbr 

42) wwvio.plirnernedicaLcontbr 

Medtronic inetnirw rnedeta raiortar,1 

4g1PN. ¡Naha *or 

Iltt.polirnail.google.comimailluIVNIc=f606066895&vievl=pi.4earch=a!l&permth,!:!=thres:(1-M3A17551344472325752911&simpl=msg-f%3A1755844... 111 



24/01/2023 10:06 DIEx 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

DlEx N2 17-SALC/OD/HMAR - CIRCULAR 
EB: 64583.001049/2023-53 

URGENTNSIMO 

A,Pc 

F 
‘. 0_5-OLP.A. , 

v- ASSINWi(
o.

Recife, PE, 24 de janeiro de 2023. 

Do Chefe da SALC 
Ao Sr Chefe da Farmácia Hospitalar, Chefe da OPME 
Assunto: Questionamento de itens do Pregão Eletrônico n2 41/2022 

Anexos: 
1) EMPRESA_PRIME_-_Gmail_-_PEDIDO_DE_ESCLARECIMENTO_PE_41_2022_-

HOSPITAL_MILITAR_DE_RECIFE_UASG_160199; e 

2) PR_412022. 

1. Informo que a Empresa Prime Medical apresentou pedido de esclarecimento ao 

Edital do Pregão Eletrônico n2 41/2021 (OPME Urologia, cirurgia de Cabeça e Pescoço, 

Mastologia e Neurologia). 

2. Desta forma, solicito análise e resposta do pedido de esclarecimento até 

26/01/2023. 

3. Informo, ainda, que o certame está previsto para abertura no dia 31/01/2023. 

MARILSON SOUZA DE JESUS - C 
Respondendo pela Chefia da Seção de Aquisições, icitações e Contratos 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA E OPEIA DE DOURADOS" 

10.47,44.6/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.do?method=imprimir&id_dpc=230466 1/1 



30/01/2023 11:29 Gmail - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PE 41/2022 - HOSPITAL MILITAR DE RECIFE UASG 160199" 

Gmal HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmaitcorn> 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PE 41/2022 - HOSPITAL MILITAR DE RECIFE 
UASG 160199 
4 mensagens 

^F. 

Raiza Cardoso J Prime Medical <canalgoverno1@primemedical.com.br> 
Para: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Cc: Rosane Cerqueira I Prime Medical <canalgoverno2@primemedical.com.br>, Joélia Rios I Prime Medical 
<canalgoverno@primemedical.com.br>, Daniel I Prime Medical <daniel@primemedic,al.com.br>, Ivan Andrade I Prime 
<ivan.andrade@primemedical.com.br> 

23 de janeiro de 2023 As 16:56 

Boa tarde! 
Venho por meio desse e-mail solicitar esclarecimento sobre a entrega dos materiais do PE 41/2022. 
No edital consta a mensagem abaixo, o modo de consignação será utilizado para todos os itens do 
pregão ou para itens específicos? 
Fico no aguardo de um retorno e desde já agradeço. 
Att. 

6 ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1 0 prazo de entrega dos bens é de até 01 (um) dia de anteceancia A. data da realização 
do procedimento cirúrgico eletivo, a partir da confirmação do recebimento do e-mail de 
solicitação do material ou da Nota de Empenho, em remessa parcelada, no seguinte endereço: 
Rua do Hospicio, if. 563, bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, no Depósito da 
Farmácia Hospitalar/OPME. Horkio de entrega : manha das 071r30min. às 111130min. e tarde 
das 13h:00min. is 151r00min Em casos de urgencidemergencia, este hospital fará a 
solicitação por meio de documento oficial, para a entrega imediata do material necessário. 
Assim, tão logo a contratada receba a solicitação, deverá fornecer, por meio de orçamento e 
nota de consignação ,lo material solicitado no prazo de 02h a 04h (duas a qt -fro) horas a partir 
da data/horário da confirmação do recebimento do e-mail de solicitação do material. Após 
auditoria medics interna, sera repassada á. contratada a Nota de Empenho referente ao material 
entregue em consignação. 

r Er II1AE 
-utcADo Limst.t. liarvIpt.E05 . 

mindray 

tc 

Raiza Çar0iim 
Canal Goyim° • 

e +55 7i-3046-9777 I aafflati 6470 : 

410 4-5e171 96429.6030 

O caaovémo p,irneniedla.contbr 
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)041440 7%if tMO 

es6614566hSclence • VitakikPairf. 

Raiza Cardoso I Prime Medical <canalgoverno1@primemedical.com.br> 

Para: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Cc: Rosane Cerqueira I Prime Medical <canalgoverno2@primemedical.com.br>, Joélia Rios I Prime Medical 
<canalgoverno@primemedicalcom.br>, Daniel I Prime Medical <daniel@primemedical.com.br>, Ivan Andrade I Prime 
<ivan.andrade©primemedical.com.br> 

Boa tarde! 

Possuem algum retorno sobre o questionamento abaixo: 

24 de janeiro de 2023 As 
14:54 

"Boa tarde! 

https://mail.google.com/mail/u/O/n4606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1755844472325752911&simpl=msg-f%3A1755844... 1/3 



30/01/2023 11:29 Gmail - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PE 41/2022 - HOSPITAL MILITAR DE RECIFE UASG 160199 

Venho por meio desse e-mail solicitar esclarecimento sobre a entrega dos materiais do PE 41/2022. 
No edital consta a mensagem abaixo, o rnodocie consignação será utilizado para todos os itens do 
pregão ou para itens específicos? 
Fico no aguardo de um retorno e desde já agradeço. 
Att." 

Rai±a Cariloso 
Canal bowrno 

+55.7i 3045-9777f Ramat: 64-70 

+55 71 96429-6039 

carialgoVeMell©primtli4dicaixTr0r 

www:primernedicalcom,t2r • 

De: Raiza Cardoso I Prime Medical 
Enviado: segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 16:56 
Para: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@grnail.corn> 
Cc: Rosane Cerqueira I Prime Medical <canalgoverno2@primemedical.com.br>; Joélia Rios I Prime Medical 
<canalgoverno@primemedical.com.br>; Daniel I Prime Medical <daniel@primemedical.com.br>; Ivan 
Andrade I Prime <ivan.andrade@primemedical.com.br> 
Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PE 41/2022 - HOSPITAL MILITAR DE RECIFE UASG 160199 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Raiza Cardoso I Prime Medical <canalgoverno1@primemedical.com.br> 

Para: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Cc: Rosane Cerqueira I Prime Medical <canalgoverno2@primemedical.com.br>, Joélia Rios I Prime Medical 
<canalgoverno@primemedical.com.br>, Daniel I Prime Medical <daniel@prirnemedical.com.br>, Ivan Andrade I Prime 
<ivan.andrade@primemedical.com.br> 

26 de janeiro de 2023 às 
12:36 

Boa tarde! 
Como conversado por telefone, estou no aguardo da lista dos itens que serão por Consignação. 
Grata! 

Rajz_a__Qatdo5p___ 
Canal Governo • 

pRIME e+65 71 304547771 Ramal: 8470.

O C t. 55 71 98429-60S9 
01110MMAAIS4AVECOMMIG.'' canalgovernol ©pximeme aLcm.r 

www.primemedical.com.br, 

tardirsamait. nibldfaY % Ns H.atthSdtece WeichAtin*

De: Raiza Cardoso I Prime Medical <canalgovernol @primemedical.com.br> 
Enviado: terça-feira, 24 de janeiro de 2023 14:54 - 
Para: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Cc: Rosane Cerqueira I Prime Medical <canalgoverno2@primemedical.com.br>; Joélia Rios I Prime Medical 
<oanalgoverno@primemedioaLoom.br>; Daniel I Prime Medical <daniel@primemedical.com.br>; Ivan 
Andrade I Prime <ivan.andrade@primemedical.com.br> 
Assunto: RE: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PE 41/2022 - HOSPITAL MILITAR DE RECIFE UASG 160199 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f606066895&view=pt&search=b11&permthid=thread-M3A1755844472325752911&simpl=msg-f703A1755844... 2/3 



30/01/2023 11:29 Gmail - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PE 41/2022 - HOSPITAL MILITAR DE RECIFE UASG 160199 - 

[Texto das mehsagens anteriores oculto] 

  - 
HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 30 de janeiro*;20n"àsj iT:24 
Para: Raiza Cardoso I Prime Medical <canalgovernol@primemedical.com.br> O• 

Cc: Rosane Cerqueira I Prime Medical <canalgoverno2@primemedical.com.br>, Joélia Rios I Prime Medical 
<canalgoverno@primemedical.com.br>, Daniel I Prime Medical <daniel@prinnemedical.com.br>, Ivan Andrade I Prime 
<ivan.andrade@primemedical.com.br> 

Bom dia! 

1. Informo que os seguintes materiais (Lote 1, Lote 2, 
itens: 13 ao 22 e 25 ao 32) serão solicitados por paciente mediante 
demandas das clinicas solicitantes. 

2. Já para os itens 23 e 24 serão solicitados para repor 
o estoque conforme demanda e o gerador será disponibilizado no 
momento da cirurgia sem ônus para o hospital. 

3. Dessa forma, os itens que necessitarem de 
equipamentos em comodato deverão ser fornecidos em todas as 
solicitações de procedimentos cirúrgicos. _ 

RAIMUNDO CARLOS SILVA SOUSA- Maj 
Respondendo pela Chefia do OPME 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1755844472325752911&simpl=msg-f%3A1755844... 3/3 



30/01/2023 11:30 DIEx 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

DIEx Ng 17-SALC/OD/HMAR - CIRCULAR 
EB: 64583.001049/2023-53 

URGENTÍSSIMO 

"e.
- — , • 
• 

„. 

Recife, PE, 24 de janeiro de 2023. 

Do Chefe da SALC 
Ao Sr Chefe da Farmácia Hospitalar, Chefe da OPME 
Assunto: Questionamento de itens do Pregão Eletrônico n2 41/2022 
Anexos: 

1) EMPRESA_PRIME_-_Gmail_-_PEDIDO_DE_ESCLARECIMENTO JE_41_202_-
_HOSPITAL_MILITAR_DE_RECIFE_UASG_160199; e 
2) PR_412022. 

1. Informo que a Empresa Prime Medical apresentou pedido de esclarecimento ao 
Edital do Pregão Eletrônico n2 41/2021 (OPME Urologia, cirurgia de Cabeça e Pescoço, 
Mastologia e Neurologia). 

2. Desta forma, solicito análise e resposta do pedido de esclarecimento até 
26/01/2023. 

3. Informo, ainda, que o certame está previsto para abertura no dia 31/01/2023. 

MARILSON SOUZA DE JESUS - Cap 
Respondendo pela Chefia da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

10.47.44.6/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.do?method=imprimir&id_doc=230466 1/1 



DlEx N2 17-OPME/Far Hosp/HMAR 
EB: 64583.001239/2023-71 

Recife, 26 de janeiro de 2023. 

Do Chefe da OPME 
Ao Sr Chefe da SALC 
Assunto: resposta ao questionamento referente ao pregão eletrônico 41/2022 - prime medical 
Referência: DIEx n9 17-SALC/OD/HMAR, de 24 JAN 23 

1. Informo que os seguintes materiais (Lote 1, Lote 2, itens: 13 ao 22 e 25 ao 32 
) serão solicitados por paciente mediante demandas das clinicas solicitantes. 

2. Já para os itens 23 e 24 serão solicitados para repor o estoque conforme 
demanda e o gerador será disponibilizado no momento da cirurgia sem anus para o hospital. 

3. Dessa forma, os itens que - necessitarem de equipamentos em comodato 
deverão ser fornecidos em todas as solicitações de procedimentos cirúrgicos. 

RAIMUNDO CARLOS SILVA SOUSA - Maj 
Respondendo pela Chefia do OPME 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 



30/01/2023 13:29 Gmail - PE 41/2022 - ESCLARECIMENTO QUANTO AO COMODATO 

Gma 1 HMAR SALC <licitacao.hmar2021 gltiailcom> 

• 

PE 41/2022 - ESCLARECIMENTO QUANTO AO COMODATO 
4 mensagens 

Cryssil Hospitalar <cryssiI2014@gmail.com> 
Para: Subseção de Licitações HMAR <licitacao.hmar@gmail.com> 

Bom dia 
Tudo bem? 

30 de janeiro de 2023 As 09:48 

0 edital não esclarece quais os itens realmente precisarão de comodato de equipamentos. 
Como nossa empresa participa apenas dos•insumos, e com interesse em participar dos itens 13, 14, 15 e 16, 
questionamos se os mesmos necessitam de algum equipamento em comodato. 
Sabemos que estamos fora do prazo para questionamentos, entretanto, para nossa empresa, faz-se necessários tais 
esclarecimentos para que possamos participar com clareza e sem entendimento próprio quanto ao assunto. 

Aguardamos retorno. 

Atenciosamente, 

2424-9266 

27-0170 fg 

HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.coM> 
Para: HMAR PME <hmar.opme@gmail.com> 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

30 de janeiro de 2023 As 11:16 

..... 

HMAR OPME <hmar.opme@gmail.com> 
Para: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 

Prezados, bom dia! 

30 de janeiro de 2023 As 11:54 

Informo que os seguintes materiais (Lote 1, Lote 2 e itens diversos: 13 ao 24) serão solicitados por 
paciente mediante demandas das clinicas solicitantes. Dessa forma, os referidos materiais utilizarão 
equipamentos ern comodato que deverão ser fornecidos em todas as solicitações de procedimentos 
cirúrgicos. 

1°Ten Sales 
Farmácia Hospitalar/OPME 
(81) 2123-4837 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 30 de janeiro de 2023 As 13:25 
https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1756451774297610155&simpl=msg-f%3A1756451... 1/2 



30/01/2023 13:29 Gnnail - PE 41/2022 - ESCLARECIMENTO QUANTO AO COMODATO 

Para: Cryssil Hospitalar <cryssiI2014@gmail.conn> 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1756451774297610155&simpl=msg-f%3A1756451... 2/2 



?c110512023. 09:11 DIEx 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) - 

DIEx N2 28-SALC/OD/HMAR 
EB: 64583.001613/2023-38 

Recife, PE, 2 de fevereiro de 2023. 

Do Chefe da SALC 
Ao Sr Chefe da Divisão de Medicina do HMAR 
Assunto: solicitação de parecer técnico do Pregão Eletrônico n° 41/2022 ( OPME Urologia, 

Cirurgia de Cabeça e Pescoço, Mastologia e Neurologia). 
,Anexos: 

1) Parecer_Técnico_OPME_PR_41_2022; 
2) PLANILHA_Pr_412022_0PME_URO_NEURO_MASTO_CAB_E_PESC; e 
3) PR 412022. 

1. Solicito proceder à emissão de parecer favorável ou desfavorável, no prazo de 3 
(três) dias Citeis a contar do dia 3 FEV 23, acerca das propostas classificadas no  Pregão 
Eletrônico n2 41/2022 órteses , Próteses e Materiais Especiais (OPME) para atender%os servig6s 
de Urologia, Cirurgia de Cabeça e Pescoço, Mastologia e Neurologia, incluindo comodato de 
equipamentos. 

2. As propostas dos fornecedores estão disponíveis no Portal de Compras 
Governamentais (Portal de Compras Governamentais > Consultas > Compras Governamentais 
> Pregões > Em andamento > Cifid.UASG: 160199 > N2 do Pregão: PR 41/2022 > Clica: 
Julgamento. 

3. Anexos, seguem a planilha com a relação das empresas classificadas e dos itens 
cancelados, a copia do edital com termo de referência e o modelo do parecer técnico a ser 
preenchido. 

CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA - TC 
Chefe da SALC 

10.47.114 6/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.do"method=imprimir&id_doc=231277 1/2 



29/05/2023, 09:11 DIEx 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

1n.47.44.6/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.do?method=irnprimir&id_doc=231277 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXERCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

RAVEL 

Tao 

TUr,A 

URD 
"4- ,91 ,W, 111 

2q 
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OURO 
SURGERY 

Revisão n. 01 

CONSIGNAÇÃO DE MATERIAIS 

RUA CARLOS GOMES ,529 CASA A, P -RECIFE/PE, CEP 50720-135 FONE: (81) 
3299-0395 CNPJ 26.773.86f0001-87 - I.E.:70119970 

E-mail:orcamento@urosurgery.com.br

ppp-App 
• 

Ina 1/26--, 9

NÚMERO DE CONSIGNAÇÃO: 423289 DATA PREVISTA P/ CIRURGIA: 13/03/2023 
DATA DA LIBERAÇÃO DO MATERIAL: 13/03/2023 

CLIENTE: HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE 

HOSPITAL: HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE 

ENDEREÇO: R RUA DO HOSPICIO, 563 - BA VISTA, RECIFE - PE 

MÉDICO: 

PACIENTE: 

CONVÊNIO: 

PROCEDIMENTO: PROCESSO 64583.009814/2022-01 

OUTRAS INFORMAÇÕES: 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

Itens 
avulsos: 

Referência Descrição ANVISA Lote QT Utilizado 
EBB1P24 ALCA TURP LOOP BIPOLAR BOLA 1 PINO 24FR - REF. EBB1P24 80170620044 408922 1 
532039 SONDA BASKET (PERK) 10FX38CM PERCUTANEO - REF.532039 - PLASTI- MED 80984190001 011021 1 

BNUS-BEO-4.7- 
26+S 

CATETER URET. DUPLO J 4.7FX26CM AB/AB - - 81189660027 2020214816 1 
537014 CATETER URETERAL OPEN END REV. TEFLONADO 6.0FX70CM - REF. 

537014 80984190007 011021 1 
epiirDS DILATADOR RENAL AMPLATZ 6/30 FR 81189660016 2020215238 1 
5=5 AGULHA DE CHIBA 18G X 20CM 80984190008 010220 1 
100622 FIO GUIA HIDROF. PONTA RETA 0.035X150CM - REF. 100622 10413960146 060538 1 

:icksfr
Qe 

V2Saúde 
v2saude.com.br 



IDURO 
SURGERY 

Revisão n. 01 

CONSIGNAÇÃO DE MATERIAIS 

RUA CARLOS GOMES ,529 CASA A, PRADO -RECIFE/PE, CEP 50720-135 FONE: (81) 
3299-0395 CNPJ 26/73.826/0001-87 - I.E.:70119970 

E-mail:orcamento@urosurgery.com.br 

,—, k.)t•- r  s ' ` ,.../1/ 

iNEYCOAPI .):; 

R I  POP-/'0 - V, 
I- 

Afti dedgina 1i4.:: 
4, o 

NÚMERO DE CONSIGNAÇÃO: 423289 DATA PREVISTA P/ CIRURGIA: 13/03/2023 

DATA DA LIBERAÇÃO DO MATERIAL: 13/03/2023 

CLIENTE: HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE 

HOSPITAL: HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE 

ENDEREÇO: R RUA DO HOSPICIO, 563 - BOA VISTA, RECIFE - PE 

MÉDICO: 

PACIENTE: 

CONVÉNIO: 

PROCEDIMENTO: PROCESSO 64583.009814/2022-01 

OUTRAS INFORMAÇÕES: 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

Itens 
avulsos: 

Referência DescricAo ANVISA Lote QT Utilizado 

USS9 PINÇA ULTRASSONICA TIPO TESOURA PONTA CURVA 9CM 8123150080 

V2SaCide v2saude.com.br 



COURO 
SURGERY 

Revisão n. 01 

CONSIGNAÇÃO DE MATERIAIS 

RUA CARLOS GOMES ,529 CASA A, PRADO -RECIFE/PE, CEP 50720-135 FONE: (81) 
3299-0395 CNPJ 26.773.826/0001-87 - I.E.:70119970 

E-mail:orcamento@urosurgery.com.br 

AN,EXO 02 
POP-PiR. 

•Se 

REGISTRO DE ATIVIDADES 

EXPEDIÇÃO 

Separado por: Data: / / Conferido por: Data: I / 

0 material acima determinado deverá ser manuseado por profissional habilitado durante todo o período em que permanecer 
junto ao hospital. A empresa não se responsabiliza por qualquer dano, erro ou perda que possa ocorrer com o material 
devido ao mau uso ou falha aplicativa. 

ENTREGA 

Entregue por: Data: / / 

Hora: 

Recebido por: Data: / / 

Hora: 

De acordo com a RDC ANVISA n° 15 de 15/03/2012, a qual dispões sobre requisitos de boas práticas para o processamento de produtos para saúde, em 
seu Capitulo II, seção VI referente aos processos de limpeza dos produtos para saúde, o Art. 71 determina que os produtos para saúde e instrumental 
cirúrgico consignado e disponibilizado pelo distribuidor devem ser submetidos à limpeza por profissionais do Centro de Material e Esterilização do serviço 
de saúde, antes de sua devolução. 

RETIRADA DO MATERIAL - Conferência por um representante da URO SURGERY e um representante do hospital 

URO SURGERY HOSPITAL 

Estou ciente pela conferência do material acima relacionado 
junto ao referido Hospital. 

:ecebido por: Data: / / 

Estou ciente de que o material acima relacionado foi 
'conferido e está de acordo com o utilizado pelo paciente. 

. Entregue por: Data: / / 

• Hora: . , Hora: : 

Os produtos danificados, ou não devolvidos, serão cobrados. 

OBSERVAÇÕES: 

INSPEÇÃO NA DEVOLUÇÃO DO CLIENTE: 

( ) APROVADO / Conforme ( ) REPROVADO / Não conforme 

Inspecionado por: Data: / / 

V2SaCide v2saude.com.br 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, 4aixo discriminados, como critérios a serem observados para 

julgamento durante o teste. 

NÚMERO DO ITEM: 0 3--/ GR.L/Po 

FORNECEDOR: Uõ sua.GE fLy I r  71,D 

1105 P i fICA ttES L. 1-0A, 
oi STe-i 8ui y-ra DC Pilo oro, frd °ice)) E-

1—ESPECIFICAÇÃO: 

2 —MARCA: NAST i 140 

3— FABRICANTE: Nast"( mil- 0 REFERÊNCIA DO PRODUTO: 

4— REGISTRO AN VISA: 

5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

bt.) Sim ( ) Não 

6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1— Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização)Oeltompleta ( ) Incompleta 

6.2 — Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): .K) Sim 
) Não 

6.3 —Selagem / Integridade: (04 -Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: (V Facilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 



•rr 

7 — Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim ( ) Não (74)-Não se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 

usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

• 

Sim Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 

defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8 — AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 

horas):( ) Sim ( )Não 

9 — OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10 — CONCLUSÃO DO PARECER: 

(‹) Favorável 

( ) Desfavorável 

11 — JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste:  aA2.c

Data:  I) /  03,'  2-3 

Responsável pelo parecer: 

GUILHERME Costa Torres 

Ten. Med. 

idt 0119133270 CRM 30 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 

julgamento durante o teste. 

NÚMERO DO ITEM: oB Gaup° g -

FORNECEDOR : uric> SuaGe 1- /Ar7oarA43 
a.,E5 c--/- DA - 

1—ESPECIFICAÇÃO: 

2 —MARCA: 5Ci TECH 

E Di ST 44: Ni DC PAO 0 UT65 Mi oteos E FiCh pi 

3 — FABRICANTE: S C/CriC14 REFERENCIA DO PRODUTO: 

4— REGISTRO ANVISA: 

5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

(04-sim ( ) Não 

6 — EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 — Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização)® (A-Completa ( ) Incompleta 

6.2 — Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sim 
) Não 

6.3 — Selagem / Integridade: A—) Uniforme ( ) Corn falhas 

6.4- Quanto a abertura: giFacilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 



7 — Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo corn cada item abaixo):: 

A.= 

0 

( ) Sim 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

) Não Não se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 

usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 

defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8 — AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 

horas):( ) Sim ( )Não 

9 — OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

A-,:r.; • 

10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

yrFavorável 

( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: L c--

Data:  / ,/ / 

Responsável pelo parecer: 

GUILHERME Costa Torres 
Ten. Med. 

Idt 0119133270 CRM 30 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

NÚMERO DO ITEM: (Del, &flupolLl , 

FORNECEDOR : Urto sua-C96 1-1-‘poRTAX0 E Oirf 11; 3uC t-'0 of P/E000705 01. ° 5 

1—ESPECIFICAÇÃO: 

2 —MARCA: PLAT bEO 

3 — FABRICANTE: pl.tusT REFERENCIA DO PRODUTO: 

4— REGISTRO AN VISA: 

5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

el Sim ( ) Não 

6 — EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

c mos pi TA 
L.T,014 - 

6.1— Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização)® 0 -Completa ( ) Incompleta 

6.2 — Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): .44 Sim 
) Não 

6.3 — Selagem / Integridade: ()¡-) Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: 414 Facilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 



7 — Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim ( ) Não tNão se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 
usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim  Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 

defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8— AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 

horas):( ) Sim ( )Não 

9 — OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 

( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: Joc c_ 

Data:  / 55 03 / 

Responsável pelo parecer: 

GUILHERME Costa Torres 
Ten. Med. 

W10119133270 CRIA 30542 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÁO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

NÚMERO DO ITEM: Gaup() 

FORNECEDOR: orLo 50f2 6E ay pon-TA qX3 r 06-rtiA DE Peo pu-t-03 

1-ESPECIFICAÇÃO: 

2 -MARCA: ei-ut- L4-, E Li 

3- FABRICANTE: be-ug REFERENCIA DO PRODUTO: 

4- REGISTRO AN VISA: 

5 - APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

)-Sim ( ) Não 

6- EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

oico) E klo5Pir/10145 
G-704 - 

6.1- Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização)® Completa ( ) Incompleta 

6.2- Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): (.2) Sim 
) Não 

6.3 - Selagem / Integridade: ()-)liniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( 00).-Facilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 



7- Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim ( ) Não TNão se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 

usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 

defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8- AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 

horas):( ) Sim ( )Não 

9 - OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10- CONCLUSÃO DO PARECER: 

d:71-Favorável 

( ) Desfavorável 

11 -JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: ‘S €9 C-

Data:  / 5-  /  0 3 23 

Responsável pelo parecer: 

iorces 
Ten.Med. 

1dt 9119133270 CRM 30 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 

julgamento durante o teste. 

NÚMERO DO ITEM: 1 íWPOit.

FORNECEDOR: uao suRG,s it-y ThPottriv 5-;ç) E 0;siailboi¡:74-0 

1—ESPECIFICAÇÃO: 

2 —MARCA: 

3— FABRICANTE: REFERENCIA DO PRODUTO: 

4— REGISTRO AN VISA: 

S — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

(7rsim ( )Não 

6 — EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

of pit-Douro D/c o 5 E 1105P /MAW 

ct 0,4 

6.1 — Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização)® ( Gpompleta ( Incompleta 

6.2— Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): VISim 
) Não 

6.3 — Selagem Integridade: ILLUniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: (d-)-Facilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 



7 — Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim ( ) Não (9rr7,15o se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 

usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 

defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8 — AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 

horas):( ) Sim ( )Não 

9 — OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

( arFavorável 

( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 2 /4 1-

Data:  /-' 5/O3 / 

Responsável pelo parecer: 

GUILHERME Costa Torres 

Ten. Med. 

1dt 0119133270 CRM 30542 

lt!L VU 
fratellet33270 C 

k-czytu,
5; t 1 1-4

P/A57(‘ 44.449 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 

julgamento durante o teste. 

NÚMERO DO ITEM: 1.2_, Gaupor, 

c, 
FORNECEDOR : Liao surt6rxy r I-1Po fitA -A0 E 

_. 
D ra,i (,ui OD 

1—ESPECIFICAÇÃO: 

2 —MARCA: 

3— FABRICANTE: REFERÊNCIA DO PRODUTO: 

4— REGISTRO AN VISA: 

5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

6/.4-Sim ( )Não 

6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

DC- Pao ow I- os AC ca > 5- C 1-105 pi rAtAite5 

6.1— Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização)® ( ,C-empleta ' ( ) Incompleta 

6.2— Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): (...zr-.Sim 
) Não 

6.3 — Selagem / Integridade: LA Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: tFacilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 

( 

LT/A-



4. 

7— Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim ( ) Não ,prof Não se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 

usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 

defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8 — AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 

horas):( ) Sim ( )Não 

9 — OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

1,Z3-
1.1.4.4.41

10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

( avorável 

( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: $ /42-e---

Data:  1 5. /  03 /  -al. 

Responsável pelo parecer: 

GUILHERME Costa Torres 
Ten. Med. 

kit 0119133270 CRM 30542 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

NÚMERO DO ITEM: 15 

FORNECEDOR: uao SuaGE fly I -M(ADRTA ço E Dig fLibu i 9AO DC PAOCuroS kidcos C ilosPimva 
c_rryt 

1—ESPECIFICAÇÃO: Et-eT (1,0 00 P); 5 T e tz.: E I- it-T (Li" c 0 

2 —MARCA: 

3— FABRICANTE: REFERENCIA DO PRODUTO: 

4— REGISTRO ANVISA: 

5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

6-1:r5im ( ) N5o 

6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1— Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização)® (a)kilmpleta ( ) Incompleta 

6.2 — Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): JA sim 
) Não 

6.3 — Selagem / Integridade: ( Aniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: (ç34..Eacilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 

( 



7— Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim ( ) Não (k) Não se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 

usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 

defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8 — AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 

horas):( ) Sim ( )Não 

9 — OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10 — CONCLUSÃO DO PARECER: 

—..( 1Favorável 

( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 4 G C 

Data:  2.S/  03 /  &3

Responsável pelo parecer: 

GUILHERME Costa Torres 
Ten. Med. 

Idt 0119133270 CRM 30542 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

NÚMERO DO ITEM: 

FORNECEDOR: Uço 5u0.6E (ty meo at - AÇA-6 E 
• — 

r>;STrIA 8utvo PC p goouros tArr-oicos c rn_ 
LA/ZAç LIDA -

1—ESPECIFICAÇÃO: /Matt -

2 —MARCA: 

3— FABRICANTE: REFERENCIA DO PRODUTO: 

4— REGISTRO AN VISA: 

5 —APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

(c -Sim ( ) Não 

6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1— Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização)® ( -4-Completa ( ) Incompleta 

6.2— Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): 471--) Sim 
) Não 

6.3 — Selagem / Integridade: ( dttniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: acilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 



33/. 
7— Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim ( ) Não i)41‘15o se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 

usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 

defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8— AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 

horas):( ) Sim ( )Não 

9 — OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

e -Favorável 
( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: z-

Data: /  03 / 

Responsável pelo parecer: 

GUILHERME Costa Torres 

Ten. Med. 
Idt 0119133270 CRM 0 %7 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 
(Processo Administrativo n° 

ANEXO III 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como 
critérios a serem observados para julgamento durante o teste. 

EMPRESA: eix2v1-01,1) 

Item : 

1—ESPECIFICAÇÃO: J 4c),3u.Lat) Cam- .A.AA.40-oku-u&L P/ Li24 LA-kJ

2 -MARCA: ja jukjugo VT6

IL-LootRio c.L.)   -0 . 
3- FABRICANTE: WA.A./t..120 
4- REGISTRO AN VISA: 

5 —APRE,SE,NTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 
(A4 Sim ( ) Não 

6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de 
validade e de esterilização): ( Completa ( ) Incompleta 

6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes 
de abrir): ( ) Sim 
) Não 

6.3 - Selagem / Integridade: ( 'Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 

7 - Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada 
item abaixo): 

7.1 EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 
( ) Sim ( ) Não ( Não se aplica 



7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança 
relativos aos pacientes e ou usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim  y  Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do 
insumo/produto em caso de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim  y  Não 

8 -AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quapNade suficiente para garantir uma adequada 
avaliação de no mínimo 72 horas): ( >4,Sim ( )Não 

9- OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10- CONCLUSÃO DO PARECER: 

1>bavorável 
( ) Desfavorável 

11 - JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste:  

Data:  IV / 

Responsável pelo parecer: 

Barbara Paranhos de Andrade Cirurgra de Cabeça e Pescoço CRM PE 30545 - RQE 10654 

(assinar e carimbar) 



2 —MARCA: 

3— FABRICANTE: eV() 

4— REGISTRO AN VISA: 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO:W0Ali 1 1A,0 GU/LL UJ LA,LAA,410 - clo..121i0,16A.k.1/49` 
18 . 

REFERENCIA DO PRODUTO: Em-T- Lo _ -1a)

5 —APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

((ig Sim ( ) N5o 

6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1— Identifica 
esterilização)0 

5 do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
Completa ( ) Incompleta' 

6.2 — Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( 
( ) Não 

6.3— Selagem / Integridade: (9q Uniforme ( ) Com falhas 

6.4-`Quanto a abertura: (A Facilidade (aba apropriada) 

(.1 ) DifiCuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 

7 — litilizag5o do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECfrICOS 

( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 



•-• 

--
7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes ecsuAt,

0 usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 
defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

il 8 — AM TRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 
horas):(i ) Sim ( )Não 

9 —OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10 CONCLUSÃO DO PARECER: 

V) Favorável • 

l
(5

' ') De'sfavorável 

i1'—JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 

bata::127_/(0_1_2-

6°ResponsáVel pelo'parecer  a4IXAAle) 06. 

(assinar e carimbar) 
tkbaraloaranhos de Ancir5de Cirurgia de Cabeça e Pescoço CPJ14 PE 30545. RQE 106; - 



• 

A : r0 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, Como critérios a serem observados para 

julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: .12ifCLA.,1 1 IAJO Ott. ktOtA.A.!491(:),..W.4A,40 ,AA..-)/v()L Cia€AIZI-Wa-A-0 (-"t*- 11A-A 1.3 
2 —MARCA: EVO 
3 — FABRICANTE: e1/0 REFERENCIA DO PRODUTO: t kitTg. 0-

4— REGISTRO AN VISA: 

5 —APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

Sim ( ) Não 

6 — EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1— Identifica 5o do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 

esterilização)a) Completa ( ) Incompleta 

6.2— Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): Sim 

( ) Não 

6.3- Selagem / Integridade: ( Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: acuidade (aba apropriada) 

( Dificuldade (aba insuficiente ou inadequadd favorecendo contaminação) 

7 — Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 



As 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou J, 
usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 

defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8 —AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mil-limo 72 

horas):( ) Sim ( )Não 

9 — OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10 — CONCLUSÃO DO PARECER: 

i F-avorável 

Desfavorável 

li —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 

„ 

Data:0 /  (0c2 /C9ava;2 5 

Responsável pelo parece 

(assinar e carimbar) 
Barbara Paranhos de Andrauecirurgia de Cabeça e Pescoço CRM PE 0.545 - ;DV o 



tlokk.SSI

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 
(Processo Administrativo n° 

ANEXO III 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como 
critérios a serem observados para julgamento durante o teste. 

EMPRESA: 

2 -MARCA: kiju,LA,a6 

3 - FABRICANTE: 1U/A.AA-A9/1
4- REGISTRO AN VISA: 

5 —APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 
(' Sim ( ) Não 

decolaiudz 

Item :or) 

1—ESPECIFICAÇÃO: 4PL-1-  CI:killi-AAL Oak& ,A2M-0-,0 KA-A-A-tit-4;k) AULA-41Q-  If°  - 

Pre 
04-6 l-SOit tLUtr o

POOCa0 (10 T .0. 

6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de 
validade e de esterilização): ( Completa ( ) Incompleta 

6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes 
de abrir): ( ) Sim 
) Não 

6.3- Selagem / Integridade: ( ¡Cl.Jniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 

7 - Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada 
item abaixo): 

7.1 EXEMPLO PARAA CONS3RUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 
( ) Sim ( ) Não ( Não se aplica 



7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança 
relativos aos pacientes e ou usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim  , C Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do 
insumo/produtoT caso de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8 -AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quapti Iade suficiente para garantir uma adequada 
avaliação de no mínimo 72 horas): (J  Sim ( )Não 

9- OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10- CONCLUSÃO DO PARECER: 

Favorável 
( ) Desfavorável 

11 - JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 

Data:  Al I (9a  
Responsável pelo parecer: 

Barbara P 
Cirurgia 
CRM 

hos de Andrade 
abega e Pescoço 

054. - ROE 10654 

ar e carimbar) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 

julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: Pa)Au', ti et.. - ikAk.-1-,A,0-  4-6 -Ado - (_,C., -6.-rrIn <SZA 1 

•1 
2 —MARCA: )6 ilk) Ç'AA: .61A42 1-1L.Latz e a. e, cil/usgt"' . 

3— FABRICANTE: X I AA) REFERENCIA DO PRODUTO:IN /0 / 0040.r)  . 

4— REGISTRO AN VISA: SC) Q,,c, 1 5- Scx:".4 . 

5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( 6 — EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1— Identificag- o do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 

esterilização)® ompleta ( ) Incompleta 

6.2— Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( Sim 

( ) Não 

6.3 — Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Com falhas 

Sim ( ) Não 

g.4- C/Liarito a abertura: ( Facilidade (aba apropriada) 

)'Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 

Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim ( Não ( ) Não se aplica 



usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim Não 

• • 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes„e" ou 

AS 
"106,

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 

defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8— AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 

horas):( ) Sim ( )Não 

9 — OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10 — CONCLUSÃO DO PARECER: 

Favorável 

' ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 

Data: 44_/LOL,  _/2 02-1(_;a5 ' 

Responsável pelo parecer  "42AD, tiln A .069  Oki jititZA0*/ 

(assinar e carimbar) 
Bárbara Paranhos de Andrade 
Cirurgia de Cabeça e Pescoço 
CRM PE 30545 - RQE 10554 



AR6,1 . 
; • 

FOLvik 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 

2 —MARCA: elf0 

3— FABRICANTE: CIAO • 

4— REGISTRO AN VISA: 

5 —APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

(* Óim 

lko bw1A-0 QesAia- t,O,QAA,Lc?o2 

( ) Não 

6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1— Identificag-
esterilização) 

REFERENCIA DO PRODUTO: -614 F., Sca0 . 

do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
Completa ( ) Incompleta 

6.2 —Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( 
( ) Não 

6.3 — Selagem / Integridade: 

6.4- Quanto a abertura: 

(4 Uniforme ( ) Com falhas 

Facilidade (aba apropriada) 

) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 

7 — Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim ( ) Não Não se aplica 



a 

4_0F. 
(•=, 

usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim 

7.20 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes'j ou 39-3 —11e 
- 

7. 
Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 
defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8 —AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 
horas):( ) Sim ( )Não 

9 —OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

l*pvorável.

OdsfaVorável 

11 —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 

bata: _pa/ 0 sfq /.a) . 

PResponsável pelo'parecer:47rid2CULQ, 0.Acx......L, d2, obtA0c6Z,-
(assinar e carimbar) 

Babara Paranhos de Andrade Cirurgia de Cabeça e Pescoço CRM PE 30545 - RQE 10654 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

NÚMERO DO ITEM 2.3 

FORNECEDOR: V (LO So R. G 1-ApoR_TAi:i1-0 E Oa- 0, R.0 ouTo 5 

1—ESPECIFICAÇÃO: €LevIct.a.) 

2 —MARCA: 

0Gcoit.),b49.‘xl, LA-:-.c--0,--

1-6cPA,ry,‘,2.0t-- • 
3— FABRICANTE: REFERENCIA DO PRODUTO: 

4— REGISTRO AN VISA: 

5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

Sim ( ) Não 

6— EMBA GEM (Quanto ao manuseio): 

6.1— Identificaçã 
esterilização)® 

ht-0:coS 

o material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
Completa ( ) Incompleta 

6.2 — Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): IA Sim 
) Não 

6.3— Selagem / Integridade: ( Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ) Facilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 

AT-6-RJ, - 

C fic6P 
(—T04 



7 — Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim ( ) Não ) Não se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 
usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 
defeito e ou mau funcionamento. 

Sim  Não 

8 —AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequa a avaliação de no mínimo 72 
horas):( ) Sim ( )Não

9 — OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

y9) Favorável 

( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 

Data:  /6 - / /2,0 _ 

Responsável pelo parecer: 

rbara 
PARANHOS  

30545- de 
AlldraCia 

Ted 
Med 

R 
 kit. 

0//9/558P7 



vo AosonFAA 0 

civ5risq tks o Í 0 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

• 
• T. 7

t PA 3145

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

NÚMERO DO ITEM: M. 

FORNECEDOR: Uo 50(t&E- imeoaXAçdV0 C DiST (6Z 15Vi o DE PlLoouT,95 MEOico5 C 1-/o5Pi71zAktrS 

C-roA 

1—ESPECIFICAÇÃO: ek4. rvkrr a., cAgo-TA-Oadk-gtdo-

2 —MARCA: 

3— FABRICANTE: REFERÊNCIA DO PRODUTO: 

4— REGISTRO AN VISA: 

5 —APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

) Sim ( ) Não 

6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1— ldentificaç 
esterilização)e 

o material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
Completa ( ) Incompleta 

6.2 — Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sim 
) Não 

6.3 — Selagem / Integridade: (??Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: (/A Facilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insu ciente ou inadequada favorecendo contaminação) 



7 - Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim ( ) Não kNão se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 
usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 
defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8 - AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 
horas):( ) Sim ( )Não k 0 _c6 v‘..juc t iy-z45,v1/4L io

9 - OBSERVAVIES COMPLEMENTARES: 

10 - CONCLUSÃO DO PARECER: 

kiFavorável 

( ) Desfavorável 

11 -JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 

Data:  /5 -  / /02032<-3 

Responsável pelo parecer 

Birbara 
PARANHOS de 

Andrade Ten. Med4CRM 
30545 - Idr. 

0119155877 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, corno critérios a serem observados para 

julgamento durante o teste. 

NÚMERO DO ITEM : 6 
FORNECEDOR: e/e/14 

P 

ATURA 1„; 

0 

1—ESP IFI\C/ActeigNül —ew.., Wg/l/wv0(2.. £0" ft..1)Itzre exe -/0,-mizA401-0eiwity.d. 691—A Jo -4-ed2"v‘do flo'k 
a _ 

km VAN% Gti e 6:360 cc 0-t 4:0 d d o if? wto 6, it Al 
2_mAR(!A: hi PL. O 

3— FABRICANTE: j5 )06 ) L REFERÊNCIA DO PRODUTO: 

4— REGISTRO AN VISA: 

5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

/)Sim ( )Não 

6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 010C1,4A.0 GinV/e,.d0 

6.1— Identificação do material (nome completo, indicação de uso, Iota, data de validade e de 

esterilização)® ( ) Completa ( ) Incompleta 

6.2 — Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sim 

) Não 

6.3 — Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
2 -eirltm,.2301 
EM 
1.219

'51 



1\--&vy‘ /V° 4 9 41) 1,261‘2 . 
317 

7 — Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 

usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 

defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8 — AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 

horas) X) Sim ( )Não 

9— OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

1--UP,;• c

10 — CONCLUSAo DO PARECER: 

Favorável 

( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 

Data:  1.0 1_04_11  Q3 

/- )Responsável pelo parecer:  V9



03/04/2023, 07:18 DIEx Simples - 39-OPME/Far Hosp/HMAR 

lonar/Copial) echa 

DlEx Ng. 39-OPME/Far Hosp/HMAR - CIRCULAR 
EB: 64583.004336/2023-15 

URGENTE 

C. A SC, j 

Recife, 24 de março de 2023. 

Do Chefe da OPME 
Ao Sr Chefe da Divisão de Medicina do HMAR, Chefe da SALC 
Assunto: Justificativa dos quantitativos utilizados para os itens 31 e 32 do PR n2. 41/2022. 
Referência: DlEx Simplificado n2. 73-SALC/OD/HMAR,  de 14 MAR 23 

1. Em referência ao documento supramencionado, informo-vos que para os itens 
31 e 32 do pregão eletrônico n2. 41/2022, cadeira de rodas de funcionamento motorizado, os 
quantitativos demandados divergem, pois enquanto o primeiro é direcionado para a Ampla 
Participação (AP), o segundo é reservado para as Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempresas (ME), de acordo com o Artigo 82 do Decreto n2. 8.538, de 06 de outubro de 
2015; 

2. Quanto à quantidade demandada para o item 31, esta foi estimada em 10 
(dez) unidades, pois é a primeira vez que o equipamento acima referenciado é componente de 
um processo licitatório para a eventual aquisição de materiais caracterizados como Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais (OPME). Defronte a isso, o setor de OPME deste nosocômio não 
possui no sistema de gerenciamento de materiais SISCOFIS-OM um registro do histórico de 
cessão do equipamento com quantidade equivalente àquela requisitada; 

3. Todavia, a solicitação da cadeira de rodas de funcionamento motorizado é 
recorrente e a aquisição desta cabe ao setor de OPME, bem como a sua cessão aos usuários do 
sistema SAMMED/FuSEx/PASS com limitação ou dificuldade neuromotora. Hoje, como o 
equipamento citado não consta em nenhuma ata de registro de pregos pertencente a esta OMS, 
a sua aquisição só pode ser realizada por meio de um processo de Adesão (Carona), cujo êxito 
depende não só da UASG gerenciadora da ata, mas também da empresa fornecedora, ou 
mesmo por uma dispensa de licitação; e 

4. Ressalto-vos que a quantidade requisitada dos itens 31 e 32 ao longo da 
vigência do pregão eletrônico n2. 41/2022 será tomada como referência para balizar a 
formalização da demanda do equipamento no futuro processo licitatório em que este foi 
incluído. 

PAULO SÉRGIO GOMES FERNANDES - Maj 
Chefe da OPME 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

Aft, Pi 

r, 

10.47.44.6/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexSimplesAction.do?method=detalhar 1/2 



25/05/2023, 09:11 DIEx 

DIEx N9 auto 
EB: nup-auto 

Recife, 3 de fevereiro de 2023. 

Do CHEFE DA MASTOLOGIA 
Ao Sr Chefe da SALC 
Assunto: parecer técnico do Pregão Eletrônico n9 41/2022 ( OPME Urologia, Cirurgia de Cabeça 

e Pescoço, Mastologia e Neurologia) 
Referência: DlEx n9 28-SALC/OD/HMAR, de 2 FEV 23 
Anexo: 

PLANILHA_Pr_412022_0PME_URO_NEURO_MASTO_CAB_E_PESC_(1) 

Conforme DIEx relacionado, segue em anexo planilha com solicitação de 
amostras para resposta de parecer técnico de material. 

THIAGO BERTOCHI - 19 Ten 
CHEFE DA MASTOLOGIA 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

10.47.44.6/sped/protocol okedacaokb/Red igirDi exSimplesAction.do?method=imprimir&id_d oc=231484 1/1 
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25/05/2023, 0912 DIEx 

. o") 

DIEx N2 1-Urologia/HMAR 
EB: 64583.001968/2023-27 

A. U 

Recife, 8 de feverei% d 2023

Do Chefe da Urologia 
Ao Sr Chefe da SALC 
Assunto: PARECER TÉCNICO PREGÃO 41/2022 
Referência: DIEx n° 28-SALC/OD/HMAR, de 2 FEV 23 
Anexo: 

PLANILHA_Pr_412022_0PME_URO_PARECER_TÉCNICO 

1. Em resposta ao DIEx n° 28-SALC/OD/HMAR, de 2 FEV 23, segue em anexo 

planilha com parecer técnico da especialidade de urologia. 

GUILHERME COSTA TORRES - 19 Ten 
Chefe da Urologia 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

10.47.44.6/sped/protocoloiredacao/eb/RedigirDiexSimplesAction.do?method=imprimir&id_doc=231762 ill 
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COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
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HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK UST HABILITAÇÃO HIVEAR 
Atualização 07/02/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO:  LJj  / 62 Q2-

CNP:  .21s - 3 1 5 nood  - 

EMPRESA:  1911.0PIE ATF Ai iS c 5 ,ico. — 6T 04 
Como condição orévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da pr000sta classificada 

ivaar. Pre.s,oeiro verificara o eventual descumprimento cias condições de participação especialmenio 

istêncla de sanção que irnp,eça a participação no certame ou a futura contratagão mediante a consulta aos sesninte 

cadastros: 

31. SICAF: 
) 01.1 RECEITA FEDERAL é PGFN (INSS) 
) 01.2 FGTS 
)O!.3 TRABALHISTA 
) 01.4 RECEITA ESTADUAL 
) 01.5 RECEITA MUNICIPAL 
) 01.6 BALANC;0* ou SICAP nivel VI 
) 01.7 Coasts Impediment() de Licitar ABRANGÊNCIA: 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM ( ) NÃO 
Apresentou .Declaração de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 

:.5. Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
06. Portal da Transparência, Valores Recebidos: RS 
04. Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: RS 

5. S es Nacional. Consulta Optante: ( ) SIM ( ) NÃO 

) 06. Relatório Nível I Credenciarnento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DC 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

;01. Cadastro Nacionai de Empresas nidôneas e Suspensas — CFAS, mantido pela Coarroladoria-Geralca U mão: 
s, 08. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantida Del() Conseil 

Nacional de Justiça: 
) 09. Lista de In idôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 

O. CADIN 
) li. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
) 12. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do SiCAF) 
) 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
) 14. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Co:nferme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - [SE FOR O CASO PARA O OBJETO EM QUESTÃO1 
) LICENÇA SANITÁRIA (SFC) 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
REGISTRO DA-ANVISA DO ITEM ((SFC) 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

Pregoeiro Oficial do Hospital Militar de Area de Recife 



• 
- 

Tt4-4'441.TP-,A-0:11':. tr) 
Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestio 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme docuirienta.gão registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor ho momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor_ - 
CNPJ: 11.278.315/0001-11 DUNS®: 900133366 

Razão Social: PROMED MATERIAIS CIRURGICOS LTDA 
Nome Fantasia: PROMED 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/10/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorren.cias e Impedimentos
Ocorrência: 
Impedimento de Licitar: 
Ocorrências Impeditivas indiretas: 
Vinculo com "Serviço Público": 

Níveis cadastrados: 

Nada Consta 
Nada Consta 
Nada Consta 

Nada Consta 

I - Crede.nciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 
FGTS Validade: 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

25/07/2023 

08/03/2023 

08/08/2023 

26/03/2023 
26/03/2023 

Validade: 30/04/2023 

Emitido em: 14/02/2023 10:16 
CPF: 023.562.674-09 Nome: JULIANA FARIAS COELHO CAMARA FERREIRA 
Ass: 

1 de 1 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

NÚMERO DO ITEM: 01, wpo . 

FORNECEDOR: 12.Cô M. LOSU hOS 4) CO5

1—ESPECIFICAÇÃO: 

2 —MARCA: 

3— FABRICANTE: REFERÊNCIA DO PRODUTO: 

4— REGISTRO AN VISA: 

5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( m ( ) Não 

6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1— Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização)® y) -Completa ( ) Incompleta 

6.2 — Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): klirm 
) Não 

6.3 — Selagem / Integridade: Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: atilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 



7— Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo om os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 
usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 
defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8 —AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 
horas):( ) Sim ( )Não 

9 — OBSERVAÇõES COMPLEMENTARES: 

10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

Siafavorável 

( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 

Data: / / 

Responsável pelo parecer: 

GUILHERME Costa Torres 

Ten. Med. 

Idt 0119133270 CRM 30542 



TURA c' 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos bésicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

NÚMERO DO ITEM: 002 , Ga.upo I. 

FORNECEDOR: Co RE_ ii5L)/,‘05 14Q1cOS LgrIDA 

1—ESPECIFICAÇÃO: 

2 —MARCA: 

3— FABRICANTE: REFERÊNCIA DO PRODUTO: 

4— REGISTRO ANVISA: 

5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( ) Não 

6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1— Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização)® ( ) Completa ( ) Incompleta 

6.2 — Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sim ( 
) Não 

6.3 — Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ')Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 



7— Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 
usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 
defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8 — AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 
horas):( ) Sim ( )Não . 

9— OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 

( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 

Data: / / 

Responsável pelo parecer: 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

NÚMERO DO ITEM: 03 ) 6 R-0 po 1. 

FORNECEDOR: oRj Tp Su h05 tq f o¡c os

1—ESPECIFICAÇÃO: 

2 —MARCA: 

3— FABRICANTE: REFERENCIA DO PRODUTO: 

4— REGISTRO AN VISA: 

5— APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( ) Não 

6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 — Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização)® ( ) Completa ( ) Incompleta 

6.2— Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sim 
) Não 

6.3 — Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 



7 — Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECfFICOS 

( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 
usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 
defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8— AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 
horas):( ) Sim ( )Não 

9— OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 

( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 

Data: / / 

Responsável pelo parecer: 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

NÚMERO DO ITEM: 2/, GauPo L. 

FORNECEDOR: co (LE 05u loS m6D Co5 e.-T0 A - 

1—ESPECIFICAÇÃO: 

2 —MARCA: 

3— FABRICANTE: REFERÊNCIA DO PRODUTO: 

4— REGISTRO ANVISA: 

5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( ) Não 

6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1— Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização)® ( ) Completa ( ) Incompleta 

6.2— Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sim 
) Não 

6.3 — Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 



7— Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 
usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 
defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8 — AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 
horas):( ) Sim ( )Não 

9— OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 

( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 

Data: / / 

Responsável pelo parecer: 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

NÚMERO DO ITEM O 5, GrtuPo / • 

FORNECEDOR: co P-E IJSu.wS riÍoicos PA • 

1—ESPECIFICAÇÃO: 

2 —MARCA: 

3— FABRICANTE: REFERENCIA DO PRODUTO: • 

4— REGISTRO ANVISA: 

5 —APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( ) Não 

6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1— Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização)® ( ) Completa ( ) Incompleta 

6.2— Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sim 
) Não 

6.3 — Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 



7 — Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens cie segurança relativos aos pacientes e ou 
usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e au substituição do insumo/produto em caso de 
defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8 —AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mini •no 72 
horas):( ) Sim ( )Não 

9— OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 

( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 

Data: / / 

Responsável pelo parecer: 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
Processo Administrativo n° 64583.009814/2022-01 

ANEXO IV 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

NÚMERO DO ITEM: G ftu Po I 

FORNECEDOR: Q CoP-E- .11.,Suno5 LT OA -

1—ESPECIFICAÇÃO: 

2 —MARCA: 

3— FABRICANTE: REFERENCIA DO PRODUTO: 

4— REGISTRO AN VISA: 

5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( )Não 

6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1— Identificação do material (nome comp!e.to, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização)® ( ) Completa ,( ) ,Incompleta 

6.2— Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sim 
) Não 

6.3 — Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 



• 

FCL; 32 

7 — Utilização do produto (descrever corno o prod?Jto se apresentou de acordo com cada item abaixo):

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUO0 DOS !TENS ESPECíFICOS 

( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 

usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de 

defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8 — AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 

horas):( ) Sim ( )Não 

9 — OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

eNT 

10 — CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 

( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR O PARECER: 

•-•‘: : 

Setor do teste: 

Data: / / 

Responsável pelo parecer: 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

DlEx N 105-SALC/OD/HMAR 
EB: 64583.006422/2023-62 

Recife, PE, 2 de maio de 2023. 

Da Pregoeira 
Ao Sr Chefe da SALC 
Assunto: Solicitação de homologação total - PE 41/2022 - brteses, Próteses e Materiais 

Especiais (OPME) para atender os serviços de Urologia, Cirurgia de Cabeça e Pescoço, 
Mastologia e Neurologia, incluindo comodato de Equipamentos. 

1. Solicito verificar a possibilidade de homologação total da Ata , junto ao 
Ordenador de Despesas, do Pregão Eletrônico 41/2022 - órteses, Próteses e Materiais Especiais 
(OPME) para atender os serviços de Urologia, Cirurgia de Cabeça e Pescoço, Mastologia e 
Neurologia, incluindo comodato de Equipamentos, pregoeira Cap Câmara, adjudicado no dia 
02/05/2023 às 10:50 horas. 

2. Informo que os itens adjudicados foram: grupo 1 ( itens 1,2,3,4,5 e 
6),grupo 2 ( itens 7,8,9,10,11 e 12), 13,14,15,16,17,18,19, 20,21,22,23,24, 26,31 e32. 

3. Comunico que os itens 25,27,28,30 foram cancelados por estarem 
acima do estimado bem como o fornecedor não aceitou negociar. 

4.Informo também que o item 29 foi deserto por não existir proposta. 

;0.47.44.6fspeatprotocolotreciacaoieb/RediuirDiexAction.do?method=imprimir&id_doc=238255 1/2 



r 2021. 10.18 DlEx 
a 

"Z'Or • 
CL4-14 r

-4 

org.apache.jasperJasperException: 
org.apache.jasper—lasperException: 

java.lang.StringindexOutOfBoundsException: String index out of range: 
-2 

(detalhes técnicos1 

Por favor, tente de novo. 

10.47.44.6/soeo/orotocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.do?method=imprimir&id_doc=238255 2/2 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

DiEx N 105-SALC/00/HMAR 
EB: 64583.006422/2023-62 

Recife, PE, 2 de maio de 2023. 

Da Pregoeira 
Ao Sr Chefe da SALC 
Assunto: Solicitação de homologação total - PE 41/2022 - órteses, Próteses e Materiais 

Especiais (OPME) para atender os serviços de Urologia, Cirurgia de Cabeça e Pescoço, 
Mastologia e Neurologia, incluindo comodato de Equipamentos. 

1. Solicito verificar a possibilidade de homologação total da Ata , junto ao 
Ordenador de Despesas, do Pregão Eletrônicot41/2022 órteses, Próteses e Materiais Especiais 
(OPME) para atender os serviços de Urologia, Cirurgia de Cabeça e Pescoço, Mastologia e 
Aeurologia, inclutndo comodato de Equipamentos, pregoeira Cap Câmara, adjudicado no dia 
L./0/2023 às 10:50 horas. 

2. Informo e os itens adjudicados foram: grupol. titéns 
f'6 if9,247iterrs 7,8,9,-19;11 e a , 13,14,15,16,17,18,19e20,21,22,23,24,-.26,31 e32„,, 

3. Comunico que os itens 25,27,28,30 foram cancelados por estarem 
acima estimado bem como o fornecedor não aceitou negociar. 

4.Informo também que o item 29 foi deserto por não existir proposta. 

re! 

org.apache.jasper—lasperException: 
org.apachejasper.Ja-sperException: 

java.lang,StringindexOutOfBoundsException: String index out of range: 
-2 

(detalhes técnicos) 

Por favor3 fente de nova. 

e 

10.47.44.6/spediprotocolofredacao/eb/RedigirDiexAction.do?method=imprimir&id_doc=238255 1/2 
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12 BATALHAO DE ENGENHARIA DE COMBATE (ESCOLA) - 
BATAIHÃO VILLAGRAN CABRITA 
ALTERAÇÃO DE RESULTADO HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NO 1/2023 

O Ordenador de Despesas do 10 Batalheo de Fngenhana de Combate (Es), no 
use des nas atribuiçôes e acolhendo o relatório da Comissão Permanente de Licitação 
acostado ao processo ern epígrafe, resolve negar provimento ao recurso interposto pelas 

CRISART CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI,CNPJ 06.241.337/0001-77 e LANCER 
eleGFieeleR A LIDA EPP, CNPJ 44.785.815/0001-07 e dar provimento no recurso interposto 

etas empreeas NIKiTIS EMPREENDIMENTOS LTDA, CreP.1 31.047.030/0001-87 e ENGEBUILD 
Et4GENeARiA LIDA, CNPI 06.076.211/0001-94, mantendo inabilitada na licitaçeo somente a 
reioresa LANCER ENGENHARIA ((DA EPP.0 Presidente da Comissão Permanente de 
I sertaçee tema nubile° aue a reunião de abertura das propostas de pregos das empresas 
habilearies sere realizada no dia 17/05/2023 es 10h, no endereço constante do Edital, 
esierver ennvoeados, a partir desta publicação, todos os interessados em participar da 
mferecla reunieu 

AUGUSTO JOSE MORAES MONTEIRO 
Ordenados de Despesas 

IsIDEC 09/05/2023) 160252 00001-2023eIE000001 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACAO Ne 8/2023 - UASG 160195 

N Processo E428,100.2549/2023-8/ Objeto A contratacao de cessao de uso a titulo 
St de parcela do ;move' PE - 0137 medindo 10,19 m, para exercer atividade de 

aroie ep basic. (calve; eletronicos) aos militates e civis, localizado no Comando Militar do 
N wee.* re Bud BR 232, em12. CEP 50950 000, Recife PE. Total de Hens: 1. Fundamento 
regal Art :4 Ir...so li da Lei ri 8 666 de 21/06/1993 lustificativa• A liatacao, alem de ser 

,P1',,f1se nee apresenta certeza da economicidade eu escolha do objeto demandado. 
Deelaeicat sin U,sp, nsa dv Licitacao em 1e/03/2023 ANDRE LUIZ DE SOUZA MATOS Ord. 
de d. Despem . Ratificarao em 20/03/2023 PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO-
Chefe da Sae' Valor Global R$ 4320,00. C.:Nei da contratada: 00.000.000/0001-91 BANCO 
00 eRASe. SA. Valor Re 4.320,00 anual (5IASGnet 08/01/2023) 16019e-00001-
202.3NE001001. Ass ANDRE WIZ DF SOUZA MATOS - Cel-61 Ordenados de Despesas do 
Credo CMNE 

12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 18/2023 - UASG 160176 

Ng Processo 642/8014778202242. Objeto: Aquisição de Receptor GPI.. Total 
de Itens Lieltados: 8. Edital. 10/0e/2023 das 09h00 es 12h00 e das 13h30 as 16h30. 
Endereço Av EpitaLio Pessoa N. 2205 - Bairro Dos Estados, locita.salc@igec.eb.mil.br - 
Joe° Pessoa/PB cru httos://www.3ov.br/compras/edital/160176-5-00015-2023. Entrega das 
Propostas a partir de 10/(15/2023 Is 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Prooustas 22105/2023 as 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais. . 

GUILHERME FIRPO DAL PONTE 
Ordenarfor de Despesas 

(SIA5Greit - 09/0e/2023) 160176•00001-2023NE000001 

48 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NE 3/2023 - UASG 160027 

Ng Processo 64042002697202263. Objeto: Reparação do alojamento de oficiais 
no omelhera da seção tecnica do 4° Batalheo de Engenharia e Construção EEC).. Total 
de Rees Licitados. 1. Edital 10/01/2023 das 08h00 es 12h00 e das 13h30 as 17h00. 
Federego Rod Br 000 Em 03 Baer° Morada Nobre, - Barreiras/BA ou 
httpe //wweegov.br/compras/edital/160027 2 00003-2023. Entrega das Propostas: 
25/05/2023 às 09h00 Endereço. Rod Br 020 Km 03 Bairro Morada Nobre, - 
Barreieva, Be 

EREVELTON MARCOS KOSCIURESKI 
Ordenatior de Despesas 

5IA56net • 119A'5/20e.31 1600?7-00001-2023NE000001 

REGIÃO MILITAR 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ng 1/2023. VASO 160036 

N611,1%. do Crmtrato 17/2022 
elg Protease). &'1186002475/202L-25. 
Prager, N° 2/2022 Contratante: COMANDO DA 60 REGIAO MILITAR. Contratado: 
01 eoo 080/0001-22 - SCREEN SAVER INFORMATICA LIDA - EPP Objeto 0 presente termo 
tem como objeto proceder a alterado nas cleusulas segunda e terceira do contrato de 
prestação de serviços de conexão dedicada de alta disponnibilidade e internet, através de 
per l's com taxas de uploadc download garantidas, serviços anti- ddos e serviço de suporte 
para configuragees de ?trims de rede, que serão prestados nas condições estabelecidas no 
term° de referência. 
este termo aditivo vinculara- se ao pregão eletrônico 02/2022, da 61 região militare6erme 
uag,160036 identificado nra preembulo e à proposta vencedora, independente de 
itanstekeer Vigenria• 28/04/2023 a 28/04/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 
2000,00 Data de Asenatura- 27/04/2023 

27/04/2023), I T-OtelPRASLIE 4 0 

If COMPANHIA DE INFANTARIA 
EKTRAFO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 2/2023 • UASG 160030 

NE Dior esse 64429000072201501 . Objeto. Fornecimento de Agua e Coleta de Esgoto 
Sae tiff°. Tendo ern vista que o processo anrerior (NR PROC: 64429000072201501) não 
esta perinheido a ire:line° de novos itens. Toral de tens Licitados: 00001. Fundamento 
Legal. At. 25e, Caput da Lei n0 8.666 de 21e/06/1993. Justificative' inviabilidade de 
rompericeo entre fornecedores. Declaração de Inexigibilidade ern 09/05/2023. VALDENOR 
WOWS RIBEIRO DE SOUZA JUNIOR. Ordenedor de Despesas. Ratificação ern 09/05/2023. 
MARCELO 4RANTES GUEDON Cret figan Valor ('lobal: 85 200.000,00. CNPJ CONTRATADA 

O Sereei7e/truur 10 EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA. 

03/05/2022) 1b0030 00001 2023NE000001. 

Si , se, •alhvads ou waves, e.etramcc 
sau ta,auterh•alvde.htn-., ueie oats 44402023042mme 

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR 
AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO NO 13/2023 

AeSil 

Comunicamos que o edital da ficitaçeo supracitada, publicada no D OU sic 
09/05/2023 foi alterado. Objeto r Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais permanentes 
de uso medico hospitalar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos em proveio do Hospital Geral de Salvador. Total de item, 
Licitados: 00002 Novo Edital: 10/05/2023 das 08h00 es 11h30 e del3h00 às 14h30 
Endereço: Rua Castro Neves, 72 Matatu - SALVADOR - BA Entrega das Propostas. a partir 
de 10/05/2023 es 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas. 
23/05/2023, às 09h00 no site www comprasnet.gov.br 

EMERSON DA SILVA MORAES 
Ordenador de Despesa 

(SIDEC - 09/05/2023) 160039-00001-2023NE000001 

72 REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

NUP: 64590.003252/2022-75 
0 Hospital de Guarnição de João Pessoa (HGuiP), neste ato representado pela 

sua Diretora, vem NOTIFICAR a empresa EC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LIDA, 
inscrita no CNPJ sob o ne 35.425.040/0001-60, sobre instauração de Processo 
Administrative, Portaria no 01-PA/Ass Jur/HGulP, de 17 de abril de 2023 (NUP 
64590.003252/2022-09), que em seu endereço declarado perante esta Instituição, não for 
localizada pelos Correios para recebimento de correspondencia de notificaçeo sobre 
Instauração de Processo Administrativo. Motivo: apuraçeo do suposto descumprimento dc 
regras de cláusulas editalloas do Pregão Eletrônico ne 06/202243 Ads's) Ou IF. do qual tor 
participante o HGulP, denudes na Nota de Empenho 5° 2022NE1455, de 06 JUN 22, 
facultando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro cha Litil seguinte a esta 
publicação, para, querendo, por seu representante legal ou procurador constituído, 
coniparecer, nos dias úteis de 7 as 13hs, no Setor Juridic° do Quartel do Hospital de 
Guarnição de João Pessoa, na Avenida Eptecier Pessoa, 2121, Benno dos Estados, Joen 
Pessoa, Paraiba, Telefone: (83) 2106-1774, a first de obter vista dos autos, apresentar suas 
razões de defesa escritas e praticar todos os demais aios recessenos ao exercem do 
contraditório e ampla defesa. 

Joao Pessoa, P13, 9 de maio de 2024 
KATIA VAN USA DE ALC.ANTARA QUEIROZ MENNA BARRETO 

Diretora do Hospital de Guarnição de João Pessoa 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO Ne 41/2022 

0 Hospital Militar de Area de Recife torna publico que o objeto deste pregão 
foi adjudicado ehomologado para as seguintes empresas. CNPJ 17017519/0001 85 
MEDICAL NORDESTE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS-GRUPO 
1;CNP1-26773826/0001•87-URO SURGERY IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MEDICO-HOSPITALARES LTDA-GRUP02, (TENS 13,14, 15,16,23 e 24;CNPJ 10779833/0001 
56-MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTD/C-ITEM 31;CNPJ-48767628/0001-
43,RICHARDS DO BRASIL PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA-ITENS 17,20 e 21;CNP1 
14021783/001-02-REPRESENTA MATERIAIS CIRÚRGICOS E MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
PREGÃO- ITEM26;CNPJ 07946534/001-54-MT COMERCIAL MEDICA-LTDA-ITEM 32;CNP1 
14021783/0001-002•EVO MEDICINA ESPECIALIZADA LTD/C- ITENS 18,19 e 22 27/2022- Ata 
Complementar-Aquisição de Material Medico Hospitalar 1 (GCAlCepara o Hospital Militar 
de Area de Recife.GCALC- Ata de registro de preçoscom validade de 12 meses,a canter da 
data da assinatura. Responsevel pelo julgamento:Cap JULIANA FARIAS COELHO CAMARA 
FERREIRA, Pregoeira. 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

(SIDEC - 09/05/2023) 160199-00001-2023NE000001 

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 72 REGIÃO MILITAR 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ng 20/2023- VASO 160200 

N9 Processo: 80647000649201982 . Objeto: Serçivo de forneremento tie enregia eletrica 
Total de itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24g, Inciso XXII da Lei n9 8.666 de 
21g/06/1993e Justificative: Serviço essencial de fornecimento de energia eletrica liberado 
por prazo indeterminado através do Parecer 120/2019 da AGU. Deciaraceo de Dispensa em 
09/05/2023. MARCEL PASSOS ZYLBERBERG. Ordenados de Despesas. Ratificação ern 
09/05/2023. FRANCISCO CARLOS MACHADO SILVA. Comandante da 79 Região Militar. S alor 
Global. 11$ 45.000,00. CNN CONTRATADA : 10.835 932/0001-08 COMPANHIA ENERGETICA 
DE PERNAMBUCO. 

(5IDFC. - 09/05/2023) 160200-00001-2023NF002777 

102 REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No 10/2023 - VASO 160050 

Número do Contrato: 1/2020. 
He Processo: 64579,007837/2019-36. 
Pregão. Ne 20/2015. Contratante: HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA. Contratado: 
10.343.472/0001-09 - LOKSERV SERVICOS DE LIMPEZA LTDA. Objeto: Prorrogação, por um 
period° de 06 (seis) meses, do acréscimo o quantitativo de 02 (dois) funcionámos no 
contrato de serviço de limpeza e conservado hospitalares com disponibilizaçeo de Mee) de 
obra em regime de dedicação exclusiva, fornecimento de materials e equipamentos 
necessários a serem executados nas áreas hospitalares criticas e semicriticas do hospital 
geral de fortaleza.. Vigência: 02/06/2023 a 01/12/2023. Valor total Atualizado do Contratie 
Re 1.173.848,52. Data de Assinatura: 17/04/2023. 

(COMPRASNEI 4.0 - 17/04/20231. 

AVISO DE UCITAC,A0 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 4/2023 - VASO 160050 

Ne Processo: 64579000407202370, Objeto: Eventual registro de preços para aquisição de órteses, 
próteses e materials especiais (OPME), com cessão de equipamento por regime de cornodato, para 
serem usados em procedimentos cirúrgicos traumo-ortopedicos, visando atender es necessidades 
do Hospital Geral de Fortaleza.. Total de !tens Licitados: 53. Edital: 10/05/2023 das 08h00 es 12h00 
e das 13h00 es 11h30. Endereço. Av. Desembargador Moreira, 150) • Aldeota, Aldeota • 
Fortaleza/CE ou https://wmv.gov.br/compras/edital/160050-5-00004-2023. Entrega das Propostas. 

Docurnenta asueaturdigitalmente contonue Me noz am-ad, 14,45/2041, I CP 
one inefit4 e Inhaestruhaa de Chaves pub' nas Tha3resit 
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12 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE (ESCOLA) - 
BATALHÃO VILLAGRAN CABRITA 
ALTERAÇÃO DE RESULTADO HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Ng 1/2023 

O Ordenador de Despesas do 10 Batalhão de Engenharia de Combate (Es), no 
uso de suas atribuições e acolhendo o relatório da Comissão Permanente de Licitação 
arostado ao processo em epigrafe, resolve negar provimento ao recurso interposto pelas 
eropresaa eRISART CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI,CNPJ 06.241337/0001-77 e LANCER 
FNGENHARIA LTDA EN', CNPJ 44.785_815/0001-07 e dar provimento ao recurso interposto 
Was empresas NIKITIS EMPREENDIMENTOS LIDA, CNPJ 31.047.030/0001-87 e ENGEBUILD 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ 06.076.211/0001-94, mantendo inabilitada na licitação somente a 
empresa LANCER ENGENHARIA LTDA EPP.0 Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação torna publico que a reurfao de abertura das propostas de preços das empresas 
habilitadas sera realizada no dia 17/05/2023 As 10h, no endereço constante do Edital, 
estando convocados, a partir desta publicação, todos os interessados em participar da 
referida reunião. 

AUGUSTO JOSE MOFIAES MONTEIRO 
Ordenador de Despesas 

ISIDEC 09/05/2023) 160252-00001-2023NE000001 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACAO NO 8/2023 - UASG 160195 

N Processo 6428400.2549/2023-8/. Objeto: A contratacao de ressoo de uso a titulo 
inmost, de parcela do [move' PE 07 - 0137, medindo 10,19 na, para exercer atividade de 
apoio de banco (caixas eletronicos) aos militares e dais, localizado no Comando Militar do 
Nordestc, na Rod BR 232, Km12, CEP 50950 000, Redfe-PE. Total de !tens: 1. Fundamento 
Legal- Art 24 Incise II da Lei n 8.666 de 21/06/1993. Justificative: A licitacao, alem de Ser 
mais morosa, nao apresenta certeza da economicldade na escolha do objeto demandado. 
Declaracao de Dispense de Licitares em 15/03/2023 ANDRE LUIZ DE SOUZA MATOS - Ord. 
de de Despesa Ratificacao em 20/03/2023. PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO-
Chefe da Salc. Valor Global 115 4.320,00, CNPJ da contratada: 00.000.000/0001-91 BANCO 
DO BRASIL SA, Valor: R$ 4320,00, anual. (SIASGnet - 08/05/2023) 160195-00001-
2023NE0(i0001. Ass ANDRE LUIZ DE SOUZA MATOS - Cel-RI Ordenador de Despesas do 
Cmdo CMNE. 

12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 15/2023 - UASG 160176 

NO Processo: 64278014778202242. Objeto: Aquisição de Receptor N'S.. Total 
de !tens Licitados: 8. Edital: 10/05/2023 das 09h00 As 12h00 e das 13h30 As 16h30. 
Endereço: Av. Epitacio Pessoa N. 2205 - Bairro Dos Estados, LIcita.salcgalgec.eb mil.br - 
João Pessoa/PB ou https//www.gov.br/compras/edital/160176-5-00015-2023. Entrega das 
Propostas a partir de 10/05/2023 As 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas- 22/05/2023 as 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

GUILHERME FIRPO DAL PONTE 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 09/05/2023) 160176-00001-2023NE000001 

42 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Ne 3/2023 - UASG 160027 

Ne Processo: 64042002697202263. Objeto: Reparação do alojamento de oficiais 
no pavilhão da seção técnica do 4e Batalhão de Engenharia e Construção (49 EEC).. Total 
de Item Licitados: 1. Edital: 10/05/2023 das 08h00 As 12h00 e das 13h30 as 17h00. 
Endereço: Rod Br 020 Km 03 Bairro Morada Nobre, - Barreiras/BA ou 
https://www.gov.br/comprastedital/160027-2-00003-2023. Entrega das Propostas: 
25/05/2023 As 09h00. Endereço: Rod Br 020 Km 03 Bairro Morada Nobre, - 
Barreiras/BA. 

EREVELTON MARCOS KOSCIURESKI 
Ordenador de Despesas 

ISIA5Gnet - 09/05/2023) 160027-00001-2023NE000001 

60 REGIÃO MILITAR 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 1/2023 - UASG 160036 

Número do Contrato' 12/2022. 
Ne Processo: 64186.002475/2021-25. 
Pregão. N2 2/2022. Contratante: COMANDO DA 60 REGIAO MILITAR. Contratado: 
01.800.080/0001-22- SCREEN SAVER INFORMATICA LIDA - EPP. Objeto: 0 presente termo 
tem como objeto proceder a alteração nas cláusulas segunda e terceira do contrato de 
prestação de serviços de conexão dedicada de alta disponnibilidade à Internet, através de 
perfis tom taxas de uploade download garantidas, serviços anti- ddos e serviço de suporte 
para configurações de ativos de rede, que serão prestados nas condições estabelecidas no 
termo de referência. 
este termo aditivo vInculala- se ao pregão eletrônIco 02/2022, da 6-9 região militar(69rm), 
uasg160036, identificado no preambulo e à proposta vencedora, independente de 
transcriç.ao.. Vigência: 28/04/2023 a 28/0.1/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 
12 000,00, Data de Assinatura: 27/04/2023. 

(COMPRASNET 4.0 27/04/2023) 

10 COMPANHIA DE INFANTARIA 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne 2/2023 - UASG 160030 

N9 Processor 64429000072201501 . Objeto: Fornecimento de Agua e Coleta de Esgoto 
Sanitário. Tendo em vista que o processo anterior (NR PROC: 64429000072201501) não 
esta permitindo a Inclusão de novos itens. Total de Item Licitados: 00001. Fundamento 
Legal - Art. 25s, Caput da Lei ne 8.666 de 210/06/1993.. Justificative: Inviabilidade de 
competição entre fornecedores. Declaração de Inexigibilldade em 09/05/2023. VALDENOR 
MATIAS RIBERO DE SOUZA JUNIOR. Ordenador de Despesas. Ratificação em 09/05/2023. 
MARCELO ARANTES GUEDON_ Cmt 6srm. Valor Global: RS 200.000,00. CNPJ CONTRATADA 

15604 675/0001-10 EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA. 

(SIDEC 09(05/2023) 160030-00001 2023NE000001 

Esta dotumento pode ser verif:cado no endereço eierrónIco 
rOpp, www.m.gor.brjaptentiodade.html. p.m ° cOdlgo 05302022051000016 

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR 
AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO N2 13/2023 

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no O O U de 
09/05/2023 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais permanentes 
de uso medico hospitalar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos em proveio do Hospital Geral de Salvador. Total de Itens 
Licitados: 00002 Novo Edital: 10/0e/2023 das 08h00 As 11h30 e de13h00 Ss 14h30 
Endereço: Rua Castro Neves, 72 Matatu - SALVADOR - BA. Entrega das Propostas: a partir 
de 10/05/2023 As 08h00 no site www.comorasnetgov.br. Abertura das Propostas 
23/05/2023, As 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. 

EMERSON DA SILVA MORAES 
Ordenador de Despesa 

(SIDEC - 09/05/2023) 160039-00001-2023NE000001 

70 REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

NUN 64590.003252/2022-75 
0 Hospital de Guarnição de Joao Pessoa (HGuJP), neste ato representado pela 

sua Diretora, vem NOTIFICAR a empresa EC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o 'ne 35.425.040/0001-60, sobre instauração de Processo 
AdmInistrativo, Portaria ne 01-PA/Ass Jur/HGLUP, de 17 de abril de 2023 (NUP 
64590.003152/2022-/S), que em seu endereço declarado perante esta Instituição, não foi 
locallzada pelos Correios para recebimento de correspondência de notificação sobre 
instauração de Processo Administrativo. Motivo: apuração do suposto descumpnmento de 
regras de clausulas editalfcias do Pregão Eletrônico tee 06/2022-B Adm Go IF, do qual foi 
participante o HGu1P, elencadas na Nota de Empenho ns 2022N51455, de 06 JUN 22, 
facultando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias (stets, a contar do primeiro dia útil seguinte a esta 
publicação, para, querendo, por seu representante legal ou procurador constituído, 
comparecer, nos dias úteis de 7 as 13hs. no Setor Juridlco do Quartel do Hospital de 
Guarnição de João Pessoa, na Avenida Epitacio Pessoa, 2121, Bairro dos Estados, Joao 
Pessoa, Paraiba, Telefone- (83) 2106-1774, a fim de obter vista dos autos, apresentar suas 
razões de defesa escritas e praticar todos os demais atos necessários ao exert-km do 
contraditório e ampla defesa. 

João Pessoa, PB. 9 de maio de 2023. 
KATIA VANUSA DE ALCÂNTARA QUEIROZ MENTIA BARRETO 

Diretora do Hospital de Guarniç5o de João Pessoa 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO Ne 41/2022 

0 Hospital Militar de Area de Recife torna público que o objeto deste prega"o 
foi adjudicado ehomologado para as seguintes empresas: CNPJ 17017519/0001 85-
MEDICAL NORDESTE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS-GRUPO 
1;CNPJ-26773826/0001-87.4.1R0 SURGERY IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-GRUP02, ITENS 13,14, 15.16.23 e 24;CNPJ 10779833/0001 
56-MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA-ITEM 31;CNPJ-48767628/0001-
43,RICHARDS DO BRASIL PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA-ITENS 17,20 e 21,CNN 
14021783/001-02-REPRESENTA MATERIAIS CIRÚRGICOS E MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
PREGÃO- ITEM26;CNPI 07946534/001-54-MT COMERCIAL MEDICA-LTDA-ITEM 32;CNPJ 
14021783/0001-002-EVO MEDICINA ESPECIALIZADA LIDA- ITENS 18,19 e 22 27/2022- Ata 
Complementar-Aquislcao de Material Médico Hospitalar 1 (GCALC).para o Hospital Militar 
de Area de Recife.GCALC- Ata de registro de preçoscom validade de 12 meses,a contai da 
data da assinatura. Responsável pelo julgamento:Cap JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA 
FERREIRA, Pregoeira. 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

(SIDEC - 09/05/2023) 160199-00001-2023NE000001 

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 78 REGIÃO MILITAR 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ng 20/2023 - UASG 160200 

N9 Processo: 80647000649201982 . Objeto: Sergivo de fornecimento de enregia eletrica 
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 249, Inciso XXII da Lei n9 8.666 de 
212/06/1993.. Justificative: Serviço essencial de fornecimento de energia elétrica liberado 
por prazo Indeterminado através do Parecer 120/2019 da AGU. Declaração de Dispensa ern 
09/05/2023. MARCEL PASSOS ZYLBERBERG. Ordenador de Despesas. Ratificação em 
09/05/2023. FRANCISCO CARLOS MACHADO SILVA. Comandante da 70 Regi5o Militar, Valor 
Global: R$ 45.000,00. CNN CONTRATADA : 10.835.932/0001-08 COMPANHIA ENERGETICA 
DE PERNAMBUCO. 

(SIDEC - 09/05/2023) 160200-00001-2023NE002277 

10e REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 10/2023 - UASG 160050 

Número do Contrato. 1/2020. 
NO Processo: 64579.007837/2019-36. 
Pregão. Ng 20/2019. Contratante: HOSPITAL GERAL DE FOR fALEZA. Contratado: 
10.343.472/0001-09 - LOKSERV SERVICOS DE LIMPEZA LTDA. Obieto: Prorrogação, por am 
periodo de 06 (seis) meses, do acréscimo o quantitativo de 02 (dois) funcionários no 
contrato de serviço de limpeza e conservação hospitalares com disponiblfização de mão de 
obra em regime de dedicação exclusiva, fornecimento de materiais e equipamentos 
necessários a serem executados nas Sivas hospitalares criticas e semicriticas do hospital 
geral de fortaleza.. Vigência: 02/06/2023 a 01/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato. 
R$ 1.173.848,52. Data de Assinatura: 17/04/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 17/04/2023). 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 4/2023- UASG 160050 

N° Processo: 64579000407202370. Objeto: Eventual registro de pregos para aquisição de dateses, 
próteses e materials especiais (OPME), com cessão de equipamento por regime de comodato, para 
serem usados em procedimentos cirtirgicos traumo-ortopédicos, visando atender As necessidades 
do Hospital Geral de Fortaleza.. Total de hens Licitados: 53. Edital: 10/05/2023 das 08h00 As 12h00 
e das 13h00 As 15h30. Endereço: Av Desembargador Moreira, 1500 - Aldeota, Aldeota - 
Fortaleza/CE ou https://awvw.gov.br/comprailedita1/160050-5-00004-2023. Entrega das Propostas: 

DOcurnento assmano digitalmente conforme Ma n°2 200-2 de 24,08/2001. ICP 
we lostiral a Infraestratara de Chaves eMbects arose... - , P-Ores11 
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I--9SPETAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 
Atualização 07/02/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO:  ell.  I  2022 
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F.MERESA: Of' Gil- L/ottQ5TE F QIS 711A-80i 54—)  DE fkoOur o 5 N.egcos

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da DrODOSTa classificatIa 

eirç lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação. que.n:o 

e.;:stênciade sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos ser_Tintes 

cadastros: 

;OLSlCAF: 
w( ) 01.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 

) 01.2 POTS 
( -K") 01.3 TRABALHISTA 
( )0I.4 RECEITA ESTADUAL 

( )() 01.5 RECEITA MUNICIPAL 

( X 01.6 BALANÇO* ou S1CAF nível VI 

( ) 01.7 Consta Impedimenta de Licitar ABRANGÊNCIA: 

7;2. Microem presa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( )() SIM ( ) NA:0 

presentou.Deciaração de ME/EPP: ( -20() SIM ( ) NÃO 

. Concorreu a liens exclusivos para rvIE/EPP ou Cota Reservada para ME/E.PP: ( ,e) SIM ( )NAO 

. Foi convocada para Desempate de ME/EPP: usufruindo de beneficio de M- IEPP: ( ) SIM ( IA" ) NÃO 

' . Portal da Transparência. Valores Recebidos: RS  Ie tog, 
Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: RS  15 o .0 00 

15 Sinoies Nacional. Consulta Optante: ( A ) SIM ( ) NÃO 

• ) 06. Relatório Nivel I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) 1DENTIFICAQÃ0 DC 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 

" ) 07. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido peia Coarroladoria-GeraI da Uu:ão: 

) 08. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de irnprobidade Administrativa. mentide-peio Conse!hc 

Nacional de justiça: 
09. Lista de in idôneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

' ,C) 11. ATESTADO DE CAPACIDADE TECNiCA 

" 4-) 12. CERTIDÃO DE FALL-'iNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenhaNi'VEL Vi do SEC. 

• 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 

) 14. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

C.onferare ETO/TEI--;;MO' REFERENCIA: - ¡SE. FOR O CASO PARA O OBJETO EM QUESTÃO 

)LICENÇA SANITÁRIA (SI-7C) 
74),A.I.NA.R.4. DE FUNCIONAMENTO (SEC) 

RF,GiSTRO DA ANVISA DO ITEM ((SFC) 

) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

63
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para Os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
(Nu 17.017.519/0001-85 DUNS(): 902204750 

Razão Social: MEDICAL NORDESTE IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA 

Nome Fantasia: MEDICAL NORDESTE 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/08/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIEL Não 

'orte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 

Impedimento de Licitar: 

Ocorrências Impeditivas indiretas: 

Vinculo com "Serviço Público": 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Pornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 09/05/2023 
FGTS Validade: 16/05/2023 
Trabalhista Validade: 20/05/2023 (http://www.tst.jus.bricertidao) 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/07/2023 
Receita Municipal Validade: 03/06/2023 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 30/04/2023 (') 

Emitido em: 02/05/2023 08:23 
CPF: 023.562.674-09 Nome: JULIANA FARIAS COELHO GAMARA FERREIRA 
Ass: 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n1 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNIT 17.017.519/0001-85 DUNK): 902204750 
Razão Social: MEDICAL NORDESTE IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 

MEDICOS LTDA 
Nome Fantasia: MEDICAL NORDESTE 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/08/2023 
Natureza Jurídica: 
MEI: 

Porte da Empresa: 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não 
Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Trabalhista (http://www.tstjus.bricertidao) 

Validade: 

Validade: 

Validade: 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

09/05/2023 
27/04/2023 

20/05/2023 

02/07/2023 

03/06/2023 

Validade: 30/04/2023 

Emitido em: 12/04/2023 13:45 
CPF: 023.562.674-09 Nome: JULIANA FARIAS COELHO CAMARA FERREIRA 
Ass: 
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Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaramos para os fins previstos na 
situação do fornecedor no momento 

-.a Ailk,-
?-` 

‘<' 
%.7 Fou-K3 • 

t.„ ASTI 

4, 

Declaração 
Lei n& 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 17.017.519/0001-85 DUNK): 902204750 
Razão Social: MEDICAL NORDESTE IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 

MEDICOS LTDA 
Nome Fantasia: MEDICAL NORDESTE 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/08/2023 

Natureza Jurídica: 

MEI: 

Porte da Empresa: 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não 
Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 
Ocorrências Impeditivas indiretas: 
Vinculo com "Serviço Público": 

Níveis cadastrados: 

Nada Consta 

Nada Consta 
Nada Consta 

Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I- Credenciamen.to 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 
FGTS Validade: 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendencia) 

Validade: 
Validade: 

09/05/2023 

27/04/2023 
20/05/2023 

15/02/2023 () 

26/03/2023 (*) 

Validade: 30/04/2023 

Emitido em: 11/04/ 2023 10:08 
CPF: 023.562.674-09 Nome: JULIANA FARIAS COELHO CAMARA FERREIRA 
Ass: 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

.„ 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 17.017.519/0001-85 DUNS®: 902204750 
Razão Social: MEDICAL NORDESTE IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 

MEDICOS LTDA 
Nome Fantasia: MEDICAL NORDESTE 
Fituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/08/2023 

Dados do Nível 
Situação do Nível:' Cadastrado 

...... 

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não 
Capital Social: R$ 100.000,00 Data de Abertura da Empresa: 17/10/2012 
CNAE Primário: 4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 

PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

CNAE Secundário 1: 

CNAE Secundário 2: 

CNAE Secundário 3: 
CNAE Secundário 4: 

4645-1/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE 
4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
7739-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E 

Dados para Contato 
CEP: 

Endereço: 

Município / UP: 
Telefone: 

E-mail: 

50.070-475 
RUA JOSE DE ALENCAR, 916 - SALA 0903 - ILHA DO LEITE 
Recife / Pernambuco 
(81) 30313030 

GEL@MEDICALNORDESTE.COM.BR 

Dados do Responsável Legal 
CPF: 656.977.404-25 
Nome: GEDEILTON VIEIRA DOS SANTOS 

Emitido em: 12/04/2023 06:53 
CPF: 023.562.674-09 Nome: JULIANA FARIAS COELHO CAMARA FERREIRA 
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Relatório de Credenciamento 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 

Nome: 

E-mail: 

656.977A04-25 

GEDEILTON VIEIRA DOS SANTOS 

gelamedicalnordeste_com.br 

Emitido em: 12/04/ 2023 06:53 
GPF: 023.562.674-09 Nome: JULIANA FARIAS COELHO CAMARA FERREIRA 
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Relatório de Credenciamento 

:;FOL \ 3 
Sócios / Administradores 

Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 656.977.404-25 Participação Societária: 75,00% 

Nome: GEDEILTON VIEIRA DOS SANTOS 

Número do Documento: 3788921 

Data dc Expedição: 03/11/1998 

Orgdo Expedidor: SSP/PE 

Data de Nascimento: 23/01/1973 

Filiação Materna: BEATRIZ BEZERRA DA NOBREGA 

Estado Civil: Casado(a) 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 

Estrangeiro: Não 

Nome: 

Carteira de Identidade: 

Data de Expedição: 

EP: 

Endereço: 

Município / UF: 

Telefone: 

E-mail: 

CPF: 501.941.274-00 

TEREZA CRISTINA CAVALCANTI DE MORAIS SANTOS 

3151966 Órgão Expedidor: SDS-PE 

06/05/2003 

50.711-180 

RUA PADRE ANTONIO FERNANDES, 66- AP 801 ED FABIANA - 

Recife / Pernambuco 

(81) 32262277 - 

gel medicalnordeste.com.br 

Dados do Sócio/Administrador 

CPF: 501.941.274-00 Participação Societária: 25,00% 
Nome: TEREZA CRISTINA CAVALCANTI DE MORAIS SANTOS 
Número do Documento: 3151966 

Data de Expedição: 

Filiação Materna: 

Estado Civil: 

Órgão Expedidor: SDS 
21/06/2018 Data de Nascimento: 19/09/1971 
TEREZINHA CAVALCANTI DE MORAIS 
Casado(a) 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 

Estrangeiro: 

Nome: 

Carteira de Identidade: 
Data de Expedição: 

CEP: 

Endereço: 

Município / UF: 

Telefone: 

E-mail: 

Linhas Fornecimento 

Sim CPF: 656.977.404-25 
GEDEILTON VIEIRA DOS SANTOS 

3788921 Orgdo Expedidor: SDS 
21/06/2018 

50.630-010 

OUTROS PADRE ANTONIO FERNANDES, 66- APTO 801 - CORDEIRO 
Recife / Pernambuco 
(81) 30333359 

tereza@medicalnordeste.com.br 

Materiais 
6070 - ACESSÓRIOS E MATERIAIS DE FIBRAS ÓTICAS 

Emitido em: 12/04/2023 06:53 
CPF: 023.562.674-09 Nome: JULIANA FARIAS COELHO CAMARA FERREIRA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E itt DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEDICAL NORDESTE IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 17.017.519/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os árgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:56:30 do dia 10/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/05/2023. 
Código de controle da certidão: 9A86.0E49.9759.47D9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1 

, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúmERo cE trrscrlicAo 
17.017.519/000145 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INscRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABEMURA17/10/2012 

NOME EMPRESARIAL 
MEDICAL NORDESTE IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAStA) 
MEDICAL NORDESTE 

PORTE 
DEMAIS 

I COMO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONOMIC*. PRINCIPAL 

i40.45-141 - Comércio atacadista de Instrumentos. materiais pars uso módico, cirargico, hospitalar. de laborstásios 

CONGO E DESCRIÇÃO (As ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de prótases e artigos de ortopedia 
49.30-2-01 - Transports rodoviário de carga, imago produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transports rodoviário de carga, exceto produtos perigosos. mudanças, intennunIcIpsi, interestadual e 
internacional 
71.39-o-02 - Aluguel de equIpamantos ciontRicos, módicos e hospftelares, sem operador 

uloico e oescRtgAo DA NATUREZA JURENCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R JOSE DE ALENCAR 

NeAIERO 
016 

COMPLEMENTO 
SALA 0903 

CEP 
50.070-475 

BAIRRO/DISTRITO 
ILHA DO LEITE 

MUNicIPIO 
RECIFE . 

UF 
PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GELOMEDICALNORDESTE.COILBR 

TELEFONE 
(111) 3031-3030 

ENTE FEDERATWO RESPONSÁVEL CEE R) 
••••••• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
AMA 

DATA DA SMUAÇÃO CADASTRAL 
17/1012012 

MOTIVO DE srrurkao CADASTRAL 

rUAÇÃO ESPECIAL 
*MOM 

DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1141eilibilliii 

Aprovado pela instruçâo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/11/2020 As 14:54:49 (data e hora de Brasrlia). 

e. 
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CAI 
CAIXA ECONÓM A FEDERAL 

Volta t 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

itprittlir 

17.017.519/0001-85 

MEDICAL NORDESTE IMPORTACAO E DISTRIBUIC 

RUA JOSE DE ALENCAR 916 SALA 903 / ILHA DO LEITE / RECIFE / PE / 
50070-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/01/2023 a 07/02/2023 

Certificação Número: 2023010901094952375003 

Informação obtida em 30/01/2023 09:02:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSIIQA DO TRABALEC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDICAL NORDESTE IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 

MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 17.017.519/0001-85 

Certidão n°: 36839415/2022 

Expedição: 28/10/2022, As 15:58:41 

Validade: 26/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MEDICAL NORDESTE IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
17.017.519/0001-85, AO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

- 



SECRETAR1A i3A FAZENOAS , 

efi- W(itio 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2023.000002367037-68 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Razão Social: MEDICAL NORDESTE IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

Data de Emissão: 04/04/2023 

Endereço: 

CNPJ: 

RUA JOSE DE ALENCAR N. 916 SALA 0903, ILHA DO LEITE, RECIFE, PE, CEP: 50.070-030 

17.017.51910001-85 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 

que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 02/07/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 

na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Página 1 de 1 
Emitido em: 04/04/2023 13:51:21 



SECRETARIA A FAZENDA 

JR74--

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

5,

Número: 2023.000000866868-47 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Data de Emissão: 30/01/2023 

Nome/ Razão Social: MEDICAL NORDESTE IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

Endereço: 

Bairro: 

RUA JOSE DE ALENCAR, 916 SALA 0903 

ILHA DO LEITE 

Inscrição Estadual: 0505233-50 CNPJ: 

Município: RECIFE 

17.017.519/0001-85 CNAE Principal: 4645-1/01 CEP: 50.070-030 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 
órgão, que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Divida Ativa 
do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte. 

Esta Certidão é válida até 29/04/2023 , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br. 

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal 
n° 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal. 

Página 1/1 
Emitido em: 30/01/2023 09:10:16 



DOCUMENTO DE INscRIÇÃo E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

No. Protocolo: 2023.000000867029-82 

MEDICAL NORDESTE IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

MEDICAL NORDESTE 

RUA JOSE DE ALENCAR, 916, SALA 0903 

ILHA DO LEITE, RECIFE - PE 

50.070-030 

CACEPE: 0505233-50 

CNPJ/MF: 17.017.519/0001-85 

• 
Regime de Recolhimento: NORMAL 

Situação Contribuinte: ATIVO 

Atividade Econômica Principal: 

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 

Atividade(s) Econômica(s) Secundária(s): 

4645-1/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

7739-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, 

Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de Contribuinte do Estado de Pernambuco - CACEPE, 
sendo obrigatória a sua colocação em lugar visível no estabelecimento. 

Faixa Recolhimento: Não Informado 

DATA DE INSCRIÇÃO: 25/10/2012 

DATA DE EMISSÃO DO DOCUMENTO: 30/01/2023 

Página 1 de 1 
Emitido em: 30/0112023 09:17:14 



PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Secretaria Executiva de Tributação 

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais 

1. Denominação Social/Nome 

MEDICAL NORDESTE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

3. Endereço 

7.,',UA JOSE DE ALENCAR, 916 SALA 0903 

BAIRRO ILHA DO LEITE, CEP 50070-475, RECIFE-PE 

5. Atividade Econômica 

4930-20-1 
4930-20-2 

9-00-2 
15-10-2 

4645-10-1 

6. Descrição 

N0 daCertid6o 
1403885.417C124,-, 56.2. • 

4s,
TURA 

'3 

2;.6tirje.

483.191-8 

4. CNRI/C,PF 
17.017.519/0001-85 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PROD PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 

TRANSP RODOV DE CARGA, EXC PROD PERIG E MUDAN, INTERMUN, INTEREST E INTERNACIONAL 

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTR E MATER P/ USO MÉDICO, CIRORG, HOSP E DE LABORATÓRIOS 

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais 

/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está 

regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos 

municipais. 

7. Ressalva 
* * * * * * * 

8. Validade/Autenticidade,

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.bricertidoes 

Certida&ektilValerrte ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666193.:e'fabrarigtE 
as esferas administrativa e judicial (divida ativa 

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e his-greyer quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito,
passivo acima identificadp, gye, vierem a sor apuradas. 

9. Código de Autenticidgde_ 

998.0772.2146 

Eiklida 'ern 

Recife, 04 de ABRIL de 2023 

.110hea` inientOS',registiadOs até 

30 de MARÇO de 2023 



3e'3. - 
P

es
so

a 
Ju

rí
di

ca
 -

 P
or

ta
l d

a 
tr

a
n

sp
a

t*
 

12
/0

4/
20

23
, 1

3:
40

 

N
O

TA
S 

FI
SC

AI
S 

EM
IT

ID
AS

 P
AR

A 
0
 G

O
VE

RN
O

 F
ED

ER
AL

 

co o
< CD 

CO  •e c> 
O rt 

s\,

U
N

ID
A

D
E

 G
E

S
T

O
R

A
 R

E
S

P
O

N
S

Á
V

E
L 

D
E

T
A

LH
A

R
 



P
es

so
a 

Ju
rí

di
ca

 -
 P

or
ta

l d
a 

tr
an

sp
ar

ê 
12

/0
4/

20
23

, 1
3:

40
 

4 ••• 

D
at

a 
de

 a
b

e
rt

u
ra

 

81
 3

03
13

03
0 

CD
C' 
C) 

o LU 
u) < LU 0 

Lu 

o 

70" cn 
co 0 o < 

< _J Ct. C.) m
(Ow 1—‹  ccl Di— 0—

OCICEOL) 

o W0 22aLu 
Z 2z.E.aa.2 

o 

C 

2 

B
a

ir
ro

/D
is

tr
ito

 

Lu 

o 
LU

P
A

N
O

R
A

M
A

 D
A

 R
E

LA
Ç

Ã
O

 D
A

 E
M

P
R

E
S

A
 C

O
M

 0
 G

O
V

E
R

N
O

 F
E

D
E

R
A

L 

Q
UA

DR
O

 S
O

C
IE

TA
R

IO
 

Cs.1 

Ell 
c 



'ata da consulta: 13/04/2023 /0:55:12 

ident.ficticbo do Contribuinte - GNP,' littatnz 

CNPJ 17.017.519/0001-85 
r) Sirnaies Nacional e/ou SIMEI abrange todas os estabelecimentos da em 

AgS 

Nome Empresarial: MEDICAL NORDESTE IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS LIDA 

Situagao At 

Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mats informagdes 



TRIBUNAL DE 'CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 12/04/2023 07:02:02 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MEDICAL NORDESTE IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA 
CNPJ: 17.017.519/0001-85 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do orgdo gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidfineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



es Ft &sterna intagrado 
de Administração Financeira 
do Governo Federal 

F • 

F-
5- A-Kg 

notiActoNikt 

Data e hora da consulta: 13/04/2023 09:22:44 

Usuário: 42854385349 

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN 
CPF/CNPJ: Título: 
17017519 MEDICAL NORDESTE IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE 

Situação 
Adimplente 

Total de Registros 
Ha até 30 dias: 

Há mais de 30 dias: 

Código 
"7. 

Credor , . I Data Hora deinclustio „ 

* Registros incluídos há até 30 dias. 

1 de 1 



li
TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

22921529 

LHA. 39e 

NOME DA EMPRESA MEDICAL NORDESTE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

PROTOCOLO 229215297- 23/05/2022 

ATO 223 - BALANCO PUBLICADO 

EVENTO 223 - BALANCO PUBLICADO 

NIRE 26202063820 
CNPJ 17.017.519/0001-85 
CERTIFICO O REGISTRO EM 24/05/2022 
SOB N: 20229215297 

MATRIZ 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

CpT: 02377073492- RODRIGO LUCENA DE QUEIROS - Assinado em 23/05/2022 as 13:51:59 

Assinado eletronicamente por 
MAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES 

SECRETÁRIA - GERAL 

24/05/2022 
Certifico o Registro em 24/05/2022 
Arquivamento 20229215297 de 24/05/2022 Protocolo 229215297 de 23/05/2022 NIRE 26202063820 
Nome da empresa MEDICAL NORDESTE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 107608004551325 

- 



MEDICAL NORDESTE IMPORTACÂO E DISTRIBUICÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
Rua Jose de Meister, 916, sate 903, ilha de Lefts, Recife - PE CEP- 50.070-030 

NNW - 162020631120 em 17/10/2012. 
CNN - 17.017.519/0001-45 

INDICES DE CAPACIDADE ECONÓMICO-FINANCEIRA EM 31/12/2021 

ILGA. (AC 4' RIP) / (PC -+ PNC) 

ILO= AC / PC 

GE= (PC + PNC) / AT 

SG= AT / (PC + Pt4C) 

LEGENOA• 

ILC Liquidez Con-ante 
ILG = Liquidez Geral 
GE = Grau de Endividamento Geral 

Liquidez Seca 
SG = Solvancla Gera( 
AC = Ativo Circulante 
AT Ativo Total 
PNC Passivo N110 circulante 
PC = Passivo Circulante 
Pt. = Patrimônio Liquido 
RLP Realizével a Longo Prato 
PET = Passivo Exigivel Total 

INDICES / SALDOS 

1,79 

1,7S 

0,47 

241 

A) Sob as penas de lei, declaramos que as inforrnav0es aqui contidas so verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
Et) As InformaciSes foram extrafdas do SPED - Sistema Público de EscrituracSo Digital no 9, conforme recibo entrega de ne 
43.93.62.1E.6C.F2.D13.57.80.FA.15.20.6A.F4.88.40.3F.7C.01.SF-6 em 06/05/2022. 
• A Sociedade n5o possui Conselho Fiscal instalado. 
D) A Sociedade no possui Auditoria Independente. 

GEDEILTON VIEfltA DOS SANTOS 

Socio-Administrador 

- 6E6.977.404-25 

RG • 3715a921 SSP-PE 

Recife - PE, 31 de dezembro de 2021. 

f 
ROMIG° LUCENA DE QUEIRÓS 
Av.Or.lose Rufino, 1243. st 120, Areias, 
• - CEP 50780-000 - fone, 3972-4964 

Contaddr - CRC-PE 17.13910-6- CPf -025.770.734-92 
aG - 6.053.709 SOS/PE 

24/05/2022 
Certifico o Registro em 24/05/2022 
Arquivamento 20229215297 de 24/05/2022 Protocolo 229215297 de 23/05/2022 NIRE 26202063820 
Nome da empresa MEDICAL NORDESTE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentostautenticacao.aspx 
Chancela 107608004551325 
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ASS) 
MEDICAL NORDESTE IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS 1.1iNA, 

Rua Jose de Alencar, 916, sale 903, Ilha de Leite, Recife - PE CEP-504070-030 
MIRE - 26202063820 em 17/10/2012. 

craps - 17.1117.519/0001-85 

DEMONSTRAC.A0 DAS MUTACÕES DO PATRIMÔNIO LIQUID() 

Mutacetes 
Capital 
Social 

Reserves de 
Luc.ros 

Prejuiras 
Acura:glades TOTAL 

Saldos em 31/12/201.9 100.000,00 031,00 I 1.968.031,00 

Prejuízo em 2020 

Distribuição de Lucros (593.909,00) 

(74.669,00) (74.669, 

(593.909,00i 

Saldos em 3)2/2020 100.000,00 1.274.122,00 I 1.299.453,00 

Lucro em 2021 

Transferencia entre Contas 

Distrtbuicao de Lucros 

582.571,00 

(74.669,00) 

(614.094,00) 

74.669,00 

582.571,00 

(614.094,00) 

Saldos em 3 2 21 100.000,00 1.267.930,00 

A) Sob as penes de tel, declaramos que as informações aqui contidas 550 verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B) As informações foram extraídas do SPED - Sistema Pdblico de Escrituração Digital na 9, conforme recibo entrega de no 
43.83.62.1E.6C.F2.DB.57.80.FA.15.2D.6A.F4.88.4D.3F.7C.B1.5F-6 ern 06/05/2022. 
C) A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. 
D) A Sociedade não possui Auditoria independente. 

GEDEILT0N VIEIRA 
S6clo-Adm 

CPF • 656.977.404-25 

RG - 375921 SSP-PF 

OS 

Recife - PE, 31 de dezembro de 2021. 

RODRIGO LLICENA OE QUEIRÓS 
Av.0r..6346 Ruftno, 1243, 4 120, Aortas, 

Redfe-PE - CO' 50780-000 - form: 3972-4064 

Cnnta44r cac-Pe 17.130/0-6- CPF Me 770 794-02 

RG - 5013709 SOS/PE 

24/05/2022 
Certifico o Registro em 24/05/2022 
Arquivamento 20229215297 de 24/05/2022 Protocolo 229215297 de 23/05/2022 NIRE 26202063820 
Nome da empresa MEDICAL NORDESTE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS LIDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 107608004551325 
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P21$ 
1.06 

MEDICAL NORDESTE IMPORTACÃO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
Rue José de Alencar. 916, sala 903„ Una de take. Ractfa - PE CEP- 50.070-030 

MIRE - 26202063320 em 17110/2012. 
CPIPJ - 17.017.519/0001-85 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAI FC 
(Valores expressos em KS) 

2021 2020 

1- OPERACIONAIS 
1.01 - Entradas 
1.01.001 - (+) recebimentos de Vendas 
1.01.002 - (+) Outras Receitas 
102 - Saldas 

538.646 
3.236.027 
3.230.066 

5.951 
(2.697.371) 

782.340 
2.786.9SS 2.786.985 
2.786.446 

539 
(2.004.645) 

1.02.001 - (-) Fornecedores (1.785.414) (1.159.502) 
1.02.002 - (-) Salários (270.476) (293.776) 
1 02.003 - (-) Tributos (408.603) (346.869) 
1.02..004 - (-) Despesas Diversas (232.878) (204.492) 

2 INVESTIMENTOS (152.000) 
2.01 Entradas/Saidas (152.000) 
2.01.001 - Ativo imobilizado (152.000) 

3 -FINANCIAMENTOS (444.094) (794.289) 
3.01 - Entradas/Saídas (444.094) (794.289) 

170.000 3.01.001 - Empréstimos (200.380) 
3.01.002 - Lucros Distribuídos (614.094) (593.909) 

Aumento/Redução de Caixa a Equiv litotes de Caixa (57.448) (11.949) 

Disponibiltdades 
No inicio do Penedo $76.607 588.556 
No final do Per(odo 519.159 576.607 

Variação (57.448) (11.949) 

A) Sob as penas de lei, declaramos que as inforrnac5es aqui contidas so verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B) As informaçdes foram extraidas do SPED Sistema Pública de Escrtturacao Digital n9 9, conforme recibo entrega de n9 
43 .83.62 .1E.6C.F2.D13.57.80.FA.IS.2D.6A.F4.138ADAF-7C.111.5P-6 em 06/05/2022. 
C) A Soctedade rtSo possul Conselho Fiscal instalado. 
D) A Sociedade *So possui Auditoria Independente. 

GEDFILTON VI I A DOS SANT
Sgkio-Admiiaistrador 
CPF- 655.977.404-25 
Fice - 37889215SP-PE 

Recife- PE, 31 de dezembro de 2021. 

RODRIGO LUCENA DE QUEIRÓS 
Av_Dr.1ose Rune°, 1243, si 120, Metes, 
Recife-PE - CEP 50780-000 - fone: 3972-4964 
ContxdOr CRC-PE 17.139/0-6- CPF - 021.770.734-92 
RG - 5053709 SOS/PE 

24/05/2022 
Certifico o Registro em 24/05/2022 
Arquivamento 20229215297 de 24/05/2022 Protocolo 229215297 de 23/05/2022 NIRE 26202063820 
Nome da empresa MEDICAL NORDESTE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 107608004551325 
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MEDICAL NORDESTE NORDESTE IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MtDICOS L 
Rua Josii de Alencar, 916, seta 903 Ube de Left., Recife - PE CEP- 50.070-030 

NIRE - 26202063820 em 17/10/2012. 
cNPJ - 17.017.519/0001-85 

ROTAS FXPUCATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS EM 31/12/2021. 

1 - Contexto Operacional 

1.1 - Objeto Social 
A empresa tern como objeto principal o Comercio Atacadista, importaçgo e exportasgo de produtos medicos e equipamentos 
hospitalares e correlatos,- próteses e artigos de ortopedias, produtos e equipamentos oftalmológicos e serviços de locaçto de 
equipamentos medicos e hospitalares. 

12- Natureza Jurídica 
A empresa tem Natureza Jurfdlca de Sociedade Empresaria Limitada. 

- Oeinonstraidies Contábeis 

2.1 - Forma de Apresentaptio . 
As Demonstrações Contábeis Econômicas de Financeiras estgo sendo apresentadas de acordo com as prucas contabels 
atualmente no Brasil, observando as diretrizes da Lei 11.638/2007 e Lei 1.1.941/2009. 

- Petri/rani* Liauldo 

3.1- Capital Social 
0 Capital Social da Empresa é de R$ 100.000,00, assim distribuldos: 
Gedeliton Vieira dos Santos - R$ 75.000,00 (75%) 
Tereza Cristina Cavalcanti de Morals Santos - RS 25.000,00(25%) 

4- Forma de Tributaan 
4.1 - A empresa é Tributada pelo regime de Lucro Presumido. 

S Aomori:cap de Receitas e Despesas 
5.1 - As receitas é Despesas foram apropriadas pelo regime de competência. 

5.2 - A Receita de Vendas na ORE é apresentada de forma liquida, deduzidos dos impostos, das vendas canceladas e dos 
descontos incondicionals concedidos. Os impostos sobre vendas sgo reconhecidas quando as vendas so faturadas, as vendas 
canceladas quando conhecidos, e os Descontos Incondicionais sac) aqueles demonstrados na própria note fiscal. Segue 
detalhamento: 
Receita de Mercadorias eSenticos - R.  4.050,800,00 

Impostos Incidentes - R$ 195.914,00 
(-) Vendas Canceladas - R$ 261.546,00 
{.) Receita Líquida Operacional - R$ 3.603.340,00 

A) Sob as penes de lei, declaramos que as informações aqui contidas se verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 

B) As informações foram extraklas do SPED - Sistema Público de Escrituraçgo Digital ne 9, conforme recibo entrega de n2 
43.83.62.1E.6C.F2.08.57.80.FA.15.20.6A.F4.88.40.3F.7C.B1.5F-6 em 06/05/2022. 
C) A Sociedade ngo possui Conselho Fiscal instalado. 
D) A Sotiedade no possui Auditoria Independente. 

GEDEILTON 
SOcto-Administradar 

CPF 656.977.404-25 

RG 3786921 SSP-PE 

Recife - PE, 31 de dezembro de 20-21. 

RODRIGO LLICENA DE QUEIRÓS 
av.eriose Retina, 1243. si 120. Areias, 
Recife-PE - CEP 50780-000 - fone: 3972-4964 

Contador CRC-PS 17.13910-6 - CPF -023720.734-92 

RG -5053709 505/PE 

24/05/2022 

Certifico o Registro em 24/05/2022 
-DE Arquivamento 20229215297 de 24/05/2022 Protocolo 229215297 de 23/05/2022 NIRE 26202063820 

Nome da empresa MEDICAL NORDESTE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autentioacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 107608004551325 



MEPtCA NORDESTE IMPORTACAO E DosmilluscAo DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
Rua Jose de Mentor, 916, sala 903. Rho de Lake, Recife - PE CEP- 50.070-030 

WIRE - 2620206a9, 0 em 17/10/2012. 
cmpi - 17.017.519/0001-85 

DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/2021 
(Valores expressos em RS) 

2021 2020 

Receita Liquids' Operacional 3.603-340 1.734.566 

(-) Custos des Vendas 1.828.470 795.390 

Lucre Brut* 1.774.870 938.175 

(-I Despesas Operacionais 1.089.924 928.289 

Resultado Lfgutdo Operadonal 684.946 9.887 

Outras Receitas 10.692 2.138 

(-) Outras Despesas 9.675 40.815 

iticro Antes dos impostos 685.963 (28.790) 

(-1 Contribuicao Social 42.842 21.337 

(-) imposto de Renda 60.550 24.542 

Lucre (Prejuízo) Liquido do Exercício 582.971 (74.669) 

A) Sob as penas de lei, declaramos que as Inforrnacaes aqui contidas so verdadeiras, nos responsabilizando por todas etas.. 
8) As informacaes foram extraídas do SPED - Sistema Kiblico de EscriturasSo Digital na 9, conforme recibo entrega de no 
43,83.62.1E.6C.F2.118.57.80.FA.15.2D.6A.F4.138.40.3F.7C131.5F-6 ern 06/05/2022. 
C) A Sociedade rhio possui Conselho Fiscal Instalado. 
0) A Sociedade no possui Auditoria Independente. 

GEDEILTON VIE 
Sócio-Adrolnistrador 
CP P - 656.977.404-25 

RG • 3790971 SSP-PF 

ÇA. 

Recife - PE: 31 cIa dezembro de 2021. 

RODRIGO LUCENA DE QUEIRÓS 
Av.Or.tose RuIkea, 1243, al 170, Amas, 
Rectfe-PE CEP 50780-000 fone: 3972-4964 
Corttador - CRC-PF 17.139/0-6. CPF - 073.:770 734-47 
RG - 5053709 SOS/PE 

24/05/2022 
Certifico o Registro em 24/05/2022 
Arquivamento 20229215297 de 24/05/2022 Protocolo 229215297 de 23/05/2022 NIRE 26202063820 
Nome da empresa MEDICAL NORDESTE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS LIDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 107608004551325 
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MEDICAL NORDESTE PORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
Rua José de Alencar, 916, seta 903. Ilha do Leta, Recife - PE CEP- 50.070430 

NIRE - 26202003320 em 17/10/2012. 
CNN • 17.017.519/0001-3S 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 
(Valores expressos CM R$) 

PASSIVO 2021 2020 

CIRCULANTE 1.147.133 659.409 
Débitos por Funcionamento
Empréstimos de Terceiros 16.000 146.648 
Empréstimos de Sócios 315363 
Fornecedores 436342 182.178 
Credores Diversos 1.750 18.813 
ObrigaciSes a Pagar 279.881 269.534 
ObrigaciSes Socials a Recolher 13.678 8.557 
obrigações Fiscais a recolher 26.613 20.412 
Provisees 
Provis5o p/Férias 24.860 15.719 
Provisão p/imposto de Renda 32.446 7348 

TOTAL DO PASSIVO 1.147.133 659.409 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022. 

Capital Social Realizado 100.000 100.000 
Reservas de Lucros 1.782.024 1.868.031 
(-) Prejuízos Acumulados 74.669 

Lucros Distribuidos 614.094 593.909 

TOTAL DO PATRIMÓNIO LIQUIDO 1.267.930 1.299.453 

TOTAL DO PASSIVO PATRIMÓNIO LÍQUIDO 2.415.063 1.958.862 

A) Sob as penes de lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
13) As informações foram extraídas do SPED - Sistema Pdbilco de Escrituração Digital nti 9, conforme recibo entrega de no.
43,83.62.1E.6C.F2.DEL57.80.FA.15.20.6A.F4.98.40.3F.7C.1313F-6 em 06/0S/2022. 
C) A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
D) A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

tp>: 

GEDEILTON VIEIRA DOS SANTOS 
566o-Adminktrador 

CPF - 656.977404.23 
RG - 1788921 SSP-PE 

Recife - PE, 31 de dezembro de 2021. 

RODRIGO LUCENA DE QUEgReFS 
Av.Dr,Jos, Ftufino. 1243, e 120, Areias. 

Recife-PE - CEP 50780-000 - tone: 3972-4964 
Contador CRC-PE 17.139/0-6 CPIF 023,770.734-92 
RG 5053709 SOS/PE 

24/05/2022 
Certifico o Registro em 24/05/2022 
Arquivamento 20229215297 de 24/05/2022 Protocolo 229215297 de 23/05/2022 NIRE 26202063820 
Nome da empresa MEDICAL NORDESTE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 107608004551325 
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R ESTE INIPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MtDICOS LTDA 
Josh de Alencar, 916, sala 903, Ilha de Lelia, Recife - PE CEP- 50.070-030 

N1RE 26202063020 em 17/10/2012. 
17.017.51.9/0001-SS 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 
(Vaiaras expresses em RS) 

ATIVO 2021 2020 

CIRCULANTE 

Disponível 

2.059.02.5 1.675.531 
o 
pz) 

o 

Caixa 367 163 -.3 

Banc os ciMovimento 432.284 179.807 
Aplicacóes Financeiras 
Contas a Receber 

86_508 396.637 kr, 

Clientes 
Adia ntamentos a Funcioruirlos 

960.154 399.842 
903 

o 
Cli 

Adiantamentos a Fornecedores 
Empréstimos a Terceiros 

81.695 
1.737 

233.768 
1.737 

o 

Estoques 
Mercadorias 408.361 450.279 

(-) 
ti 

Despesas Antecipadas 
Impostos a Recuperar 86.256 9.440 
Seguros a Apropriar 1,663 2.955 

Cli 

Nit0 CIRCULANTE 356.038 283.331 o 
Imobilizado 
Benfeitorias em Poder de Terceiros 9.356 9.356 
Instalações 104.000 
Móveis e Uteasfflos 11.391 11.391 
Veículos de Uso 198.660 198.660 
Mdquinas e Equipamentos 386.046 364.045 
Computadores e Seus periferIcos 50-377 24-377 
( - ) Depreciashes Acumuladas 403.792 324.498 

TOTAL DO ATIVO 2.415.063 1.958.862 
A) Sob as penas de lei, declaramos que as informações aqui contidas s5o verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
8) Ac informações foram extraídas do SPED - Sistema Pilblko de Escrituraglo Digital ne 9, conforme recibo entrega de ne 
43.83.62.1E.6C.F2.08.57.80.FA.15.20.6A.F4.138.40.3F.7C.81.5F-6 em 06/05/2022. 
C) A Sociedade n3o possui Conselho Fiscal Instalado. 
CI A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

Gs--• 

GEDEILTON VIEIRA DOS SANTOS 
Sexio-Adrnintstradof 

CP • 656.977.404-25 
RG - 37811921 ssP-PE 

Recife - PE, 31 de dezembro de 2021. 

• 

DE QUEIRÓS 
Pas.nriordt Rulings, 1243, 4120, Arfas, 
Rvife-PE - aP 50780-000 fone: 3972-4964 
Contador CRC-PC 11.13a/0-6- 023.770.734-92 
RO- 5053709 Ses/e6 

24/05/2022 
Certifico o Registro em 24/05/2022 

` Arquivamento 20229215297 de 24/05/2022 Protocolo 229215297 de 23/05/2022 NIRE 26202063820 
Nome da empresa MEDICAL NORDESTE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS LIDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 107608004551325 



SURF 

Sistema Integrado 
de Administragáo Rnanceira 
do Governo Federal 

Data e hora da consulta: 13/04/2023 09:23:23 

Usuário: 42854385349 

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN 
CPF/CNPJ: 
10779833 

Tftuio: 
MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA 

Situação 
Adimplente 

Total de Registros 
Ha até 30 dias: 

Fid mais de 30 dias: 

Código Credor, Data/Hora de Inclusão 

" Registros incluídos he até 30 dias. 
1 de 1 



S4FT,), HA 12 3 • 

rt,TiA 
kr), 

PERNAMBUCO 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMIll IC0 

DIRETORIA DE SAÚDE 
CENTRO FARMACÊUTICO 

Praga do Derby sin° Derby, Recife-PE CEP 52010-1411 
Fonea'ax (81)3181-1540/1544 E-mail: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Diretoria de Apoio Administrativo ao Sistema dc Saúde (Centro 

Módico Hospitalar da Policia Militar de Pernambuco), inscrita no CNPJ 

sob n° 1 1 .339.827/0001-40, situada na Rua Betânia S/N, Derby, 

Recife/PE, atesta para os devidos fins que a empresa Medical Nordeste 

Importação e Distribuição de Produtos Medicos Ltda, inscrita no CNPJ 

sob n" 17.017.519/0001-85, situada na Rua José de Alencar, 916 sala 903 

Ilha do Leite Recife — PE CEP: 50070-030. forneceu os materiais ou 

prestou os serviços abaixo especificados em plenas condições de uso. no 

prazo de entrega estabelecido. 

CAI ETER URETERAL- EM POLIURETANO, PONTA ABERTA, COM ADAPTADOR LUER LOCK, DE 6 FR, MEDINDO 
70 CM, MARCACAO RADIOPACA, SEM GRADUACAO, PARA PROCEDIMENTOS UROLOGICOS, ITADIOPACO, 

ESTERIL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, APRESENTACAO RESPEITANDO DECRETO LEI 79094/77 ART. 31 DA 
W 807R/98. 

AGULHA OE CHUM • AGULHA DE BIOPSIA, EM AO INOX, DESCARTAVEL ESTERILlaG X 15CM 100 UNIDADE 
FIO GUIA HIDROFILICO, C.OM NUCLEO EM-ASTM 504; COBERTURA EM ESPIRAL COM REVESTIMENTO EM 

NI TINOLDIAMETRO DE 0,032P0L. E COMPRIMENTO DE 150,00CM,RESPEITANDO AS NORMAS DA 100 UNIDADE 
ANVISA.APRESENTAC.A0 COM LOTE, DATA DE FABRIOICAO, VALIDADE DA ESTERIUZACAO E REGISTROS 

DILATADOR DILATADOR TIPO /4.4-PLATZ-C6Iii-1PONETES DILATADORES POUURETANO COM CAUBRES DE BA 
30 FR APLICA70 CAMISA AMPLATZ,EM P011URETANO,GARANTIA DE NO MINIMO 10 ANOS, REGISTRO NO 100 UNIDADE 

MINISTERIO DA SAUDE, CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICACAO DA ANVISA. 
CAI FIE R BALM) PARA DILA EAC.A0 URETERAL :POLIMERO,COM -PRE-SiA0 DE 20 ATM,CATETER C'OM 75 CM 

DE COMPRIMENTO.BALAO COM 4 CM DE COMPRIMENTO,DIAMETRO DO BAIA) COM 5 MM,DIAMETRO DO 100 UNIDADE 
CATETER DES FR,COM INSUFEACAO HIDROSTATTCA. 

PIO GUIA • HIDROFILICO, COM NUCLEO EM ASTM 304, COBERTURA EM ESPIRAL COM REVESTIMENTO EM 
NITINOLDIAMETRO DE 0,032P0L. E COMPRIMENTO DE 150,00CM,RESPEITANDO AS NORMAS DA 200 UNIDADE 

ANvISA,APRESEN TACAO COM LO FE, DATA DE FABRIC.ACAO, VALIDADE DA ESTERILIZACAO E REGISTROS 

1 

100 UNIDADE 



BAINHA EM POUURETANO,RETA, RADR)PACA, LISO UNICO, PRODUTO ESTERR. ATIROGENICO E DUPLO 

LUMEM, UTILIZADA PARA URETEROSCOPIA ELEXIVEL,11/13 FR DE DIAMETRO, TAMANHOS 35.45,55cm 

FIBRA OPTICA = SONDAS DE FIBRA OPTICA COM FILAMENTOS FLEXIVEIS EOMPOSTO DE QUARTZO QUE 

CONDUZEM A ENERGIA GERADA PELO LASER ATE A AREA CIRURGICA DESEJADA (TECIDO, TUMOR, CALCUL0), 

SAO AP
ESTRUEURAS OU CALCULOS VIRTUALNIEN E EM OUALQUER PARTE DO SISTEMA URINARIO,HOMIUM LASER 

SO JNIDADt LICAVEIS TANTO EM ENDOSCOPKK FLEXIVEIS QUANTO EM SEMI-RIGIDOS, PERMITINDO ALCANCAR 

ODYSSEY 30„fIBRA DE USO UNICO (DESCARTAVEL),TAMANHO 550 miCROMETROS 

FIBRA OPTICA SONDAS DE FIBRA OPTICA COM ERA-n-4E1470S FLEXIVEIS COMPOSTO DE QUARTZO QUE 

CONDUZEM A ENERGIA GERADA PELO LASER ATE A AREA CIRURGICA DESEJADA (TECIDO, TUMOR, CALCULO), 

SAO ARICAVEIS TANTO EM ENDOSCOPK)S FLEXIVEIS QUANTO EM SEMI-RIGIDOS, PERMITINDO ALCANCAR 50 UNIDADE 

ESTRUTURAS OU CÁLCULOS VIRTUALMENTE EM QUALQUER PARTE DO SISTEMA URINARIOMOMIUM LASER 

ODYSSEY 30,FIBRA DE USO UNICO (DESCARTAVEL),NO DIÂMETRO 273 MICROMETBOS. - 

FIBRA OPT - SONDAS -OE FIBRA OPTION com EII.AMENTOS FLEXIVOS COMPOSTO DE QUARTZO QUE 

CONDUZEM A ENERGIA GERADA PELO LASER ATE A AREA CIRURGICA DESEJADA (TECIDO, TUMOR, CALCULO), 

SAO APLICÁVEIS TANTO FM ENOOSCOPIOS FLEXIVEIS QUANTO EM SEMI-RIGIDOS,PERMITINDO ALCANCAR SO UNIDADE 

ESTRUTURAS OU CÁLCULOS VIRTUALMENTE EM QUALQUER PARTE DO SISTEMA URINARIO,HOMIUM LASER 

ODYSSEY 30,FIBRA DE USO UNICO (DESCARTAVEL),TAMANHO 365 MICROMETROS 

IO GUIA • EM ZEBRA EM NITINOL, REVESTIDO EM PTFE, HIDROFILICO E RADIOPACO, COMPRIMENTO DE 

DIÂMETRO OE 0,035 E COMPRIMENTO DE 150 CM, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/17 

ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI N- 79094/77, APRFSENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO. 

SONDA DORMIA - EM (BASKET) EXTRATOR DE CALCULO ESTRUTURA CM NMNOL,COM-CTETER RADIOPAC6--

MONTADO COM MANOPLA EM ABS, ERGONOMICA COM SISTEMA ROTATORIO E CONEXAO 

LÂTERALTÂMANHO 2,2 FR X 120 CM,ESTERIUZADO EM OXIDO DE ETILENO, USO UNICO,PARA USO EM 200 UNMADE 

CIRURGIAS ENDOUROLOGICAS,COM 04 FIOS SEM PONTAS ( ZERO TIP),E MBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO,APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77

CATETER-URETRAL DUPL61- POLIURETANO, RADIOPACO, EXTREMIDADE EM DUPLO 1TIPO RABO DE PORCO, 

6.0FR X 26CM, ESTERIL, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECR.LEI 79094/77 ÂRT.31 L8078/90 PORT.CON1 N 1 

OE 23/1/96-M SAUDE, APRESENTAC.A0 CONFORME DECR. LEI 79094/77 COMBINADO COM () ART. 31 

L.8078/90 

CATETER: 66PLO1 - TAMANHO 4.7 F-R.,EMB--AiAdivi--E6M DADOS DE ICii-rifIRCACXO:, PROCEDEiJCIA, LOTE, 

VALIDADE,DATA DE ESTERILIZACAO E REGISTRO NO MS. 

ELETRODO-- ALCA DE RESSEC.CAO BIPOLAR, TIPOCORTE, UMA ENTRADA DE 24,00CH,PARA USO EM 

RESSECCOES TRANSURETRAIS COM SOLUC.A0 SALINA 

- ELETR000 - ALCA DE RESSECCA-6 Stk./CAR-, TYPO BOLZ(COAGUIACA0), UMA ENTRADA DE 24,00CH„PARA--

USO EM RESSECCOES TRANSURETRAIS COM SOLUCAO SALINA 

1034022 EVACUADOR DE EL-61(-- OE PVC, -COMPOSTO DE BOMBA DE SLI-C-C-A0 E-FR-ASCO CO-LETOR, MANUAL, 

PARA SUCCAO DE MATERIAL PROSTATICO 

iitRIGADOR MANUAL PAPA- DRETEROSED:PIÂ _ 
BALM DE NEFROSTOMIA 

SONDA EitiATORA-PERK 12Ir x:37 CM 

SONDA EXTRATORA DE CÁLCULOS 3 Fr x 90CM 

700 

100 UNIDADE 

LINIDADL 

200 t INIDADE 

200 t-NtDADI 

100 'iNiErAUL 

100 UNIDA" .:-

100 UNIDADE 

160 OWDADE 

100 

100 UNIDAOr 

100 UNIDADf. 

Atestamos que tais fornecimentos ou  prestações de serviços foram 

executado(a)s satisfatoriamente, no existindo em nossos registros. até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com 

as obrigações assumidas. 

Recife; 02 de agosto de 2019. 

Jailton I 'ira 
RC: 7. 7.594 

4 
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Justiça 
e Cidadania 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

10 OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 
FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, sin, térreo, Ilha Joana Bezerra - RECIFE/PE 

CERTIDÃO FALÊNCIA JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, 
Titular do 1° Oficio de Contador —distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado de PE 

CERTIFICO, por me haver sido pedido que, conforme pesquisa realizada 

no sistema JUDWIN, onde são lançadas as distribuições do oficio, a meu cargo, 

Seção CIVIL no período de 10 (dez) anos ate a presente data, não encontrei 

DISTRIBUIDO Processo de Falência, Concordata, Recuperação Judicial, 

inexistindo pedido de homologação judicial de plano de recuperação 

extrajudicial em face de: 

MEDICAL NORDESTE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA, CPF/CNPJ: 17.017.519/0001-85. 

Certifico ainda que, nesta comarca, podem ser obtidas certidões desse 

tipo de feito ajuizado em 1' grau, quanto aos processos eletrônicos do PJE, 

abrangendo todas as comarcas de PE, diretamente no site TJPE.JUS.BR. 

ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUIDOS ANTES DO PRAZO 

ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO. 

OBS: sem cobrança de taxa em cumprimento ao oficio circular n' 12/2016 de 04/07/2016 

Pesquisa realizada ate o dia 06 de janeiro de 2023, por Adriana 

Barbosa Lopes 

1° DISTRIBUIDOR DA CAPITAL 

As-sinado eletronicamente por ADRIANA BARB OS.A. LOPES:18.15415 
SERVIDOR - Informa0o 
ern 06/01,2023 a's 10:21N15 Cert.: 443284524466735860781833916198067346Antica2k:

DR tin K1 1311 %IA 
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PROPOSTA DE PREÇO 

A empresa MEDICAL NORDESTE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, 

CNPJ N2 17.017.519/0001-85,  endereço: RUA JOSE DE ALENCAR, 916 — ILHA DO LEITE — RECIFE — PE, 

VEM APRESENTAR A PROPOSTA DE PREÇO PARA 0 LOTE 1 DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 41/2022 — 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.009814/2022-01 PARA REGISTRO DE PREÇOS QUE TEM 
COMO OBJETO A ECOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A AQUISIÇÃO DE ORTESES E 
PROTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) PARA ATENDER OS SERVIÇOS DE UROLOGIA, CIRURGIA 
DE CABEÇA E PESCOÇO, MASTOLOGIA E NEUROLOGIA, INCLUINDO COMODATO DE 
EQUIPAMENTOS 

LOTE 1- LITOTRIPSIA PERCUTÃNEA - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID 

ADE 

DE 

MEDI 

DA 

Quant MARCA / 

FABRICANTE 

PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

TOTAL 

1 391935 

Agulha IP 180 x 
23Cm 2 PART. 

UNIDA 

DE 

20 — MEDTEC R$ 10010000 (cem 

reais) 

R$ 2.00010000 

(dois mil reais) 

2 452064 

Fio guia 
hidrofilico 0,035" 
x 150 cm. 

UNIDA 

DE 

20 MEDTEC R$ 140,0000 

(cento e quarenta 

reais) 

R$ 2.800,0000 

(dois mil e 

oitocentos 

reais) 

3 

. 

458289 

Cateter ureteral 
6Fr x 70Cm 

UNIDA 

DE 

20 MEDTEC R$ 100,0000 (cem 

reais) 

R$ 2.000,0000 

(dois mil reais) 

4 457287 Kit amplatz 6Fr — ..- 

30Fr 

UNIDA 

DE 

20 ' MEDTEC R$ 1.000,0000 

(um mil reais) 

R$ 

20.000,0000 

(vinte mil 

reais) 

MEDICAL NORDESTE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
Rua José de Alencar, 916, sale 903, Ilha do leite, Recife/PE — CEP: 500700-030. Fone: 81 3031-3030 

CNPJ: 17.017.519/0001-85 



5 455944 Cateter ureteral 
duplo ".1" 4,7Fr a 
6Fr x 26Cni 

UNIDA 

DE 

20 MEDTEC R$ 140,0000 
(cento e quarenta 

reais) 

R$ 2.800,0000 
(dois mil e 

oitocentos 
reais) , , 

6 428912 

Sonda perk 
tecnovasive — 
12Fr x 37Cm 

UNIDA 

DE 

20 MEDTEC R$ 950,0000 

(novecentos e 
cinquenta reais) 

R$ 

19.000,0000 
dezenove mil 

reais) 

SUBTOTAL LOTE 1— AMPLA PARTICIPAÇÃO = R$ 48.600,0000 (quarenta e oito mil e seiscentos reels) 

VALOR DA PROPOSTA = = R$ 48.600,0000 (quarenta e ()Ito mil e seiscentos reais) 

Validade da proposta: 180 DIAS (CENTO E OITENTA DIAS) 

Telefone(s) para contato: 3031-3030 

E-mail: gel@medicalnordeste.com.br 

Representante Legal: Gedeilton Vieira dos Santos 

Recife, 04 de abril de 2023 

177.017.519/0001-8-51 
MEDICAL NORDESTE INT E DISTRIBUICAO 

DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
Rua José de Alencar, 916 - Sala 903 Lha do Leite - CEP 50.070.-030 I 

RECIFE - PE 

MEDICAL NORDESTE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS LIDA 
Rua José de Alencar, 916, sala 903, Ilha do leite, Recife/PE — CEP: 500700-030. Fone: 81 3031-3030 

CNPJ: 17.017.519/0001-85 



Prefeitura do Recife 
Secretaria de Saúde 

Diretoria Executiva de Vigilância à Saúde 
Gerência de Vigilância Sanitária 

LICENÇA SANITÁRIA 

Processo n°: 8050574722 

A I .  r• A - 
') 

Data Validade: 08/09/2023 

A Diretoria Executiva de Vigilância à Saúde, CONCEDE a presente LICENÇA SANITÁRIA, processo n° 
8050574722, conforme dados abaixo: 

1. Dados do Empreendedor 

Nome/Razão MEDICAL NORDESTE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

CPF/CNPJ: 17.017.519/0001-85 
Endereço: RUA JOSE DE ALENCAR, 916 

SALA 0903 
ILHA DO LEITE - RECIFE/PE 

Sequencial do Imóvel: 162947.6 Inscrição Mercantil: 483.191-8 

Responsável Técnico: Gedelias Bezerra da Nobrega, FIF, --334.502.934-00, Orgão - CRF/PE, Registro 
profissional- 10219 

2. Atividade(s): 

'' t Ódigo, Descri00- • , 

4930201 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PROD PERIGOSOS E 

.,. MUDANÇAS, MUNICIPÁL 

4930202 
TRANSP RODOV DE GARGA, EXC PROD PERIG E MUDAN, INTERMUN, INTEREST E 

INTERNACIONAL 

7739002 
ALUGUEL DE EPUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM . , 

bPERADSDR 

4645102 COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E AMIGOS DE ORTOPEDIA 

4645101 
'COMÉRCIOATACADISTA DE INSTR E MATER P/ USO MÉDICO, CIRORG, HOSP E 

DE LABORATÓRIOS 

3. Condicionante(s) Geral(is) 

4. Condicionante(s)Específica(s) 

5. Informação(lies) Complementar(es) 

Placas dos veículos NXY 3797 
PZC 2345 

119-xlehlzI3dcbc4aiwi 

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o link https://processossecife.pe.gov.briper-
urbanistico/externo/exibircertificado/exibir-certificado.action e digite o código existente no rodapé do selo 
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HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO H.MAR 
Atualização 07/02/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO:  Lrt  / 

• 7 -13 R.26 

EMPRESA:  OVLO ....5up-6 fLy Po pcÂ C D ovicrTa or Pitoouros HE 0- flop 
1-7(}:,4 

Como condição prévia ac exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classIfic a 

otimeiro Lga» o Pregoeiro ver ficara o eventual descumprimento das condiç:ões de participação especialmenie quar, 

existência cc sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos sequinte, 

cadastros: 

131. SICAF: 
( X) 01.1 RECEITA FEDERAL é PGFN (INSS) 

J 01.2 FGTS 
( ')()0I.3 TRABALHISTA
( ) 01.4 RECEITA ESTADUAL VA1C64
( ( ) 01.5 RECEITA MUNICIPAL 
( () 01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

2. Microernoresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): (X5 SIM ( ) NÃO 
Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM ( )NAG 
Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 

.15. 7--oi convocada para. Desernpate de iViE/EPF, usufraindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
36. Portal da Transparência. Valores Recebidos: R$  2.14, • 58 0 00 / 
04. Receita Bruta Anual no Balanço Path-nodal: RS  480 i Vil, 1 23 
15. Stoles Nacional. Consulta Optante: ( ) SIM ( ) NA- 0 

? ) VAL 0kI7E 

( ) 06. Relatório Nível I Credenciarnento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

07. Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas — CEIS, mantido peia Controladoria-Geral da União 
, ) 08. Cadastro;Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido peio Consel 
Nacional de Justiça; 

) 09. Lista de in idôneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 
l0. C.ADIN 

X) II. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
)e) 12. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEI, VI do ÇICAP) 

t 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
) 14. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Ccnlcrme OBJETO/7ER.M,0 DE REFERÊNCIA: - ISE FOR O CASO PARA O OBJETO EM QUESTÂIO; 
)() iiCENCA SANITÁRIA (SEC) 

• ) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SEC) 
v4'; REGISTRO DA AN VISA DO ITEM ((SFC) 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

Pregoeiro Oficial do . ospitai Militar de Area de Recife 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaramos para os fins previstos na 
situação do fornecedor no momento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Declaração 
Lei n-a 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

a seguinte: 

26.773.826/0001-87 DUNK): 944846946 

URO SURGERY IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

,Tome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Natureza Jurídica: 
MEI: 

Porte da Empresa: 

Data de Vencimento do Cadastro: 09/08/2023 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não
Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 
Impedimento de Licitar: 
Ocorrências Impeditivas indiretas: 
Vinculo com "Serviço Público": 

Níveis cadastrados: 

Nada Consta 
Nada Consta 
Nada Consta 

Nada Consta 

Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 

Validade: 

Validade: 
Validade: 

16/08/2023 

23/04/2023 

16/08/2023 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Validade: 

29/04/2023 

30/03/2023 (*) 

Validade: 31/05/2023 

Emitido em: 11/04/2023 08:34 
CPF: 023.562.674-09 Nome: JULIANA FARIAS COELHO CAIVIARA FERREIRA 
Ass: 

1 de 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRI çfko 
26.773.826/0001-87 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INscRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/12/2016 

NOME EMPRESARIAL 
URO SUGERY IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos medicos e ortopédicos 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, medicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R GOMES TABORDA 

NIL, MERO 
146

COMPLEMENTO 

CEP 
50.720-165 

BAIRRO/DISTRITO 
PRADO 

mimiclpio 
RECIFE 

UP 
PE 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
FINANCEIROUROSUGERY01@GMAIL.COM 

TE,EF ONE 
(81) 3299-0395 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/12/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrug5o Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/10/2022 às 16:15:48 (data e hora de Brasilia). P6gina: 1/1 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 2 ° VOLUME 

.1; 

Aos 15 dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e três, procedemos ao 

encerramento do Volume 2 do processo administrativo n° 64583009814/2022-21, contendo 

as folhas n° 195 a 399 . 

Hospital Militar de Área de Recife 
UASG: 160199 

4"Am—A 
JULIANA FARIAS COÉ 0 CÂMARA FERREIRA — CAP 

ADJUNTO da SALC/HMAR 


